
FOLHA 36 Termo de aforamento que assigna Joanna dos Santos Lima, na forma 

abaixo: 

Foro annual Rs538 = 

Aos vinte e seis dias do mez de julho de mil novecentos e doze, nesta cidade de 

Cabo Frio e paço da Camara municipal, presente o Coronel Antonio Teixeira de 

Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria abaixo 

declarado tambem assignado, compareceu Joanna dos Santos Lima, a quem o 

mesmo Sr. Presidente, em vista de ser ella senhora e possuidora do predio terreo 

a Rua Augusta  nÁ34, nõesta cidade, concede-lhe na forma da Lei de 22 de 

Fevereiro de 1905, o terreno ocupado pelo referido predio e quintal, terreno 

que sendo medido pela commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções sobre 

aforamentos de 11 de março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha 

junta a peti«o da foreira, se v° o terreno  dõeste aforamento tem as dimens»es e 

confrontações seguintes: Frente para a Rua Augusta, com oito metros e dez 

centimetros (8,10m) com egual numero de metro de fundos que as faz com a 

Rua Nova da Floresta; linha latteral do Sul que divide com Caetano José dos 

Santos, sessenta e seis metros e cincoenta centimetros (66m,50) linha latteral do 

Norte que divide com o referido predio digo o predio do referido Caetano José 

dos Santos, sessenta e seis metros e cincoenta centimetros, (66,50m) formando 

uma área de quinhentos trinta e oito metros e sessenta e cinco centimetros 

quadrado (538,65m). A foreira declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem previo 

consentimento da Camara, a qual, consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transação e a pagar annualmente a quantia de 

quinhentos trinta e oito reis, (538reis) a razão de um real por metros quadrado, 

conforme determina a Lei, não podendo deixar de pagar o fôro por mais de trez 

annos consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei, o sello proporcional 

da União no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo 

devidamente inutilisada e bem assim o fôro a contar de 22 de Fevereiro de 1905 

ate esta data de accordo coma Lei. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, assigna com 

o Sr. Presidente, a rogo da foreira por não saber ler nem escrever. Caetano José 



dos Santos e as testemunhas Felix Saraiva Pinheiro e Orlando Francisco Pinheiro. 

Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria que o escrevi tambem  

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 26 Julho de 1912. 

Antonio Ferreira de Souza 

Caetano José dos Santos 

Felix Saraiva Pinheiro  

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita da folha] 

Transferido a Laurindo Ferreira Povoas e outros conforme vê-se do termo 

lavrado neste livro a fs 65 e v em 23 de Julho de 1913. 

 

 

FOLHA 36 v Termo de aforamento que assigna Joaquim Soares Quintanilha, na 

forma abaixo: 

Foro annual Rs139= 

Aos vinte e nove de Julho de mil novecentos e doze, nõesta Cidade de Cabo Frio 

e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presentes o C
el
 Antonio Ferreira 

de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da secretaria abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão Joaquim Soares 

Quintanilha, residente no Arraial do Cabo, a quem o mesmo Sr. Presidente, de 

accordo com a deliberação da Camara em  sessão extraordinaria de vinte do 

corrente mez, que concedeu o aforamento do terreno que requerêo; lhe manda 

lavrar o presente termo de aforamento, do referido terreno, que sendo medido 

pela commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 

de março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha junta a petição do 

foreiro, se vê que tem as dimensões e confrontações seguintes: Terreno no 

Arraial do Cabo dõeste municipio: - Frente para a Rua do Martins, com oito 

metros  trinta e cinco centimetros (8,35m), fundos treze metros e dez 



centimetros (13,10m) que os faz com quintal do predio de Joaquim Soares de 

Queiroz; linha latteral que divide com predio e quintal de Apprigio José Barreto 

e outros herdeiros, vinte e seis metros (26m) e na linha latteral que divide com 

predio e quintal de Marcellino Pereira Vianna, vinte e seis metros (26m) 

firmando uma area de duzentos setenta e oito metros e oitenta e cinco 

centimetros quadrados (278,85m2). O foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a 

todas as obrigações exaradas em lei e bem assim a não transferir o terreno sem 

previo consentimento da Camara como senhora directa do terreno, a qual 

consentimento, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transação e a pagar annualmente a quantia de cento trinta e nove reis, a rasão 

de meio real por metro qu adrado conforme determina a Lei, não podendo 

deixar de pagar o foro annual por mais de trez annos consecutivos. Foi pago de 

conformidade com a Lei o sello proporcional da União do valor de trezentos 

reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações tornou-se o presente termo que lido e 

achado conforme, assigna o Presidente com o foreiro e as testemunhas Manoel 

Pereira Rodrigues de Azevedo e José Borges Ferreira. Eu Francisco Ignacio da 

Rosa, official da secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 29 de Julho de 1912. 

Antonio Ferreira de Souza 

Joaquim Soares Quintanilha 

Manoel Pereira Rodrigues de Azevedo 

Jose Borges Ferreira 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na parte lateral direita inferior da folha]  

Ter=  

 

 

FOLHA 37 Termo de aforamento que assigna Jo«o dõ Oliveira Abrantes, na 

forma abaixo: 

Foro annual Rs 27.167= 



Aos onze dias do mez de Setembro de mil novecentos e doze, nõesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel 

Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidad«o Jo«o dõ 

Oliveira Abrantes, residente nôesta Cidade, a quem o mesmo Sr. Presidente, de 

accordo com a deliberação da Camara, em sessão extraordinaria de vinte de 

Julho do corrente anno que concedêo o aforamento do terreno que requerêo 

em dezesete de Junho do corrente anno, lhe manda lavrar o presente termo de 

aforamento do referido terreno, que sendo medido pela commissão de que trata 

o Art. 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja 

minuta de medição que se acha junta a petição do foreiro se vê que o terreno é 

nõesta Cidade com as dimens»es e confrontações seguintes: Frente para a Rua 

Jonas Garcia com duzentos e sessenta e sete metros (267m) egual numero de 

metros de fundos que os faz com a Rua Nova de S. Bento (267m); linha latteral 

do Norte com cento e dez metros (110m) que divide com terrenos do 

patrimonio da Camara Municipal e na outra linha latteral que divide com 

terrenos do patrimonio Municipal noventa e dous metros e cincoenta 

centimetros (92,50m) formando uma área de vinte e sete mil cento sessenta e 

sete metros e vinte e cinco centimetros quadrados (27.167,25m
2
). O foreiro 

declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em lei e bem 

assim as impostas pela Camara que são as seguintes: Primeira: fica obrigado a 

começar a construcção dentro do praso de um anno. Segunda: Obrigado a ir 

fazendo o c§es de pedra e cimento em toda extens«o dõeste aforamento, indo 

fazendo-o na proporção do que for construindo os predios, de modo de que 

cada predio que ficar feito terá logo a extensão de cáes prompta de fronte do 

predio. Terceira: Obrigado a conclusão de toda a construcção no prazo de seis 

annos, observando que não poderá saltear os predios de um extremo para o 

outro mas sim, ir construindo sempre de um extremo para o outro sem deixar os 

meios desocupados a não ser com o maximo de cinco metros de cada lado do 

predio construido. Quarta: não cumpridas estas condições o excedente do 

terreno será aforado a outro, salvo novo accordo que o foreiro venha firmar 

com a Municipalidade. Quinta: O foreiro não poderá transferir o presente 



aforamento a outrem sem previo consentimento da Camara a qual consentindo, 

haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e a 

pagar annualmente a quantia de vinte e sete mil cento e sessenta e sete reis 

(27.167reis) [roto] razão de um real por metros quadrado conforme determina a 

Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o foro por mais de 

trez annos consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei, o sello 

proporcional da união no valor de novecentos reis, como se vê das estampilhas 

abaixo devidamente inu (Folha 37 v.) nutilisada. E tendo promettido cumprir 

todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme, 

assignado o Presidente com o foreiro e as testemunhas presentes Josué de 

Carvalho e Veríssimo Pires Dias da Silva. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da 

Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 11 de Setembro de 1912. 

Antonio Ferreira de Souza 

Jo«o dõOliveira Abrantes 

Josué Carvalho 

Veríssimo Pires Dias da Silva 

Francisco Ignacio da Rosa 

 

[Escrito na lateral direita da folha 37] 

Termo de desistencia e rectificação. Aos quatorze dias do mez de Fevereiro de 

mil novecentos e dezoito, nesta cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, 

as onze horas da manhã, na Secretaria da Camara Municipal, ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, presidente da mesma Camara, compareceu o 

cidadão João de Oliveira Abrantes, e declarou que de acordo com o despacho 

do Sr. Presidente exarada hoje no seu requerimento [roto] prompto a assignar o 

termo de desistencia e rectificação do aforamento que lhe fôra concedido em 11 

de Setembro de 1912 (constante desta folha) [roto] requerente com 140 metros 

de frente, egual numero de metros nos fundos e 110 metros em cada linha lateral 

e que os 140 metros de frente é  apartir [roto] aforado a Josino José Ribeiro ate 

a esquina do lado do [roto] de um barracão de propriedade do requerente, 



ficando o requerente sujeito as mesmas [roto] constantes do primitivo aforame 

[roto] aforar os 127 metros de terrenos desistido á quem lhe convier, sujeitando-

se [roto] rente a ceder o ter [foro] e outros que seja necessario [roto] 

indenização alguma [roto] competente a V 6 V o requerimento [roto] referido. 

Lido este [roto] requerente e as testemunhas [roto] Costa e achado conforme assi 

[roto] Sr. Presidente. 

[Escrito na parte lateral esquerda superior da folha 37 v.] 

Foi [roto ] o presente aforamento, a Theodorico Primo Ogheri, conf.e termo 

lavrado no livro 36 fls. Em 3 de Setembro de 191[roto]. 

O Off. Secretaria 

Antonio A. Marques da Cruz 

[Escrito na parte lateral direita superior da folha 37v.] 

As mencionadas testemunhas. Eu Antonio Anastácio Novellino official de 

Secretaria que a escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Jo«o dõOliveira Abrantes 

Geronymo Barbosa Ferreira Junior 

[roto] dos Santos Costa 

 

 

 

 

FOLHA 37 v Termo de transferencia de aforamento que assigna Verissimo Pires 

Dias da Silva, na forma abaixo: 

Foro annual Rs 22 685  

Aos onze dias do mez de Setembro de mil novecentos e doze, nõesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, á uma hora da tarde presente e 

Cel. Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo declarado e tambem assi[roto]ado, compareceu o cidadão 

Verissimo Pires Dias da Silva residen[roto] nõesta cidade a quem o Sr Presidente 

concede-lhe esta transferencia [roto] aforamento, visto o foreiro  ter exhibido um 

translado de escriptura [roto] qual prova ter comprado a Iacopo Francesconi  no 



dia nove do [roto] mez, metade dos terrenos constantes dos aforamentos dos 

termos [roto] folhas 106,146v e 202 do Livro trinta e quatro e que possuindo 

mais uma [roto] parte dos referidos aforamentos, que herdou no inventario pro 

[roto] dido por fallecimento do seu pai Francisco de Assis Ferreira Povoas, [roto]  

quarta partes com vinte e dous mil seiscentos e oitenta [roto] metros e cincoenta 

centimetros quadrados,  pertencendo a outra [roto] com sete mil quinhentos 

sessenta e dous metros e cinco [roto]ta centimetros quadrados do seu irmão José 

de Assis Ferreira Povoas, [roto] ter os referidos termos de aforamentos uma area 

irregular de [roto]nta mil duzentos qua renta e nove metros quadrados com as 

com [roto] tacões descriptas no referido traslado de escriptura, seguintes: 

Dividem por um lado com as como o brejo da Tiririca e terrenos aforados a 

herdeiros de Jonas Garcia da Rosa Terra e por outro lado com terrenos aforado 

á Antonio Placido Rodrigues da Cruz, fazendo frente na Avenida Jonas Garcia e 

terrenos de Jorge de Souza Motta e terrenos devolutos para o lado da Cidade, e 

fundos para os comoros do mar grosso, terreno este que tem trinta mil duzentos 

quarenta e nove metros quadrados,  pertencendo sete mil quinhentos e sessenta 

e dous metros e cincoenta centimetros quadrados a José de Assis Ferreira Povoas 

e vinte e dous mil seiscentos oitenta e seis metros e cincoenta centimetros 

quadrados (2.2686,50m
2
) ao foreir o presente correspondentes as suas trez quar 

[roto] partes. O foreiro declara nõeste acto e sujeita-se a todas as [roto] exaradas 

em Lei e bem assim a não transferir o terreno [roto] consentimento da Camara, a 

qual consentindo, haverá [roto] por cento de l audemio sobre o valor da 

transacção e a (Folha 38) [roto]ar annualmente o foro de vinte e dous mil 

seiscentos oitenta e seis [roto] (22.686reis) a razão de um real por metro 

quadrado, conforme de[roto] a Lei numero 3 de 14 de Abril de 1902, não 

podendo deixar de [roto] o foro por mais de tres annos consecutivos. Foi pago 

de conformi [roto] com a Lei o sello proporcional da União no valor de 

novecentos [roto] eis, como se vê das estampilhas, abaixo devidamente 

inutilisada [roto] do assim promettido cumprir t odas as obrigações, lavrou-se o 

[roto] nte termo que lido e achado conforme assigna o Presidente o foreiro e as 

testemunhas presentes João de Oliveira Abrantes e [roto] ndo Francisco 



Pinheiro. Eu Francisco Ignacio da Rosa offici [roto] da Secretaria que o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio11 de setembro de 1912. 

Antonio Francisco de Souza  

Verissimo Pires Dias da Silva 

Jo«o dõ Oliveira Abrantes  

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio da Rosa 

 

 

[Escrito na lateral direita da folha 37v.]  

Transferido is Pereira de [roto] Nunes, por [roto] para feita [roto] Janeiro 

19[roto]forme escrip[roto] lavrada em [roto] do Tabelião [roto]ado da Silva 

Vide termo a [roto]  livro n°36 f[roto] à 126 ð 

Cabo Frio 18 [roto]  

AMarques [assinatura]- off[roto] Secretaria 

 

FOLHA 38 Termo de transferencia de aforamento que assigna Henrique da 

Costa Macedo, na forma abaixo: 

Foro annual Rs 540= 

[roto] doze dias do mez de Setembro de mil novecentos e doze nõesta [roto] de 

de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, do meio dia, [roto]ente o 

Coronel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma [roto]ara commigo, 

official da Secretaria abaixo  declarado e tambem  [roto]gnado, compareceu o 

cidadão Henrique da Costa Macedo [roto]dente nõesta Cidade, a quem o mesmo 

Sr. Presidente, em vista do mes[roto] ter exhibido uma petição declarando ser 

senhor e possuidor do pre[roto] § Rua Jonas Garcia nÁ1, nõesta Cidade, por 

compra que fez á [roto]  Jorge de Souza e sua mulher; concede-lhe a 

transferencia do [roto]no occupado pelo referido predio, desmembrando-se do 

termo [roto]  noventa e trez do Livro numero trinta e quatro de aforamentos  

que lhe pertence com as dimensões e confrontações seguintes. Frente para a Rua 



Jonas Garcia, com trinta e um metros e cincoenta centimetros (31,50m) fazendo 

fundos para a Lagoa Araruama com vinte e oito metros e cincoenta centimetros, 

tendo linha latteral que divide com predio e terreno de Luiz João Gago 

dezoi[roto] metros (18m) e na linha latteral que confronta com o Largo onde se 

[ro to]ha edificada a banca, dezoito metros (18m) formando uma área [roto] 

quinhentos e quarenta metros quadrados (540m2). O foreiro decla[roto] nõeste 

acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em [roto] e bem assim a não 

transferir o terreno sem previo consentime[roto] da Camara, a qual, consentindo 

haverá dous e meio por cento [roto] laudemio sobre o valor da transacção e a 

pagar annualmente [roto] quantia de quinhentos e quarenta reis (540 reis) a 

rasão de [roto] real por metro quadrado conforme dete rmina a Lei n°3 de [roto] 

Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o foro por mais de [roto] annos 

consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei o sello (Folha 38 v.) sello 

proporcional da União no valor de trezentos reis como se vê da estampilha 

abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme assigna o 

Presidente, com o foreiro e as testemunhas presentes Fernando Antunes e 

Orlando Francisco Pinheiro. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria 

que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 12 de Setembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Henrique da Costa Macedo 

Fernando Antunes   

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio Rosa 

[Escrito na lateral direita da folha 38] 

De acordo com o despacho do Sr. Prefeito, exarado do requerimento de D. 

Maria Jorge de Macedo, de 3 de [ inutilizado]  

 

FOLHA 38v Termo de transferencia de aforamento que assigna Henrique da 

Costa Macedo, na forma abaixo: 



Foro annual Rs 125= 

Aos doze dias do mez de Setembro do anno de mil novecentos e doze, nõesta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, a uma hora da tarde, 

presente o Coronel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, 

commigo official da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o cidadão Henrique da Costa Macedo, rezidente nõesta cidade, a 

quem o mesmo Sr. Presidente em vista, de ter-lhe apresentar uma petição em 

que declara ser senhor e possuidor do predio terreo á Rua Jonas Garcia numero 

56, por compra que fez á Jose Pinto da Silva Pereira e sua mulher, concedo-lhe a 

transferencia do aforamento de cujo termo lavrado ao ante-possuidor, 

constante, do Livro numero trinta e quatro de aforamentos a folhas 77, se vê 

que o terreno que ora lhe pertence tem as dimensões e confrontações seguintes: 

Cinco metros (5 m) de frente para a mesma  Rua Jonas Garcia e igual numero de 

metros de fundos e encontrar com um muro de pedra pertencente ao predio do 

orphão Tertuliano Pinto Ferreira; linhas latteraes:- Vinte e cinco metros para o 

lado Sul a encontrar com predio pertencente ao mesmo foreiro Henrique da 

Costa Macedo e igual numero de metros para o lado do Norte a enfrentar com 

o predio com os herdeiros de Joaquim José de Sant Anna, formando ao todo 

este terreno uma área de cento vinte cinco metros quadrados (125m2) O foreiro 

declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem 

assim a não transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual, 

consentindo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transação e a pagar annualmente o fôro de cento e vinte e cinco reis (125reis) a 

razão de um real por metro quadrado conforme determina a Lei numero 3 de 14 

de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o foro por mais de trez annos 

consecutivos Foi pago de conformidade com a Lei o sello proporcional da União 

no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente 

inutilisada. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o 

presente termo que lido e achado conforme, assigna com o Sr. Presidente, o 

foreiro, com as te (Folha 39) [roto]munhas presentes Orlando Francisco Pinheiro 

e Fernando Antunes. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria que 

escrevi e tambem assigno 



[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 12 de setembro de 1912 

Antonio Ferreira da Souza 

Henrique da Costa Macedo 

Orlando Francisco Pinheiros 

Fernando Antunes 

Francisco Ignacio da Rosa 

 

 

FOLHA 39 Termo de transferencia de aforamento que assigna José de Assis 

Ferreira Povoas, na forma abaixo: 

Foro annual Reis 7.562= 

[roto] treze dias do mez de Setembro de mil novecentos e doze, nõesta 

Ci[roto]de  Cabo Frio e Secertaria da Camara Municipal, ao meio dia [roto]ente 

o Cel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Cama[roto] commigo 

official da Secretaria abaixo declarado e tambem assi[roto] do, compareceu o 

cidadão José de Assis Ferreira Povo[roto] [roto]esidente nõesta Cidade, a quem o 

mesmo Sr. Presidente, em vista [roto] certidão que apresentou, provando ter 

herdado uma quarta par[roto] dos terrenos que estão  aforados ao seu fallecido 

pai Francisco de As[roto] Ferreira Povoas  e que constão dos termos de fls 

106,146 v. e 202 do Livro [roto] trinta e quatro, de aforamento, concede -lhe 

pois, esta transf[roto]cia, da quarta parte dos referidos terrenos, nõesta Cidade, 

que [roto] as seguintes dimensões e confrontações: Dividem por um lado com 

[roto] brejo da Tiririca e terrenos aforados a herdeiros de Jonas Garcia da [roto] 

Terra e por outro l ado com terrenos aforados a Antonio Plácido Rodrigues da 

Cruz, fazendo frente na Avenida Jonas Garcia  e terrenos da Jorge de Souza 

Motta e terrenos devolutos para o lado da cidade da fundos para os commons 

do mar grosso, terrenos estes que tem trinta mil duzentos quarenta e nove 

metros quadrados, do qual fica pertencendo ao foreiro presente, sete mil 

quinhentos sessenta e dous metros e cincoenta centimetros quadrados, 

correspondentes a sua quarta parte (7.562,50m
2
). O foreiro declarou nõeste acto 

a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e as impostas aos seus 



antecessores e bem assim a não transferir o terreno sem previo consentimento da 

Camara, a qual consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transação e a pagar annualmente o foro de sete mil quinhentos sessenta 

e dois reis (7.562reis) a rasão de um real por metro quadrado conforme 

determina a Lei numero 3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar 

o foro por mais de trez anno consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei 

o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, como se vê da 

estampilha abaixo devidamente inutilizado. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, 

assigna o Sr Presidente, o foreiro, com as testes[roto]nhas presentes Manoel 

Custodio dos Santos e Mario Salles. Eu (Folha 39 v.) Eu Francisco Ignacio da 

Rosa, official da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 13 setembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

José de Assis Ferreira Povoas 

Manoel Custodio dos Santos  

Mario Salles 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral esquerda superior da folha 39] 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Prefeito lavrado, digo, exarado no 

requerimento Maria Jorge de Macedo, fica transferido o termo de aforamento 

supra, para o nome da requerente. Eu, Magno de Vasconcellos Almeida, Oficial 

Administrativo, o escrevi. Eu Domingos Bonifacio Ribeiro, of. adm. resp. pelo 

exp. da Secretaria subscrevi e assino. Domingos Bonifacio Ribeiro. 

 

 

 

[Escrito na lateral central direita da folha 39] 

Transferido a Luiz Pereira de Souza Nunes conforme consta do termo lavrado no 

livro nº 36 fls. 125 a 126 por compra feita 6 de Janeiro de 1922 de accordo com 



a escriptura lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto. Cabo Frio 18-5-923. 

A.Marques ð official da Secretaria. 

 

 

FOLHA 39v Termo de aforamento que assigna Othalia Pacheco Borges, na 

forma abaixo: 

Foro annual  Reis438= 

Aos dezesseis dias do mez de Setembro do anno mil novecentos e doze, nõesta 

cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o 

Coronel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara commigo, 

official da Secretaria, abaixo declarado e tambem, assignado compareceu D. 

Othalia Pacheco Borges, residente nõesta cidade, a quem o mesmo Sr Presidente 

em vista da sua petição datada de doze de Setembro em que declara ser senhora 

e possuidora do predio em ruinas sito a Rua Nova da Floresta numero quatro, 

de accordo com a Lei de 22 de fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente 

termo de aforamento do terreno do qual a mesma foreira já se acha de posse, o 

qual sendo medido e demarcado pela commissão de que trata o artigo 3° das 

Resoluções sobre aforamentos de 11 de março de 1893 de cuja minuta de 

medição que se acha junta a petição referida, se vê que o terreno que ora lhe é 

concedido, tem as dimensões e confrontações seguintes. Frente para a Rua Nova 

da Floresta, com nove metros e setenta e cinco centimetros (9,75m) e egual 

numero de metros de fundos; linha latteral que divide com José da Costa 

Macedo Junior; quarenta e cinco metros (45m) e na outra linha latteral que 

divide com terrenos ocupados por João Barboza Guimarães, quarenta e cinco 

metros (45m) formando uma área de quatrocentos trinta e oito metros e setenta 

e cinco centimetros quadrado (438,75m2). A Foreira declarou nõeste acto a 

sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o 

terreno sem previo consentimento da Camara, a qual, consentindo, haverá dous 

e meio por cento de laudemio sobre o valor da transação e bem assim a pagar 

annualmente o foro annual de quatrocentos trinta e oito reis (438reis) a razão 

de um real por metro quadrado conforme determina a Lei n° 3 de 14 de Abril de 

1902, não podendo deixar de pagar o foro por mais de trez annos consecutivos. 



Foi pago de conformidade com a Lei o sello proporcional da União no valor de 

trezentos reis como se vê das estampilhas abaixo devidamente inutilisadas e bem 

assim o foro a contar de 22 de fevereiro de 1905 ate esta data conforme 

determina a Lei. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se 

o presente termo que lido a achado conforme assigna a rogo do foreiro por não 

saber nem escrever Manoel Ferreira com o Presidente e as testemunhas presentes 

Manoel Joaquim Ribeiro e Manoel Ignacio Pereira, ambos moradores nesta 

mesma Cidade. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria da Camara 

Municipal da Cidade de Cabo Frio que o escrevi e tambem assigno Eu Francisco 

Ignacio da Rosa official (Folha 40 ) official da Secretaria que o escrevi o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 16 de Setembro de 1912. 

Antonio Ferreira de Souza  

Manoel Ferreira 

Manoel Joaquim Ribeiro 

Manoel Ignacio Rosa  

Francisco Ignacio da Rosa 

 

 

FOLHA 40 Termo de transferencia de aforamento que assigna José Gonçalves 

Carriço Junior, na forma abaixo: 

Foro annual Reis 225= 

Aos dezoito dias do mez de Setembro do anno de mil novecentos e doze, nõesta 

Cidade de Cabo Frio e secretaria da Camara Municipal, ao meio dia presente o 

Coronel Antonio Ferreira de Souza presidente da mesma Camara commigo 

official da secretaria abaixo declarado e tambem assigna, compareceu o cidadão 

Jose Gonçalves Carriço Junior, residente nõesta cidade, a quem o mesmo Sr 

Presidente, em vista da sua petição com o traslado de escritura em que prova ter 

comprado, a Josué Carvalho e sua mulher, um pedaço do terreno que estes 

possuem por aforamento constante do termo de folhas 38 do Livro numero 

trinta e quatro; concede-lhe esta transferencia, desmembrando-se do referido 



termo de fls 38, o terreno que ora lhe pertence com as dimensões e 

confrontações seguintes: Doze metros e cincoenta centimetros (12,50m) de frente 

para a Rua de Santo Antonio, nõesta cidade, e oito metros (8m) na linha de 

fundos, que divide com os quintaes do predio de Benicio José Barboza e com 

Josué Carvalho; tendo na linha latteral que dividir com o predio e quintal de 

José Jorge de Souza Junior, vinte e dois metros (22m) e na outra linha latteral 

que divide com o predio de Maria Gouveia Faria, vinte e dois metros (22m) 

formando uma área de duzentos vinte e cinco metros quadrados e cincoenta 

centimetros tambem quadrados (225,50m
2
). O foreiro declarou nõeste acto a 

sujeitar-se a todos as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o 

terreno sem previo consentimento da Camara, a qual, consentindo, haverá dous 

e meio por cento de laudemio sobre o valor da transação bem assim a pagar 

annualmente o foro annual de duzentos vinte e cinco reis (225rs) a rasão de um 

real por metro quadrado conforme determina a Lei n° 3 de 14 de Abril de 1902, 

não podendo deixar de pagar o fôro mais de trez annos consecutivos. Foi pago 

de conformidade com a Lei o sello proporcional da União no valor de trezentos 

reis, como se vê das estampilhas abaixo devidamente inutilisadas. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme, assigno o foreiro com o Sr Presidente e as testemunhas 

presentes Orlando Francisco Pinheiro e Cassio Jalles.. Eu Francisco Ignacio da 

Rosa, official da secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 18 de Setembro de 1912. 

Antonio Ferreira de Souza 

Jose Gonçalves Carriço Junior 

Orlando Francisco Pinheiro  

Cassio Jalles 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Do presente termo de aforamento foi transferido para o nome de Andre da 

Costa Lima, conforme termo lavrado as folhas n° 20 do livro n°50 do termo de 

aforamentos desta Prefeitura. 



Em 12/8/950 

JTCunhas 

ofi -administrativo 

 

FOLHA 40v Termo de aforamento que assigna Antonio da Cunha Marques, na 

forma abaixo: 

Foro annual Reis 610=  

Aos dezenove dias do mez de Setembro do anno de mil novecentos e doze, 

nõesta cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, 

presente o Coronel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, 

commigo official da Secretaria ad-hoc abaixo assignado, compareceu o cidadão 

Antonio da Cunha Marques, rezidente n'esta Cidade, a quem o mesmo Snr 

Presidente, de accordo com a deliberação da Camara em sessão de treze de julho 

de mil novecentos e seis, e edital affixado em dezenove do mesmo mez, que 

concedeo o aforamento do terreno, que sendo medido pela commissão de que 

trata o artigo terceiro das Resoluções sobre o aforamento de 11 de março de 

1893, se vê da minuta de medição que se acha junta a petição do foreiro, que o 

terreno que ora lhe é concedido, é na Rua Nova da Floresta e tem as dimensões 

e confrontações seguintes: Frente para a Rua Nova da Floresta com vinte e 

quatro metros e setenta centimetros (24,70m) com egual numero de metros nos 

fundos.  Vinte e quatro metros e setenta centimetros (24,70m) na linha latteral 

que divide com Candido Antonio dos Santos; vinte e quatro metros e setenta 

centimetros (24,70m) e na linha do Norte que divide com a Travessa da Matriz, 

vinte e quatro metros e setenta centimetros, formando uma área de seiscentos e 

dez metros e noventa centimetros quadrados (610,90m
2
). O foreiro declarou 

nõeste acto as sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual, consentindo, 

haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e bem 

assim a pagar annualmente a quantia de seiscentos e dez reis (610reis) de foro 

annual, a rasão de um real por metro quadrado conforme determina a Lei n°3 

de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o foro por mais  de trez 

annos consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei, o sello proporcional 



da União no valor de trezentos reis como se vê das estampilhas abaixo 

devidamente inutilisadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o 

Sr Presidente e as testemunhas presentes Aristides Balthazar Novellino e Orlando 

Francisco Pinheiro. Eu Valentim Gonçalves Prata official ad-hoc a subscrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 19 de Setembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Antonio da Cunha Marques 

Aristides Balthazar Novellino 

Orlando Francisco Pinheiro 

Valentim Gonçalves Prata 

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Averbaçao 

O presente termo de aforamento, passa a pertencer Isabel Faria Marques e filhos, 

por, consentimento [roto] Antonio da C [roto] Marques, co [roto] requereu e foi 

deferido [roto]  

Em 22/5 [roto]  

JTCunha 

[Escrito na lateral direita central da folha] 

Do presente ter [roto]desmembrada um [roto] de 218,48 m
2
  para J [roto] res, 

conforme termo[roto]  82 do livro 54. Em 27 [roto]  

TFerreira- of ad[roto]  

 

FOLHA 40v Termo de aforamento que assignão José Simas Filho e Fernando 

Antunes, na forma abaixo: 

Foro annual Reis 97.127= 

Aos vinte e um dias do mez de Setembro de mil novecentos e doze, nõesta 

cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, as onze horas do dia, 

presente o Coronel Antonio Ferreira Souza, presidente da mesma Camara, 

commigo official da Secretaria abaixo declarado e tambem (Folha 41) tambem 



assignado comparecerão os cidadãos José Simas Filho e Fernando Antunes, 

residentes nõeste municipio, a quem o mesmo Snr Presidente de accordo com a 

deliberação da Camara, em sessão extraordinaria de vinte de Julho do corrente 

anno, que concedeu-lhes o aforamento do terreno que requiseram no Arraial do 

Cabo d'este municipio e tendo decorrido o praso do edital exigido pela mesma 

Camara, sem que apparecesse contestação alguma, lhe manda lavrar o presente 

termo de aforamento do referido terreno que sendo medido e demarcado pela 

commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de 

março de 1893, de cuja minuta de medição que se junto as petições do foreiros e 

archivadas na Secretaria dõesta Camara, se vê que tem dimensões e confrontações 

seguintes: Frente para á Praia do Anjo, com setecentos noventa e dous metros e 

cincoenta centimetros (792,50m) fundos para o lado da Praia Grande, com 

egual numero de metros, tendo na linha latteral que divide com o morro 

denominado òMorro da Esta«oó, duzentos e vinte metros(220m) e na linha 

latteral, que divide com terrenos do patrimonio da Camara Municipal até perto 

do caminho do cemiterio duzentos e quarenta metros  (240m) sendo este 

terreno irregular tendo larguras diversas, como sejão: uma linha de cento e 

sessenta metros, outra de trezentos, e outra de duzentos e sessenta metros, 

formando uma área irregular de cento noventa e quatro mil duzentos cincoenta 

e cinco metros quadrados (194255m
2
). Os foreiros declararam nõeste acto a 

sujeitarem-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferirem o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual, 

consentindo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor transação 

a reconhecer a Camara Municipal como senhora directa do terreno e bem assim 

a pagar annualmete a quantia de noventa e sete mil cento vinte e sete reis 

(97$127reis) de fôro a rasão de meio real por metro quadrado conforme 

determina Lei n 3° de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o fõro 

por mais de trez annos consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei o 

sello proporcional da União no valor de dous mil duzentos reis como se vê das 

estampilhas abaixo devidamente inutilisadas. E tendo assim promettido 

cumprirem todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e achado 

conforme, assignão os  foreiros com Sr Presidente e as testemunhas presentes 



Orlando Francisco Pinheiro e Manoel Henrique de Oliveira. Eu Francisco Ignacio 

da Rosa official da Secretaria que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 21 de Setembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

José Simas Filho 

Fernando Antunes  

Orlando Francisco Pinheiro 

Manoel Henrique de Oliveira  

Francisco Ignacio da Rosa 

  

 

FOLHA 41 Termo de aforamento que assigna Annibal Simões Pires Condeixa, na 

forma abaixo: 

Foro annual Rs275= 

Aos dez dias do mez de Outubro ano de mil novecentos e doze, nõesta cidade de 

(Folha 41v) de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, 

presentes o Coronel Antonio Ferreira de Souza, Presidente da mesma Camara 

commigo official da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o cidadão Annibal Simões Pires Condeixa, representado nõeste acto 

por seu procurador Alfredo Luiz de Santa Rosa, como provou com a procuração, 

que exhibio, ao qual o mesmo Sr Presidente, lhe manda na forma da Lei de 22 

de Fevereiro de 1905, lavrar o presente termo de aforamento do terreno 

occupado pelo predio que o dito Annibal possue á Rua Dr.
 
Erico Coelho numero 

31, nõesta Cidade, terreno que sendo medido pela commissão de que trata o 

artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos, de 11 de Março de 1893, de suja 

minuta que se acha nõesta Secretaria, se v° que o terreno que lhe ® concedido, 

tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua Dr.
 
Erico Coelho 

com, cinco metros e noventa centimetros (5,90m) fundos com seis metros(6m) 

que os faz para a Rua Jonas Garcia, linha latteral que divide com José Pinto da 

Silva Pereira, quarenta e seis metros e trinta centimetros (46,30m) e linha que 

divide com Adolpho Marques, quarenta e seis metros e trinta centimetros 



(46,30m), formando uma área de duzentos setenta e cinco metros e quarenta e 

oito centimetros quadrados(275,48m
2
).O foreiro por seu procurador, declarou 

nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual, consentindo 

haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transação e bem 

assim a pagar annualmente a quantia de duzentos setenta e cinco reis(275 reis) 

de foro a rasão de 1 real por metro quadrado, conforme determina a Lei n°3 de 

14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o foro por mais de trez annos 

consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei, o fôro contado de 22 de 

Fevereiro de 1905 até esta data e bem assim o sello proporcional da União do 

valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente 

inutilisadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o 

presente termo que lido e achado conforme, assigna o procurador do foreiro 

com as testemunhas presentes Felix Saraiva Pinheiro e Orlando Francisco 

Pinheiro. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria da Camara que 

escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 10 de Outubro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Alfredo Luiz Santa Rosa 

Felix Saraiva Pinheiro  

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio da Rosa 

 

 

 

.  

FOLHA 41v Termo de transferencia de aforamento que assigna João Alves de 

Magalhães, na forma abaixo: 

Foro annual Rs 470= 

Aos quatorze dias do mez de Outubro ano de mil novecentos e doze, nõesta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ás onze horas do dia, 



presentes o Coronel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara 

commigo official da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o cidadão Bento José Ribeiro, munido de procuração do cidadão 

João Alves de Magalhães, rezidente na Cidade (Folha 42) de Campos, este, a 

quem o Sr Presidente em vista da sua petição datada de nove do corrente mez, 

concede-lhe a transferencia do aforamento do terreno que possue nõesta Cidade, 

que adquiriu por escrpitura legal, lavrada nas notas do 1Á officio dõesta Cidade, 

terreno este constante do termo de aforamento lavrado a fls.87 do Livro trinta e 

quatro, de cujo termo é desmembrado, aparte que ora lhe pertence com as 

dimensões e confrontações seguintes: frente para a Rua de Santo Antonio com 

treze metros e setenta e cinco centimetros (13,75m) fundos para a Rua Augusta, 

tendo o mesmo numero de metros, lado Sul =trinta e quatro metros e vinte e 

cinco centimetros (34,25m) dividindo com um muro de propriedade da 

Sociedade Musical Lyra Luso Brazileira, e lado Norte, o mesmo numero de 

metros enfrentando este com um terreno de logradouro publico entre o terreno 

de que se trata e a Egreja Matriz, formando o terreno dõeste aforamento uma 

área de quatrocentos e setenta metros e noventa e trez centimetros quadrados. 

O foreiro, por seu procurador, declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem 

consentimento da Camara, a qual, consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transação e bem assim a pagar annualmente a quantia 

de quatrocentos e setenta reis de fôro,a rasão de um real por metro quadrado, 

conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de 

pagar o fõro por mais de trez annos consecutivos. Foi pago de conformidade 

com a Lei, o foro contado digo Lei, o sello proporcio nal da União do valor de 

trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente inutilisadas. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que lido e achado conforme, assigna o procurador do foreiro com as 

testemunhas presentes Felix Saraiva Pinheiro e Orlando Francisco Pinheiro. Eu 

Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria da Camara que escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo]  



Cabo Frio, 14 de Outubro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Bento José Ribeiro  

Felix Saraiva Pinheiro  

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 41v]  

Transferido a Jos® Antonio Fernades (termo de fls.42 dõeste Livro. 

O official da Secretaria:  

Francisco Rosa 

 

 

FOLHA 42 Termo de transferencia de aforamento que assigna José Antonio 

Fernades, na forma abaixo: 

Foro annual Reis 470= 

Aos dezenove dias do mez de Outubro ano de mil novecentos e doze, nõesta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ás onze horas do dia, 

presentes o Coronel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara 

commigo official da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o cidad«o Jos® Antonio Fernandes, rezidente nõesta Cidade, a quem 

o Sr Presidente em vista da sua petição datada de hontem, acompanhada do 

traslado de escriptura de compra feita a João Alves de Magalhães e sua mulher, 

lavrada em quinze do corrente mez, nas notas do 1Á officio dõesta Cidade, 

concede-lhe a transferencia do termo de aforamento lavrado a folhas quarenta e 

uma verso d'este livro, de cujo termo, se v° que o terreno dõesta transferencia 

tem (Folha 42v) tem as dimensões e confrontações seguintes:-frente para a Rua 

de Santo Antonio, com treze metros e setenta e cinco centimetros (13,75m) 

fundos para a Rua Augusta, tendo o mesmo numero de metros, lado Sul =trinta 

e quatro metros e vinte e cinco centimetros (34,25m) dividindo com um muro 

de propriedade da Sociedade Musical Lyra Luso Brazileira; e lado Norte, o 

mesmo numero de metros enfrentando este com um terreno de logradouro 

publico entre o terreno de que se trata e a Egreja Matriz; formando o terreno 



dõeste aforamento uma §rea de quatrocentos e setenta metros e noventa e trez 

centimetros quadrado. O foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir sem previo 

consentimento da Camara, a qual, consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e bem assim a pagar annualmente a 

quantia de quatrocentos e setenta reis, de fôro a rasão de um real por metro 

quadrado, conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo 

deixar de pagar o fôro por mais de trez annos consecutivos. Foi pago de 

conformidade com a Lei, o sello proporcional da União, do valor de trezentos 

reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente inutilisadas. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme, assigna o foreiro com o Presidente e as testemunhas presentes: 

Antonio An astacio Novellino e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Francisco Ignacio 

da Rosa, official da Secretaria da Camara que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 19 de Outubro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

José Antonio Fernandes  

Antonio Anastacio Novellino  

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha 42v] 

Transferido a Anna Ferreira de Souza em 3 de Fevereiro de 1921 conforme 

consta do termo lavrado no livro n°36 a folhas noventa.  

Official da Secretaria  

A. Marques. 

 

 

 

FOLHA 42v Termo de aforamento pertencente a  Alice Torres da Silva, na forma 

abaixo: 

Foro annual Rs286= 



Aos vinte e seis dias do mez de Outubro ano de mil novecentos e doze, nõesta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o 

Coronel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara commigo 

official da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o 

cidadão Francisco Manuel de Azevedo, casado com D
a
 Alice Torres da Silva, 

rezidente nõesta Cidade, a quem o Sr Presidente em vista da mesma, ser senhora 

e possuidora do predio terreo coberto de telhas á Rua de Santo Antonio n°35, 

nõesta Cidade, concede-lhe, na forma da Lei 22 de Fevereiro de 1905, o 

aforamento do terreno occupado pelo referido predio e o que se acha de posse, 

o qual sendo medido pela commissão de que trata o artigo 3° da Resolução 

sobre aforamentos de 11de Março de 1893, se verifica da minuta de medição que 

fica archivada na Secretaria dõesta Camara, que tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente para a Rua Santo Antonio, com onze metros, 

(11m) fundos para a Rua Nova do Campo com egual numero de metros; divide 

por um lado com predio de Carolino  Raymundo da Costa, tendo esta linha 

vinte e seis metros (26m) e por outro lado com terrenos do patrimonio da Ca 

(Folha 43) Camara, tambem com vinte e seis metros (26m) formando uma área 

de duzentos oitenta e seis metros quadrados (286m
2
). O foreiro declarou nõeste 

acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferir  sem previo consentimento da Camara, a qual, consentindo haverá 

dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e bem assim a 

pagar annualmente a quantia de duzentos e oitenta e seis reis, de fôro a rasão de 

um real por metro quadrado, conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 

1902, não podendo deixar de pagar o fôro por mais de trez annos consecutivos. 

Foi pago de conformidade com a Lei, o sello proporcional da União do valor de 

trezentos rs, como se vê da estampilha abaixo devidamente inutilisada e 

comprometteu-se mais a pagar o foro a contar de 22 de Fevereiro de 1905 até 

esta data de accordo com a Lei. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, assigna o 

marido da foreira com o Sr. Presidente as testemunhas presentes Antonio 

Anastacio Novellino e Francisco Costa. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da 

Secretaria da Camara que escrevi e tambem assigno. 



[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 26 de Outubro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Francisco Manoel de Azevedo 

Antonio Anastacio Novellino  

Francisco de Vasconcellos Costa   

Francisco Ignacio da Rosa 

 

 

 

 

FOLHA 43 Termo de aforamento que assigna Fernado Antunes, na forma 

abaixo: 

Foro annual Rs36$076= 

Aos doze dias do mez de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, a uma hora e meia da tarde, 

presente o C.
el
 Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, 

commigo official da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o cidad«o Fernando Antunes, residente nõeste Municipio, a quem o 

Sr Presidente em vista da sua petição datada de 4 de Novembro  de 1912 em que 

declava ser senhor e possuidor de uma salina em terrenos de patrimonio 

municipal, denominado salina òEsta«o", lhe manda na forma da Lei de 22 

Fevereiro de 1905 lavrar o presente termo do aforamento do terreno que 

medido pela comissão de que trata o artigo 3° da Resolução sobre aforamentos 

de 11de Março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha junto a petição 

referida se vê que o terreno tem as dimensões  e confrontações seguintes: 

Terrenos que se achão dentro da linha do perimetro da cidade com frente para o 

lugar onde foi cortado pelo Engenheiro Palmer, com canal artificial que divide 

com a Rua do Portinho, com quatrocentos sessenta e quatro metros (464m) 

fundos com o mesmo numero de metros que os faz para a lagoa Araruama, 

tendo na linha do Norte, trinta e trez metros e na linha do Sul tem du (Folha 43 

v) duzentos setenta e oito metros (278m) salvas as marinhas, terrenos que estão 



ocupados pelas salinas, formando uma figura triangular de setenta e dous mil e 

cento cincoenta e dois metros quadrados (72.152m
2
). O foreiro declarou nõeste 

acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferir sem previo consentimento da Camara, a qual, consentindo haverá dous 

e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e a pagar 

annualmente a quantia de trinta e seis mil e setenta reis, a rasão de meio real por 

metro quadrado, conforme determina o artigo 2° da Lei n°4 de 8 de Novembro 

de 1910, não podendo deixar de pagar o fôro por mais de trez annos 

consecutivos e a respeitar direitos de interessados e divisinhados. Comprometteu-

se de accordo com a Lei, a pagar o foro a contar de 22 de Fevereiro de 

190[rasurado, foi escrito o numero 2 em cima do numero 5] e pagou 

conformidade com a Lei sello proporcional da União, no valor de novecentos 

reis, como se vê das estampilhas abaixo devidamente inutilisadas. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações; lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme, assigna o foreiro com o Sr. Presidente as testemunhas 

Bernardo Mendes da Rocha e Antonio José Leite de Oliveira. Eu Francisco 

Ignacio da Rosa, official da Secretaria da Camara que escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 18 de Novembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Fernando Antunes 

Bernardo Mendes da Rocha   

Antonio José Leite de Oliveira  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na parte central da folha ð com tinta esferográfica azul] 

Foi transferido para Paulino Barroso Salgado, sendo que a área foreira a 

Prefeitura é de 10.646,98 m
2, 

de acôrdo com o documento do Serviço do 

Patrimônio da União, junto ao processo n°2.625/72 Theresinha Terra Lº 80 Fls. 

19. 

 

 



FOLHA 43v Termo de rectificação de aforamento que assigna Joaquim Alves 

Nogueira da Silva, na forma abaixo: 

Foro annual Reis396= 

Aos treze dias do mez de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia , presentes o Coronel 

Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão 

Joaquim Alves Nogueira da Silva, rezidente nõesta  Cidade, a quem o mesmo Sr 

Presidente em vista do despacho do órgão executivo Municipal de 22 de 

Outubro de 1910 em sua peti«o dõaquella data, lhe manda lavrar o presente 

termo rectificando o termo lavrado no livro trinta e quatro, a folhas c incoenta e 

seis, de aforamentos, pelo facto do terreno que lhe pertence ter o numero de 

metros, e confrontações seguintes: Frente para a Rua da Assumpção com doze 

metros; egual numero de metros nos fundos que os faz para a Rua Augusta , 

tendo na linha latt eral que divide com José Joaquim Godinho, trinta e trez 

metros, e na linha que divide com a travessa da Rua da Assumpção trinta e trez 

metros, a que tudo prefaz uma área de trezentos noventa e seis metros 

quadrados (396m
2
). O foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as 

obrigações impostas pela Lei e bem assim a não transferir o terreno, sem previo 

consentimento da Camara, a qual, consentindo há (Folha 44) haverá dous e 

meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e bem assim a pagar 

annualmente a quantia de trezentos e noventa e seis reis de foro, a rasão de um 

real por metro quadrado, conforme determina a Lei. Foi pago de conformidade 

com a Lei sello proporcional da União, no valor de trezentos reis, como se vê da 

estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme 

assigna com o Sr. Presidente, foreiro e testemunhas Orlando Francisco Pinheiro e 

Aquilino João dos Santos. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria da 

Camara que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 13 de Novembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 



Joaquim Alves Nogueira da Silva  

Orlando Francisco Pinheiro 

Aquilino João dos Santos  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita  inferior da folha 43v]  

Transferido a Gustavo Beranger em 27 de Março de 1934, conforme termo 

lavrado a fls. 17 e v a 18 do livro n°39 de termos de aforamento. 

Cabo Frio, 27 de Março de 1934. 

Domingos Bonifácio Ribeiro 

Escriturário 

 

 

 

FOLHA 44 Termo de aforamento que assigna Adeodato Antonio de Oliveira , na 

forma abaixo: 

Foro annual Rs302= 

Aos vinte de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, as onze horas do dia, presente o C.
el
 Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão  Adeodato 

Antonio de Oliveira, rezidente nõesta Cidade, a quem o mesmo Sr Presidente em 

vista de sua petição datada de vinte e oito de Outubro findo, em que declara ser 

senhor e possuidor do predio terreo a Rua Augusta numero dez, nõesta Cidade, 

lhe manda na forma da Lei de vinte e dous de Fevereiro de 1905, lavrar o 

presente termo de aforamento do terreno occupado pelo referido predio e 

quintal, terreno que depois de medido pela commissão de que trata o artigo 3° 

das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de 

medição que se acha junta a referida petição, se vê que o terreno que lhe 

pertence tem as dimensões  e confrontações seguintes: Frente para a mesma Rua 

Augusta, com sete metros e cincoenta e cinco centimetros(7,55m) egual numero 

de metros de fundos que os faz para a Rua Nova da Floresta, linha latteral que 

divide com Antonio, Epitácio, Luiz e Outros, quarenta metros (40m) e na outra 



linha que divide com Odilone de Oliveira Trindade, quarenta metros (40m) 

formando uma área de trezentos e dous metros quadrados (302m
2
). O foreiro 

declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações impostas pela Lei e bem 

assim a não transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual 

consentindo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção e bem assim a pagar annualmente a quantia de trezentos e dous reis, 

de fôro a rasão de um real por metro quadrado conforme determina a Lei: Com 

(Folha 44v) Compromette-se a pagar o fôro annual a contar de 22 de Fevereiro 

de mil novecentos e cinco, e pagou o sello proporcional da União, no valor de 

trezentos reis, como se vê das estampilhas abaixo devidamente inutilisadas. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o Presidente e as testemunhas 

presentes Antonio Anastacio Novellino e Orlando Francisco Pinheiro. Eu 

Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria da Camara que escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 20 de Novembro de 1912 

Antonio  Ferreira de Souza 

Adeodato Antonio de Oliveira  

Antonio Anastacio Novellino  

Orlando Francisco Pinheiro  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha 44v] 

Transferido a Ribeiro Massa Filho livro 36 fls 149 verso. 

C. Frio 1° de Julho de 1924  

Narcisolopes 

official de direito.  

 

 

 

FOLHA 44v Termo de transferencia de aforamento que assigna Argêo da Silva 

Ferreira, na forma abaixo: 



Foro annual Reis618= 

Aos vinte de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, a uma hora da tarde, presente o C.
el
 Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão Argêo da Silva 

Ferreira, rezidente nõesta Cidade, a quem o Sr Presidente, em vista da sua peti«o 

e traslado de escriptura em que prova ter comprado a seu irmão Carlos Augusto 

da Silva Ferreira, um pedaço de terreno á Rua Augusta, concede-lhe a 

transferencia do referido terreno, desmembrando-se do termo de fls.158 do livro 

numero trinta e quatro, o pedaço do terreno que lhe pertence por força da 

referida escriptura, com as dimensões e confrontações seguintes: Dez metros 

(10m) de frente para a Rua Augusta, com igual numero de metros na linha de 

fundos, que os faz com o terreno devoluto do patrimonio Municipal, tendo na 

linha lateral, que divide com o predio e terreno do D
or

 Luiz Edmundo Cases, 

sessenta e um metros e oitenta e cinco centimetros (61,85m) igual numero de 

metros na linha lateral que divide com Carlos Augusto da Silva Ferreira, 

formando uma área de seiscentos e dezoito metros quadrados e cincoenta 

centimetros quadrados (618,50m
2
). O foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a 

todas as obrigações exaradas em  Lei e bem assim a não transferir o terreno sem 

previo consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dous e meio por 

cento de laudemio sobre o valor da transacção e bem assim a pagar 

annualmente a quantia de seiscentos e dezoito reis (618 reis), a rasão de um real 

por metr o quadrado conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não 

podendo deixar de pagar o fôro por mais de trez annos consecutivos. Foi pago 

de conformidade com a Lei, o sello proporcional da União no valor de trezentos 

reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim 

prometido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme, assigna o foreiro com o  Sr. Presidente e as testemunhas 

presentes Ma (Folha 45) Mario dos Santos Alves e Antonio Francisco Pinheiro. 

Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria da Camara que escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  



Cabo Frio, 20 de Novembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Agêo da Silva Ferreira 

Mario dos Santos Alves  

Orlando Francisco Pinheiro  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita central da folha 44v] 

Transferido a José Paes de Abreu fls. 177   

O official da Secretaria  

Antonio A Novellino  

 

 

 

FOLHA 45 Termo de aforamento que assigna José do Valle, na forma abaixo: 

Foro annual RS66$720= 

Aos vinte e um de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ás onze horas do dia, presente o C.
el
 

Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão José do 

Valle, rezidente nõesta Cidade, a quem o mesmo Sr Presidente, de accordo com a 

deliberação da Camara em sessão ordinaria de quinze de Julho de mil 

novecentos e onze, que concedeu-lhe em aforamento os terrenos do lugar 

denominado òPrainhaó no Arraial do Cabo dõeste Municipio, lhe manda lavrar o 

presente termo de aforamento do terreno, em vista de sua petição datada de 

hontem e de estar na zona sujeita ao imposto predial, cujo terreno sendo 

medido pela commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções sobre 

aforamentos, de 11 de Março de 1893, se vê da minuta que se acha junta a 

petição referida, que tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a 

Praia denominada òPrainhaó, com quinhentos metros (500m) tendo nos fundos 

que faz com terrenos ocupados por Adeodato Macedo, cento quarenta 

metros,(140m) divide por um lado com o caminho que vem da mesma praia 

para o Arraial tendo esta linha quinhentos e sessenta e sete metros (567m) e por 



outro lado divide com terrenos aforados a José da Costa Macedo e Carolina 

Raymundo da Costa, tendo tambem nesta linha quinhentos sessenta e sete 

metros (567m) formando uma figura irregular com cento e oitenta e um mil 

quatrocentos e quarenta metros quadrados (181440m
2
) em cuja medição estão 

incluidos sessenta mil metros quadrados que não se prestão para salina por ser 

terreno arenoso.Que contados os metros dos terrenos prestaveis para salina, a 

meio real por metro quadrado conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 

1902 e lei n°4 de 8 de Novembro de 1910 deverá o foreiro pagar sobre 121440 

metros quadrados, a quantia de sessenta mil setecentos e vinte reis e contados os 

metros de terrenos que não se prestão para a salina a um decimo de real por 

metro quadrado, conforme o art 3° da citada Lei n°4 de 8 de Novembro de 191, 

deverá pagar a quantia de seis mil reis, o que importa annualmente na quantia 

de sessenta e seis mil setecentos e vinte reis (66,720reis) de foro annual. O 

foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei, 

não transferir o terreno sem previo consentimento da Cama (Folha 45v) 

Camara, a qual consentindo, haverá dous e meio por cento, de laudemio sobre 

o valor da transacção e bem assim a pagar o foro annualmente não podendo 

deixar de pagar por mais de trez annos consecutivos. Foi pago de conformidade 

com a Lei, o sello proporcional, da União como se vê da estampilha abaixo 

devidamente inutilisada. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações 

lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o 

Presidente as testemunhas presentes Aquilino João dos Santos e João Ferreira 

Christovão. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria da Camara que 

escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 21 de Novembro de 1912. 

Antonio Ferreira de Souza 

Pharmarceutico José do Valle 

Aquilino João dos Santos 

João Ferreira Christovão  

Francisco Ignacio da Rosa  

 



 

FOLHA 45v Termo de aforamento que assigna Manoel Francisco Tosta, na 

fôrma abaixo: 

Foro annual Reis153= 

Aos vinte e trez dias do mez de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o 

C.
el
 Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão 

Manoel Francisco Tosta, rezidente no Arraial do Cabo dõeste Municipio, a quem 

o mesmo Sr Presidente em vista de sua petição despachado em 24 de agosto de 

1910 em que declara ser possuidor de uma casa a Rua da Boa Vista, lhe manda 

na forma da Lei 22 de Fevereiro de 1905, lavrar o presente termo de 

aforamento do terreno por ele occupado e que sendo medido pela commissão 

que trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos, de 11 de Março de 1893, 

da cuja minuta de medição que se acha junta a petição referida se vê que o 

terreno é no Arraial do Cabo e tem as dimensões e confrontações seguintes:- 

Vinte metros (20m) de frente para a Rua Boa Vista, Vinte metros (20m) de 

fundos com terrenos devolutos, Quinze metros e trinta centimetros (15,30m) na 

linha latteral tambem com terrenos devolutos e quinze metros e trinta 

centimetros (15,30m) na outra linha latteral com Poluceno Macellino de 

Mendonça, formando uma área de trezentos e seis metros quadrados (306m
2
). 

O foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei, 

e bem assim a não transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a 

qual consentindo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção e a pagar annualmente a quantia de cento cincoenta e trez reis 

(153reis) a razao de meio real por metro quadrado, conforme determina a Lei 

n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o fôro por mais de  

por mais de trez annos consecutivos.Comprometteu-se a pagar o fôro a contar 

de 22 de Fevereiro de 1905 e bem assim pagou o sello proporcional da União  

no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente 

inutilisada. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o 

presente termo, que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o Sr. 



Presiden (Folha 46) Presidente, e as testemunhas presentes Lino Antonio de 

Oliveira Gago e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Francisco Ignacio da Rosa, 

official da secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 23 de Novembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Manoel Francisco Tosta 

Lino Antonio de Oliveira Gago  

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita central da folha 45v]  

Do presente termo de aforamento, foi transferido a Daniel de Macedo Barreto a 

área de 203 metros e 50 centimetros quadrados, conforme termo lavrado, 

conforme termo lavrado a fls n°62, e verso do livro n°46  de termo de 

aforamento.  

Em 24-I-1946  

Nelson Coutinho SantõAnna  

of. administrativo.  

 

FOLHA 46 Termo de transferencia de aforamento que assigna Mario de 

Azevedo Quintanilha,na fôrma abaixo: 

Foro annual Rs1.416= 

Aos vinte e cinco dias de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, á uma hora do tarde, presentes o 

C.
el
 Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão 

Mario de Azevedo Quintanilha , rezidente nesta Cidade, a quem o Sr Presidente, 

em vista do mesmo, Sr. ter comprado a João Baptista Moreira da Rocha e sua 

mulher o predio § Rua Nova da Floresta numero dez, nõesta Cidade e o terreno 

occupado pelo referido predio, aforado a esta Camara, concede-lhe a 

transferencia de aforamento constantes dos termos fls 140v e fls 137, de cujos 

termos se vê que o terreno tem as dimensões e confrontações seguintes: Terreno 



onde se acha edificado o predio terreo á Rua Nova da Floresta numero 10, 

antigo Floresta numero 6, com trinta metros (30m) de frente para a mesma Rua 

egual numero de metros de fundos a enfrentar com o predio que pertenceo a 

Olympio de Souza Faria, hoje de Maria Antonia de Jesus; linhas perpendiculares, 

quarenta e sete metros para digo metros e vinte centimetros (47,20m) para o 

lado Sul a encontrar como predio que pertence a Amada Ferreira Guimarães e 

igual numero de metros para o Norte com predio que hoje pertence a Antonio 

Henrique Pinto de Figueirêdo, formando assim este terreno uma área de mil 

quatrocentos e dezeseis metros quadrados (1416m
2
). O foreiro declarou nõeste 

acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei as impostas aos seus 

antecessores e bem assim a não transferir o terreno sem previo consentimento da 

Camara, a qual, consentindo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre 

o valor da transacção e a pagar annualmente a quantia de mil quatrocentos e 

dezeseis reis (1416reis) a razão de um real por metro quadrado, conforme 

determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o foro 

por mais de  por mais de trez annos consecutivos. Foi pago de conformidade 

com a Lei o sello proporcional da União, como se vê das estampilhas abaixo 

devidamente inutilisada. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações 

lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, assigna, o foreiro com o 

Sr. Presidente, as testemunhas presentes Aquilino João dos Santos e Orlando 

Francisco Pinheiro. Eu Francisco Ignacio da Rosa, offi (Folha 46v) official da 

secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 25 de Novembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Mario dõ Azevedo Quintanilha 

Aquilino João dos Santos 

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha 46v]  

Transferido a Mathias Neves vis [roto] o termo lavrado no livro 36 fls 14[roto]  

C. Frio 14 de Novembro [roto]  



Narciso Elias Lopes 

official de direito.  

 

FOLHA 46v Termo de aforamento que assigna Francisco Marques de Mendonça 

Pringues, na forma abaixo: 

Foro annual RS 761= 

Aos vinte oito de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ás duas horas da tarde, presente o 

cidadão Pedro Alves Pereira de Macedo, vice-presidente da mesma Camara no 

impedimento do o C.
el
 Antonio Ferreira de Souza que na qualidade de 

procurador do Francisco Marques de Mendonça Pringues compareceu nõeste 

acto e declarou que de acordo com a petição de vinte trez do corrente mez, se 

achava prompto a assignar o termo de aforamento do terreno occupado pelo 

predio á Rua Assumpção n°18, de accordo com a Lei de 22 de Fevereiro de 

1905, terreno que medido pela commissão de que trata o artigo 3° das 

Resoluções sobre aforamentos, se vê na minuta que se acha junta a petição que 

tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua Assumpção com 

quatorze metros e cincoenta centimetros (14,50m) fundos que os faz com a Rua 

Jonas Garcia, quinze metros e dez centimetros (15,10m), linha latteral que divide 

com Tertuliano Pinto Ferreira e Jeronymo Rocha Barcellos de SantõAnna, 

cincoenta um metro e quarenta e cinco centimetros (51,45m) e na linha que 

divide com o becco cincoenta e um metros e quarenta e cinco centimetros, 

formando uma área de setecentos sessenta e um metros e quarenta e seis 

centimetros quadrados (761,46m
2
). O foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a 

todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem 

previo consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dous e meio por 

cento de laudêmio, sobre o valor da transacção e a pagar annualmente a quantia 

de setecentos e sessenta e um reis de foro, não podendo deixar de pagar o foro 

por mais de por mais de trez annos consecutivos.Compromette-se a pagar o foro 

a contar de 22 de Fevereiro de 1905 e bem assim  pagou o sello proporcional da 

União do valor de trezentos reis devidamente inutilisadas. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e 



achado conforme, assigna, o procurador do foreiro com o vice presidente, e as 

testemunhas presentes João Rodrigues de Mello e Orlando Francisco Pinheiro. 

Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 28 de Novembro de 1912 

Pedro Alves Pereira de Macedo 

Antonio Ferreira de Souza 

João Rodrigues de Mello  

Orlando Francisco Pinheiro 

Francisco Ignacio da Rosa 

 

 

FOLHA 47 Termo de aforamento que assigna José Calazans de Souza, na fôrma 

abaixo: 

Foro annual Rs2$673= 

Aos vinte e nove de Novembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel 

Antonio Ferreira de Souza, commigo official da Secretaria, abaixo declarado e 

tambem assignado, compareceu o cidadão José Calazans de Souza, rezidente 

nõesta Cidade, a quem o Sr Presidente, em vista de sua peti«o de 7 de 

Dezembro de 1910 em que declara ser senhor e possuidor do predio a Rua 

Augusta nÁ58, nõesta Cidade, lhe manda na f·rma da Lei de 22 de Fevereiro de 

1905, lavrar o presente termo de aforamento do terreno por elle occupado e 

bem assim do quintal e dos fundos de accordo com o alinhamento, terreno que 

medido pela commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções sobre 

aforamentos, de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha 

junta a petição referida, se vê que o terreno deste aforamento tem as dimensões 

e confrontações seguintes: Frente para a Rua Augusta com dezenove metros 

(19m) egual numero de metros na linha de fundos que as faz com a Rua da 

Floresta, tendo na linha latteral prelo digo linha pelo lado do Norte cento e 

quarenta metros e setenta centimetros (140,70m) e na linha pelo lado do Sul 

cento quarenta metros e setenta centimetros (140,70m) formando uma área de 



dous mil seiscentos setenta e trez  metros quadrados e trinta centimetros tambem 

quadrados (2673,30m
2
). O foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem previo 

consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e a pagar annualmente a quantia de dous 

mil seiscentos setenta e trez reis (2673reis) de fôro a rasão de um real por metro 

quadrado, conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo 

deixar de pagar o fõro por mais de  por mais de trez annos consecutivos. 

Compromette-se a pagar o foro a contar de vinte e dous de Fevereiro de 1905 

pagou o sello proporcional da União no valor de tresentos reis, como se vê da 

estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, 

assigna, o foreiro com o Presidente e as testemunhas presentes Aquilino João dos 

Santos e Octavio Bellegarde de Azevêdo. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official 

da secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 29 de Novembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

José Calazans de Souza 

Aquilino João dos Santos 

Octavio Bellegarde de Azevêdo 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na parte esquerda inferior da folha] 

[roto]nsferido a Antonio Ferreira dos Santos 

[roto]  L 
o 
37 fs. 101 e verso. 

 

FOLHA 47v Termo de aforamento que assigna Francisco Jos® de SantõAnna, na 

fórma abaixo: 

Foro annual Rs 254= 

Aos sete de Dezembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ás duas horas da tarde, presente o C 
el
 Antonio 

Ferreira de Souza presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria, 



Francisco José de SantõAnna, rezidente nesta Cidade, a quem o Sr Presidente de 

accordo com a deliberação da Camara em sessão extraordinaria de vinte de 

Julho de mil novecentos e doze que concedeu lhe o aforamento do terreno que 

requereu, lhe manda na forma da Lei, lavrar o presente termo [roto] aforamento 

do terreno que sendo medido pela  commissão de que [roto] o artigo 3° das 

Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, [roto] cuja minuta de 

medição que se acha junta a petição referida, se [roto] que o terreno tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do Estaleiro, com doze 

metros e setenta centimetros (12,70m) [roto] numero de metros de fundos que 

os faz com a Rua do Furtado [roto] metros e setenta centimetros, linha latteral 

que divide com o Becco,  [roto] um metros e na outra linha que divide com o 

predio de João Alves [roto] artins, vinte e um metros (21m) formando uma área 

de duzentos cinco [roto] ta e quatro metros quadrados (254m). O foreiro 

declarou neste acto a sujei [roto] -se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem 

assim a não tran [roto] o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual 

com [roto] ndo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

[roto] ação e a pagar annualmente a quantia de duzentos cinco [roto] quatro 

reis, não podendo deixar de pagar por mais de  trez na [roto] consecutivos. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obriga [roto] [roto] u -se o presente 

termo que lido e achado conforme, assigna [roto] isto é a rogo do foreiro do 

foreiro por não saber ler nem escrever [roto] Francisco Pinheiro, com as 

testemunhas presentes Manoel [roto] eira e Lino Antonio de Oliveira Gago. Eu 

Francisco Igna [roto], official da secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 7 de Dezembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Orlando Francisco Pinheiro 

Manoel Ignacio Pereira  

Lino Antonio de Oliveira Gago  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na parte lateral superior da folha ð tinta esferográfica azul] 

Retificação: foi certificada a soma das metragens quadradas por apresentarem 



erros de cálculos aritméticos, de 254,00 m
2
 para 266,70m

2 
(duzentos e sessenta e 

seis metros e setenta centímetros quadrados ) 

30/01/76  

[assinatura] 

 

FOLHA 47v Termo de aforamento que assigna Amphiloquio da Silva Ferreira, na 

forma abaixo: 

Foro annual Rs 2400= 

[roto]s nove dias do mez de Dezembro de mil novecentos e doze, nesta [roto] 

dade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ás onze horas, presentes o 

C
el 

Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma [roto] mara, commigo 

official da secretaria abaixo declarado e TAM [roto] signado, compareceu o 

cidadão Amphiloquio da Silva [roto] sa, [roto] nesta Cidade, a quem o mesmo 

Sr. Presidente de (Folha 48) de accordo com a deliberação da Camara em sessão 

ordinaria de quatorze de Fevereiro do corrente anno, que concedeu o 

aforamento do terreno que requereu em nove do referido mez e anno de 

Fevereiro de 1912, terreno que medido e affixado editaes não appareceu 

contestação alguma, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do 

referido terreno que da minuta de medição que se acha junta a petição referida, 

se vê que tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua Nova 

da Floresta com sessenta metros (60m) egual numero de metros nos fundos que 

os faz para a Rua da Floresta, linha latteral que divide com Candido Antonio dos 

Santos, quarenta metros (40m) e na outra linha latteral que divide com Seraphim 

de Tal, quarenta metros (40m) formando uma área de dous mil quatrocentos 

metros quadrados (2400m
2
). O foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se a todas 

as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem previo 

consentimento Camara, a qual, consentindo, haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e a pagar annualmente o fôro na 

importancia de dous mil quatrocentos reis (2$400reis) não podendo deixar de 

pagar o fôro por mais de trez annos consecutivos. Foi pago de conformidade 

com a Lei, o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, como se vê 

da estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim promettido cumprir 



todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, 

assigna o foreiro, com o Sr. Presidente e as testemunhas presentes Lino Antonio 

de Oliveira Gago e Manoel Ignacio Pereira. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official 

da secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 9 de Dezembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Amphiloquio da Silva Ferreira 

Lino Antonio de Oliveira Gago  

Manoel Ignacio Pereira  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha 48] 

As folhas 84 e verso do livro n°41 de aforamento, esta lavrado a desistencia do 

terreno constante do presente termo, excetuando as areas cedidas pelo foreiro 

Amphiloquio da Silva Ferreira aos senhores Manoel Marques Trindade e Antonio 

G  Gabino , conforme consta no requerimento do referido foreiro, datado de 24 

de Fevereiro, protocolado sob o n° 150 da mesma data. Em 11 de Março de 

1958. 

Victor Luiz da Rocha. Secretario  

 

FOLHA 48 Termo de aforamento que assigna Euclydes Beranger, na fórma 

abaixo: 

Foro annual Rs13.422= 

Aos onze dias do mez de Dezembro de mil novecentos e doze, n'esta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, as duas horas da tarde, presente o 

C
el
 Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão 

Euclydes Beranger, rezidente nesta Cidade, a quem o Sr Presidente, em vista do 

traslado de escriptura  que exhibio, lhe manda lavar o presente termo de 

aforamento desmembrando- se do terreno de fls 86 Livro numero trinta e trez, 

os metros seguintes: Terreno que faz frente para a Rua do Portinho, medindo 

quarenta metros, a qual faz a margem da lagoa Araruama (40m) e igual numero 



de metros de fundos que os faz com a estrada que desta Cidade vai ao Apicú, 

linha latteral que divide com Antonio Ferreira de Souza, trezentos trin (Folha 

48v) trinta e cinco metros  e cincoenta e cinco centimetros (335,55m) e na outra 

linha latteral que divide com Ricardo Maria da Silveira, trezentos trinta e cinco 

metros e cincoenta e cinco centimetros (335,55m) formando uma área de treze 

mil quatrocentos vinte dous metros quadrados (13422m
2
).O foreiro declarou 

nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual, consentindo, 

haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e a 

pagar annualmente a quantia de treze mil quatrocentos vinte e dous reis, a rasão 

de um real por metro quadrado, conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 

1902, não podendo deixar de pagar o fôro por mais de trez annos consecutivos. 

E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente 

termo, sendo pago o sello proporcional da União no valor de seiscentos reis, 

como se vê das estampilhas abaixo devidamente inutilisadas, e vai assignado o 

termo, pelo foreiro, presidente e as testemunhas Antonio Anastacio Novellino e 

Antonio Angelo Marques da Cruz. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da 

Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 11 de Dezembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Euclydes Beranger  

Antonio Anastácio Novellino  

Antonio Angelo Marques da Cruz. 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha 48v]  

Esta anexado ao termo lavrado no livro fs.  

 

FOLHA 48v Termo de rectificação do termo de fls 11, que assigna Benicio José 

Barboza, na fórma abaixo: 

Foro annual Reis1.455= 



Aos doze dias do mez de Dezembro de mil novecentos e doze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, á uma hora da tarde, presente o 

C.
el
 Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão 

Benicio José Barboza, rezidente nõesta Cidade, a quem o mesmo Sr Presidente 

em vista da sua petição datada de 10 de Setembro do corrente anno, lhe manda 

lavrar o presente termo de aforamento, rectificando o termo de fls 11 dõeste 

Livro, visto os metros de terrenos que lhe pertencem serem os seguintes, com as 

dimensões e confrontações: Frente para a Rua da Floresta  com dezoito metros e 

cincoenta centimetros (18,50m) egual numero de metros de fundos, linha latteral 

que divide com D
a 

Ermelinda
 
Ferreira dos Santos e D

a  
Izaura, setenta e oito 

metros e setenta centimetros (78,70m ) e na outra linha  latteral que divide com 

Antonio Francisco Muniz, setenta e oito metros e setenta centimetros (78,70m) 

formando uma área de mil quatrocentos cincoenta e cinco metros quadrados e 

noventa e cinco centimetros (1455,95m
2
). O foreiro declarou nõeste acto a 

sujeitar-se a todas as obrigações imposta no termo anterior e bem assim a pagar 

annualmente o fôro na importancia de mil quatrocentos cincoenta e cinco reis 

(1.455 reis) não podendo deixar de pagar por mais de trez annos consecutivos. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, foi pago o sello 

proporcional da União no valor de trezentos reis como se vê da estampilha 

abaixo devidamente inutili (Folha 49) inutilisada, e vai o presente termo 

assignado pelo foreiro, testemunhas presentes Manoel Ignacio Pereira e Orlando 

Francisco Pinheiro, com o Presidente. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da 

Secretaria da Camara que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 12de Dezembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Benicio José Barbosa 

Manoel Ignacio Pereira  

Orlando Francisco Pinheiro  

Francisco Ignacio da Rosa 



[Escrito transversalmente na parte esquerda superior da folha 49] 

Transferido 

 

 

 

 

FOLHA 49 Termo de aforamento que assignão Adolpho Ferreira da Silva e João 

Gomes Faria do Couto, na fórma abaixo: 

Foro annual Rs 2580
 =  

Aos vinte dias do mez de Dezembro de mil novecentos e doze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presentes o Coronel 

Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceram os cidadãos 

Adolpho Ferreira da Silva e João Gomes Faria do Couto, rezidentes nesta 

Cidade, a quem o mesmo Sr Presidente, em vista da deliberação da Camara, em 

sessão de nove de Novembro do corrente anno, que concedêo-lhe o terreno que 

requereram e de ter sido affixado editaes pelo praso de trinta dias, sem que 

apparecesse reclamação alguma, lhes manda lavrar o presente termo de 

aforamento do terreno, que sendo medido e demarcado pela commissão de que 

trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamento de 11 de Março de 1893, de 

cuja minuta de medição que se acha junta a petição referida, se vê que o terreno 

que ora lhes pertence, tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a 

Rua Nova de S. Bento, sessenta metros (60m) egual numero de metros de 

fundos que os faz com a Rua dõAssump«o; linha latteral que divide com 

terrenos devolutos do patrimonio da Camara, quarenta e trez metros e na outra 

linha que divide com o terrenos do patrimonio da Camara, quarenta e trez 

metros (43m) formando uma área de dous mil quinhentos e oitenta metros 

quadrados (2580m
2
). Os foreiros declararam neste acto a sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei, e bem assim a não transferir o terreno sem previo 

consentimento da Camara, a qual, consentindo, haverá dous e meio por cento 

de laudemio sobre o valor da transacção e a pagar annualmente a quantia de 

dous mil e oitenta reis de fôro a razão de um real por metro quadrado, 



conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de 

pagar o fôro por mais de trez annos consecutivos. E tendo assim promettido 

cumprir, pagou o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, como 

se vê das estampilhas abaixo devidamente inutilisadas. Do que para constar 

lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, assignão os foreiros, 

com o Sr Presidente e as testemunhas presentes Orlando Francisco Pinheiro e 

Manoel Ignacio Pereira. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria da 

Camara que (Folha 49v) que o escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 20 de Dezembro de 1912 

Antonio Ferreira de Souza 

Adolpho Ferreira da Silva  

João Gomes Faria do Couto  

Orlando Francisco Pinheiro  

Manoel Ignacio de Souza  

Francisco Ignacio da Rosa 

 

 

FOLHA 49v Termo de aforamento que assigna Vicente Antonio Novellino 

Junior, na forma abaixo: 

Foro annual Rs159= 

Aos nove de Janeiro de mil novecentos e treze, nõesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria, 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão Vicente Antonio 

Novellino Junior , rezidente nesta Cidade, a quem o Sr Presidente, em vista da 

sua petição datada e despachada de 28 de Junho de 1910, com o documento 

junto a mesma, lhe manda lavrar o presente termo do aforamento do terreno 

occupado pelo seu predio a Praça D
or 

Porto Rocha numero 11, terreno que 

medido pela commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções sobre 

aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha 

junta a petição referida, se vê que o terreno que lhe pertence por este 



aforamento tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Praça D
or
 

Porto Rocha com sete metros e cincoenta centimetros (7,50m) egual numero de 

metros de fundos que os faz dividindo com o quintal do predio de Alberto 

Marinho do Couto, linha letteral que divide com José Joaquim Godinho, vinte e 

um metros e trinta centimetros (21,30m) e na outra linha latteral que divide com 

Mariano Augusto Saraiva Pinheiro, vinte um metros e trinta centimetros 

(21,30m) formando uma área de cento cincoenta nove metros e setenta e cinco 

centimetros quadrados (159,75m
2
). O foreiro declarou neste acto a sujeitar-se a 

todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem 

previo consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dous e meio por 

cento de laudemio sobre o valor da transacção e a pagar annualmente a quantia 

de 159 reis, de foro a rasão de um real por metro quadrado, conforme 

determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o fôro 

por mais de trez annos consecutivos. Comprometteu-se a pagar o foro a contar 

de 22 de Fevereiro de 1905 e pagou o sello proporcional da União no valor de 

trezentos reis, como se vê das estampilhas abaixo devidamente inutilisadas. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, 

que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o Presidente com as 

testemunhas presentes Orlando Francisco Pinheiro e Antonio Jorge da Silveira. 

Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria que escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 9 de Janeiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Vicente Antonio Novellino Junior  

Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Jorge da Silveira  

Francisco Ignacio da Rosa 

 

FOLHA 50 Termo de aforamento que assigna Aristides Balthazar Novellino, na 

fórma abaixo: 

Foro annual Rs 4950= 



Aos dezesete de Janeiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, as onze horas do dia, presente o Coronel 

Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão 

Aristides Balthazar Novellino, rezidente nesta Cidade, a quem o mesmo Sr 

Presidente, em vista da deliberação da Camara, em sessão ordinaria de nove de 

Novembro de mil novecentos e doze, que concedo o aforamento do terreno 

que requereo, tendo sido affixado edital sem que aparecesse contestação alguma, 

lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do terreno requerido, o qual 

sendo medido pela commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções sobre 

aforamento de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha 

junta a petição do foreiro presente se vê que o terreno tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente para a Rua do Estaleiro, com cem metros (100m) 

egual numero de metros de fundos, linha latteral do Norte, que divide com 

terrenos requeridos por Adelina Pacheco Prata, cincoenta e cinco metros (55m) e 

na linha letteral do Sul que divide com terrenos requeridos por Manoel Joaquim 

Ribeiro, quarenta e quatro metros (44m) formando uma área de quatro mim 

novecentos e cincoenta metros quadrados (4950m
2
). O foreiro declarou neste 

acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual consentindo, 

haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e a 

pagar annualmente a quantia de quatro mil novecentos e cincoenta reis 

(4.950reis) de foro a rasao de um real por metro quadrado, conforme determina 

a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o foro por mais 

de trez annos consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei o sello 

proporcional da União, no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha 

abaixo devidamente inutilisadas. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme, assigna o 

foreiro com o Presidente e as testemunhas Orlando Francisco Pinheiro e Antonio 

Jorge da Silveira. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria que escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  



Cabo Frio, 17 de Janeiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Antonio Balthazar Novellino  

Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Jorge da Silveira  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na parte inferior da folha] 

Transferido a Albano Francisco da Silva, em 30 de Abril 1927 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 30 de Abril de 1927 

Joaquim Carvalho de Souza  

Secretario. 

[Escrito na parte inferior direita da folha]  

Termo 

 

FOLHA 50v Termo de aforamento que assigna D 
a 

Bernadina Machado Neves, 

na forma abaixo: 

Foro annual Rs 1920= 

Aos dezoito de Janeiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu D 
a 

Bernadina Machado 

Neves, rezidente nesta Cidade, a quem o mesmo Sr Presidente, em vista da 

deliberação da Camara, em sessão de nove de Novembro de mil novecentos e 

doze, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do terreno concedido, 

o qual sendo medido pela commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções 

sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de medição que se 

acha junta a petição de vinte e quatro de Outubro de 1912, se vê que o terreno 

tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua Assumpção trinta 

metros (30m) egual numero de metros de fundos, linha latteral do Sul que divide 

com Francisco Trindade, sessenta e quatro metros (64m) e na outra linha do 

Norte que divide com terrenos requeridos Lino Alves da Rocha, sessenta e 

quatro (64m) formando uma área de mil novecentos e vinte metros quadrados 



(1920m
2
). A foreira declarou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações 

impostas aos foreiros e as exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno 

sem previo consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dous e meio 

por cento de laudemio sobre o valor da transacção e a pagar annualmente a 

quantia de mil novecentos e vinte reis, a rasão de um real por metro quadrado, 

conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de 

pagar o fôro por mais de trez annos consecutivos. Foi pago de conformidade 

com a Lei o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, como se vê 

da estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, 

assigna a rogo da foreira por declarar não poder escrever o cidadão João 

Baptista da Gama Rocha, com o Presidente e as testemunhas presentes Octavio 

Bellegarde de Azevedo e Manoel Ignacio. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official 

da secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 18 de Janeiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

João Baptista da Gama Rocha  

Octavio Bellegarde de Azevedo 

Manoel Ignacio Pereira  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na parte inferior direita da folha ð tinta ferrogálica azul] 

Transferido ao P
e

 José Duarte Neves conforme o termo lavrado no livro 36 fs 

151. 

Cabo Frio 3 de Julho de 1994  

Narciso Elias Lopes 

Official de Secretaria 

 

FOLHA 51 Termo de aforamento que assigna João Rodrigues de Mello, na 

fórma abaixo: 

Foro annual Reis825= 



Aos dezoito de Janeiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo [roto] e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coro [roto] Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commi [roto] fficial da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, com [roto] eu João Rodrigues 

de Mello , rezidente nesta Cidade, a quem [roto] Presidente, em vista da 

deliberação da Camara, em sessão de [roto] Novembro de mil novecentos e 

onze, lhe manda lavrar o pre [roto] e termo de aforamento do terreno 

concedido, o qual sendo [roto] dido pela commissão de que trata o artigo 3° das 

Resoluções [roto] aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de 

medição que se acha junta a sua petição, se vê que o terreno tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente para a Rua do Estaleiro, quinze metros (15m) 

egual numero de metros de fundos, [roto] ue os faz para a Rua do Furtado; 

linha latteral do Norte que divide com Paulino Candido dos Santos, cincoenta e 

cinco metros (55m) e na outra linha latteral que divide com Nilo Tavares 

cincoenta e cinco metros (55m) formando uma área de oitocentos vinte e cinco 

metros quadrados (825m
2
). O foreiro declararou neste acto a sujeitar-se a todas 

as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem previo 

consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e a pagar annualmente a quantia de 

oitocentos vinte e cinco reis, a rasão de um real por metro quadrado, conforme 

determina a lei vigente, não podendo deixar de pagar o fôro por mais de trez 

annos consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei, o sello proporcional 

da União, no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo 

devidamente inutilisadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme, assigna o foreiro, com 

o Presidente e as testemunhas Manoel Pedro Fernandes e Antonio José Leite de 

Oliveira. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria que escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 18 de Janeiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

João Rodrigues de Mello  



Manoel Pedro Fernandes  

Antonio José Leite de Oliveira 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Transferido a Arthur Felipe Neves, no dia 29 de Março de 1915 

Como consta do presente livro a folhas noventa e tres verso. 

Cabo Frio 29 de Março de 1915  

O official interino da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 51 Termo de aforamento que assigna Verissimo Pires Dias da Silva, na 

forma abaixo: 

Foro annual Rs3780=  

Aos dezoito dias do mez de Janeiro de mil novecentos e treze, nes (Folha 51v) 

nesta nesta Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, as duas horas 

da tarde, presente o Coronel Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma 

Camara, commigo official da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceo o cidadão Verissimo Pires Dias da Silva, rezidente nesta Cidade, a 

quem Sr Presidente, em vista da deliberação da Camara, em sessão de nove de 

Novembro de mil novecentos e doze, lhe manda lavrar o termo de aforamento 

do terreno concedido, o qual sendo medido pela commissão de que trata o 

artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja 

minuta de medição, que se acha junta a petição referente a esse terreno, se vê 

que tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a praia do Oceano, 

com cento vinte e seis metros (126m) egual numero de metros que os faz com 

terreno do foreiro presente; linha letteral do Norte confrontando com Antonio 

Placido Rodrigues da Cruz, trinta metros (30m) e na linha do Sul que divide com 

herdeiros de Jonas Garcia, tinta metros (30m) formando uma área de tres mil 

setecentos e oitenta metros quadrados (3780m
2
). O foreiro declarou neste acto a 

sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o 

terreno sem previo consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dous 

e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e a pagar 



annualmente a quantia trez mil setecentos e oitenta reis (3$780 reis) a rasão de 

um real por metro quadrado, co nforme determina a Lei n° 3 de 14 de Abril de 

1902 sobre foros, não podendo deixar de pagar por mais de trez annos 

consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei o sello proporcional da 

União, no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente 

inutilisadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo, que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o Presidente 

e as testemunhas Antonio Anastacio Novellino e Iacopo Francesconi. Eu 

Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 18 de Janeiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Verissimo Pires Dias da Silva  

Antonio Anastacio Novellino  

Iacopo Francesconi  

Francisco Ignacio da Rosa 

 

FOLHA 51v Termo de aforamento que assigna Oscar Vicente Ribeiro, na fórma 

abaixo: 

Foro annual Rs617= 

Aos vinte e dous de Janeiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, comparecêo Oscar Vicente Ribeiro, 

residente nesta Cidade, a quem Sr. Presidente, em vista da deliberação da 

Camara, em sessão de doze de Novembro de mil novecentos e doze, lhe manda 

lavrar o presente termo de aforamento do terreno concedido por esta Camara, 

o qual  sendo medido  e demarcado pela commissão de que trata o artigo 3° das 

Resoluções sobre aforamentos de (Folha 52) de 11 de Março de 1893, de cuja 

minuta de medição que se acha junta a  petição do foreiro, se vê que o terreno 

tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do Estaleiro, com 

quinze metros (15m) e fundos, doze metros e sessenta e cinco centimetros 



(12,65m); linha latteral do Sul que divide  com Lino Soares, vinte e nove metros 

e trinta centimetros (29,30m) e na linha do Norte que divide com Francisco 

Marinho Vieira, sessenta metros (60m) formando uma area de seiscentos e 

dezesete metros e vinte oito centimetros quadrados (617,28m
2
). O foreiro 

declarou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem 

assim a não transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual, 

consentindo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção e a pagar annualmente a quantia de seiscentos e dezesete reis de fôro 

a rasão de um real por metro quadrado conforme determina a Lei n°3 de 14 de 

Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o fôro por mais de  trez annos 

consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei o sello proporcional da 

União, no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente 

inutilisadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo, que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o 

Sr.Presidente e as testemunhas Antonio  Anastacio Novellino e Manoel da Silva 

Coelho. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria que escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 22 de Janeiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Oscar Vicente Ribeiro 

Antonio Anastacio Novellino  

Manoel da Silva Coelho 

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 51v ð à lápis] 

Transferido a Francisco Luiz da Silveira, conf
e
 termo lavrado [roto]  

[Escrito na lateral direita superior da folha 52] 

Transferido para Francisco Luiz da Silveira ð Livro 37- 

Em 26-2-38 

[Assinaturas] 

 

 



 

 

 

 

 

 

FOLHA 52 Termo de aforamento que assigna Sancho Baptista Pereira, na forma 

abaixo: 

Foro annual Rs236= 

Aos seis de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão Sancho Baptista 

Pereira, residente nesta Cidade, a quem Sr.Presidente em vista da deliberação da 

Camara, em sessão extraordinaria de 20 de Julho de 1912, lhe manda lavrar o 

presente termo de aforamento do terreno que lhe é concedido, visto ter sido 

affixado editaes na fórma da Lei e medido e demarcado pela commissão de que 

trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de 

cuja minuta de medição que se acha junta a petição, se vê que o terreno tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua de Santo Antonio, com 

dezoito metros egual numero de metros de fundos; linha latteral que divide com 

Alice Torres da Silva dezesete metros e na outra linha que divide com a Traves- 

(Folha 52v) Travessa, nove metros e trinta centimetros, formando uma área de 

duzentos trinta e seis metros e noventa centimetros  quadrados. O foreiro 

declararou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem 

assim, a não transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual 

consentindo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção e a pagar annualmente a quantia de duzentos trinta e seis reis (236 

reis) a rasão de um real por metro quadrado conforme determina a Lei n°3 de 14 

de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar o foro por mais de trez annos 

consecutivos. Foi pago de conformidade com a Lei o sello proporcional da 

União, no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente 



inutilisadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo, que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o Presidente 

e as testemunhas Rodolpho Pacheco Sobroza e Bonifacio Ferreira dos Santos. Eu 

Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 6 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Sancho Baptista Pereira 

Rodolpho Pacheco Sobroza  

Bonifacio Ferreira dos Santos  

Francisco Ignacio da Rosa 

 

FOLHA 52v Termo de aforamento que assigna Adeodato Antonio de Oliveira 

para o seu sobrinho Odilom de Oliveira Trindade , na fórma abaixo: 

Foro annual Rs418= 

Aos dez de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o C
el
 Antonio Ferreira de 

Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceu Adeodato Antonio de Oliveira e 

declarou achar se prompto a assignar o presente termo de aforamento para o 

seu sobrinho Odilom de Oliveira Trindade, de accordo com a Lei de 22 de 

Fevereiro de 1905, terreno, que precedido a medição pela commissão de que 

trata o artigo 3° das Resoluções de 11 de Março de 1893, se vê que tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua Augusta, onde se acha a 

casa n°8, com dez metros e quarenta e cinco centimetros (10,45m), igual numero 

de metros de fundos que os faz para a Rua Nova da Floresta, linha latteral que 

divide com Adeodato Antonio de Oliveira, quarenta metros (40m) e na outra 

linha letteral que divide com Heidelbrando Faria da Assumpção, quarenta 

metros (40m) formando uma area de quatrocentos e dezoito metros quadrados 

(418m
2
). O foreiro se obriga a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em lei e 

bem assim a pagar annualmente a quantia de quatrocentos e dezoito reis de foro 

a rasão de um real por metro quadrado, conforme determina a Lei. 



Compremetteu se a pagar o foro a contar de 22 de (Folha 53) de Fevereiro de 

1905 e pagou o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, como se 

vê da estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, que lido e achado 

conforme assigna pelo menor que seu tio Adeodato Antonio de Oliveira com o 

Presidente e as testemunhas Orlando Francisco Pinheiro e Antonio Anastácio 

Novellino. Eu Francisco Ignácio da Rosa, official da secretaria que escrevi e 

também assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 10 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Adeodato Antonio de Oliveira  

Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Anastácio Novellino  

Francisco Ignácio da Rosa 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 52v]  

Em cumprimento ao despacho do Sr. Prefeito, ex-[ilegível] do requerimento do 

foreiro Odilon de Oliveira Trindade  protocolado sob o n° 165 a fls. 35vs. do 

livro competente, em 21/3/941, fica retificado a metragem do presente termo de 

aforamento, de acordo com a medição procedida pelos fiscais João Guimarães 

de Oliveira e Alexandre Carlos de Azevedo Silva, constante do citado 

requerimento, cujas dimensões e confrontações  passarão a ser as seguintes: 

Frente para a Rua Raul Veiga com 9 metros  fundos para a Rua José Bonifacio 

com dez (10) metros e 45 centimetros e 40 metros em cada linha lateral, 

dividindo de um lado com Luiz [ilegível] Santos Costa e de outro (Folha 53) 

lado com Adeodato Antonio de Oliveira ou quem de  direito.  

Cabo Frio 30/04/941 

[Assinatura] 

Escriturario  

 

 



FOLHA 53 Termo de aforamento que assigna Bernardo da Silva Ribeiro, na 

fórma abaixo: 

Foro annual Rs642= 

Aos onze de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, as onze horas do dia, presente o C
el
 Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão Bernardo da Silva 

Ribeiro, rezidente nesta Cidade, a quem o Sr. Presidente, de accordo c a Lei de 

22 de Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o termo de afloramento do terreno 

occupado pelo seu predio da Rua Nova do Campo n°11, nesta Cidade, terreno 

que medido e demarcado pela commissão da Camara, se vê da minuta de 

medição que se acha junta a petição referente a esse terreno, que as dimensões e 

confrontações seguintes: Dezesete metros e oitenta e cinco centimetros (17,85m) 

de frente para a Rua Nova do Campo igual numero de metros nos fundos para a 

Rua Augusta, Trinta e seis metros (36m) na linha latteral que divide com Augusta 

Mendes das Dores, e egual numero de metros na outra linha latteral que divide 

com Joaquim Cardozo de Oliveira, formando uma area de seiscentos quarenta e 

dous metros e sessenta  centimetros quadrados (642,60m
2
). O foreiro declarou 

neste acto a sujeitar-se a todos as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual consentindo, 

haverá dous e meio por cento de laudemio, sobre o valor da transacção e a 

pagar annualmente a quantia de seiscentos quarenta e dous reis da razão de um 

real por metro quadrado conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, 

não podendo deixar de pagar por mais de trez annos consecutivos. 

Comprometteu-se a pagar o foro a contar de 22 de Fevereiro de 1905 e bem 

assim apagar o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, como se 

vê da estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações la (Folha 53v) lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme assigna o foreiro com o Sr. Presidente e as Testemunhas 

Orlando Francisco Pinheiro e Antonio Anastacio Novellino. Eu Francisco Ignacio 

da Rosa, official da secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  



Cabo Frio, 11 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Bernardo da Silva Oliveira  

Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Anastacio Novellino  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita central da folha 53] 

Este terreno foi transferido á José dos Santos á fls. 79 v deste Livro  

O Official da Secretaria  

[Assinatura]  

 

FOLHA 53v Termo de aforamento que assigna Maria Pedro Marques Rosa, na 

fórma abaixo: 

Foro annual Reis6.796= 

Aos quinze de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, as onze horas do dia, presente o Coronel 

Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceu D. Maria Pedro 

Marques Rosa, residente nesta Cidade, acompanhada de seu marido Francisco 

Igancio da Rosa, a quem o mesmo Sr Presidente, em vista do parecer da 

commissão de aforamentos, approvado na sessão ordinaria da Camara de dez de 

Fevereiro de mil novecentos e doze e de ter sido affixado editaes na fórma da 

Lei, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do terreno concedido 

pela Camara, a qual sendo medido e demarcado pela commissão de que trata o 

artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja 

minuta de medição que se acha junta a petição referente a esse terreno, se vê 

que o terreno dõeste aforamento tem as dimens»es e confronta»es seguintes: 

Frente para a Rua da Floresta com noventa e oito metros e cincoenta 

centimetros (98,50m) egual numero de metros de fundos que os faz dividindo 

com terrenos do Mosteiro S. Bento, linha latteral que divide com José Calazans 

de Souza, sessenta e nove metros (69m) e na outra linha que divide com João 

Silveira dos Santos sessenta e nove metros (69m) formando uma área de seis mil 



setecentos e noventa e seis metros quadrados (6796 m
2
). A foreira declarou 

nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações impostas por Lei aos foreiros e bem 

assim a pagar annualmente o fôro na importancia de seis mil setecentos noventa 

e seis reis (6.796 reis) a rasão de um real por metro quadrado conforme 

determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902. E tendo assim promettido cumprir as 

obrigações, pagou o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, 

como se vê da estampilha abaixo devidamente inutilisada, e lavrou-se o presente 

termo que lido e achado conforme assigna a foreira D. Maria Pedro Marques da 

Rosa, com o seu marido Francisco Ignacio da Rosa e o Presidente e mais as 

testemunhas presentes, Orlando Francisco Pinheiro e Aquilino João dos Santos. 

Eu Valentim Gonçalves Prata, official da secre (Folha 54) secretaria ad-hoc 

affirmado para este termo, que subscrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 15 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Maria Pedro Marques da Rosa  

Francisco Ignacio da Rosa 

Orlando Francisco Pinheiro  

Aquilino João dos Santos 

Valentim Gonçalves Prata 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 53v ]  

Do presente termo de aforamento, foi desmembrada a área de 180 metros 

quadrados, para o nome de Manoel Borges de Almeida, conforme termo 

lavrado ás fls. n°100 e verso do livro n°46, de termo de aforamento. 

Em 1[rasurado] de julho de 1946 

Nelson C. Santõ Anna 

of. Adm.  

 

 

 

 

 



[Escrito na lateral direita central da folha 53v ]  

Do presente termo de aforamento, foi desmembrado uma área de 160 metros 

quadrados, para o nome de José Torres dos Santos, conforme termo lavrado ás 

fls. n°69v. do livro n°46, de termo de aforamento. Em 20 -3-946. 

Nelson  C. Santõ Anna 

of. Adm.  

[Escrito na lateral direita central da folha 53v ] 

Vide Termo ás fls. 30v a 31 do livro n°48, de termo de aforamento. 

Em 2-9-947 N. SantõAnna ð of. Adm.  

[Escrito na lateral direita superior da folha 53v ] 

Do presente termo de aforamento, foi desmembrado uma área de 330 metros 

quadrados para Celso Porfírio Guimarães, conforme termo lavrado ás fls. n°36 a 

37 do livro n°48 do termo de aforamento. Em 4 -9-1947 

Domingos Bonifacio Ribeiro ð Secretario  

 

 

FOLHA 54 Termo de aforamento que assigna Adelina Pacheco Prata, na fórma 

abaixo: 

Foro annual Rs3350= 

Aos quinze de Fevereiro de mil novecentos e treze, nõesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da Camara, commigo official da secretaria abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceu D. Adelina Pacheco Prata, residente 

nõesta Cidade, acompanhada de seu marido Valentin Gonalves Prata, esta a 

quem o mesmo Sr. Presidente em vista do parecer da commissão de aforamentos 

approvado na sessão ordinaria de 9 de Novembro de 1912 e de ter sido affixado 

edital na forma da Lei, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do 

terreno requerido pela mesma, o qual sendo medido e demarcado pela 

commissão de que trata o artigo terceiro das Resoluções sobre aforamentos de 11 

de Março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha junta a petição se vê 

que o terreno dõeste aforamento tem as dimens»es e confronta»es seguintes: 

Frente para a Rua do Estaleiro, com cincoenta metros (50m) egual numero de 



metros nos fundos, linha latteral que divide com terrenos requeridos por 

Francisco Manoel Gonçalves  Nunes, sessenta e sete metros (67m) e na outra 

linha latteral que divide com terrenos requeridos por Aristides Novellino, 

sessenta e sete metros (67m) formando uma area de tres mil trezentos e 

cincoenta metros quadrados  (3350m
2
). A foreira declarou neste acto a sujeitar-

se a todos as obrigações exaradas em Lei e bem assim a pagar annualmente a 

quantia de trez mil trezentos e cincoenta reis de fôro na rasão de um real por 

metro quadrado conform e determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902. E tendo 

assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme, assigna o presente termo depois de pago o sello 

proporcional da União do valor de trezentos reis, como se vê da estampilha 

abaixo devidamente inutilisada, assigna a foreira com o Sr.Presidente e seu 

marido Valentim Gonçalves Prata e as testemunhas Felix Saraiva Pinheiro e 

Antonio Anastacio Novellino. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria, 

o escrevi (Folha 54v) escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 15 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Adelina Pacheco Prata  

Valentim Gonçalves Prata 

Felix Saraiva Pinheiro  

Antonio Anastacio Novellino  

Francisco Ignacio da Rosa 

 

FOLHA 54v Termo de aforamento que assigna Adelina Pacheco Prata, na forma 

abaixo: 

Foro annual Rs1.100 

Aos quinze de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, presentes, a uma hora da tarde, o Coronel 

Antonio Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo D Adelina Pacheco 

Prata, rezidente nesta Cidade, acompanhada de seu marido Valentim Gonçalves 



Prata, esta a quem o mesmo Sr. Presidente em vista do parecer da commissão de 

aforamentos approvado na sessão ordinaria de 14 de Fevereiro de 1912, que 

concedeu o aforamento do terreno requerido pela mesma com o nome de 

Adelina Pacheco Sobroza e ter sido satisfeitas as formalidades do estylo, lhe 

manda lavrar o presente termo de aforamento do terreno por ella requerido, o 

qual sendo medido e demarcado pela commissão de que trata o artigo 3° das 

Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de 

medição que se acha junta a petição, se vê que o terreno concedido, tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do Estaleiro vinte metros 

(20m) egual numero de metros de fundos que os faz com a Rua do Furtado; 

linha latteral que divide com João Amorim cin coenta e cinco metros (55m) e na 

outra linha latteral que divide com a Travessa, cincoenta e cinco metros (55m) 

formando uma area de mil e cem metros quadrados (110m
2
). A foreira declarou 

neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a 

pagar annualmente, a quantia de mil e cem reis (1.100rs) a rasão de um real por 

metro quadrado conforme determina a Lei numero 3 de 14 de Abril de 1902. Foi 

pago o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, como se vê da 

estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme, 

assigna a foreira com o seu marido e o presidente e as testemunhas presentes 

Felix Saraiva Pinheiro e Antonio Anastacio Novellino. Eu Francisco Ignacio da 

Rosa, official da secretaria, que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 15 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Adelina Pacheco Prata  

Valentim Gonçalves Prata 

Felix Saraiva Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

Francisco Ignacio da Rosa 

 



FOLHA 55 Termo de aforamento que assigna Tertuliano Marques dos Anjos, na 

forma abaixo: 

Foro annual Rs530= 

Aos dezesete de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio 

e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão Tertuliano 

Marques dos Anjos, residente nesta Cidade, a quem o mesmo Sr.Presidente, em 

vista do parecer da commissão de aforamentos, approvado na sessão 

extraordinaria de vinte de julho de mil novecentos e doze, lhe manda lavrar o 

presente termo de aforamento do terreno, que medido pela commissão de que 

trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de 

cuja minuta de medição que se acha junta a petição referente a esse terreno, se 

vê que tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Travessa de S. 

Bento, quinze metros (15m) egual numero de metros de fundos; linha latteral 

que divide com Erico de tal, trinta e seis metros (36m) e na outra linha que 

divide com Lino Soares e Oscar Ribeiro, trinta e seis metros (36m) formando 

uma área de quinhentos e trinta metros quadrados (530m
2
). O foreiro declarou 

neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a 

pagar annualmente a quantia de quinhentos e trinta reis, de foro a rasão de um 

real por metro quadrado conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, 

não podendo deixar de pagar o foro por mais de trez annos consecutivos. Foi 

pago de conformidade com a Lei o sello proporcional da União no valor de 

trezentos reis como se vê da estampilha abaixo devidamente inutilisada. E tendo 

assim promettido cumprir as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme, assigna o foreiro com o Sr. Presidente e as testemunhas 

Orlando Francisco Pinheiro e Antonio Muniz Guimarães. Eu Francisco Ignacio da 

Rosa, official da secretaria, que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 17 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Tertuliano Marques dos Anjos  



Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Muniz Gu imarães  

Francisco Ignacio da Rosa 

 

FOLHA 55 Termo de aforamento que assigna Francisca Duarte da Conceição 

Marques, na fórma abaixo: 

Foro annual Rs265 

Aos dezoito de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official ad-hoc no fim 

nomeado e assignado, compareceu  D. Francisca Duarte da Conceição Marques, 

rezidente nesta Cidade, a quem o mesmo Sr. Presidente, em (Folha 55v) 

[roto]sua petição e despacho de 28 de Março de 1910 em [roto] senhora e 

possuidora do predio e praça D
or

 [roto] numero cinco, lhe manda l avrar na 

forma da Lei de vinte [roto] Fevereiro de mil novecentos e cinco, lavrar o 

presente termo de aforamento do terreno que medido pela commissão de que 

trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de 

cuja minuta de medição que se acha junta a petição referida se vê que o terreno 

que lhe pertence tem as dimensões e confrontações seguintes: Seis metros e 

setenta centimetros (6,70m) de frente para praça D
or

 Porto Rocha . Oito metros 

e setenta centimetros (8,70m) de fundos para a Rua Jonas Garcia, linhas lateraes 

(39m) trinta e nove metros que divide com D. Marianna de Souza Soares e igual 

numero de metros que divide com Silvino Gomes da Gama, formando uma área 

de duzentos e sessenta cinco metros e trinta centimetros quadrados (265,30m
2
). 

A foreira declarou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e 

bem assim a não transferir sem previa autorisação do orgão executivo da 

Camara, o qual, consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da tr ansacção e a pagar annualmente a quantia de duzentos e sessenta e 

cinco reis, a rasão de um real por metro quadrado conforme determina a Lei n°3 

de 14 de Abril de 1902, não podendo deixar de pagar por mais de trez annos 

consecutivos. Comprometteu-se a pagar o foro a contar de 22 de Fevereiro de 

1905 e pagou o sello proporcional da União no valor de trezentos reis, como se 



vê na estampilha abaixo devidamente inutilisada e tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido e achado 

conforme assigna a foreira, com o Sr. Presidente, e as testemunhas Orlando 

Francisco Pinheiro e Lino Antonio de Oliveira Gago. Eu Valentim Gonçalves 

Prata, official da secretaria ad hoc subescrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 18 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Francisca Duarte da Comceição Marques 

Orlando Francisco Pinheiro  

Lino Antonio de Oliveira Gago  

Valentim Gonçalves Prata 

[Escrito na parte inferior esquerda da folha] 

Transferido á Adolpho Beranger Junior, conforme termo lavrado a fls.10, do 

livro 45, em 5de maio de 1944.  

[assinatura] 

Of. Adm.  

 

 

 

 

 

 

 

FOLHA 55v Termo de aforamento que assigna Maria José Domingues, na forma 

abaixo: 

Foro annual Rs4.685= 

Aos dezenove de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Coronel Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu Antonio Muniz Guimarães 

filho de D. Maria José Domingues, residente nõesta Cidade, esta a quem o 



Sr.Presidente na fórma da Lei de 22 de Fevereiro de mil novecentos e cinco, lhe 

manda lavrar o presente termo de aforamento do terreno que está de posse ha 

muitos annos, o qual sendo medido e demarca (Folha 56) demarcado pela 

commissão de que trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de 

Março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha junto a petição referente 

a esse terreno, se vê que tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente pra 

a Rua da Floresta, quarenta e sete metros (47m) egual numero de metros de 

fundos, quarenta e sete metros (47m); linha latteral que divide com o Caminho 

do Algodoal, noventa nove metros e setenta centimetros (99,70m) e na outra 

linha que divide com Francisco Camillo da Paixão, noventa nove metros e 

setenta centimetros (99,70m) formando uma área de quatro mil seiscentos e 

oitenta e cinco metros e noventa centimetros quadrados (4.685,90m
2
). A foreira, 

por seu filho, fica obrigada a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em lei e a 

pagar annualmente a quantia de quatro mil seiscentos oitenta e cinco reis a rasão 

de um real por metros quadrado conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 

1902 e bem assim em caso de transferência, pagar dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valar da transacção. Compromette-se a pagar o foro a contar 

de vinte e dous de Fevereiro de mil novecentos e cinco. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, pagou o sello proporcional da União 

no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha abaixo devidamente 

inutilisada e assigna pela foreira, seu filho Antonio Muniz Guimarães, com o Sr. 

Presidente e as testemunhas Manoel Ignacio Pereira e Luiz Gomes da Costa. Eu 

Francisco Ignacio da Rosa, official da Secretaria, que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 19 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Antonio Muniz Guimarães  

Manoel Ignacio Pereira  

Luiz Gomes da Costa  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha 56] 



Deste termo foi desmembrado para José da Costa Cabral, uma área de 1.300 

metros quadrados, conf [roto] temo lavrado, no livro n°40 de aforamentos, fl 

[roto]  

Cabo Frio, 22de Dezembro de 1 [roto]  

[assinatura] 

Secreta [roto] 

 

 

 

FOLHA 56 Termo de aforamento que assigna Arthur Ferreira dos Santos Cravo, 

na fórma abaixo: 

Foro annual Rs126= 

Aos vinte dous de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o C
el
 Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão Arthur Ferreira 

dos Santos Cravo, rezidente nõesta Cidade, a quem o mesmo Sr. Presidente em 

vista do mesmo ser senhor e possuidor do predio terreo coberto de telhas a Rua 

D
or

  Erico Coelho numero dezoito, e da sua petição datada de dous de janeiro de 

mil novecentos e doze, lhe manda na fórma da Lei de 22 de Fevereiro de 1905, 

lavrar o presente termo de aforamento do terreno  occupado pelo referido 

predio, que sendo medido pela com [rasurado] ão de que trata o artigo 3° das 

Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de 

medição se acha junta a sua petição se vê (Folha 56v) [roto] rreno que lhe 

pertence tem as dimensões e confrontações se [roto] ente para a Rua D
or  

Erico 

Coelho, com oito metros e cincoen [roto] [roto] tros (8,50m) e nove metros de 

fundos que os faz com quintal [roto] es dos Santos passando uma cerca pelo 

meio do poço  [roto]  tia de ambos os quintaes, linha latteral que divide com o 

predio de José Borges Ferreira, quatorze metros (14m) e na outra linha latteral 

que divide com Pedro Nolasco Ferreira , quatorze metros (14m) formando uma 

área de cento vinte e seis metros  quadrados (126m
2
). O foreiro declarou que 

nõeste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a 



pagar annualmente a quantia de cento vinte e seis reis de fôro a rasão de um real 

por metro quadrado confor me determina a Lei numero trez de quatorze de Abril 

de 1902, e se vê  por acaso transferir, haverá a Camara dous e meio por cento 

de laudemio  sobre o valor da transacção. Comprometteu-se a pagar o foro a 

contar de vinte dous de Fevereiro de mil novecentos e cinco e pago o sello 

proporcional da União no valor de trezentos reis, como se vê da estampilha 

abaixo devidamente inutilisada.da estampilha abaixo devidamente inutilisada. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que lido e achado conforme, assigna o foreiro, com o Sr. Presidente e as 

testemunhas Luiz da Cunha Marques e Lino Antonio da Oliveira Gago. Eu 

Francisco Ignacio da Rosa official da secretaria que a escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 22 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Arthur Ferreira dos Santos Cravo 

Luiz da Cunha Marques  

Lino Antonio da Oliveira Gago  

Francisco Ignacio da Rosa 

[Escrito na lateral direita superior da folha 56v] 

Transferido a Francisco Ferreira dos Santos Cravo, á folha 158 v deste livro- em 

20-6-917. 

[assinatura]  

 

 

 

FOLHA 56v Termo de aforamento que assigna Antonio Francisco Xavier, na 

fórma abaixo: 

Foro annual Reis 105= 

Aos vinte cinco de Fevereiro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o C
el
 Antonio 

Ferreira de Souza, presidente da mesma Camara, commigo official da secre 

[roto] abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão Antonio 



Francisco Xavier, rezidente nõesta Cidade, a quem o mesmo Sr. Presidente em 

vista do parecer da commissão de aforamentos approvado na sessão ordinaria 

de 12 de Novembro de 1912 e de ter sido affixado edital na fórma do mesmo 

parecer, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do terreno 

concedido, que medido e demarcado pela commissão de que trata o artigo 3° 

das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de 

medição que se acha junto a petição, se vê que o terreno tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente pra a Rua Augusta, com dez metros (10m) egual  

numero de metros de fundos, linha latteral que divide com o Izael Marques de 

Vasconcellos, doze metros (12m) e na outra linha latteral que divide com terreno 

devoluto do patrimonio da Camara nove metros (9m)  formando uma área de 

cento e cinco metros e cincoenta centimetros quadrados (105,50m
2
).O foreiro 

declarou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem 

assim a não transferir o (Folha 57) o terreno sem previo consentimento da 

Camara, o qual consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção e a pagar annualmente o  foro na importancia de  cento e 

cinco reis a rasão de um real por metros quadrado conforme determina a Lei n°3 

de 14 de Abril de 1902. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações 

lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme, assigna com o Sr. 

Presidente e as testemunhas presentes Olyntho Antonio Sumar e Antonio 

Anastacio Novellino. Eu Francisco Ignacio da Rosa, official da secretaria, que 

escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 25 de Fevereiro de 1913 

Antonio Ferreira de Souza 

Antonio Francisco Xavier 

Olyntho Antonio Sumar  

Antonio Anastacio Novellino  

Francisco Ignacio da Rosa 

 

 



FOLHA 57 Termo de transferencia de Aforamento que assigna Augusto de 

Magalhães Bastos, na forma abaixo: 

Aos vinte e oito dias do mez de Março do anno de mil novecentos e treze, nesta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi 

presente o cidadão Augusto Lourenço da Cunha, Vice-presidente em exercicio da 

mesma Camara, commigo official da Secretaria abaixo declarado e tambem 

assignado, compareceu o cidadão Augusto de Magalhães Bastos, proprietario e 

residente no Municipio de S. Pedro da Aldêa, de quem Sr Vice-presidente, em 

vista dos documentos exibidos, junto a Petição datada de hoje, em que prova ter 

occupado á Verissimo Pires Dias da Silva e sua mulher Dona Celestina Dias da 

Silva, tres posses de terrenos onde se achão edificados seis pequenos prédios, as 

quaes pertenceram á estes pelos termos de aforamentos de folhas 103, 151 e 168 

do Livro n°2 de Aforamentos cujas dimensões e confrontações são as seguintes: 

Setenta metros de frente (70m) para a Rua da Floresta, egual numero de metros 

de fundos a encontrar com um caminho que vae ate á barra; linhas 

perpendiculares sessenta e nove metros (69m) para o lado do Norte em limites, 

com terrenos e predio de Pedro Nolasco Ferreira e egual numero de metros para 

o lado do Sul a encontrar terrenos arenozos, ainda devolutos, formando todo 

esse terreno assim medido e descriminado uma área de quatro mil oitocentos e 

trinta metros quadrados (4.830 m
2
). A segunda posse, termo de folhas cento e 

cincoenta e uma do mesmo livro. Sessenta metros (60m) de frente para a Rua da 

Floresta e egual numero de metros de fundos que fazem, com terrenos devolutos 

e em frente a terrenos aforados a Maria Joaquina da Conceição e terrenos 

afixados á espoza de José Ferreira Povoas, linhas lateraes (85m) oitenta e cinco 

metros confrontando pelo lad o do Nordeste com terrenos já aforados pelo 

mesmo foreiro e pelo Sudoeste, com terreno devolutos junto a terrenos onde se 

acha edificado o predio de José da Costa Macedo Junior e D
a
 Romana das Dores 

Santa Rosa, ou quem de direito, formando assim estes terrenos uma área com 

cinco mil e cem metros quadrados (5.100m). A terceira posse. Termo de folhas 

cento sessenta e oito do Livro acima referido. Frente para a Rua da Floresta com 

quarenta metros (40m), com egual numero de fundos para o lado da barra, lado 

do Sul confrontando com terrenos do peticionario, sessenta e nove (69m), e do 



lado do Norte confrontando com terrenos de volutos, o mesmo nume (Folha 

57v) [roto]mero de metros; o que tudo prefaz em total de dous mil setecentos e 

sessenta metros qua [roto] ados (2.760m
2
). Formão portanto as tres posses de 

terrenos neste termo descriminadas uma area [roto] tal de doze mil seiscentos e 

noventa metros quadrados (12,690m
2
) que ao fôro de um real por metros 

quadrado, conforme determina a Lei numero 3 de 14 de Abril de 1902 deverá o 

novo foreiro pagar annualmente a quantia de doze mil seiscentos e noventa reis 

(12.690 rs) de fôro. O Senhor Augusto Laurenco da  Cun, digo o Sr. Augusto de 

Magalhães Bastos declarou neste acto em presença das testemunhas, abaixo 

assignadas, a sujeitar-se á todas as obrigações impostas ao seu antecessor, 

constando dos termos a folhas 103,151,168 do Livro n°2 de Aforamentos e bem 

assim á sujeitar-se a todas as obrigações impostas ao seu antecessor e as 

resoluções que a Camara tomar a bem dos interesses Municipaes, não podendo 

o foreiro vender, trocar ou por qualquer modo alheao, sem previo 

consentimento da Camara, a qual consentindo haverá dous e meio por cento de  

laudêmio, sobre o valor da transacção e uicenverá nas penas de prever o direito 

do aforamento, se deixar de pagar o fôro tres annos  consecutivos. Foi pago de 

conformidade com a Lei o sello da União por uma estampilha que abaixo fica 

inutilizada, ao valor de trezentos reis. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro achou 

conforme e assigna com o Senr. Vice-Presidente em exercicio e as testemunhas 

presentes José Guilherme Povoas e Alvaro Gomes dos Santos. Eu Mario Salles, 

official da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 28 de Março de 1913 

Augusto Lourenço da Cunha  

Augusto Magalhães Bastos  

José Guilherme Povôas 

Alvaro Gomes dos Santos 

Mario Salles  

[Escrito na parte esquerda central da folha 57v] 



Transferido para Mario Salles, conforme termos lavrados fls. 49 verso e [roto] 

verso, do livro n°45, de termos de aforamentos. Em 28-8-944. 

[assinatura]  

[Escrito na lateral direita superior da folha 57v] 

Foi desmembrado deste terreno para D. Eugenia Jorge Souza Coelho uma área 

quadrada de 7.44 metros, passando este termo para 11.946 metros quadrados. 

Cabo Frio 8 de Março de 1938  

[assinaturas]  

 

 

FOLHA 57v Termo de aforamento que assigna Lino José dos Anjos, na fórma 

abaixo: 

Foro annual 455 Rs 

Aos dezoito de Abril de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria abaixo 

nomeado e assignado, compareceu o Cidadão Lino José dos Anjos, residente 

nesta Cidade, a quem o mesmo Sr. Presidente em virtude de sua petição de 8 do 

corrente em que allega que a Camara antecessora lhe dera parecer favoravel em 

seu requerimento pedindo em aforamento um terreno na Rua do Estaleiro 

esquina da Travessa de S. Bento onde já tem construidos os alicerces de um 

prédio, lhe mandou lavrar o presente termo de aforamento do terreno, 

concedido, que medido e demarcado pela commissão de que trata o artigo 3° 

das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de 

medição que se acha junta a sua petição, se vê que o terreno tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente quinze metros (15m) para a Rua do Estaleiro, 

fundos vinte metros (20m) á encontrar o predio em construção de Tertuliano 

Ferro; linhas lateraes, vinte e seis metros (26m), sendo a linha do Sudoeste na 

Travessa de S. Bento e a do Nordeste dividido com Oscar de tal ou quem de 

direito, formando o terreno um trapezio, com uma área de quatrocentos 

quarenta e cin, digo quatrocentos e cincoenta e cinco metros quadrados 

(455m
2
). O foreiro declarou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações 



exaradas em Lei, e bem assim a não transferir o terreno sem previo 

consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção, e a pagar annualmente o foro na 

importancia de quatrocentos cincoenta e cinco reis, á razão de um real por 

metro quadrado, conforme determina a Lei numero 3 de 14 de Abril de 1902. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que lido e achado conforme, assi (Folha 58) assigna a rogo do foreiro por não 

saber ler nem escrever = Orlando Francisco Pinheiro, e as testemunhas José 

Joaquim Godinho e Annibal Amador do Valle. Pagou o sello da Lei por uma 

estampilha da União [roto] valor de setenta reis abaixo inutilizada. Eu Mario 

Salles official da Secretaria o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 18 de Abril de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Orlando Francisco Pinheiro 

José Joaquim Goldinho 

Annibal Amador do Valle 

Mario Salles  

[Escrito na parte esquerda superior da folha 58] 

Transferido para Francisco dos Anjos Corrêa e outros, cfme termo lavrado á fls. 

79v a 81, do livro n°44, de termos de aforamentos. Em 20/4/944.  

[assinatura] 

 

 

FOLHA 58 Termo de aforamento que assigna Augusto de Magalhães Bastos, na 

forma abaixo: 

Foro annual 283 reis=  

Aos dezoito dias do mez de Abril de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal as duas horas da tarde, presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o cidadão 

Augusto de Magalhães Bastos, residente nesta Cidade, a quem o mesmo  Sr. 



Presidente, em vista do mesmo, ser senhor e possuidor do predio terreo coberto 

de telhas a Rua D
or

 Campo numero treze, por compra que fez a José Garcia 

Junior, achando-se entretanto os mesmo terrenos devolutos, conforme sua 

Petição de vinte e oito de Março findo, lhe mandou na forma da Lei  de 22 de 

Fevereiro de 1905, lavrar o presente termo de aforamento do terreno occupado 

pelo referido predio, que sendo medido pela Commissão de que trata o art 3° 

das resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893 de cuja minuta de 

medição, que se acha junta a sua petição se vê que o terreno que lhe pertence 

tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do Campo, cinco 

metros e noventa centimetros (5,90m); fundos para a Rua Nova do Campo 

cinco metros e trinta centimetros (5,30m); linhas lateraes, cincoenta e nove 

metros e meio (59,5m) dividindo pelo lado do Sudoeste com o predio de José 

Garcia Junior e pelo do Nordeste com o predio de [ilegível] Amelia da Rocha, 

formando todo este terreno uma área de duzentos oitenta e tres metros 

quadrados e vinte centímetros quadrados (283,20m
2
). O foreiro declarou neste 

acto a sujeitar-se as obrigações exaradas em Lei e bem assim a pagar 

annualmente a quantia de duzentos e oitenta e tres reis (283rs) de fôro á razão 

de um real por metro quadrado, confo rme determina a Lei numero tres de 

quatorze de Abril de 1902 e por accaso o transferir, não o fará sem previa 

autorisação da Camara,  que haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção. Pagou o sello proporcional da União por uma estampilha 

que abaixo fica inutilizada. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme assigno o 

foreiro com o senhor Presidente e as testemunhas presentes José Guilherme 

Povoas e Annibal Amador do Valle. Eu Mario Salles, official da Secretaria o 

escrevi [roto] assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 18 de Abril de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Augusto de Magalhães Bastos 

José Guilherme de Povoas 

Annibal Amador do Valle 



Mario Salles  

[Escrito no rodapé] 

Transferido para a folha 168 deste livro official da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita central da folha] 

Transferido á Manoel Francisco de Souza Pici, em 10 de Setembro de 1917, como 

consta a folha 168 do presente Livro.  

Secretaria da Camara Municipal de Cabo Frio, em 10 de Setembro  

Official da Secretaria  

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 58v Termo de Transferencia de aforamento que assigna José Joaquim 

Godinho, D 
a  

 Eugenia Mariana da Assumpção Novellino e D 
a 
Mariana Balthazar 

Novellino na fórma abaixo:
 

Aos desenove dias do mez de Abril do anno de mil novecentos e treze, nesta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presentes o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceram o Cidadão 

José Joaquim Godinho e suas cunhadas D
a 

Eugenia Mariana da Assumpção 

Novellino e D
a 

Mariana Balthazar Novellino , todos residentes nesta Cidade, a 

quem o mesmo Senhor Presidente em virtude de sua petição de hoje, 

acompanhada de documentos, mandou que lhes fosse lavrado o presente termo 

de transferencia de aforamento dos terrenos constantes do termo de folhas cento 

setenta e sete verso do livro trinta e tres de aforamentos e transferencias [roto] 

folhas duzentas e dez verso do mesmo livro, visto ter provado, pela escriptura 

Publica lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto desta Cidade em 14 de 

Fevereiro de 1911, haver o Cidadão José Joaquim Godinho adquirido mais duas 

quintas partes da metade do terreno acima citado, que no inventario do 

fallecido Vicente Antonio Novellino tocaram á Aristides Balthazar Novellino e D
a
 

Rosa Novellino Pacheco ficando portanto o Cidadão José Joaquim Godinho, 

com a metade dos alludidos terrenos, que já lhe pertencia com socio do fallecido 

Vicente Antonio Novellino, mais uma quinta parte da metade que no inventario 



tocou á sua mulher e mais duas quintas partes da metade que houve por 

comprar, como acima ficou dito. Dona Eugenia Mariana da Assumpção 

Novellino, com uma quinta parte da metade e Dona Mariana Balthazar 

Novellino com uma quinta parte da metade. Os novos foreiros declararam neste 

acto, sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a não 

transferir o terreno sem previo consentimento da Camara, a qual consentindo 

haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e a 

pagar annualmente o fôro de um conto e cincoenta mil reis (1.050,000) na rasão 

de meio real por metro quadrado, conforme a Lei vigente, visto ter o terreno a 

que se refere apresente termo de transferencia, uma area de dois milhões e cem 

mil metros quadrados. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo de transferencia que lido perante os foreiros e achado 

conforme, assigna com o Senhor Presedente e as testemunhas presentes Saad 

Habib El-Baïny e Annibal Amador do Valle. Foi pago o sello de accordo com a 

Lei por uma estampilha da União que abaixo fica inutilizada. Eu Mario Salles 

official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 19 de Abril de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

José Joaquim Godinho 

Eugenia Marianna dõAssump«o Novellino  

Marianna Balthazar Novellino 

Saad Habib El- Baïny 

Annibal Amador do Valle 

Mario Salles  

[Escrito na parte esquerda inferior da folha] 

Deste termo, foi desmembrado 883m de testada para José Joaquim Godinho, 

conforme termo lavrado no livro 36 fs. 85 Out -26 de 1920. Official da secretaria 

Antonio Marques. 

Sendo a área quadrada de [rasura] (618.100) 

 

 



FOLHA 59 Termo de aforamento que assigna Elisêo Barboza da Guia, na forma 

abaixo: 

Foro annual 536 reis 

Aos vinte e dois do mez de Abril de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o Cidadão Elizêo 

Barboza da Guia, residente nesta Cidade, a quem mesmo Senhor Presidente em 

vista do mesmo ser senhor e possuidor do predio terreo coberto de telhas á Rua 

Nova da Floresta numero [ilegível], por compra que fez á Francisco Jose de 

Vargas e sua mulher, conforme sua petição datada de oito do corrente, lhe 

manda na fórma da Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lavrar o presente termo de 

aforamento do terreno occupado pelo referido predio, que sendo medido pela 

commissão de que trata o art 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de 

Março de 1893, de cuja minuta de medição, que se acha junta á sua petição, se 

vê que o terreno lhe pertence tem as dimensões e confrontações seguintes: 

Frente para a Rua Nova da Floresta com quinze (15m) metros fundos desenove 

metros e sessenta centimetros (19,60m) dividindo com a cerca de Francisco José 

de Vargas tendo nas linhas lateraes trinta e um metros (31m) em cada uma dellas, 

dividindo por um lado com D
a
 Adelia Povoas (H), e por outro com Oscar Porto. 

Formando assim uma área de quinhentos trinta e seis metros quadrados e trinta 

centimetros quadrados (536,30m
2
). O foreiro declarou neste acto a sujeitar-se a 

todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a pagar annualmente a quantia 

de quinhentos trinta e seis reis (536) de fôro, na razão de um real por metro 

quadrado conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, e a não 

transferir o alludido terreno,  sem previa autorisação á Camara, a qual 

consentido haverá dois e meio por cento de laudemio, sobre o valor da 

transacção, e bem assim a reconhecer sempre o terreno como proprio Municipal, 

sujeitando-se as demais condições impostas aos foreiros. Pagou o sello da tabella, 

por uma estampilha da União abaixo collada e inutilizada. E tendo assim 

promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, que 

lido perante o foreiro e achado conforme, assigno á seu rogo por não saber ler 



nem escrever Jose Guilherme Povoas o Senhor Presidente e as testemunhas 

Annibal Amador do Valle e Francisco Guimarães de Loyola. Eu Mario Salles, 

official da Secretaria, que escrevi assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 22 de Abril de 1913 

Manoel Lopes da Guia  

Jose Guilherme Povôas  

Annibal Amador do Valle 

Francisco Guimarães de Loyola 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Transferido a Jose Antonio Sampaio, como consta deste livro á folhas 101, por 

compra feita no dia 14 de junho de 1915 e lavrado a escriptura pelo Tabellião 

Eduardo da Silva Porto. 

Cabo Frio 21 de junho de 1915 

Official interino da Secretaria  

Na [roto] io Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 59 Termo de aforamento que assigna Manoel Francisco Lopes Candêa, 

na forma abaixo: 

Foro annual 480 rs 

Aos vinte e quatro dias do mez de Abril de mil novecentos e treze, nesta Cidade 

de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão, 

Manoel Francisco Lopes Candêa, a quem o Senhor Presidente em vista de sua 

Petição de quatorze do corrente e documento provando de haver comprado a 

Pedro Nolasco Ferreira uma pequena casa de palha e pau-a-pique lhe manda na 

fórma da Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lavrao o presente termo de 

aforamento do terreno occupado pela referida casa, que sendo medido pela 

commissão de que trata o art 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de 



Março de 1893 de (Folha 59v) de cuja minuta de medição, que se acha junto á 

sua petição, se vê que o terreno que lhe pertence tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente para o caminho do cercado que foi de Jonas 

Garcia com quinze metros (15m) e fundos para o brejo da Tiririca com egual 

numero de metros, tendo em cada uma das linhas lateraes trinta e dois metros 

(32m) dividindo por ambos os lados com terrenos devolutos pertencentes á esta 

Municipalidade formando o todo u ma área de quatrocentos e oitenta metros 

quadrados (480m
2
). O foreiro declarou neste acto a sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei e bem assim a pagar annualmente a quantia de 

quatrocentos e oitenta reis (480rs) na rasão de um real por metros quadrado, de 

fôro, como determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, e a não transferir sem 

previa autorisação da Camara, que consentido haverá dous e meio por cento de 

laudemio, sobre o valor da transacção, e bem assim a reconhecer sempre o 

terreno como prop riedade da Camara, sujeitando-se ás demais condições 

impostas aos foreiros. Pagou o sello de accordo, com a tabella, por uma 

estampilha collada e inutilisada, Federal do valor de tresentos reis. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, que lido 

perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas presentes, Marcio Gonçalves Porto Junior e Annibal Amador do 

Valle. Eu Mario Salles, official da secretaria, que escrevi assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 24 de Abril de 1913 

Manoel Lopes da Guia  

Manoel Francisco Lopes Candêa  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Annibal Amador do Valle 

Mario Salles 

 

FOLHA 59v Termo de Transferencia de Aforamento que assignam Quinan & 

Irmão, na fórma abaixo: 

Foro annual 16500 rs 



Saibam, digo Aos vinte cinco dias do mez de Abril de mil novecentos e treze, 

nesta Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia ahi 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, 

commigo official da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceram os Cidadãos Quinan & Irmão  representados pelo socio Salim José 

Quinam, negociantes, residentes nesta Cidade, a quem o senhor Presidente em 

vista de sua petição de hoje, acompanhado de documentos, provando terem 

recebido em pagamento de Antonio Dutra Junior e sua mulher, uma parte do 

terreno constante do Termo de aforamento de folhas duzentas verso do Livro 

trinta e quatro de aforamentos, lhes manda lavrar o presente termo de 

aforamento da parte do terreno citado, que medido e demarcado pela 

Commissão de que trata o art 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de 

Março de 1893, de cuja minuta de medição, que se acha junta a sua petição, se 

vê que sua parte tem as dimensões e confrontações seguintes: Trezentos metros 

(300m) de testada na estrada que desta Cidade vai para as Salinas  Perynas, 

trezentos metros (300m) de largura nos fundos que divide com terras de Luiz 

João Gago, quinhentos e cincoenta metros (550m) na linha lateral que divide 

com José Borges Ferreira e quinhentos e cincoenta metros (550m) na outra linha 

que divide com com os mesmos vendedores, sendo este ter [roto] no perimetro 

da Cidade formando um quadrilongo com uma área de cento sessenta [roto] mil 

metros quadrados (165.000m²). O foreiro declarou neste acto, sujeitar-se a todas 

as [roto] exaradas em Lei e bem assim a pagao annualmente o fôro de dezeseis 

mil [roto] reis (16.500) á razão de um decimo de real por metro quadrado de 

acco [roto] 3° da Lei n°4 de 08 de Novembro de 1910, visto os terrenos só 

prestarem-se (Folha 60) prestarem-se para industria pastoril ou agricola e bem 

assim a não fazerem qualquer transferencia sem previa autorização da Camara, a 

qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudemo sobre o valor da 

transacção, sujeitando-se a todas as demais obrigações impostas aos foreiros e 

reconhecer sempre os mesmos terrenos como propriedade da Camara. Pagou o 

sello marcado na Tabela A de conformidades com o Reg.
to
 N

o
 3564 de 20 de 

Janeiro de 1900, como se vê da estampilha abaixo devidamente inutilizada. E 

como assim o disse e prometteu cumprir assigna o Senhor Salim José Quinan 



representando a firma Quinan & Irmão, o Senhor Presidente e as testemunhas 

presentes Badauhy Habib El-Bainy e Alfredo Marques Ribeiro. Eu Mario Salles, 

official da secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 25 de Abril de 1913 

Manoel Lopes da Guia  

Salim José Quinan 

Badauhy Habib El-Bainy  

Alfredo Marques Ribeiro  

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 59v]  

Transferido a Salim José Quinan, como consta do ter [roto] ferencia a folhas, 

[roto] do presente livro [roto].  

Cabo Frio, 11 de D [roto] bro de 1916. 

Vicente Antonio Novellino  

Official Int. De  Sec [roto]  

 

FOLHA 60 Termo Aforamento que assigna Florismundo Baptista Machado, na 

forma abaixo: 

Foro annual 243 rs 

Aos vinte e cinco dias do mez de Abril de mil novecentos e treze, nesta Cidade 

de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ás duas horas da tarde, ahi 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, 

commigo official da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o Cidadão Florismundo Baptista Machado, residentes nesta Cidade, 

a quem o senhor Presidente em vista de sua petição acompanhada de escriptura 

provando haver comprado a D
a
 Luiza Arsenia do Amaral e outros o predio á 

Rua da Assumpção n°5 desta Cidade, lhe manda lavrar o presente termo de 

aforamento do terreno occupado pelo referido predio, que medi do e 

demarcado pela Commissão de que trata o art 3° das Resoluções sobre 

aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de medição, que se acha 

junta á sua  petição, se vê que de sua parte, digo que o terreno tem as dimensões 



e confrontações seguintes. Frente para á Rua da Assumpção com cinco metros e 

noventa centimetros (15,90m), fundos para a Rua Augusta com sete metros 

(7m), tendo trinta e cinco metros e vinte centímetros nas linhas lateraes que 

dividem a N.E. com José Garcia a ao S.E. como D
a
 Lavinia Pacheco, formando 

esse terreno um trapezio com uma área de duzentos quarenta e tres metros 

quadrados (243m
2
). O foreiro declarou neste acto, sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei e bem assim a pagar annualmente o fôro de 

duzentos e quarenta e tres reis, na razão de um real por metro quadrado, como 

determina a Lei numero tres de 14 de Abril de 1902 e a não transferil-o sem 

previa autorisação da Camara, que consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudemio, sobre o valor da transacção, e bem assim á reconhecer sempre o 

mesmo terreno, como propriedade da Camara, sujeitando-se á todas as demais 

condições dispostas aos foreiros. Pagou o sello marcado na Tabella A de 

conformidade com o Regulamento n°3564 de 20 de Janeiro de 1900, como se 

vê da estampilha abaixo devidamente inutilizada. E como assim o disse e 

prometteu cumprir assigna o foreiro, com o Senhor Presidente e as testemunhas 

presentes, Annibal Amador do Valle e Oscar da Silva Porto. Do que para constar 

lavrou-se o presente termo. Eu Mario Salles, official da Secretaria o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 25 de Abril de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Florismundo Baptista Machado 

Annibal Amador do Valle  

Oscar da Silva Porto 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita central da folha 60 ð tinta esferográfica azul] 

Averbação. O presente termo de aforamento foi desmembrado para Maria da 

Penha Bueno Machado, Maria Aparecida Machado Wagner, Francisco Geraldo 

Bueno Machado e Paulo Luiza Bueno Machado, e passou a designar a área A e 

área B, conforme certidão expedida pela Secretaria de obras, em 15/06/81 

processo 50.837/82. 



 

FOLHA 60v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Manoel Lopes 

da Guia, na fórma abaixo: 

Foro annual 8250 rs 

Aos vinte e nove dias do mez de Abril de mil novecentos e treze, nesta Cidade 

de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o 

Cidadão Augusto Lourenço da Cunha Vice-Presidente da mesma Camara, em 

exercicio do impedimento do Presidente, commigo official da Secretaria abaixo 

nomeado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

negociante e residente nesta Cidade, a quem o Senhor Vice-Presidente em vista 

de sua petição de hoje acompanhada do Traslado de escriptura de compra 

lavrada pelo Tabelião Eduardo da Silva Porto em vinte e dois do corrente, 

provando haver comprado á Antonio Dutra Junior e sua mulher, uma parte do 

terreno, constante do termo de aforamento de folhas duzentas verso do Livro 

trinta e quatro, lhe manda lavrar o presente termo da parte do terreno citado 

que medido e demarcado pela Commissão de que trata o art 3° das Resoluções 

sobres aforamentos de 11 de Março de 1893, de cuja minuta de medição, que se 

acha junta á sua petição, se vê que sua parte tem as dimensões e confrontações 

seguintes: cento e cincoenta metros de testada, no caminho que desta Cidade vai 

para as Salinas Perynas a partir da diviza com Quinan & Irmão, e egual numero 

de metros de fundos (150m) dividindo com terrenos de Luiz João Gago, tendo 

quinhentos e cincoenta metros (550m), em cada uma das linhas lateraes, que 

dividem por um lado com Quinan & Irmão e por outro lado com quem de 

direito formando um quadrilongo com uma área de oitenta e dois mil e 

quinhentos metros quadrados (82.500m
2
). O foreiro declarou neste acto, 

sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei, e bem assim á pagar 

annualmente o fôro de oito mil duzentos e cincoenta reis (8.250), á razão de um 

decimo de real por metro quadrado de accôrdo com o artigo 3° da Lei n°4 de 8 

de Novembro de 1910, visto os terrenos só prestarem-se para industria pastoril 

ou agricola, e bem assim a não fazer qualquer transferencia sem previo 

consentimento da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

Laudemio sobre o valor da transacção, sujeitando-se á todas ás demais 



obrigações impostas aos foreiros e qualquer resoluções que a Camara 

futuramente haver de termão. Pagou o sello marcado na Tabella A por uma 

estampilha da União do valor de trezentos reis abaixo declarado e devidamente 

inutilisada. E tendo promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo, que lido perante e foreiro e achado conforme, assigno com o 

Senhor Presidente e as testemunhas presentes João Guimarães de Oliveira e 

Annibal Amador do Val le. Eu Mario Salles, official da secretaria o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio, 29de Abril de 1913 

Augusto Lourenço da Cunha 

Manoel Lopes da Guia  

João Guimarães de Oliveira  

Annibal Amador do Valle  

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha 60v]  

Transferido a Guilherme Lopes  

Vide Livro 37 fls. 59v a 60.  

 

FOLHA 60v Termo Transferencia de Aforamento que assigna Florismundo 

Baptista Machado, na fórma abaixo: 

Foro annual 52.800 rs 

Aos oito dias do mez de Maio de mil novecentos e treze, nesta Cida [roto]  

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presen [roto] das 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commi [roto] Secretaria 

abaixo nomeado e tambem assignado, compareceu o [roto] mundo Baptista 

Machado, residente nesta Cidade, a quem o (Folha 61) o Senhor Presidente em 

vista da sua Petição, datada de vinte e tres de Abril proximo findo, 

acompanhada dos traslados das escripturas: a primeira lavrada em vinte e  nove 

de Março do corrente anno,  provando haver comprado a Dona Adelia Neves 

Povoas Guimarães, Sylvio Ferreira Povoas e sua mulher Dona Judith Caldas 

Povoas, Dona Carlota Ferreira Povoas, Dona Adelina Ferreira Povoas, Laurindo 



Ferreira e sua mulher Dona Nicolina da Conceição Povoas, Dona Carolina 

Ferreira Povoas e Dona Mathildes Benicia da Cunha Povoas, esta na qualidade 

de tutora vista de seus filhos menores impuberes Luiz Guimarães Povoas, Mario 

Guimarães Povoas, Francisco Guimarães Povoas e João Guimarães Povoas; em 

terreno foreiro á esta Camara, cujo termo de aforamento se acha á folhas 

noventa e cinco e transferencias as folhas cento e dez e cento e dez verso do 

Livro trinta e tres, e a segunda em vinte e quatro de Abril do mesmo anno, 

comprando a D
a
 Maria Joaquina Corrêa, um outro terreno anexo, sendo as ditas 

escripturas lavradas nas notas do Tabellião Eduardo da Silva Porto desta Cidade, 

concede-lhe a transferencia dos ditos aforamentos, os quaes foram medidos e 

demarcados pela Commissão medidora, cuja minuta que se acha junta á sua 

petição e do thêor seguinte: A Commissão medidora que trata o art 3° das 

Resoluções sobres aforamentos de 11 de Março de 1893, dando cumprimento ao 

despacho na petição Florismundo Baptista Machado, medio e demarcou o 

terreno da maneira seguinte: cento e setenta e seis metros (176m) de frente na 

travessa Povoas a começar da Avenida Nilo Peçanha até encontrar terras de 

Ernesto da Costa Macedo, com egual numero de metros de fundos (176m) em 

linha paralella á Praia do Mar Grosso, tendo em cada uma das linhas lateraes 

trezentos metros (300m) dividindo pelo lado de S.O com a dita Avenida Nilo 

Peçanha e Pelo lado do N.E. com Ernesto da Costa Macedo, ou quem de 

Direito, formando esse terreno um Rectangulo  com uma área de cincoenta e 

dois mil e oitocentos metros quadrados (52.800m
2
). Procuradoria da Camara 

Municipal de Cabo Frio, em quatro de Maio de mil novecentos e treze. O 

Procurador Luiz Jos® Cardozo o foreiro Jo«o Luiz Coelho de Almeida. ò O 

foreiro prometteu neste acto acceitar a presente transferencia de aforamentos, 

com as seguintes condições: a pagar annualmente a quantia de cincoenta e dois 

mil e oitocentos reis de fôro (52.800) á razão de um real por metro quadrado, a 

nunca exceder os limites de sua posse que óra lhe ficão traçados, respeitando 

sempre os direitos de terceiros e avizinhados e a qualquer fucturas deliberações 

que forem tomadas pela Camara  á bem dos seus interesses. Pagou o sello 

marcado na Tabela A de conformidade com o Regulamento n° 3564 de 20 de 

janeiro de 1900, como se vê da estampilha, abaixo devidamente inutilizada. E 



como assim o disse e prometteu cumprir assigna o foreiro, com o Senhor 

Presidente e as testemunhas presente Annibal Amador do Valle e Deodoro 

Azevedo. Eu Mario Salles, official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 8 de Maio de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Florismundo Baptista Machado 

Annibal Amador do Valle  

Deodoro Azevedo 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 61 ð tinta ferrogálica azul] 

O presente ter [roto] foi transferido [roto] área de 23.6 [roto] para o nome 

[roto] Waldemar [roto] Machado e [roto] Termo no L [roto] n° 58 fls. 83 [roto] 

21/2/963. 

[assinatura] 

of. Adm.  

[Escrito na lateral central da folha 61 ð tinta ferrogálica azul]   

Do presente termo [roto] f oi desmembrado e transferido para o cidadão 

Horacio Fernandes Lima, uma área de 560 mt
2 
[roto] constas as folhas n°7 [roto] 

no livro n° 51, de termos de aforamentos 21/12/953 

[assinatura] 

[Escrito na lateral direira superior da folha 61] 

Por escriptura publica de 19 de Abril do corrente anno foi adquirida pelo 

Tamoyo Foot Bol Club e desmembrada deste termo uma área de 31.459 metros 

quadrados, a qual foi nesta data transferido ao dito Tamoyo Foot Boll Club, 

conforme termo lavrado a folhas 54 verso e 55 do li vro n° 37 de termos de 

aforamentos. Cabo Frio, 10 de Setembro de 1926.  

O official interino da Secretaria 

Domingos Bonifacio Ribeiro 

 

 

 



FOLHA 61 Termo Transferencia de aforamento que assigna D
a 

Gabriella dos 

Santos Alves, na fórma abaixo: 

Foro annual 1079 Rs 

Aos dez dias do mez de Maio de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, comp digo commigo of 

(Folha 61v) official da Secretaria abaixo nomeado e tambem assignado, 

compareceo Dona Gabriella dos Santos Alves, residente nesta Cidade, a quem o 

mesmo Senhor Presidente, em vista de ter lhe apresentado uma petição em que 

declara ser senhora e possuidora do predio terreo, coberto de telhas á Rua Jonas 

Garcia numero numero122, nesta Cidade, por compra que fez á José dos Santos 

Branco e sua mulher; concede-lhe a transferencia do aforamento, de cujo termo 

lavrado ao outro possuidor constante do livro numero trinta e quatro de 

aforamentos a folhas duzentas e dez verso, se vê que o terreno que ora lhe 

pertence tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua Jonas 

Garcia com dezesete metros e setenta centimetros (17,70m) egual numero de 

metros na linha de fundos que os faz para  a Rua Nova de São Bento, linha 

lateral que divide com Francisco Lopes Trindade, sessenta e um metros egual 

numero de metros na outra linha lateral que divide com o Campo da Passagem, 

formando uma área de mil e setenta e um metros quadrados e setenta 

centimetros quadrados (1079,70m
2
). A foreira declarou neste acto, acceitar a 

presente transferencia de aforamento, com as seguintes condições, a pagar 

annualmente a quantia de mil setenta e nove reis de fôro na razão um real por 

metros quadrado, á nunca exceder os limites de sua posse, que ora lhe ficam 

traçados, respeitando sempre os direitos de terceiros e avizinhados e a quaesquer 

fucturas deliberações, que foram tomadas pela Camara á bem dos seus interesses. 

Pagou o sello marcado na Tabela A de conformidade com o Regulamento 

n°3564 de 20 de Janeiro de 1900, como sê que na estampilha abaixo 

devidamente inutilizada, e como assim o disse e prometteu cumprir, lavou-se o 

este termo em que assigana com o Senhor Presidente, a foreira, com as 

testemunhas presentes Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto 

Junior. E eu Mario Salles, official da Secretaria, o escrevi e tambem assigno. 



[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 10 de Maio de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Gabriella dos Santos Alves 

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior  

Mario Salles 

 

FOLHA 61v Termo Transferencia de aforamento que assigna Luiz Joaquim 

Baptista da Motta, na forma abaixo: 

Foro annual 11.000 rs 

Aos vinte e dous dias do mez de Maio de mil novecentos e treze, nesta Cidade 

de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara commigo, official 

da Secretaria abaixo nomeado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Luiz 

Joaquim Baptista da Motta ,  negociante e residente nesta Cidade, a quem o  

Senhor Presidente, em vista de sua petição de hoje, acompanhada do traslado da 

escriptura de compra lavrado pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto  em vinte e 

dois de Abril proximo findo, provando haver comprado á Antonio Dutra Junior 

e sua mulher, uma parte do terreno, constante do termo de aforamento, de 

folhas duzentas verso do livro trinta e quatro, lhe manda lavrar o presente 

termo, da parte do terreno citado que medido e demarcado pela Commissão de 

que trata o artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893, 

de cuja minuta de medição que se acha junta á sua petição, se vê que sua parte 

tem as dimensões e confrontações seguintes: duzentos metros (200m) de frente 

ao caminho que vai para as Salinas Perynas, com egual numero de metros de 

fundos (200m), tendo em cada uma das linhas lateraes quinhentos e (Folha 62) 

[roto] nta metros (550m), dividindo por um lado com Manoel  Lopes da Guia e 

por outro com [roto] devolutos, formando uma área com cento e dez mil 

metros quadrados (110.000m
2
). O foreiro decla [roto] acto a sujeitar -se a todas 

as obrigações exaradas em Lei e bem assim a pagar annualmen [roto] de onze 

mil reis (11.000rs), á razão de um  [ilegível] de real por metro quadrado de 



[roto] o art 3° da Lei n°4 da 8 de Novembro de 1910, visto os terrenos só 

prestarem-se para us [roto] pastoril e agricola, e bem assim a não fazer qualquer 

transferencia sem previo consen [roto] Camara, a qual consentindo haverá dois e 

meio por cento de laudemio, sobre o valor da transacção [roto] -se á todas as 

demais obrigações impostas aos foreiros, e a qualquer deliberação que a Camara 

furtivamente haver de tomar a bem de seus interesses. Pagou o sello marcado na 

Tabella A por uma estampilha da União, abaixo collada e devidamente 

inutilizada do valor de trezentos reis. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado 

conforme, assigna o presente termo com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior.E eu Mario Salles, 

official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 22 de Maio de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Luiz Joaquim Baptista da Motta  

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior  

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 61v] 

Transferido a Terencio fl [ilegível] 82 

 

FOLHA 62 Termo de Aforamento que assigna Caetano José dos Santos, na 

fórma abaixo: 

Aos vinte e seis dias do mez de Maio de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo nomeado e tambem assignado, compareceo o Cidadão 

Caetano José dos Santos, residente nesta Cidade, e declarou achar-se prompto 

para assignar o presente termo de aforamento, de acôrdo com o despacho de 

hoje em sua petição de vinte e quatro do corrente, no qual o Senhor Presidente 

lhe manda lavrar o presente termo, cujo terreno medido e demarcado pela 



Cammissão medidora de que trata o art 3° das Resoluções sobre aforamentos de 

11 de Março de 1893, de [roto] minuta de medição se vê que o alludido terreno 

tem as dimensões e confrontações segui [roto]. Frente para a Rua Augusta com 

quatro metros e sessenta centimetros (4,60m) e egual [roto] ro de metros nos 

fundos para a Rua Nova da Floresta, tendo em cada uma das [roto] latteraes 

sessenta e seis metros e meio (66,5m), dividindo por um lado com Antonio 

[roto] Amaral e por outro com Joanna dos Santos Lima, formando um 

rectangulo com [roto] de duzentos e setenta e cinco metros quadrados e 

noventa centimetros quadrados [roto] O foreiro declar ou neste acto sujeitar-se a 

todas as obrigações exaradas em lei e [roto] a pagar annualmente a quantia de 

duzentos setenta e cinco reis, a razão de um real por metro quadrado, conforme 

determina a Lei, comprometteu-se tambem a pagar o foro á contar de 22 de 

Fevereiro de 1905 até esta data. Pagou o sello marcado na Tabela A, por uma 

estampilha Federal de trezentos reis abaixo collada e inutilizada. E tendo 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme, assignou o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Francisco Ignacio da Rosa e Saad Habib El-Bainy. E eu Mario Salles, official da 

Secretaria o escrevi e tambem assigno.(Folha 62v) 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 26 de Maio de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Caetano José dos Santos 

Francisco Ignacio da Rosa 

Saad Habib El-Bainy 

Mario Salles 

 

FOLHA 62v Termo de Aforamento por Transferencia  que assigna Job Garcia da 

Rosa Terra, na fórma abaixo: 

Aos vinte e sete dias do mez de Maio de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria, abaixo nomeado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Job 



Garcia da Rosa Terra, por seu bastante procurador, Theonas Garcia da Rosa 

Terra, como se vê da procuração junta á sua petição, a quem o mesmo Senhor 

Presidente em vista de sua petição datada de huntem da escriptura de permuta, 

lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto em trinta de Outubro de mil 

novecentos e dois, conforme a certidão junta á referida petição, concede-lhe a 

transferencia dos termos de aforamentos de folhas desesete e desesete verso do 

Livro de aforamentos numero trinta e quatro, de cujos termos se vê que os 

terrenos que lhe pertencem tem as dimensões e confrontações seguintes: Os 

terrenos permutados como acima ficou dito, permuta  feita entre Antonio Burão 

e Saad Habib & Irmão com o novo foreiro Job Garcia da Rosa Terra, eram 

divididos em duas partes: uma que os ditos Antonio Burão e Saad Habib & 

Irmão, houveram por compra á Olympio Joaquim dos Santos Lobo, com 

seguintes dimensões e confrontações, como consta do termo de folhas desesete 

do Livro trinta e quatro: ò Lado do Sudoeste, cem metros (100m) restinga; lado 

do Nordeste cem metros (100m) em divisão com terrenos de Joaquim Garcia 

dos Santos; frente duzentos e quarenta metros (240m) pelo caminho que vae 

para a restinga e outros tantos numeros de metros na direção do Oceano, 

formando um todo de vinte e quatro mil metros quadrados (24.000m
2
). A outra 

parte que os mesmo obtiveram em aforamento, como se vê da continuação do 

mesmo termo é do theor seguinte: as suas dimensões e confrontações Mede o 

mesmo terreno vinte mil metros quadrados tendo na linha de frente que corre 

pelo caminho propriamente chamado Itajurú em direção a uma valla existente 

ahi do lado do sudoeste, duzentos metros (200m) e que segue para as salinas, e 

dõahi partindo em linha recta at® enfrentar com terrenos na Restinga, como linha 

lateral, medio-se cem metros (100m) e ao Norte a parte que olha para cidade e a 

encontrar o terreno accima descripto fechando o terreno como um quadrilongo, 

cinteado o numero de metros referido. Formando portanto os dois terrenos 

accima referidos um Rectangulo com uma área de quarenta e quatro mil metros 

quadrados. O foreiro, por ser bastante procurador, Coronel Theonas Garcia da 

Rosa Terra, declarou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações impostas aos 

seus antecessores e a todas as Resoluções que a Camara entender de deliberar a 

bem dos interesses Municipaes e bem assim a pagar annualmente a quantia de 



quarenta e quatro mil reis (44.000rs) á razão de um real por metro quadrado de 

foro, como determina a Lei, não podendo vender, trocar ou de qualquer modo 

alhear os ditos terrenos sem previo consentimento da Camara, a qual 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio, sobre o valor da 

transacção, e incorrerá nas penas de perder o direito do afo (Folha 63) [roto] 

foramento, se deixar de pagar o foro pelo espaço de tres annos consecutivos. Foi 

pago o sello da [roto] lla A por uma estampilha Federal abaixo collada e 

inutilizada: E tendo assim promettido [roto] prir todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo, que lido perante o foreiro, representado por [roto ] Procurador 

e achado conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas presentes 

Annibal Amador do Valle e José Antonio de Figueiredo.Eu Mario Salles, official 

da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 27 de Maio de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Theonas Garcia da Rosa Terra  

Annibal Amador do Valle  

José Antonio de Figueiredo 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha 62v] 

Transferido a José Antonio Sampaio, conforme se vê termo lavra [roto] e 

assignado. 

7 de julho de [roto] a 63v á 64 de livro - 

 

 

FOLHA 63 Termo de Aforamento por transferencia que assigna Olympio 

Moreira de Carvalho, na fórma abaixo: 

Foro annual 19.014 rs 

Aos trinta dias do mez de Maio de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão 



Olympio Moreira de Carvalho , residente nesta Cidade, a quem o Senhor 

Presidente em vista de sua Petição de hoje e traslado da escriptura de compra de 

um terreno, que fez Dª Maria Antonia de Jesus, escriptura lavrada pelo Tabellião 

Eduardo da Silva Porto em dezenove do corrente lhe manda lavrar o presente 

termo, terreno constante do termo de aforamento de folhas dezesete verso deste 

livro, do qual lhe pertence uma area de desenove mil e quatorze metros 

quadrados; sendo suas confrontações as seguintes, como se vê da escriptura 

supra citada: cem metros de testada na Rua da Floresta, com e [roto] gual 

numero de metros de fundos que divide com terrenos do algodoal de José da 

Costa Macedo Junior e ao quem de direito, dividindo de um lado com o mesmo 

José da Costa Macedo Junior e Alberto Marinho do Couto e por outro com 

Dona Thomazia Maria da Silveira Bulcão e Hygino de tal, tendo em cada linha 

lateral duzentos metros, devendo ser tirado do terreno accima descripto do lado 

que divide com José da Costa Macedo Junior cincoenta e oito metros em cada 

linha lateral e desesete metros na frente da Rua da Floresta e desesete metros nos 

fundos, que não fazem parte deste termo, sendo portanto a area que lhe 

pertence de desenove mil e quatorze metros quadrados (19.014m
2
).O novo 

foreiro declarou neste acto sujeitar-se á todas as obrigações impostas a sua 

antecessora e á todas as Resoluções  que a Camara entender de deliberar á bem 

dos interesses municipaes e bem assim a pagar annualmente  o foro de desenove 

mil e quatorze reis (19.014reis) á razão de um real por metros quadrado, como 

determina a Lei, não podendo vender trocar ou de qualquer modo alhear os 

ditos terrenos sem previo consentimento da Camara a qual consentindo haverá 

dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e encorrerá na 

pena de commiço se deixar de pagar os foros pelo espaço de tres annos 

consecutivos. Foi pago o sello da Tabella A por uma estampilha Federal de 

tresentos reis abaixo collada e inutilizada. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações, lavrou-se este termo, que lido e achado conforme assignam 

o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas Saad Habib El- Bainy e 

Annibal Amador do Valle. Eu Mario Salles, official da Secretaria o escrevi e 

tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 



Cabo Frio 30 de Maio de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Olympio Moreira de Carvalho  

Saad Habib El-Bainy 

Annnibal Amador do Valle  

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 63]  

Transferido a João de Souza Faria em 30 de Novembro de 1925  

Vide L 37 fs. 18 e v. 

 

FOLHA 63v Termo de Transferência de aforamento que assigna Saad Habib El-

Baïny, na forma abaixo: 

Foro annual 11.000 rs 

Aos trinta um dias do mez de Maio de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão 

Saad Habib El-Baïny, Iryrio, negociante e residente nesta Cidade, a quem o 

Senhor Presidente em vista de sua petição e do traslado da escriptura junto á 

mesma, provando haver comprado a Luiz Joaquim Baptista da Motta em 

terreno constante do termo de aforamento por transferencia de folhas sessenta e 

uma verso e sessenta e duas deste livro, escriptura lavrada nas notas do Tabellião 

José Correia Lima em vinte seis do corrente, lhe manda lavrar o presente termo 

de transferencia dos alludidos terrenos cujas dimensões e confrontações são as 

seguintes: Duzentos metros (200m) de frente, no caminho, que desta Cidade vai 

para as salinas Perynas, com egual numero de fundos como quem de direito, 

tendo em cada uma das linhas lateraes, quinhentos e cincoenta metros, dividindo 

por um lado com Manoel Lopes da Guia e por outro com terrenos devoluto, 

formando um rectangulo com uma área de cento e dez mil metros quadrados 

(110.00m
2
). O novo foreiro declarou neste acto sujeitar-se a todas as obrigações 

impostas ao seu antecessor, a pagar annualmente a quantia de onze mil reis de 

fôro, á razão de um decimo de real por metro quadrado, conforme determina a 



Lei n°4 de 8 de novembro de 1910, artigo 3º, visto os terrenos só prestarem-se 

para Industria pastoril e Agricola e bem assim a não vender, trocar ou de 

qualquer forma alhear, sem previa autorização da Camara, a  qual consentindo 

haverá dois e meio por cento de Laudemio sobre o valor da Transacção e 

encorrerá nas penas de commiço deixando de pagar os fôros tres annos 

consecutivos. Foi pago o sello da Tabela A  por uma estampilha Federal no valor 

de trezentos reis abaixo collada e inutilizada. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme 

assigna o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas Annibal Amador do 

Valle e Francisco Alves Moreira. Eu Mario Salles, official da Secretaria o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 31 de Maio de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Saad Habib El- Bainy 

Annibal Amador do Valle  

Francisco Alves Moreira 

Mario Salles 

[Escrito na parte superior esquerda da folha ð tinta esferográfica azul] 

[roto] de Livro de Averbação nº 01A  

[Escrito na lateral esquerda inferior da folha ð tinta esferográfica azul] 

Transf. Para o nome de Aarão Palmeira Branco área de 602,14m, lote 248, 

Estrada de Perynas, conforme o termo lavrado no L. 107 fls. 120. 

Em 22-01-79 

[rubrica] 

[Escrito na lateral direita inferior da folha ð tinta esferográfica azul] 

Transferido para Guimarães de Oliveira Projetos e Obras Ltda Vide L=114 fls. 

08,09 e 10 em 22/04/80  

[rubrica] 

[Escrito transversalmente na lateral esquerda superior da folha ð tinta 

esferográfica azul] 



Transferido para Rejane de Andrade Rafael, Lote 93 e Lote 94, área 1.204,28m
2 

Vide L.118 fls. 98 [rubrica] 17-09-81 

 

[Escrito na lateral direita superior da folha ð tinta esferográfica azul] 

Averbaç[roto]  

De acordo [roto] o Decreto 8 [roto] 98 de 20 de [roto] bro de 1977 [roto] 

sinado pel [roto] Prefeito, arti [ roto] 1° Fica de [roto] rada de utilid [roto] 

Publica para [roto] desapropria [roto]amigavel ou [roto] a dicial seg [roto] área 

de terreno [roto] tegrante do Lo [roto] mento. Para [roto] Itajuru, abra [roto] os 

lotes n°146,171,172, [roto] e 174 da [roto] Unica com [roto] área total [roto] 

3.645,72 m
2
 37,00 de frent [roto] para rua C, [roto] 18 -11-77 [roto]  

[Escrito na lateral direita inferior da folha ð tinta esferográfica azul] 

Transf uma [roto] de 602.14m
2
 para o nome de Evelin da Silva Palmeira conf 

termo lavrado no L° 105 fls. 32. 

Parque Itajuru, lote 246 de rua òEó 

Em 04/11/78 [rubrica] 

Transf. para Isr [roto] Thomas Saul Na [roto] a área  de 402,5 [roto] lotes, 2 A 

loteamen [roto] Parque Itajuru, co [roto] termo lavrado no [roto] 1[rasurado]02 

fls. 171 em 27[roto]  

[rubrica] 

Transf. para o [roto] Jos® Vitorino Pole [roto] Branco, lote, 24 [roto] Rua òEó. 

Parque I [roto] conf. termo lavrado no L° 106 fls. 63. Em 04/01/79   

 

FOLHA 63v Termo de transferencia de Aforamento que assigna José Antonio 

Sampaio, na fórma abaixo: 

Foro annual 44.000 rs 

Foro annual (42.500 )  

Aos sete dias do mez de Junho de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão José 

Antonio Sampaio, negociante e residente nesta Cidade, a quem o Senhor 



Presidente em vista de sua petição e dos traslados das escripturas de compra e 

venda e escriptura de rectificação lavradas pelo Tabellião Eduardo da Silva 

Porto, respectivamente em vinte e dois de Maio profixo, digo Maio proximo 

findo e seis do corrente, provando haver comprado á Job Garcia da Rosa Terra 

e sua mulher Dona Laura Marques Garcia Terra, a posse de um terreno no Logar 

do Itajurú desta Cidade e constante do Termo de Transferencia de Aforamento 

de (Folha 64) de folhas sessenta e duas verso e sessenta e tres deste Livro, cujos 

terrenos divididos em duas posses nos termos primitivos, são reunidos em uma 

só pelo presente termo, e cujas dimensões e confrontações são as seguintes: 

quatrocentos e quarenta metros de testada, no caminho que desta Cidade vai 

para as Salinas Perynas, ao lado de S.E. com egual numero de metros nos fundos 

(440m) para o Lado do Oceano, e cem metro (100m) em cada uma das linhas 

lateraes, que dividem pelo lado do Nordeste com Braz dos Santos Baptistas, ou 

quem de direito e pelo lado do Sudoeste tambem com quem de direito ou 

terrenos devolutos, formando esse terreno um rectangulo, com uma area de 

quarenta e quatro mil metros quadrados. O novo foreiro declarou neste acto 

sujeitar-se a todas as obrigações impostas aos seus antecessores, apagar 

annualmente a quantia de quarenta e quatro mil reis, de fôro, da rasão de um 

real por metro quadrado, conforme determina a Lei e bem assim a não vende, 

trocar ou de qualquer fórma alhear os alludidos terrenos, sem previa autorização 

da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de Laudêmio, 

sobre o valor da transacção e encorrerá nas penas de commiço de pagar os 

respectivos foros pro três annos consecutivos. Foi pago o sello marcado na 

Tabella A por uma estampilha da União do valor de tresentos reis abaixo collada 

e devidamente inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com todas as 

obrigações lavrou-se o presente termo que sendo lido perante o foreiro e achado 

conforme, assigno com o Senhor Presidente e as testemunhas presente Annibal 

Amador do Valle e Antonio Ferreira dos Santos. Eu Mario Salles, official da 

Secretaria o escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 07 de Junho de 1913 

Manoel Lopes da Guia 



José Antonio Sampaio  

Annibal Amador do Valle  

Antonio Ferreira dos Santos 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha 64] 

Deste termo foi desmembrado 1500 - ms quadrados, que actualmente pertence a 

Adolpho Beranger Junior- conforme termo lavrado no livro 36 -fs. 53 em 30 de 

Junho de 1919- Sendo dedusido do presente termo 1500 reis que passará a pagar 

42.500 annualmente. Official [rubri ca] 

 

 

 

[Escrito na lateral direita central da folha 64 ð tinta ferrogálica azul] 

Do presente termo foi transferido para Francisco de Assis Sampaio, uma área de 

2.800,00m
2.   

Termo Livro 56 fls. 189. 

Em 29/01/962 [rubrica] of.adm.  

 

 

FOLHA 64 Termo de Aforamento que assigna D
a 

Antonia Maria de Jesus 

Sherman, na forma abaixo: 

Foro annual 168 reis 

Aos quatorze dias do mez de Junho do anno de mil novecentos e treze, nesta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo D
a 

Antonia 

Maria de Jesus Sherman, residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em 

vista de sua petição e doze do corrente, e documento provando ser senhora e 

possuidora da casa da Rua de Santo Antonio numero treze nesta Cidade lhe 

manda lavrar o presente termo de aforamento, cujo terreno medido e 

demarcado pela commissão medidora de que se trata o art. 3º da Resoluções 

sobre aforamentos de 11 de Março de 1893 de cuja minuta de medição se acha 

junta á sua petição se vê que o terreno que ora lhe pertence tem as seguintes 



dimensões e confrontações: Frente quatro metros e trinta centimetros (4,30m), 

para a Rua Santo Antonio, com egual numero de metros de fundos (4,30m) pra 

a Rua Nova do Campo, tendo em cada uma das linhas leteraes trinta e nove 

metros e vinte centimetros (39,20m) que dividem por ambos os lados com 

predios de Leopoldo Lopes Costa (Herdeiros), formando o terreno um 

rectangulo como uma área de cento e sessenta e oito metros quadrados  e 

cincoenta e seis centimetros quadrados (168,56m
2
). A foreira declarou neste acto 

a sujeitar-se á todas as obrigaçoes impostas aos foreiros, pelas Resoluções de 11 

de Março, a pagar annualmente a quantia de cento e sessenta e oito reis de fóros 

á razão de um real por metro quadrado como determina a Lei, comprometeu-se 

tambem á pagar os foros á constar (Folha 64v) constar de vinte e dois de 

Fevereiro de mil novecentos e cinco até esta data, bem como as demais fucturas 

deliberações que a Camara tomar á bem dos interesses Municipaes. Pagou o sello 

demarcado na Tabella A por uma estampilha Federal do valor de trezentos reis 

abaixo collada e devidamente inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante a foreira e 

achado conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas presente 

Lino Antonio de Oliveira Gago e Annibal Amador do Valle. Eu Mario Salles, 

official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 14 de Junho de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Antonia Maria de Jesus Sherman 

Lino Antonio de Oliveira Gago  

Annibal Amador do Valle  

Mario Salles 

 

FOLHA 64v Termo de Transferencia de  Aforamento que assigna José da Costa 

Macedo Junior, na fórma abaixo: 

Foro annual 19.615 rs 

Aos oito dias do mez de Julho de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o Cidadão 



Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo nomeado e tambem assignado, compareceo o Cidadão José da 

Costa Macedo Junior, residente nesta Cidade, a quem o senhor Presidente em 

vista de sua petição e do traslado da escriptura de venda, lavrada em vinte e tres 

de Agosto de mil novecentos e dois, provando haver comprado a D
a 

Romana 

das Dores Santa Rosa uma posse de terreno no logar do Algodoal desta Cidade, 

escriptura lavrada pelo Tabellião José Correa Lima, sendo que o dito termo de 

aforamento se acha a folhas doze e verso e treze do Livro trinta e treis de A, 

digo t rinta e quatro de Aforamento houve a dita D
a
 Romana das Dores Santa 

Rosa por transferencia de seu marido, como se vê dos mesmos Livros e folhas lhe 

manda lavrar o presente termo de transferencia de aforamento dos alludidos 

terrenos, cujas dimensões e confrontações são as seguintes: Cento e sete braças, 

duzentos trinta e cinco metros e quarenta centimetros (235,40m) de testada 

fazendo-a no Caminho novo da Barra, com trezentos e setenta braças, 

oitocentos e quatorze metros (814m) de fundos no Caminho que segue para o 

Cabo, na lagoa da Lavagem, dividindo por um lado com os cimovos de areia do 

Mar grosso e por outro com uma antiga vala que servio para o cercado de José 

Augusto Corrêa de Vasconcellos, ao lado da Cidade, medindo todo este terreno 

trinta e nove mil  quinhentas e noventa braças quadrados ou cento e noventa e 

um mil seiscentos e quinze metros quadrados (191,615m
2
). O novo foreiro 

declarou neste acto, sujeitar á todas as obrigações exaradas em Lei, e bem assim a 

pagar annualmente o foro desenove mil cento e sessenta e um reis (19.161rs.) á 

Razão de um decimo de real por metro quadrado de accôrdo com art° 3° da Lei 

n°4 de 8 de Novembro de 1910, visto os terrenos só prestarem-se para industria 

pastoril e agricola e bem assim á não fazer qualquer transferencia, sem previo 

consentimento da Ca (Folha 65) Camara, a qual consentindo haverá dois e meio 

por cento de laudemio sobre o valor da transacção a respeitar sempre os direitos 

de terceiros e avizinhados não ultrapassando  nunca os limites de sua posse, 

incorrendo nas penas  de commiço, se deixar de pagar os foros por tres annos 

consecutivos, sujeitando-se a todas ás demais obrigações impostas aos foreiros 

pelas Leis em vigor e a quaesquer fucturas deliberações que a Camara haver de 

tomar a bem dos seus interesses. Foi pago o sello marcado na Tabella A por uma 



estampilha Federal abaixo devidamente collada e inutilizada do valor de 

trezentos reis. E como assim promettido cumprir com todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo, que lido perante o novo foreiro  e achado conforme 

assigna o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas presentes Annibal 

Amador do Valle e Pedro de Sá Pereira. Eu Mario Salles, official da Secretaria o 

escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 8 de Julho de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

José da Costa Macedo Junior 

Annibal Amador do Valle  

Pedro de Sá Pereira 

Mario Salles 

 

 

 

 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 65 ]  

Transferido o presente termo a Francisco Alexandre Vieira por compra feita a 

José da Costa Macedo Junior conforme escriptura lavrada em notas do Tabellião 

Oswaldo Marques datada de 24 de Novembro de 1921- Vide termo transferência 

- lavrado no livro 36 fls. 128 - Cabo Frio 11 de Junho de 1983. Antonio Marques 

official da Secretaria da Prefeitura. 

 

FOLHA 65 Termo de Transferencia de Aforamento que assignão Laurindo 

Ferreira Povoas, Carlota Ferreira Povoas, Carolina Ferreira Povoas e Adelina 

Ferreira Povoas, na fórma abaixo: 

Aos vinte e tres dias do mez de Julho de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo nomeado e tambem assignado, compareceram, Dona, digo 

compareceram Laurindo Ferreira Povoas, Dona Carlota Ferreira Povoas, Dona 



Carolina Ferreira Povoas e Dona Adelina Ferreira Povoas, a quem o Senhor 

Presidente em vista de sua petição e dos traslados das escripturas de venda, 

provando haverem comprado á Joanna dos Santos Lima e Caetano José dos 

Santos, os predios numeros 34 e 36 da Rua Augusta, cujos terrenos acham-se 

aforados aos mesmos, pelos terrenos de folhas trinta e seis e sessenta e duas deste 

Livro, lhe manda lavrar o presente termo de transferencias de aforamento 

reunindo os dois terrenos citados, no presente termo, cujo terreno tem as 

dimensões e confrontações seguintes: doze metros e setenta centimetros de 

frente para a Rua Augusta, com egual numero de metros na linha dos fundos, 

para a Rua Nova da Floresta, tendo em cada uma das linhas lateraes sessenta e 

seis metros e cincoenta centimetros (60,50m) que dividem por um lado com 

Caetano José dos Santos, e por outro com Antonio da Cruz e Amaral, formando 

esse terreno um rectangulo com uma área de oitocentos e quarenta e quatro 

metros quadrados e cincoenta e cinco centimetros (844,55m
2
). Os novos foreiros 

declararam neste acto, sujeitarem-se á todas as obrigações impostas á seus 

antecessores e bem assim a pagar annualmente o fôro de oitocentos quarenta e 

quatro reis, a razão de um real por metro quadrado, como determina a Lei á 

não fazeo qualquer transferencia sem previo consentimento da Camara, a qual 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção, á respeitar sempre os direitos de terceiros e avisinhados, incorrendo 

nas (Folha 65v) nas penas de commisso e deixarem de pagar os foros tres annos 

consecutivos, sujeitando as demais obrigações impostas pelas Lei em vigor e a 

quaesquer fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus 

interesses. Foi pago o sello marcado na Tabella A por uma estampilha Federal de 

tresentos reis abaixo collada e inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com 

todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante os foreiros e 

achado conforme assignam com o Senhor Presidente e as testemunhas Badany 

Habib El Bainy e Annibal Amador do Valle. E eu Mario Salles, official da 

Secretaria o escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 23 de Julho de 1913 

Manoel Lopes da Guia 



Laurindo Ferreira Povoas 

Carlota Ferreira Povoas 

Carolina Ferreira Povoas  

Adelina Ferreira Povoas 

Badany Habib El Bainy 

Annibal Amador do Valle  

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita central da folha 65]  

Transferido a Bernardo Mendes da Rocha. vide fs. 177v. 

O official da Secretaria 

Antonio A. Novellino  

 

FOLHA 65v Termo de Aforamento que assigna  Luiza Cândida de Salles, na 

forma abaixo: 

Foro annual 962 rs 

Aos treze dias do mez de Agosto de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo José Anastacio de 

Salles filho de D
a
 Luiza Cândida de Salles, esta a quem o Senhor Presidente na 

fórma da Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente termo de 

aforamento, do terreno onde se acha edificada ha muitos annos a casa da Rua 

do Estaleiro numero deseseis, nesta Cidade, o qual sendo medido e demarcado 

pela commissão de que trata o artigo terceiro das Resoluções de 11 de Março de 

1893 sobre aforamentos, de cuja minuta de medição que se acha junta a petição 

referente á este terreno, se vê que tem as dimensões e confrontações seguintes: 

Frente para a Rua do Estaleiro com oito metros cincoenta e dois centimetros 

(8,52m) tendo egual numero de metros nos fundos para o caminho do Valente, 

linhas lateraes, cento e treze metros (113m) dividindo pelo lado do Nordeste 

com o predio dos herdeiros Montenegro e terrenos devolutos e pelo do 

Sudoeste com o predio de Luiz da Costa Rodrigues, Herdeiros e o quintal do 

Hospital de Caridade, formando o todo uma área de novecentos sessenta e dois 



metros quadrados e setenta e seis centimetros quadrados (962,76m
2
). A foreira 

por seo filho, fica obrigada á sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em lei e a 

pagar annualmente a quantia de novecentos sessenta e dois reis (962 rs) como 

determina a Lei e bem assim em caso de transferencia pagar dois e meio por 

cento de laudemio, sobre o valor da transacção compromette-se á pagar o foro 

á contar de vinte e dois de Fevereiro de mil novecentos e cinco, sujeitando a 

todas as demais obrigações impostas aos foreiros. Pagou o sello marcado na 

Tabella A, por uma estampilha da União do valor de trezentos reis abaixo 

collada e devidamente inutilizada. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, assigna pela foreira, seu filho José (Folha 66) José Anastacio de 

Salles, como o Senhor Presidente e as testemunhas Annibal Amador do Valle e 

Antonio Pereira de Souza. E eu Mario Salles, official da Secretaria o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 13 de Agosto de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

José Anastacio de Salles 

Annibal Amador do Valle 

Antonio Pereira de Souza 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha 66 ð tinta ferrogálica azul] 

Transferido a Jose Anastacio do Salles, em 24/9/923 no livro n° 2[rasurado]6 -

folhas 135 C Frio 24 de Setembro de 1923  

Narciso Elias Lopes  

Official da Secretaria 

 

FOLHA 66 Termo de Transferencia de aforamento que assigna Euclydes 

Beranger, na fórma abaixo: 

Foro annual:85 reis 

Aos deseseis dias do mez de Agosto de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 



Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão 

Euclydes Beranger, residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente, em vista 

de sua petição acompanhada de documentos, provando ser senhor e possuidor 

do predio terreo á Praça Doutor Porto Rocha numero oito, nesta Cidade, de 

accordo com a Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente 

termo de aforamento do terreno onde o mesmo se acha edificado, cujas 

dimensões e confrontações, como se vê da minuta da commissão medidora, que 

se acha tambem junto á mesma petição, são as seguintes: Frente para a Praça 

Doutor Porto Rocha com quinze metros, digo com cinco metros e quinze 

centimetros (5,15m) com egual numero de metros de fundos, tendo em cada, 

uma das linhas literaes deseseis metros e cincoenta e cinco centimetros (16,55m), 

dividindo por um lado com herdeiros de Laudiccenio Lucio dos Santos e por 

outro com o mesmo Euclydes Beranger, formando o terreno um Rectangulo com 

uma área de oitenta e cinco metros quadrados e vinte e tres centimetros 

quadrados (85,23m
2
). O foreiro declarou neste acto sujeitar- se á todas as 

obrigações exaradas em Lei a que estão sujeitos os foreiros, a respeitar os direitos 

de terceiros e avizinhados, não ultrapassando nunca os limites da sua posse, a 

sujeitar-se as quaisquer fucturas deliberações que a Camara houver de tomar á 

bem de seus interesses, a pagar annualmente o fôro de oitenta e cinco reis, na 

razão de um real por metro quadrado como determina a Lei obrigando-se a 

pagal-o desde 22 de Fevereiro de 1905, não podendo vender ou de qualquer 

forma alheial-o sem previo consentimento da Camara que haverá neste caso, 

dois e meio por cento de laudemio, sobre o valor da transacção. Pagou o sello 

marcado na Tabella A por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada 

devidamente inutilizada. E como assim o disse e prometto cumprir todas as 

obrigações, assigna o presente termo com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. Eu Mario Salles, 

official da Secretaria o escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 16 de Agosto de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Euclydes Beranger  



Annibal Amador do Valle 

Horacio Gonçalves Porto Junior  

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Está annexo  os [roto] termo lavrado [roto] livro fs.  

 

FOLHA 66v Termo de Aforamento que assigna  João Antonio , na forma abaixo: 

Foro annual 5.006 reis 

Aos dezenove dias do mez de Agosto de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Paço da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e assignado, compareceo o Cidadão Tufi João 

Antonio, filho de João Antonio , residente nesta Cidade, a quem o Senhor 

Presidente de accôrdo com a deliberação da Camara em sessão ordinaria de 

quinze de Julho do corrente anno que concedeo em aforamento o terreno que 

requereo, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do referido terreno 

que sendo medido e demarcado pela commissão de que trata o art° 3° das 

Resoluções sobre aforamentos de 11 de Maio de 1893, de cuja minuta de 

medição que se acha junto á sua petição se vê que em as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente cento e cincoenta metros (150m) na estrada que 

vae para a Restinga, tendo egual numero de metros (150m) na linha de fundos 

que divide com José da Costa Macedo Junior, tendo noventa e seis metros 

(96m) do lado do Norte que divide com Venina Alves e pelo lado do Sul trinta e 

sete metros e cincoenta centimetros (37,50m), dividindo com o mesmo Macedo 

Junior ou quem de direito, formando esse terreno um trapezio com uma área de 

dez mil e doze metros quadrados e cincoenta centimetros quadrados 

(10.012,50m
2
). O foreiro declarou neste acto a sujeitar-se á todas as obrigações 

exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno, sem previo 

consentimento da Camara, como senhora directa, a qual consentindo, haverá 

dois e meio por cento de laudemio, sobre o valor da transacção e a pagar 

annualmente a quantia de cinco mil e seis reis (5.006rs), á razão de um real por 

metro quadrado como determina a Lei, por terrenos fóra do perimetro da 



Cidade, não podendo deixar de pagar o foro annual, por mais de tres annos 

consecutivos. Foi pago o sello de accordo com a Tabella A por uma estampilha 

da União abaixo collada e devidamente inutilizada. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o 

foreiro e achado conforme assi [roto] na com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior, 

assignando pelo foreiro, seu filho Tufi João Antonio, commigo Mario Salles 

official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 19 de Agosto de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Tufi João Antonio  

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior  

Mario Salles 

[Escrito na lateral esquerda inferior da folha] 

Foi transferido para Antonio Paiva Filho e Rubens Gomes Kanatta L° 65 Fls 38.  

 

FOLHA 66v Termo de Aforamento que assigna  D
a 

Eugenia
 
Alves Pimentel, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 374 rs 

Aos dois dias do mez de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

[roto] abo Frio e Paço da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria [roto] o declarado e assignado, compareceo D
a 
Eugenia

 
Alves Pimentel, 

residente (Folha 67) [roto] ente no arraial do Ca [roto] Senhor Presidente [roto] 

vista de sua petição [roto] documentos provando haver comprado o predio da 

Rua Presidente numero oito, naquelle [roto] de accordo com a Lei de 22 de 

Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento, cujo 

terreno, medido e demarcado pela commissão medidora, cuja minuta se acha 

junta á sua petição, se vê que tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente 

vinte e tres metros e setenta centimetros (23,70m) para a Rua Presidente, tendo 



egual numero de metros nos fundos, para a Rua do Martins; linhas lateraes vinte 

e dois metros e trinta centimetros (22,30m) dividindo por um lado com João de 

Mattos Navarro e por out ro com quem de direito, formando o terreno uma 

figura regular, com uma área de setecentos e quarenta e oito metros quadrados e 

cincoenta e um centimetros quadrados (748,51m
2
). A foreira declarou neste acto, 

a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei, a que estão sujeitos os 

foreiros, a pagar annualmente a quantia de trezentos e setenta e quatro reis de 

foro, á razão de meio real por metro quadrado, como determina a Lei, não 

podendo, sob pena de commiço, deixar de pagar os foros, tres annos 

consecutivos, não podendo vender nem alienar este terreno, sem previa 

autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio de Laudemio 

sobre o valor da transacção, não podendo ultrapassar os limites de sua posse, 

respeitando os direitos de terceiros e avisinhados, sujeitando-se a quaesquer 

deliberações que a Camara haver de tomar á bem dos seus interesses. Foi pago o 

sello de accôrdo com a Tabella A por uma estampilha abaixo collada e 

inutilizada do valor de trezentos reis. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações lavrou-se o presente termo que sendo lido perante a foreira e achado 

conforme, assigna a rogo da foreira por não saber ler nem escrever, Annibal 

Amador do Valle, com o Senhor Presidente e as testemunhas Augusto de 

Magalhães Bastos e Horacio Gonçalves Porto Junior. Eu Mario Salles official da 

Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 2 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Annibal Amador do Valle  

Augusto Magalhães Bastos  

Horacio Gonçalves Porto Junior  

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha 67] 

Do presen [roto] desmembrados [roto] área de 165,50 p [roto] o nome da 

herde [roto] Catarina Pimentel [roto] conforme termos lavrados ás folhas n°33 

do livro n°50 de termos de aforamentos. Em 15/12/950. 



[rubrica] 

Of [roto]  

O presente term [roto] transferido par [roto] demais herdeiros conforme termo 

[roto] ás folhas [roto] do livro n° 50 [roto] termos de afo [roto]. Em 27/6/951  

[rubrica] 

of. ad[roto]  

 

FOLHA 67 Termo de Aforamento que assigna João Vieira Guimarães, na fórma 

abaixo: 

Foro annual 1025 rs 

Aos tres dias do mez de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Paço da Camara Municipal, ao meio dia, presentes o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo declarado e assignado, compareceo o Cidadão João Vieira 

Guimarães, residente nesta Cidade a quem Senr. Presidente, em virtude de sua 

petição de dezenove de Agosto proximo findo, requerendo em aforamento o 

terreno onde tem uma casa coberta de telhas por elle edificado, e esta á Rua da 

Floresta, desta Cidade, lhe [roto] da lavrar o presente termo de aforamento dos 

referidos terrenos, de cuja minu [rota] Commissão Medidora, que se acha junta a 

sua petição, se vê que tais ter [roto] tem as seguintes demissões e confrontações: 

Frente para a Rua da Flo [roto] vinte metros e meios (20,50m), com egual 

numero de metros para os fundos em [roto] ao Mar grosso com quem de 

direito, tendo em cada uma das linhas lateraes cincoen [roto] tros (50m) 

dividindo pelo lado do Sul com Emiliano Roque e do lado do Norte com Fellipa 

[roto] Joaquina da Silva formando assim um rectangulo com uma área de mil e 

[roto] cinco metros quadrados (1025m
2
). O foreiro declarou neste acto, a 

sujeitar-se a todas (Folha 67v) [roto] obriga [roto] exaradas em lei e [roto] dos 

foreiros, a pa [roto] ante a [roto] de mil e vinte cinco reis de fôro encorrendo 

nas penas de commiço de deixar de [roto] gar por tres annos consecutivos, não 

podendo vender ou de qualquer forma alhear sem previa autorização da 

Camara, a qual consentindo haverá dois e meio de Laudemio sobre o valor da 

transacção, respeitando sempre os direitos dos terceiros e avisinhados e a 



quaesquer fucturas deliberações que a Camara houver de tomar á bem dos seus 

interesses. Foi pago o sello na Tabella A por uma estampilha abaixo collada e 

inutilizada do valor de trezentos reis da União. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o 

foreiro e achado conforme, assigna a rogo do foreiro João Vieira Guimarães por 

não saber ler nem escrever, Hermenegildo Gomes dos Santos e as testemunhas 

Annibal Amador do Valle e Francisco Gomes do Santos. E eu Mario Salles official 

da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o slo]  

Cabo Frio 3 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Annibal Amador do Valle  

Francisco Gomes do Santos  

Mario Salles 

 

FOLHA 67v Termo de Aforamento que assigna Antonio Almeida Araujo , na 

forma abaixo: 

Foro annual 1469 rs 

Aos quatro dias do mez de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e [roto] da Camara Municipal, ao meio dia, presentes o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da [roto] sma Camara, commigo official da 

Secretaria abaixo nomeado e assignado, compareceo o Cidadão Antonio 

Almeida Araujo, representado por seu bastante procurador Antonio [roto] Alves, 

como fez certo com a procuração que juntou a sua petição, a quem o Senhor 

[roto] dente em virtude de sua petição de hoje al legando ser senhor e possuidor 

de seu predio no Arraial do Cabo deste Municipio e em virtude da Lei de 22 de 

Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente termo de Aforamento de terreno 

occupado pela alludida casa, a qual medido e demarcada pela Commissão 

Medidora tem as seguintes dimensões e confrontações: Frente trinta e dois 

metros e quarenta centimetros (32,40m), para a Rua do Presidente, tendo egual 

numero de metros de fundos para a Rua Martins, tendo em cada uma das linha 



lateraes, noventa metros e setenta centimetros (90,70m) dividindo por um lado 

com João Barros Pessoa por outro com Aprigio José Barreto, formando esse 

terreno uma figura de regular com uma área [roto] dois mil novecentos e trinta e 

oito metros quadrados e sessenta e oito centimetros quadrados (2.938,68m
2
). O 

foreiro por seu procurador declarou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações 

exaradas em lei a que estão sujeitos os foreiros a apagar annualmente a quantia 

de mil quatrocentos sessenta e nove reis de fóros, á razão de um real por metros 

quadrado, como determina a Lei desde 22 de Fevereiro de mil novecentos e 

cinco, não podendo sob as penas de commiço, deixar de PA [roto] ar pelo 

espaço de tres annos consecutivos, sujeitando-se á todas as demais obri [roto] 

ações, respeitando sempre o direito de terceiros e avizinhados não podendo 

ultra [roto] ar os limites de sua posse e bem como não vender nem de qualquer 

forma alhear [roto] previa autorização da Camara a qual consentindo haverá 

dois e meio por [roto] de laudemio, sobre o va lor da transacção. Foi pago o 

sello marcado na [roto] bella A por uma estampilha da União do valor de 

trezentos reis abaixo (Folha 68) abaixo collada e devidamente inutilizada. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo 

que sendo lido e achado conforme, assigna o foreiro por seu Procurador 

Antonio José Alves, com o Senhor Presidente e as testemunhas Annibal Amador 

do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu Mario Salles official da 

Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 4 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio José Alves 

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Mario Salles 

 

FOLHA 68 Termo de Aforamento que assigna Joaquim Martins Fialho, na forma 

abaixo: 

Foro annual 234 rs 



Aos quatro dias do mez de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Paço da Camara Municipal, a uma hora da tarde,  presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia,  Presidente da mesma Camara, commigo official 

da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o cidadão 

Joaquim Martins Fialho, residente do Arraial do Cabo a quem o Senhor 

Presidente em vista de sua petição de hoje provando com documentos, haver 

comprado um predio terreo coberto de telhas a Rua do Procurador no Arraial 

do Cabo, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento dos terrenos 

occupados pelo referido predio, o qual medido e demarcado pela Commissão 

Medidora tem as seguintes dimensões e confrontações: Frente, desesete metros e 

sessenta centímetros, para a Rua do Procurador, com egual numero de metros de 

fundos para a Rua do Martins tendo em cada uma das linhas lateraes vinte e seis 

metros e sessenta centimetros (26,60m) dividindo por um lado com o Joaquim 

dos Santos Moreira e por outro com quem de direito formando um quadrilongo 

com uma área de quatrocentos e sessenta e oito metros quadrados e dezesseis 

centimetros quadrados (468,16m
2
). O foreiro declarou neste acto sujeitar-se á 

todas as obrigações exaradas em lei e impostas aos foreiros; a pagar annualmente 

a quantia de duzentos e trinta e quatro reis de foro á razão de meio real por 

metro quadrado como determina a lei, não podendo sob as penas de commiço 

deixar de pagar os fóros por tres annos consecutivos, não podendo vender ou 

alhear taes terrenos, sem previo consentimento da Camara, a qual consentindo 

haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção 

respeitando sempre os direitos de terceiros e avizinhados, e a quaesquer fucturas 

deliberações que a Camara haver de tomar á bem de seus interesses. Foi pago o 

sello marcado na Tabella A por uma estampilha abaixo collada e inutilizada, do 

valor de trezentos reis. E tendo assim promettido cumprir com todas as 

obrigações lavrou-se o presente termo, que sendo lido perante o foreiro e 

achado conforma assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Horacio 

Gonçalves Porto Junior e Annibal Amador do Valle. E eu Mario Salles official da 

Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  



Cabo Frio 4 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Joaquim Martins Fialho 

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Annibal Amador do Valle  

Mario Salles 

 

 

FOLHA 68v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Oscar Marinho 

dos Reis, na forma abaixo: 

Foro annual 367 rs 

[roto] dias do mez de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo [roto] aço da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes [roto] Presidente da mesma Camara, commigo official da Secretaria abaixo 

declara [roto] bem assignado, compareceo o cidadão Oscar Marinho dos Reis, 

residente nesta [roto] a quem o Senhor Presidente, em vista de sua petição de 

hoje, juntando [roto] cibo em que prova haver comprado á Manoel Gonçalves 

dos Santos e sua [roto] uma parte do dominio util do terreno, constante do 

termo de Aforamento [roto] as cem do livro antecedente (2°), lhe manda lavrar 

o presente termo de transfe [roto] de Aforamentos da parte do referido terreno, 

cujas dimensões e confrontações [roto] são as seguintes: Frente sete e meio 

metros (7,5m) para a Rua da Floresta, com egual [roto] digo Rua Nova da 

Floresta, com egual numero de metros nos fundos a Antiga Rua da Floresta, 

tendo quarenta e nove metros em cada uma das linhas lateraes dividindo por um 

lado com a cerca do quintal de Narciso Elias Lopes e por outro com terrenos do 

mesmo Manoel Gonçalves dos Santos, formando um quadrilondo com uma área 

de trezentos e sessenta e sete metros quadrados e cinco centimetros quadrados 

(367,5m
2
). O novo foreiro declarou no presente acto á sujeitar-se a todas as 

obrigações a que estava sujeito e seo antecessor apagar annualmente a quantia 

de trezentos sessenta e sete reis de fóro, a razão de um real por metro quadrado 

como determina a Lei, não podendo sob as penas de commiço deixar de pagal-o 

por mais de tres annos consecutivos, obrigando-se a não vender nem alhear de 



qualquer outra fórma os tais terrenos sem pré [roto] ação da Camara, a qual 

consentindo haverá dois e meio por cento [roto] sobre o valor da transacção 

respeitando sempre os direitos de ter [roto] avizinhados e as quaesquer fucturas 

deliberações que a Camara houver de [roto] em dos seus interesses. Junto á sua 

petição acha-se a talão numero [roto]  correspondente á quantia de trinta mil 

reis, valor estimado da [roto]. Foi pago o sello marcado na Tabella A por uma 

estampilha de [roto] da União, abaixo collada e inutilizada. E tendo assim 

prometti [roto] como todas as obrigações, lavrou -se o presente termo que 

depois de [roto] achado conforme, assigna o foreiro com o Senhor Presidente e 

as testemunhas [roto] Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto 

Junior. E eu [roto] Salles official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 5 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Oscar Marinho dos Reis 

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

 

 

 

FOLHA 68v Termo de Aforamento que assigna  D
a
 Lavinia Pacheco, na fórma 

abaixo: 

[roto]  

[roto] ite dias do mez de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade 

[roto] rio, e Paço da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cida [roto] 

Lopes da Guia Presidente da mesma Camara, commigo official (Folha 69) 

Official da Secretaria, abaixo nomeado e tambem assignado compareceo o 

Tenente Coronel Adolpho Beranger, na qualidade de Procurador da D
a
 Lavinia 

Pacheco, esta a quem o Senhor Presidente, em vista de sua petição de deseseis do 

corrente pedindo em aforamento o terreno onde se acha edificado o seu predio 

a Rua da Assumpção numero três, e de accordo com a Lei de 22 Novembro de 

1905, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento, cujo terreno, medido 



pela Commissão Medidora, como se vê da minuta junta a mesma petição, tem as 

seguintes dimensões e confrontações: Frente para a Rua da Assumpção com doze 

metros e noventa centimetros, com egual numero de metros para os fundos que 

faz para a Rua Augusta, tendo em cada uma das linhas lateraes trinta e cinco 

metros e vinte e cinco centimetros, dividindo pelo lado do Sul com Jose Joaquim 

Godinho e pelo lado do Norte com Florismundo Baptista Machado, formando 

assim este terreno um rectangulo com uma área de 454,72m
2
. A foreira por seo 

procurador, declarou neste acto em presença das testemunhas abaixo nomeadas 

e assignadas, sujeitando-se a todas as obrigações exaradas em Lei e impostas as 

foreiras da Camara, a pagar annualmente a quantia de quatrocentos cincoenta e 

quatro reis (450rs) de foro a razão de um real por metro quadrado, como 

determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902, não podendo sob as penas de 

comiço deixar de pagar por mais de tres annos consecutivos, não podendo 

vender, trocar ou de qualquer forma alhear tais terrenos, sem previo 

consentimeto da Camara, a qual consentindo, haverá dois e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção, sujeitando-se a todas as resoluções que a 

Camara fucturamente, houver de tomar a bem de seus interesseis. Foi pago de 

accordo com a Lei o fôro annual contando de 22 de Fevereiro de 1905 até esta 

data e bem assim o sello sello marcado na Tabella A, por uma estampilha da 

União do valor de trezentos reis abaixo collada e devidamente inutilizada. E 

tendo assim promettido cumprir com todas as obrigações lavrou-se o presente 

termo em que assigna o procurador da foreira com o Senhor Presidente e as 

testemunhas presente Luiz Jose Cardozo e Francisco Ignacio da Roza. E eu Mario 

Salles official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 20 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

P. P Adolpho Beranger  

Luiz José Cardozo  

Francisco Ignacio da Rosa 

Mario Salles 

[Escrito transversalmente na lateral direita superior da folha 69] 



Transferido a Adolpho Beranger Junior e outros, em 28 de Setembro de 1926. 

Vide Li. 37 fs. 58 v 59. 

 

 

 

FOLHA 69 Termo de Aforamento que assigna Badany Habib El-Baïny, na fórma 

abaixo: 

Foro annual 2760 rs 

Foro annual 1235 

Aos vinte e tres de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, e Paço da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo o cidadão Badany Habib El-Baïny, 

residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em vista do parecer da 

Cammissão de Aforamentos approvado na sessão ordinaria de doze de Julho do 

corrente anno, e de ter sido affixados editaes, na forma da Lei, lhe manda lavrar 

o presente termo de aforamento do terreno referido, o qual sendo medido e 

demarcado pela commissão medidora de que trata o art° 3° das Resoluções sobre 

aforamentos de onze de Março de 1893, de cuja minuta (Folha 69v) que se acha 

junto á sua petição, se vê que o terreno deste aforamento tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Quarenta metros (40m) de frente, na Rua do Estaleiro 

começando em frente ao Hospital de Caridade e seguindo em direção a 

Passagem desta Cidade, tendo egual numero de metros nos fundos (40m) para a 

Rua da Assumpção, linhas lateraes sessenta e nove metros (69m) em cada uma 

dividindo pelo lado Sul com terrenos requeridos para Luis Gomes e pelo do 

Norte com terrenos devolutos, formando todo esse terreno um quadrilondo, 

com uma área de dois mil setecentos e sessenta metros quadrados. O foreiro 

declarou neste acto, a sujeitar-se a todas as obrigações impostas por Lei aos 

foreiros e bem assim a pagar annualmente o fôro na importancia de dois mil 

setecentos e sessenta reis (2.760), á razão de um real por metro quadrado, 

conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902. E tendo assim promettido 

cumprir as obrigações, pagou o sello marcado na Tabella A por uma estampilha 



Federal do valor de trezentos reis abaixo collada e inutilizada, e lavrou-se o 

presente termo, que lido e achado conforme, assigna o foreiro com o Senhor 

Presidente e as testemunhas Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves 

Porto Junior. E eu Mario Salles official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 30 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Badany Habib El-Baïny 

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 69]   

Deste terreno foi desmembrado uma área de mil quinhentos e vinte cinco metros 

quadrados que passam á pertencer a Mario Salles, como se vê do termo de 

aforamento a fs. 75V e 76 deste livro. 

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 69v ð tinta 

esferográfica azul] 

Transferido e desmembrado p/ averbação 4/10 partes do terreno a Rua Erico 

Coelho para o nome de Odaliva Barreto Macedo, sendo 2/10 partes que herdou 

no inventario de sua falecida mãe Lidia e 2/10 parte, que adquiriu por compra 

de Fernando Macedo. 

Em 17 de fevereiro de 1966 

Adelio N. Marques 

Of. Administrativo     

 

 

 

FOLHA 69v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Emilia Maria 

Rozinda, por seo filho menor, Manoel Alves do Nascimento Bexirão, na fórma 

abaixo: 

Foro annual 2980 rs 

Aos vinte e cinco dias de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 



Manoel Lopes da Guia Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceo D
a
 Emilia Maria Rozinda, 

mãe do menor Manoel Alves do Nascimento Bexirão, este a quem o Senhor 

presidente em vista de sua petição de onze de Junho do corrente anno, juntado 

escriptura particular de doação feita por Antonio Alves do Nascimento, lhe 

manda lavrar o presente termo de Transferencia de Aforamento dos terrenos 

aforados a folhas cento cincoenta e sete do Livro findo, o qual tem as seguintes 

dimensões de confrontações: Frente vinte metros (20m) para a Rua do Itajurú, 

com egual numero de metros nos fundos que vae limitar com Marcio Ferreira do 

Valle lado do Norte, confrontando com Francisco Lopes Trindade, cento 

quarenta e nove metros (149m) e do lado do Sul, confrontando com Maria S. 

José, o mesmo numero de metros, o que prefaz uma área de dois mil 

novecentos e oitenta metros quadrados (2980m
2
) . O novo foreiro por sua mãe 

Emilia Maria Rozinda em presença das testemunhas no fim deste declaradas e 

assignadas, prometteo cumprir com todas as obrigações exaradas em lei e que 

estavão impostas a seo antecessor, a pagar annualmente a quantia de dois mil 

novecentos e oitenta reis (2.980 reis) de fôro, á razão de um real por metro 

quadrado como determina a lei, perdendo o direito do aforamento, se deixar de 

fazel-o por mais (Folha 70) mais de tres annos consecutivos, e a não transferil-o 

sem previa autorização da Camara a qual consentindo, haverá dois e meio por 

cento de laudemio, sobre o valor da transacção. Foi pago o sello marcado na 

Tabella A por uma estampilha de trezentos reis Federal, abaixo collada e 

inutilizada. E como prometeu assim cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo em que assigna por seu filho Manoel Alves de Nascimento 

Bexirão, Emilia Maria Rozilda, com o Senr. Presidente e as testemunhas presentes 

Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu Mario Salles 

official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 25 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Emilia Maria Rozilda 

Annibal Amador do Valle  



Horacio Gonçalves Porto Junior 

FOLHA 70 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Ernesto da Costa 

Macedo, na fórma abaixo: 

Foro annual 305 rs 

Aos vinte e sete de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo Ernesto da Costa Macedo, residente 

nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição de 14 de 

Agosto do corrente anno, allegando haver comprado á José Pinto da Silva 

Pereira e sua mulher conforme a escriptura lavrada pelo Tabellião Eduardo da 

Silva Porto em cinco de Agosto do corrente anno, dois predios e a posse do 

terreno onde se acham edificados, lhe manda lavrar o presente termo de 

transferencia de aforamento dos referidos terrenos, cujo termo se achão a folhas 

setenta e oito do livro findo, lavrado á José Pinto da Silva Pereira, cujas 

dimensões e confrontações são as seguintes: Seis metros (6m) para a Rua Doutor 

Erico Coelho, sete metros (7m) para a Rua Jonas Garcia, linhas lateraes quarenta 

e sete metros (47m) para o lado do Sul a encontrar com o predio de Manoel 

Lopes da Guia e Guia, Gorner & Cia e pelo do Norte com Annibal Simões Pires 

Condeixa formando o terreno em trapezio com uma área de trezentos e cinco 

metros quadrados e cinco centimetros quadrados (305,5m
2
). O novo foreiro 

declarou neste acto em presença das testemunhas abaixo assiganadas, que se 

sujeitava a todas as obrigações exaradas em lei, á que estava sujeito o seo 

antecessor, bem como a quaesquer futuras deliberações que a Camara houver de 

tomar á bem dos seos interesses, á pagar annualmente a quantia de trezentos e 

cinco reis de foro, á razão de um real por metro quadrado, como determina a 

Lei, e a não fazer qualquer transferencia, sem previa autorização da Camara, a 

qual consentindo, haverá dois e meio por cento de Laudemio, sobre o valor da 

transacção. Foi pago o sello marcado na Tabella A por uma estampilha de 

trezentos reis da União, abaixo collada e inutilizada devidamente. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo de 

transferencia de aforamento, que depois de lido perante o foreiro e achado 



conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas presentes Annibal 

Amador do Val (Folha 70v) Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. Em tempo 

declaro que fica alterado o foro que era no termo do antecessor de trezentos 

vinte nove reis para trezentos e cinco reis em virtude de haver naquelle termo 

erro na avaliação da área do terreno. E eu Mario Salles official da Secretaria o 

escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 27 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Ernesto da Costa Macedo  

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

 

FOLHA 70v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Ernesto da 

Costa Macedo, na fórma abaixo: 

Foro annual Rs 11.700  

Aos vinte e sete de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Ernesto da Costa 

Macedo, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição de quatorze de 

Agosto do corrente anno, e o traslado da escriptura lavrada pelo Tabellão 

Eduardo da Silva Porto em dez de Fevereiro, deste mesmo anno, provando 

haver comprado á João Evangelista Fernandes e sua mulher, uma posse de 

terrenos, foreiros a esta Municipalidade, lhe manda lavrar o presente termo de 

transferencia de aforamento dos alludidos terrenos, cujo termo, lavrado á seo 

antecessor, se acha a folhas cento e quarenta e cinco verso e transferencia á 

folhas cento quarenta e seis do livro findo pelos quaes se vê que o terreno de 

que trata este termo de transferencia, tem as seguintes dimensões e 

confrontações: Frente, setenta e dois metros (72m) começando da cerca do 

Florismundo Baptista Machado até o caminho da Cruz fazendo fundos para o 

mar grosso, com trinta metros (30m) tendo na linha lateral que divide com o 



dito Florismundo Baptista Machado duzentos e dez metros (210m) e na linha 

que divide com o caminho da Cruz duzentos e quarenta e tres metros formando 

assim uma figura irregular, com uma área de onze mil setecentos metros 

quadrados (11.700m
2
). O novo foreiro declarou neste acto que se sujeitava a 

todas as obrigações, a que estava sujeito o seu antecessor, e a qualquer fucturas 

deliberações que a Camara haver de tomar a bem de seus interesses, e bem assim 

a pagar annualmente ao fôro na importancia de onze mil setecentos reis, á razão 

de um real por metro quadrado, como determina a lei numero tre s de quatorze 

de Abril de mil novecentos e dois, não podendo sob as penas de commiço 

deixar de pagal-o por mais de tres annos consecutivos, não podendo vender, 

trocar ou de qualquer fórma alheiar taes terrenos, sem previa autorização da 

Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio, sobre o 

valor da transacção. Foi pago o sello marcado na Tabella A, por duas 

estampilhas de trezentos reis adiante collada e devidamente inutilizada. E tendo 

assim promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo 

que depois de lido e achado com (Folha 71) conforme, assigna o foreiro com o 

Senhor Presidente e as testemunhas presente Annibal Amador do Valle e Horacio 

Gonçalves Porto Junior. E eu Mario Salles official da Secretaria o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 27 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Ernesto da Costa Macedo  

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

 

 

FOLHA 71 Termo de Aforamento que assigna Augusto Lourenço da Cunha, na 

forma abaixo: 

Aos trinta dias do mez de Setembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia Presidente da Camara, commigo official da 



Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão 

Augusto Lourenço da Cunha, a quem o Senhor Presidente em vista de sua 

petição de dezenove de Junho do corrente anno, juntando carta de arrematação 

de um predio na Rua de Santo Antonio, e da Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lhe 

manda lavrar o presente termo de aforamento, cujo terreno, medido e 

demarcado pela commissão de que trata o art 3° das Resoluções sobre 

aforamentos de 11 de Março de 1893, como se vê da minuta junta a sua petição, 

tem as seguintes dimensões e confrontações: Frente dez metros e vinte e cinco 

centimetros (1025m) para a Rua de Santo Antonio, com egual numero de metros 

para os fundos a encontrar o quintal da casa de Guilhermina Maria dos Santos 

(herdeiros) digo dos Anjos (herdeiros), tendo em cada uma das linhas lateraes 

vinte e cinco metros e setenta centimetros (25,70m) dividindo pelo lado do 

Nordeste com a mesma Guilhermina Maria dos Anjos (herdeiros) e pelo lado do 

Sul com Luiz Joaquim Baptista da Motta, formando assim esse terreno um 

rectangulo com uma área de duzentos sessenta e trez metros quadrados e 

quarenta e dois centimetros quadrados (263,42m
2
). O foreiro assim constituido 

declarou neste acto ter pago na Procuradoria desta Camara de quantia de dois 

mil trezentos sessenta e sete reis, como fez certo com o conhecimento extraido 

pelo procurador, sob numero cincoenta e oito, em cumprimento da Lei de 22 de 

Fevereiro de 1905, tendo pago por tanto nove annos de fôros á razão de 

duzentos sessenta e tres reis por anno, sujeitando-se a todas as obrigações 

exaradas em lei a que estão sujeitos os foreiros, a pagar annualmente a quantia 

de duzentos sessenta e tres reis de fôro, não podendo sob as pennas de commiço 

deixar de fazel-o por mais de tres annos consecutivos, a nunca exceder os limites 

de sua posse que ora lhe ficam traçadas, respeitando sempre os direitos de 

terceiros e avizinhados e a quaesquer fucturas deliberações que a Camara houver 

de tomar a bem dos seus interesses. Pagou o sello marcado na Tabella A de 

conformidade com o Regulamento n°3564 de vinte de Janeiro de mil e 

novecentos como se vê na estampilha adiante collada e inutilizada do valor de 

trezentos reis da União. E como assim o disse e prometteo cumprir assigna o 

foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas Annibal Amador do Valle e 



Ho (Folha 71v) Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu Mario Salles official da 

Secretaria, que o escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 30 de Setembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Augusto Lourenço da Cunha 

Annibal Amador do V alle 

Horacio Gonçalves Porto Junior 

 

 

 

FOLHA 71v Termo de Aforamento que assigna Regina Izabel da Rocha, na forma 

abaixo: 

Foro annual 731 rs 

Aos quinze dias do mez de Outubro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia Presidente da mesma Camara, commigo official da 

Secretaria, abaixo declarado e assignado, compareceu Regina Izabel da Rocha, 

residentes nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição de 

vinte sete de Junho, do corrente anno, allegando ser senhora e possuidora de 

uma casa coberta de telha a Rua Nova do Campo nesta Cidade e pedindo em 

aforamento o terreno onde a mesma se acha edificada de acordo com a lei de 

22 de Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento os 

alludidos terrenos, que medido e demarcado pela Commissão Medidora como 

se vê da minuta junta a sua petição, tem os mesmos terrenos as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente para a Rua Nova do Campo com vinte e nove 

metros e  vinte e cinco centímetros (29,25m) com igual numero de metros para 

os fundos na Rua Nova da Floresta, tendo em cada uma das linhas laterais vinte 

e cinco metros divididos pelo lado do sul com terrenos devolutos e pelo norte 

com Antonio Alves Braga, formando assim rectangulo com uma área de 

setecentos trinta e um metros quadrados e vinte e cinco centímetros quadrados 

(731,25m
2
). A foreira declarou neste acto  a sujeitar-se a todas as obrigações 



exaradas em Lei a que estão sujeitos os foreiros de acordo com a Resolução de 8 

de Março de 1893, sobre aforamentos a pagar annualmente a quantia de 

setecentos  trinta e um reis de fôro, na razão de um real por metro quadrado, 

como determina a Lei, decorrendo nas penas de commiço deixar de  pagar por 

três annos consecutivos e obringando-se a paga-lo desde 22 de Fevereiro de 

1905, sujeitando-se mais a todas as fucturas deliberações que a Camara houver 

de tomar a bem dos seus interesses. Foi pago o sello proporcional por uma 

estampilha da União do valor de trezentos reis. E tendo assim promettido 

cumprir com todas as obrigações lavrou-se o presente termo que depois de lido e 

achado conforme assigna a Rogo da Foreira, por declarar não saber ler nem 

escrever José Carriço Junior com o Senhor Presidente e as testemunhas Manoel 

Francisco Valentim e Aníbal Amador do Valle.Eu Mario Salles official da 

Secretaria, que o escrevi e também assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 15 de Outubro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

José Carriço Junior  

(Folha 72) 

Manoel Francisco Valentim 

Annnibal Amador do Valle  

[Escrito na lateral direita central da folha 71v] 

Deste termo foi desmembrado seis metros e sessenta centimetros de largura na 

frente, com egual numero de largura nos fundos com vinte e cinco metros em 

cada uma das Linhas lateraes sendo cento e sessenta e cinco metros quadrados 

que vende a Getuliano Moreira da Silva em dois de Setembro de 1919 por 

escriptura publica preciado pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto. Vide 

transferencia no livro 36 a fs 114v. 

Cabo Frio 25 de Setembro de 1922. 

Antonio Marques  

Official da Secretaria   

 



FOLHA 72 Termo de Aforamento que assigna Nicolau Faustino Pereira, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 300 rs 

Aos vinte de Outubro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem  assignado, compareceo Nicolau Faustino Pereira, a quem o Senhor 

Presidente em vista de sua petição de vinte tres de Junho, do corrente anno, 

allegando ser senhor e possuidor de uma casa no Caminho do Valente nesta 

Cidade em virtude da Lei de  22 de Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o 

presente termo de aforamento do terreno onde se acha edificado, o qual sendo 

medido e demarcado pela commissão medidora, conforme a minuta que se acha 

junta a sua petição, se vê que o terreno tem as seguintes dimensões e 

confrontações: Quinze metros (15m) na frente para o Caminho do Valente tendo 

egual numero de metros nos fundos com terrenos devolutos, tenho egue, digo 

tendo em cada uma das linhas lateraes vinte metros que dividem tambem com 

terras devolutas ou com quem de direto formando uma area de trezentos metros 

quadrados. O foreiro declarou no presente acto, a sujeitar-se a todas as 

obrigações a que estão sujeitos os foreiros pelas Resoluções sobre aforamentos 

de 11 de Março de 1893 e a qualquer fucturas deliberações que a Camara houver 

de tomar fucturamente á bem de seus interesses, não podendo vender ou alhear 

taes terrenos, sem previa autorização da Camara a qual consentindo, haverá dois 

e meio por cento de laudêmio.sobre o valor da transacção, obriga-se mais a  

pagar annualmente a quantia de trezentos reis de fôro á razão de um real por 

metro quadrado como determina a Lei, respeitando sempre os direitos de 

terceiros e vizinhados. Pagou o sello proporcional por uma estampilha da União 

a valor de trezentos reis, abaixo collada e inutilizada. E tendo assim promettido 

cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que depois de lido 

e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Horacio 

Gonçalves Porto Junior e Annibal Amador do Valle. E eu Mario Salles official da 

Secretaria, que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  



Cabo Frio 20 de Outubro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Nicolau Faustino Pereira 

Horacio Gonçalves Porto Junior  

Annibal Amador do Valle  

Mario Salles 

 

FOLHA 72 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna M. V. Costa & 

Irmão, na fórma abaixo: 

Aos vinte e um dias do mez de Outubro de mil novecentos e treze, nesta Cidade 

de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia Presidente da Camara, commigo official (Folha 

72v) official da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceo 

M. V. Costa & Irmão, negociantes nesta Cidade representados neste acto pelo 

socio Francisco Vasconcellos Costa, a quem o Senhor Presidente, em vista de sua 

petição desezete (17) do corrente, juntando traslado da escriptura lavrado pelo 

Tabellião Eduardo da Silva Porto, em quatorze do mesmo mez, provando haver 

comprado a José da Costa Macedo Junior por seo filho menor, o predio da Rua 

Jonas Garcia numero vinte e seis, lhe manda lavrar o presente termo de 

transferencia de aforamento do alludidos terrenos, cujo termo primitivo termo e 

respectiva transferencia se achão lavrados a folhas cento oitenta e nove verso do 

Livro trinta e tres de aforamento, cujo terreno, como se vê da minuta da 

Commissão Medidora, junta a sua petição, tem as seguintes dimensões e 

confrontações: Frente sete metros sessenta e cinco centimetros (765m) para a 

Rua Jonas Garcia, tendo egual numero de metros nos fundos a encontrar o 

predio de José da Costa Macedo Junior e nas linhas lateraes onze metros e vinte 

centimetros (11,20m) dividindo pelo Norte com Tertuliano Pinto Ferreira e pelo 

Sul com a Travessa do Ribeiro, formando assim uma area  com oitenta e cinco 

metros quadrados  e sessenta e oito centimetros quadrados (85,68m
2
). Os 

foreiros declararam no presente acto sujeitarem-se a todas as obrigações exaradas 

em lei a que estava sujeito o seu antecessor bem como a qualquer fuctura 

deliberação que a Camara houver de tomar á bem dos seus interesses, a pagar 



annualmente a quantia de oitenta e cinco reis a razão de um real por metros 

quadrado, como determina a Lei não podendo vender ou de qualquer forma 

alhear taes terrenos, sem previa autorização da Camara, a qual consentindo 

haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago 

o sello proporcional da União por uma estampilha de trezentos reis, abaixo 

collada e inutilizada, e tendo assim promettido cumprir com todas as obrigações 

lavrou-se o presente termo, em que assignam os foreiros por seo socio Francisco 

Vasconcellos Costa, como o Senhor Presidente e as testemunhas Annibal Amador 

do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu Mario Salles official da 

Secretaria, que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 21 de Outubro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

M. V. Costa & Irmão 

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior  

Mario Salles 

 

FOLHA 72v Termo de transferencia de Aforamento, que assigna Terencio 

Gonçalves Porto, na fórma abaixo: 

Foro annual 473 rs 

Aos vinte e cinco dias do mez de Outubro de mil novecentos e treze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da 

Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o cidadão 

Terencio Gonçalves Porto, residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente, 

em vista de sua petição de vinte e quatro de setembro do corrente anno e do 

traslado da escriptura de compra feita a José (Folha 73) José Antonio de Oliveira 

e sua mulher, lavrada em 17 de Setembro do corrente anno, pelo Tabellião 

Eduardo da Silva Porto, lhe manda lavrar o presente termo de transferencia de 

aforamento dos terrenos aforados á folhas deseseis do Livro findo pelo qual se 

vê que tem os ditos terrenos as seguintes dimensões e confrontações: Onze 



metros de frente para a Rua do Itajurú, com egual numero de metros nos fundos 

para a Rua do Campo, quarenta e tres metros em cada uma das linhas lateraes 

dividindo de um lado com terrenos de Maria Emilia de São José ou quem de 

direito, e por outro lado com o mesmo José Antonio de Oliveira, formando esse 

terreno uma área de  quatrocentos setenta e tres metros quadrados (473m
2
). O 

novo foreiro declarou no presente acto, a sujeitar-se a todas as obrigações 

exaradas em Lei, á que estavam impostas a seu antecessor e qualquer fuctura 

deliberação que a Camara houver de tomar á bem de seus interesses; a pagar 

annualmente a quantia de quatrocentos setenta e tres reis, de fôro á razão de um 

real por metros quadrado, como determina a Lei, não podendo deixar de paga-

lo por mais de tres annos consecutivos, sob as penas de commiço, respeitando 

sempre os direitos de terceiros e avizinhados, não podendo transferir ou alhear 

taes terrenos, sem previa autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois 

e meio por cento de laudemio, sobre o valor da transacção. Foi pago o sello 

proporcional da União por uma estampilha do valor de trezentos reis, abaixo 

collada e devidamente inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com todas 

as obrigações lavrou-se o presente termo, que depois de lido e achado conforme 

assigna o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas presentes: Annibal 

Amador do Valle e Deodoro Azevedo. E eu Mario Salles official da Secretaria, 

que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 25de Outubro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Terencio Gonçalves Porto  

Annibal Amador do Valle  

Deodoro Azevedo 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha 73]  

Ficou sem effeito esse termo, vide rectificação lavrada á folhas 105 e verso deste 

livro.  

Cabo Frio 20 de Julho de 1915. 

Official interino da Secretaria. 



Antonio Anastacio Novellino  

   

FOLHA 73 Termo de Aforamento que assigna Manoel Duarte Loyola, na forma 

abaixo: 

Foro annual 512 rs 

Aos vinte dias do mez de Novembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceo Manoel Duarte Loyola, 

residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em vista da deliberação da 

Camara em sessão de quinze de Julho do corrente anno, lhe manda lavar o 

presente termo de aforamento do terreno concedido, o qual sendo medido pela 

Commissão de que trata o art° 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de 

Março de 1893, de cuja minuta de medição que se acha junta a petição referente 

a esse terreno, se vê que tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para 

o lado da Lagôa com vinte e cinco metros (25m), com egual números de metros 

nos fundos que faz na estrada que vae para o Portinho, tendo na linha lateral do 

lado da  (Folha 73v) Cidade vinte e cinco metros (25m) e para o lado do Oeste 

deseseis metros (16m), formando o todo um trapezio com uma área de 

quinhentos e doze metros quadrados e cincoenta centimetros quadrados 

(512,50m
2
). O foreiro declarou neste acto, a sujeitar-se a todas as obrigações 

exaradas em lei, e bem assim a não transferir o terreno sem previo 

consentimento da Camara, a qual consentindo, haverá dois e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e a pagar annualmente a quantia de 

quinhentos e doze reis (512 reis), a razão de um real por metro quadrado, 

conforme determina a Lei n°3 de 14 de Abril de 1902 sobre foros, não podendo 

deixar de pagar sob pena de comiço por mais de tres annos consecutivos, 

sujeitando-se a qualquer fucturas deliberações que a Camara houver de tomar á 

bem de seus interesses.  Foi pago de conformidade com a Lei o sello 

proporcional da União por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada e 

devidamente inutilizada. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo, que lido e achado conforme assignam o foreiro com 



o Senhor Presidente e as testemunhas presentes Annibal Amador do Valle e 

Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu Mario Salles official da Secretaria, que o 

escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 20 de Novembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel Duarte Loyola 

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha 73v] 

Este terreno foi transferido a Fellipe José Quinan em 6 de Agosto de 1919 por 

compra feita em 7 de Dezembro
  
de 1 digo por compra feita em 30 de agosto de 

1918. Vide termo transferencia Livro 36 folhas 54 verso o official secretaria 

A.Marques  

 

FOLHA 73v Termo de Aforamento que assigna José Antonio Sampaio, na forma 

abaixo: 

Foro annual 146 rs 

Aos doze de Dezembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio, e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado, compareceo José Antonio Sampaio, a quem o Senhor 

Presidente em vista de sua petição de hoje e da certidão do escrivão Eduardo da 

Silva Porto provando ser senhor e possuidor da Casa da Rua Largo de Santo 

Antonio numero quatorze, de accordo com a Lei de 22 de Fevereiro de 1905 lhe 

manda lavar o presente termo de aforamento dos terrenos occupados pela dita 

casa e quintal, que sendo medido e demarcado pela Commição de que trata o 

artigo 3° das Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1893 como consta 

da minuta junta a sua petição, se vê que tem as dimensões e confrontações 

seguintes: Frente para o Largo de Santo Antonio com tres metros e cincoenta 

centimetros (3,50m) com egual numeros de metros nos fundos para a Rua do 



Campo, tendo em cada uma das linhas lateraes quarenta e um metros e noventa 

centimetros (41,90m) dividindo por um lado com Maria José Rangel e Filhos e 

por outro com Augusto Joaquim de Barros Vianira, formando o todo uma área 

com cento quarenta e seis metros quadrados e sessenta e cinco centimetros 

quadrados (146,65m
2
). O foreiro declarou neste acto, sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei, a que estão sujeitos os foreiros, a pagar a quantia de 

cento e quarenta e seis reis de (Folha 74) de foros annualmente, a contar de 22 

de Fevereiro de 1905, não podendo deixar de pagar sob pena de comiço, por 

mais de tres annos consecutivos, não podendo vender ou de qualquer forma 

alhear tais terrenos sem previa autorização da Camara, a qual consentindo, 

haverá dois e meio por cento de laudemio, sobre o valor da transacção, 

obrigando-se a respeitar sempre os direitos de terceiros e avizinhados e a 

qualquer fuctura deliberação que a Camara houver de tomar á bem de seus 

interesses.  Foi pago o sello proporcional da União por uma estampilha do valor 

de trezentos reis abaixo collada e inutilizada. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, que sendo lido e achado 

conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Annibal Amador do 

Valle e Deodoro Azevedo. E eu Mario Salles official da Secretaria, que o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 12 de Dezembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

José Antonio Sampaio  

Annibal Amador do Valle  

Deodoro Azevedo 

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 73v]  

Ficou sem effeito este termo, vide o termo de rectificação neste livro afolhas 106 

e v. 

Cabo Frio 22 de Julho de 1915.                                                                                                                                                                                                               

O official interino da Secretaria. 

Antonio Anastacio Novellino  



   

 

FOLHA 74 Termo de Aforamento por Transferencia que assigna Manoel 

Antonio Ribeiro Junior , na forma abaixo: 

Foro annual 221 reis 

Aos dezesete de Dezembro de mil novecentos e treze, nesta Cidade de Cabo Frio 

e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e assignado, compareceo o cidadão Manoel Antonio Ribeiro Junior , 

residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição e 

traslado da escriptura lavrada pelo Tabellião José Correia Lima provando haver 

comprado á Iacopo Francesconi & Cia. a casa da travessa de S. Benedicto n°10, 

manda lavrar o presente termo de transferencia de aforamento, cujo termo e 

transferencia acha-se á folhas setenta e quatro do Livro findo, se vê que o 

terreno tem as dimensões e confrontações seguintes: Nove metros e dez 

centimetros (9,10m) de frente para a Rua do Furtado tendo egual numero nos 

fundos para a Rua do Carriço, linhas lateraes vinte e um metros (21m), 

formando assim uma área,  digo Furtado, tendo dez metros na linha de fundos 

para a Rua do Carreço e vinte e um metros em cada uma das linhas lateraes, 

formado uma trapezio com uma área de duzentos vinte e um metros quadrados 

(221m
2
). O foreiro declarou neste acto, sujeitar-se a todas as obrigações impostas 

a seo antecessor, a pagar annualmente a quantia de duzentos vinte e um reis de 

fôro á razão de um real por metro quadrado, como determina a Lei, não 

podendo sob pena de commiço, deixar de pagar por mais de tres annos 

consecutivos, não podendo fazer qualquer transferencia sem previa autorização 

da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio, sobre 

o valor da transacção sujeitando-se a qualquer fuctura deliberação que a Camara 

houver de tomar á bem de seus interesses. Foi pago o sello proporcional da 

União, por uma estampilha adiante collada e inutilizada do valor de trezentos 

reis. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente 

termo em que (Folha 74v) que assignam o foreiro com o Senhor Presidente e as 



testemunhas Horacio Gonçalves Porto Junior e Deodoro Azevedo. E eu Mario 

Salles official da Secretaria, que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 17 de Dezembro de 1913 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel Antonio Ribeiro Junior  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Deodoro Azevedo 

Mario Salles 

   

 

 

FOLHA 74v Termo de Aforamento que assigna Joaquim Baptista da Motta, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 5000 rs 

Aos quartorze de Março de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo o cidadão Joaquim Baptista da 

Motta , a quem o mesmo Senhor Presidente de accordo com a deliberação da 

Camara de quinze de junho de mil novecentos e treze e edital affixado em 

deseseis do mesmo mez, que concedeo o aforamento de terreno, que sendo 

marcado pela commissão de que trata o artigo terceiro das Resoluções sobre 

aforamentos de 11 de Março de 1893, se vê da minuta de medição que se acha 

junta á petição do foreiro que o terreno que óra lhe é concedido no Caminho 

das Perynas tem as seguintes dimensões e confrontações: quinhentos metros de 

testada (500m) á começar onde termina o terreno aforado á José Antonio 

Sampaio, tendo egual numero de metros de fundos e nas linhas lateraes cem 

metros (100m) dividindo pelo Nordeste com o mesmo José Antonio Sampaio, e 

pelo Sudoeste com quem de direito, formando uma área de cincoenta mil 

metros quadrados (50.000m
2
). O foreiro declarou neste acto, sujeitar-se a todas 

a todas as obrigações exaradas em lei e bem assim a pagar annualmente a 



quantia de cinco mil reis (5.000 reis) de fôro a razão de decimo de real por 

metro quadrado, de accordo com o artigo 3° da Lei n°4 de 3 de Novembro de 

1910, visto os terrenos só prestarem-se para industria pastoril ou agricola, e bem 

assim á não fazer qualquer transferencia sem previo consentimento da Camara, a 

qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio, sobre o valor da 

transacção á respeitar sempre os direitos de terceiros e avizinhados não 

ultrapassando nunca os limites de sua posse, incorrendo nas penas de comiço se 

deixar de pagar os foros por tres annos consecutivos, sujeitando-se as demais 

condições impostas aos seus foreiros pelas leis em vigor e a quaesquer fucturas 

deliberações que a Camara houver de tomar á bem de seus interesses. Pagou o 

sello proporcional da União, por uma estampilha do valor de trezentos reis 

abaixo collada e inutilizada. E como assim o disse e prometteu cumprir, lavrou-se 

o presente termo em que assigna o foreiro com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu 

Mario Salles official da Secretaria, que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 14 de Março de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Joaquim Baptista da Motta 

(Folha 75)  

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

[Escrito na lateral direita central da folha 74v] 

Este termo foi transferido a D
a 
Maria Rosa de Souza Motta. Termo de fs. 87 e V. 

Cabo Frio 20 de Março de 1915. 

Official interino da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 75 Termo de Aforamento que assignam Bento José Ribeiro & Cia., na 

fórma abaixo: 

Foro annual 280 reis 



Aos dezesete de Março de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio 

e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente, da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo a forma social Bento José Ribeiro & 

Cia., representado pelo socio chefe Bento Jose Ribeiro, estabelecido nesta 

Cidade, a quem o Senhor Presidente em virtude de sua petição de dezenove de 

Fevereiro do corrente anno, e do traslado da escriptura lavrada pelo Tabellião 

Eduardo da Silva Porto em vinte e oito de Janeiro do mesmo anno, provando 

haver adquirido por compra os predios da Rua Doutor Erico Coelho numero 

onze e Jonas Garcia numero desoito e vinte, de accordo com a lei de 22 de 

Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do terreno 

occupado pelos referidos predios, que sendo medido e demarcado pela 

Commissão Medidora de que que trata o atigo terceiro das resoluções sobre 

aforamentos, tem as dimensões e confrontações seguintes: para a Rua Doutor 

Erico Coelho sete metros e sessenta e cinco centimetros (7,65m) e para a Rua 

Jonas Garcia dez metros e sessenta centimetros, dividindo pelo lado do Sudoeste 

com Saad Habib & Irmão trinta metros e setenta centimetros e egual numero de 

metros pelo lado do Nordeste dividindo com o predio e quintal de Antonio 

Simões Pires Condeixa (Herdeiros), formando o terreno um trapezio irregular, 

com uma área de duzentos e oitenta metros quadrados e treze centimetros 

quadrados (280,13m
2
). Os foreiros declararam neste acto, sujeitarem-se a todas a 

todas as obrigações exaradas em lei, impostas aos foreiros a pagarem 

annualmente a quantia de duzentos e oitenta reis de foros a contar de 22 de 

Fevereiro de 1905, não podendo sob penas de comiço deixar de pagal-os, por 

mais de tres annos consecutivos, não podendo transferir ou alhear taes terrenos, 

sem previo consentimento da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio 

por cento de laudemio sobre o valor da transacção, sujeitando-se  a qualquer  

fucturas deliberações que a Camara houver de tomar á bem de seus interesses. 

Foi pago o sello proporcional da União, por uma estampilha de trezentos reis, 

abaixo collada e devidamente inutilizada. E como assim o disseram e 

prometteram cumprir, assignam os foreiros com o Senhor Presidente e as 



testemunhas Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu 

Mario Salles, official da Secretaria, que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 17 de Março de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Bento José Ribeiro & Cia. 

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Este terreno foi transferido á Antonio Garcia da Silveira Terra. Termo de fs. 81 e 

81v. deste Livro. 

O Official da Secretaria 

Mario Salles 

 

 

FOLHA 75v Termo de Aforamento que assigna Adelia Garcia de Carvalho Terra, 

na fórma abaixo: 

Foro annual 6.300 reis  

Aos dezenove de Março de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, e Paço da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo Dona Adelia Garcia de Carvalho 

Terra, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição datada de hontem, e 

do traslado da escriptura, lavrada em vinte e cinco de Agosto de mil novecentos 

e treze, provando haver comprado um predio e a posse do terreno onde se acha 

edificado á Rua dos Poçinhos numero tres á João Baptista da Gama Rocha, cujo 

terreno a que se refere o presente termo de aforamento tem as dimensões e 

confrontações: noventa metros de frente para a Rua dos Poçinhos, tendo egual 

numero de metros de fundos que faz com Francisco Lopes Trindade tendo nas 

linhas lateraes, setenta metros, sendo a que que divide com Francisco Lopes 

Trindade, com uma curva e a outra divide com terrenos que foram como, digo 

foram de Justina de tal ou quem de direito, formando assim uma área de seis mil 



e trezentos metros quadrados (6,300m
2
). A foreira declarara no presente acto, a 

sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em Lei e impostas aos foreiros, a pagar 

annualmente a quantia de seis mil e trezentos reis de fóros, não podendo sob 

pena de commiço, deixar de pagar, por mais de tres annos consecutivos, não 

podendo vender ou alhear tal terreno  sem previa autorização da Camara, a qual 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudêmio, sobre o valor da 

transacção, sujeitando-se ainda a qualquer  fucturas deliberações que a Camara 

houver de tomar á bem de seus interesses. Foi pago o sello proporcional da 

União por uma estampilha Federal de trezentos reis. E tendo assim promettido 

cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que depois de lido 

e achado conforme assigna a rogo da foreira, por declarar não saber ler nem 

escrever José Cupertino de Sant Anna com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu Mario Salles 

official da Secretaria, que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 19 de Março de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

José Cupertino de Sant Anna  

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha 75v] 

Transferido hoje para João Carlos Paes, conforme termo lavrado no Livro 

numero 39 folhas 83v a 84 verso. Cabo Frio, 11 de Maio de 1936 

Reynaldo Marques Rosa  

Secretario  

 

FOLHA 75v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Mario Salles, na 

forma abaixo: 

Foro annual 1525 rs  

Aos vinte e quatro dias do mez de Março de mil novecentos e quatorze, nesta 

Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, a uma hora da tarde, 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo 



official ad-hoc nomeado para lavrar o prezente termo compareceu o Cidadão 

Mario Salles, residente nesta Cidade, a quem o Senhor (Folha 76) Senhor 

Presidente em virtude de sua petição datada de hoje e da escriptura lavrada em 

vinte um do corrente mez e registrada no seguindo livro quarto pelo official José 

Correia Lima provando haver comprado a Badany Habib El-Baïny metade do 

terreno constante do termo de aforamento de folhas sesenta e nove deste livro 

para cuja escriptura foi pago o laudemio conforme o talão numero nove do 

livro canhôto num ero nove, lhe manda lavrar o presente termo de transferencia 

da parte do referido terreno o qual tem as dimensões e confrontações seguintes: 

vinte metros para a Rua do Estaleiro, igual numero de metros (20m) Para a Rua 

da Assumpção tendo na linha lateral do Sudo- [roto] te que divide com terrenos 

e caza do Luiz dos Santos Silva setenta e cinco metros na outra linha que dividem 

com terrenos aforados do mesmo Badany Habib El-Baïny setenta e sete metros e 

meio (77,5m) formando o terreno um trapezio com uma áre a de mil quinhentos 

e vinte e cinco metros quadrados (1525m
2
). O novo foreiro declara no presente 

acto sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em Lei a que estão sujeitos os 

foreiros, a pagar annualmente a quantia de mil e quinhentos e vinte e cinco reis 

(1525) de foro, não podendo sob pena de commisso deixar de pagar por mais 

de tres annos consecutivos e bem assim a não transferir ou de qualquer forma 

alheiar taes terrenos sem previo consentimento da Camara a qual autorizando 

haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valôr da transacção. Foi pago 

o sello proporcional da União por uma estampilha de trezentos reis abaixo 

collada e devidamente inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com todas 

as obrigações, lavrou-se o presente termo em que assigna o foreiro com o Senhor 

Presidente e as testemunhas Aristides Baltazar Novellino e Horacio Gonçalves 

Porto Junior. Eu Lydio Luiz de Santõ Anna official da Secretaria ad-hoc o 

subscrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 24 de Março de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Mario Salles 

Aristides Baltazar Novellino 



Horacio Gonçalves Porto Junior 

Lydio Luiz de SantõAnna 

[escrito na lateral direita inferior da folha 75v]  

Este Terreno foi transferido a Alcino Moraes em 9 de janeiro de 1918 vide o 

termo neste livro a fs. 175. 

O Official da secretaria  

Antonio Anastacio Novellino  

FOLHA 76 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Salim José 

Quinan, na fórma abaixo: 

Aos vinte e seis de Março de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official [roto] Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão [roto] José Quinan, 

residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em [roto] de sua petição de 

vinte e quatro do corrente e do traslado da escriptu [roto] avrado pelo Tabellião 

Eduardo da Silva Porto, no Livro numero cento e deseseis [roto] vinte e tres do 

corrente mez provando haver comprado a parte do terreno [roto] cente á Dib 

José Quinan, cujo terreno é o constante do termo de folhas cinco [roto] e nove 

verso deste livro, lavrado a Quinan & Irmão, lhe manda lavrar [rot o] sente 

termo de transferencia de aforamento do terreno citado que tem as [roto] ssoes 

e confrontações seguintes: Tresentos metros de testada na estrada [roto] esta 

Cidade vae para as salinas Perynas, trezentos metros (300m) de lar (Folha 76v) 

largura nos fundos que divide com terras de Luiz João Gago, quinhentos e 

cincoenta metros (550m) na linha lateral que divide com José Borges Ferreira, e 

quinhentos e cincoenta metros (550m) na outra linha que divide com Manoel 

Lopes da Guia, formando o terreno uma figura regular com uma área de cento 

sessenta e cinco mil metros quadrados (165000m
2
). O novo foreiro, declarou 

neste acto, sujeitar-se a todas as obrigações impostas a seo antecessor, e as que 

estão sujeitos os foreiros da Camara a pagar annualmente a quantia deseseis mil 

e quinhentos reis (16.500rs) de fóro, á razão de um decimo de real por metro 

quadrado de accôrdo com o artigo 3° da Lei n° 4 de 8 de Novembro de 1910, 

visto os terrenos só prestarem-se para industria pastoril e agricola e bem assim a 



não transferir os alludidos terrenos, sem previo consentimento da Camara, a 

qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudêmio, sobre o valor da 

transacção, sujeitando-se mais á todas as fuctutas deliberações que a Camara 

houver de tomar a bem de seus interesses. Foi pago o sello proporcional da 

União por duas estampilhas abaixo colladas e inutilizadas do valor de trezentos 

reis cada uma. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se 

o presente termo, em que assigna o foreiro com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Annibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. Eu 

Mario Salles, official da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 26 de Março de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Salim José Quinam 

Annibal Amador do Valle 

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Mario Salles 

[escrito na lateral direita inferior da folha 76]  

Fica sem effeito este termo de aforamento, vide o termo lavrado neste livro a fs. 

148v a 149. 

Official da Secretaria  

Antonio Anastacio Novell ino   

 

FOLHA 76v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Jorge José de 

Souza, na fórma abaixo: 

Foro annual 3.240 rs 

Aos seis de Abril de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado compareceo o Cidadão Luiz Antonio de Oliveira Gago, 

exhibindo numa procuração Jorge José de Souza, a quem o Senhor Presidente 

em vista de sua petição do quatro do corrente e formal de partilha, provando 

lhe haver tocado no inventario de sua finada mãe D
a 

Maria Marcianna Ferreira 



de Souza o terreno constante do termo de transferencia de aforamento de folhas 

cento e cincoenta e seis do Livro encerrado, no qual se vê pelo topico seguinte as 

dimensões e confrontações do alludido terreno: Lugar do Baixo, Ilha da 

Conceição quarenta metros (40m) de frente que a faz á margem da Lagoa 

Araruama e cento e sessenta e dois metros (162m) de fundos, correndo pelo 

canal da Empreza da Lagoa Araruama, formando o seo todo uma área de seis 

mil quatrocentos e oitenta metros quadrados (6480m
2
) com as demais 

confrontações exaradas no termo de fls. 190 do L° 33. O novo foreiro, por seo 

procurador, declara no presente acto, sujeitar-se a todas as obrigações exaradas 

em Lei, a pagar annualmente a quantia de tres mil duzentos e quarenta metros, 

digo quarenta reis (3.240rs) de fôro á razão de meio (Folha 77) meio real por 

metro quadrado assim determina a lei, por ser o terreno fóra do perimetro da 

Cidade, não podendo, sob a pena de commiço, deixar de pagar por mais de tres 

annos consecutivos, não podendo vender nem alheiar taes terrenos sem previa 

autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção, respeitando sempre os direitos de 

terceiros e avizinhados, e a quaesquer deliberações que a Camara fucturamente 

houver de tomar á bem de seus interesse. Foi pago o sello proporcional da 

União por uma estampilha do valor de trezentos reis abaixo collada e 

devidamente inutilizadas. E como assim o disse e prometteu cumprir com todas 

as obrigações com todas as obrigações, assignam o Senhor Presidente com o 

Procurador do foreiro e as testemunhas Annibal Amador do Valle e Horacio 

Gonçalves Porto Junior. Eu Mario Salles, official da Secretaria que o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 06 de Abril de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio de Oliveira Gago  

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

[Escrito na lateral direita inferior da folha ]  

Transferido a Francisco Marques, vide Livro 36 fs. 40v.  



 

 

FOLHA 77 Termo de Aforamento por Transferencia que assigna Manoel Dulio 

Torra na fórma abaixo: 

Foro annual 170 reis 

Aos quinze de Abril de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado compareceo o Cidadão Manoel Dulio Torra , residente nesta 

Cidade, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição datada de vinte e 

cinco de Fevereiro do corrente anno, e do traslado da escriptura lavrada pelo 

Tabellião Eduardo da Silva Porto em vinte e cinco de Abril de mil novecentos e 

treze, provando haver comprado á Dona Amelia da Assumpção de Barros 

Ribeiro, o predio da Rua Nova do Campo numero desenove e a posse do 

terreno onde se acha edificado, lhe manda lavrar o presente termo de 

transferencia de aforamento, do referido terreno, cujo termo se acha a folhas 

vinte e duas verso deste livro, sendo as suas dimensões e confrontações as 

seguintes: Frente para a Rua Nova do Campo n° 19 A, com cinco metros (5m) 

egual numero de metros de fundos que faz para a Rua Augusta, tendo na linha 

latteral que divide com a com a travessa da Rua de Santo Antonio, trinta e 

quatro metros e na linha latteral que divide com a dita Magdalena Gomes dos 

Santos, trinta e quatro metros (34m) formando uma área de cento e setenta 

metros quadrados (170m
2
). O novo foreiro declara no presente acto, sujeitar-se á 

todas as obrigações exaradas em Lei, e pagar annualmente a quantia de cento e 

setenta reis de foro á razão de um real por metro quadrado como determina a 

lei, não podendo deixar de pagal-o, não podendo transferir sem previa 

autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois por cento de laudemio 

sobre o valor da transacção. Foi pago o sello proporcional da União por uma 

estam (Folha 77v) [roto] lha de trezentos reis abaixo collada e inutilizada. E 

tendo as- [roto] promettido cumprir com todas as obrigações lavrou -se o 

presente [roto] em que assigna á rogo do foreiro por declarar não saber ler nem 

[roto] screver Annibal Amador do Valle com as testemunhas Horacio Gonçalves 



Porto Junior e Jos® Cuppertino SantõAnna. Eu Mari [roto]  alles, official da 

Secretaria que o escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 15 de Abril de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Annibal Amador do Valle  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Jos® Cuppertino SantõAnna 

Mario Salles  

 

FOLHA 77v Termo de Transferencia de Aforamento  que assigna Dona Aplucya 

da Silva Mendonça, na fórma abaixo: 

Foro annual 324 reis 

Aos seis de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo nomeado 

e tambem assignado, compareceo o cidadão Antonio de Almeida Junior, 

residente na Cidade de Rio Bonito, deste Estado, exhibindo uma procuração de 

Dona Aplucya da Silva Mendonça, esta a quem o Senhor Presidente em virtude 

de sua petição de dezenove de Fevereiro do corrente anno, e escriptura 

particular de compra de um terreno que fez a Joaquim Cardozo de Oliveira e 

sua mulher, lhe manda passar e lavrar o presente termo de transferencia de 

aforamento do referido terreno, cujas dimensões e confrontações são as 

seguintes: Seis e meio metros para a Rua Nova do Campo, tendo egual numero 

de metros 6,5m para a Rua da Augusta, tendo na linha lateraes trinta e seis 

metros (36m) dividindo pelo lado Sudoeste com Bernardo Ribeiro e pelo 

Nordeste com Joaquim Cardozo de Oliveira, formando o ter reno uma área de 

duzentos trinta e quatro metros quadrados (234m
2
). A foreira por seu 

procurador declara no presente acto, sujeitar-se á todas as obrigações exaradas 

em Lei, á que estão sujeitos os foreiros, á pagar annualmente a quantia de 

duzentos e trinta e quatro reis (234rs) de fôros, não podendo deixar de fazel-o 

sob pena de commiço, por mais de tres annos consecutivos, não podendo 



vender ou de qualquer fórma alhear tal terreno sem previa autorização da 

Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção sujeitando-se mais a qualquer fuctura deliberação que a 

Camara houver de tomar a bem de seus interesses. E tendo promettido cumprir 

com todas as obrigações lavrou-se o presente termo que depois de lido e achado 

conforme assignão o procurador da foreira com o Senhor Presidente e 

testemunhas Jos® Cuppertino de SantõAnna e Annibal Amador do Valle. Eu 

Mario Salles, official da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 06 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Almeida Junior  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 77v]  

José 

(Folha 78) 

Jos® Cuppertino de SantõAnna  

Annibal Amador do Valle  

 

 

FOLHA 78 Termo Transferencia de Aforamento que assigna a Associação da 

Igreja Mettodista Episcopal do Sul, na fórma abaixo: 

Foro annual 474 rs 

Aos oito de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado compareceo o Cidadão Justiniano Rabello de Carvalho, 

Pastor e Representante nesta Cidade da Associação da Igreja Mettodista 

Episcopal do Sul, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição de hoje e 

do traslado da escriptura lavrada hontem pelo Tabelliao José Correa Lima em 

que José do Valle residente nesta Cidade faz doação á referida Associação de 

uma parte dos terrenos do patrimonio da Camara á Rua da Assumpção, que lhe 

são foreiros, lhe manda lavar o presente termo de transferencia de aforamento 



cujo terreno tem as seguintes dimensões e confrontações: Quatorze metros (14m) 

para a Rua da Assumpção e egual numero de metros para a Rua Augusta (14m) 

tendo em cada uma das linhas letteraes, trinta e quatro metros e dez centimetros 

(34,10m) que dividem por ambaos os lados com terrenos do dito José do Valle 

formando um quadrilongo com uma área de quatrocentos setenta e quatro 

metros quadrados (474m
2
). O foreiro declara no presente acto, sujeitar-se a 

todas as obrigações exaradas em Lei, a que estão sujeitos os foreiros da Camara, 

e a pagar annualmente a quantia quatrocentos e setenta reis de fôro a razão de 

um real por metro quadrado como determina a Lei, não podendo vender ou 

alheiar taes terrenos sem previa autorização da Camara, a qual consentindo 

haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção, não 

podendo egualmente deixar de pagar os fóros por mais de tres annos 

consecutivos, sob pena de commiço, obriga-se á respeitar sempre os direitos de 

terceiros e avizinhados e a qualquer fucturas deliberação que a Camara houver 

de tomar a bem de seus interesses. Foi pago o sello proporcional da União por 

uma estampilha de trezentos reis abaixo collada e devidamente inutilizada. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que depois de lido e achado conforme assignam a foreira por seo representante 

e o Senhor Presidente e as Testemunhas Jos® Cupertino de SantõAnna e Horacio 

Gonçalves Porto Junior.  Eu Mario Salles, official da Secretaria que o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 8 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Justiniano Rabello de Carvalho  

Jos® Cupertino de SantõAnna  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Foi lavrado em 3 de Outubro de 1919 um termo em ratificação a este, conforme 

consta no Livro 36 folhas 59v. 

O official da secretaria 

A.Marques 



 

FOLHA 78v Termo Aforamento que assigna João de Oliveira Abrantes, na fórma 

abaixo: 

Foro annual 445 reis 

Aos dose de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado compareceo o Cidadão João de Oliveira Abrantes, 

residente nesta Ciadade, a quem o Senhor Presidente de accôrdo com a 

deliberaçã da Camara em sessão extraordinaria de 24 de Dezembro de 1913 que 

concedeo-lhe o aforamento do terreno que requereo entre a Igreja Matriz e o 

[roto] redio de José Antonio Fernandes afim de construir na parte da frente para 

a Rua Santo Antonio com predio destinado a diversões, cinematographo etc, lhe 

manda na forma da lei, lavrar o presente termo de aforamento do terreno que 

sendo medido pela Commissão de que trata o art° 3° das Resoluções sobre 

aforamentos de 11 de Março de 1983 de cuja minuta de medição que se acha 

junta a petição re [roto] da,  se [roto] que o terreno tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente treze metros (13m) para a Praça Doutor Porto 

Rocha e egual numero de metros para a Rua Augusta tendo nas linhas laterais 

trinta e quatro metros e vinte cinco centimetros  dividindo pelo lado do 

Sudoeste com José Antonio Fernandes e pelo o Nordeste com a Igreja Matriz, 

ficando entre essa e o terreno de que se refere este termo um becco para a 

serventia da Igreja, formando portanto uma área de quatrocentos e quarenta e 

cinco metros quadrados (445m
2
). O foreiro declara no presente acto sujeitar-se a 

todas as obrigações exaradas em Lei, não podendo construir na frente para a 

Praça Doutor Porto Rocha ou qualquer predio que seja destinado a diversões 

bilhares, cinematographo, theatro ou outra qualquer diversão a pagar 

annualmente a quantia de quatrocentos quarenta e cinco reis, de fôro á razão de 

um real por metro quadrado, como determina a Lei, não podendo sob pena de 

commisso, deixar de pagar por mais de tres annos consecutivos, bem assim 

obriga-se á não vender ou alheia tal terreno sem previa autorização da Camara, 

a qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudêmio, sobre o valor da 



transacção. Foi pago o sello proporcional da União, por uma estampilha de 

trezentos reis, abaixo collada e devidamente inutilizada. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme, assignam o Senhor Presidente e as 

testemunhas Saad Habbib El-Baïny e Annibal Amador do Valle, e eu Mario Salles, 

official da Secretaria, que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 12 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Jo«o dõ Oliveira Abrantes 

Saad Habbib El-Baïny  

Annibal Amador do Valle  

[Escrito na lateral direitasuperior da folha] 

Este terreno foi transferido a Dr. Florismundo Baptista Machado, em 18 de Maio 

de 1920, comfe. Consta do termo lavrado no livro n°36 a fls. 74 verso.  

A.Marques 

Offial da Secretaria  

 

 

 

FOLHA 79 Termo Aforamento que assigna Henrique da Costa Macedo, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 132 reis 

Aos quinze de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado, compareceo o Cidadão Mauro digo Cidadão Henrique da 

Costa Macedo, residente nesta Ciadade, a quem o Senhor Presidente em vista de 

sua petição de huntem, acompanhada de uma certidão do Es [roto] crivão 

Eduardo da Silva Porto, provando lhe haver trocado em partilha no inventario 

de sua sogra, a casa da Rua de Santo Antonio numero vinte cinco, em virtude da 

Lei de 22 de Fevereiro de 1905 lhe manda lavrar o presente termo de 



aforamento do terreno onde a casa se acha edificada o qual sendo medido e 

demarcado pela Commissão de que trata o art° 3° das Resoluções sobre 

aforamentos de 11 de Março de 1893 tem as dimensões e confrontações 

seguintes: Quatro metros e cincoenta e sete centimetros (4,57m) para a Rua de 

Santo Antonio com egual numero de metros para a Rua do Campo, tendo em 

cada uma das linhas lateraes   vinte e oito metros e noventa centimetros 

(28,90m) que dividem pelo Sudoeste com Bernarda Alexandrina dos Santos 

Moraes e pelo Nordeste com Narcizo Elias Lopes formando todo o terreno uma 

área de cento trinta e dois metros quadrados (132m). O foreiro declara no 

presente acto sujeitar-se á toda as obrigações exaradas em Lei a que estão sujeitos 

os foreiros da Camara, a pagar annualmente a quantia de cento e trinta e dois 

reis de foro, á razão de um real por metro quadrado como determina a Lei, não 

podendo deixar de pagar, sob pena de commisso, por mais de tres annos 

consecutivos, e obrigando-os a pagar desde 22 de Fevereiro de mil novecentos e 

cinco de accordo com a Lei, não podendo vender ou alheiar tal terreno sem 

previa autorisação da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento 

de laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago o sello proporcional da 

União, por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada e devidamente 

inutilizada. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo que depois de lido e achado conforme assiganam o foreiro com 

o Senhor Presidente e as testemunhas presentes João de Oliveiras Abrantes e José 

Cupertino de SantõAnna e eu Mario Salles, official da Secretaria que o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 15 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Henrique da Costa Macedo 

Jo«o dõ Oliveira Abrantes 

Jos® Cupertino de SantõAnna  

Mario Salles 

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha] 



Transferido á Alfredo Luiz dos Santos Roza, em 8 de Março de 1915, como 

consta do termo lavrado no presente Livro a folhas 88 verso á 89.  

O Offical interino da Secretaria  

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 79 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Bonifacio José 

dos Santos, na fórma abaixo: 

Foro annual 604 rs 

Aos dezoito de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado, compareceo o Cidadão Bonifacio José (Folha 79v) 

Bonifacio José dos Santos, Pharmaceutico, residente nesta Ciadade, a quem o 

Senhor Presidente, em vista de sua petição de hoje e do traslado da escriptura 

lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto em quinze do corrente mez 

provando haver, compradp á Bernardo da Silva Oliveira e sua mulher a casa da 

Rua  Nova do Campo, numero onze e a posse do terreno onde se acha edificada 

lhe manda lavrar o presente termo de transferencia de aforamento do termo de 

folhas cincoenta e tres deste Livro havendo porem uma rectificação na medição 

apresentada pela Commissão de que trata o artigo 3° da Resolução 11 de Março 

de 1893 pela qual se vê que o terreno tem as seguintes dimensões e 

confrontações: Desesseis metros e oitenta centimetros de frente para a Rua Nova 

do Campo tendo egual numero de metros de fundos para a Rua Augusta 

(16,80m), linhas lateraes trinta e seis metros (36m) dividindo pelo Sudoeste com 

Antonio Alves Braga e pelo Nordeste com Dona Aplucya da Silva Mendonça 

formando uma área de seiscentos e quatro metros quadrados (604m²). O novo 

foreiro declara no presente acto sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em 

Lei, a pagar annualmente a quantia de seiscentos e quatro reis de foro, a razão 

de um real por metro quadrado como determina a Lei, não podendo dei [roto] 

de pagar por mais de tres annos consecutivos, sob pena de commisso obriga-se a 

não vender ou alhear taes terrenos sem previa autorização da Camara a qual, 



consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção. Foi pago o sello proporcional da União, por uma estampilha de 

trezentos reis abaixo collada e devidamente inutilizada. E tendo assim 

promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo em que 

assiganam por estar conforme o Senhor Presidente com o foreiro e as 

testemunhas presentes Luis Antonio de Oliveira Gago e Annibal Amador do 

Valle. Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 18 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Bonifacio José dos Santos 

Luis Antonio de Oliveira Gago  

Annibal Amador do Valle  

Mario Salles 

[Escrito na lateral direita superior da folha 79v]  

Transferido a Emilio Antonio da Silva Lo [roto] Vide o termo lavrado no L° 37, 

fls. 31v a 32. Cabo Frio 23-3-926 

O offcial interino da Secretaria  

Domingo Bonifacio Ri [roto]  

[Escrito na lateral direita superior da folha 79v ð tinta esferográfica azul] 

Anterior Fls. 79. 

 

 

 

 

 

FOLHA 79v Termo de Aforamento que assigna Antonio Ignacio de Andrade, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 2458 reis 

Aos vinte oito dias do mez de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade 

de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da 



Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão 

Antonio Ignacio de Andrade, residente nesta Cidade, a quem o Senhor 

Presidente em vista de sua petição de vinte e cinco do corrente de accôrdo com 

a Lei de vinte e dois de Fevereiro de mil novecentos e cinco, lhe manda lavrar o 

presente termo de aforamento do terreno onde se acha edificado o seu predio 

da Rua da Barra nº 6 o qual sendo medido e demarcado pela Commissão 

Medidora, como se vê na minuta junta á sua petição tem as seguintes dimensões 

e confrontações: Frente para a Rua da Barra 44ms.(Folha 80) quarenta e quatro 

metros, tendo na linha dos fundos que divide com Manuel Tavares e a quem de 

direito, cincoenta e cinco metros e meio (55,5m), linha lateral de Nordeste 

quarenta e um metros (41m) dividindo com quem de direito e linha lateral de 

Sudeste cincoenta e quatro metros (54m) dividindo com Jeronymo Francisco 

Alves, formando uma área de dois mil quatrocentos e cincoenta e oito metros 

quadrados (2.458m
2
). O foreiro declara no presente acto, sujeitar-se a toda as 

obrigações exaradas em Lei a que estão sujeitos os foreiros; a pagar annualmente 

a quantia de dois mil quatrocentos e cincoenta e oito reis de foro, á razão de um 

real por metro quadrado, não podendo, sob pena de commiço, deixar de pagal-

o por mais de tres annos consecutivos, sujeitando-se a pagal-os desde vinte e dois 

de Fevereiro de mil novecentos e cinco, não podendo vender ou alhear tal 

terreno sem previa autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois e 

meio por cento de laudêmio [roto] o valor da transacção. Foi pago o sello 

proporcional da União por uma estam [roto] de trezentos reis abaixo collada e 

devidamente inutilizada. E tendo assim pro [roto] ttido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e [roto] hado 

conforme, assiganam o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas [roto] 

nnibal Amador do Valle e Horacio Gonçalves Porto Junior. E eu Mario Salles, 

official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 28 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Ignacio de Andrade 

Annibal Amador do Valle  



Horacio Gonçalves Porto Junior  

 

FOLHA 80 Termo de Aforamento que assigna Antonio Ignacio de Andrade, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 435 rs 

Aos vinte oito de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, e Secretaria da Camara Municipal, á uma hora da tarde, presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da 

Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado compareceo o Cidadão 

Antonio Ignacio de Andrade, residente nesta Cidade, a quem o Senhor 

Presidente em vista de sua petição de vinte e cinco do corrente de accôrdo com 

a Lei de vinte e dois de Fevereiro de mil novecentos e cinco, lhe manda lavrar o 

presente termo de aforamento, do terreno onde se acha edificada a sua casa á 

Rua do Desterro, o qual sendo medida e demarcada pela Commissão Medidora, 

como se vê na minuta junta á sua petição tem as dimensões e confrontações 

seguintes: Frente para a Rua do Desterro com quatorze metros e dez centimetros 

(14,10m) tendo egual numero de metros nos fundos que dividem com João 

Simões Bexirão, linhas lateraes trinta metros e noventa centimetros, dividindo 

por um lado com herdeiros de Clemente de Sá Vianna e por outro com os de 

Henrique Caetano de Medeiros, formando uma área de 435,69m
2 

. O foreiro 

declara no presente acto, sujeitar-se á toda as obrigações exaradas em Lei, a 

pagar annualmente a quantia quatrocentos trinta e cinco reis, a razão de um real 

por metr o quadrado como determina a Lei não podendo deixar de pagar por 

mais de tres annos consecutivos, sob a pena de commiso e obrigando-se á pagal-

os desde vinte e dois de Fevereiro de mil novecentos e cinco, não podendo 

vender (Folha 80v) vender ou de qualquer fórma alhear tal terreno sem previa 

autorização da Camara a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudêmio, sobre o valor da transacção. Foi pago o sello proporcional da União 

por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada e devidamente inutilizada. E 

tendo assim promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente 

termo, que lido perante o foreiro e achado conforme assiganão o foreiro com o 

Senhor Presidente e as testemunhas Horacio Gonçalves Porto Junior e Annibal 



Amador do Valle. Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 28 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Ignacio de Andrade 

Horacio Gonçalves Porto Junior  

Annibal Amador do Valle  

Mario Salles  

 

 

FOLHA 80v Termo de Aforamento que assigna Antonio Ignacio de Andrade, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 203 reis 

Aos vinte nove de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, commigo official da Secretaria, abaixo declarado e tambem 

assignado compareceu o Cidadão Antonio Ignacio de Andrade, residente nesta 

Cidade, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição de vinte e cinco do 

corrente de accôrdo com a Lei de vinte e dois de Fevereiro de mil novecentos e 

cinco, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do terreno onde se 

acha edificado o seo predio na Rua do Estaleiro numero quarenta, que sendo 

medido e demarcado pela Commissão Medidora, como se vê na minuta junta á 

sua petição tem as dimensões e confrontações seguintes: Vinte e quatro metros e 

sessenta centimetros (24,60ms) para a Rua do Estaleiro com egual numero de 

metros para a Rua do Furtado, seis metros e vinte e cinco centimetros para a Rua 

Constantino Menelaó e dez metros e setenta centimetros dividindo com José 

Gonçalves Carriço, e herdeiros formando trapezio com uma área de duzentos e 

tres metros quadrados (203m
2
). O foreiro declarou no presente acto sujeitar-se á 

toda as obrigações exaradas em Lei, á pagar annualmente, á contar de vinte e 

dois de Fevereiro de mil novecentos e cinco a quantia de duzentos e tres reis de 

foro, á razão de um real por metro quadrado como determina a Lei, não 



podendo deixar de pagal-os sob pena de commiço por mais de tres annos 

consecutivos, não podendo vender ou de qualquer fórma alhear tal terreno sem 

previa autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento 

de laudêmio, sobre o valor da transacção. Foi pago o sello proporcional da 

União por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada e devidamente 

inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se 

o presente termo em que assiganam o foreiro com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Horacio Gonçalves Porto Junior e Annibal Amador do Valle. Eu 

Mario Salles, official da Secretaria escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 29 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Ignacio de Andrade 

(Folha 81) 

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Annibal Amador do Valle  

[Escrito na lateral direita central da folha 80v]  

Transferido a Antonio dos Santos Sobrinho, por compra feita a Alberto 

Figueiredo Barros e sua mulher. Livro 36 fls. 109. 

Cabo Frio 8 de Junho de 1922. 

Antonio Marques  

Official da Secretaria  

 

 

FOLHA 81 Termo de Aforamento que assigna Antonio Ignacio de Andrade, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 133 reis 

Aos vinte nove de Maio de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo 

Frio e Secretaria da Camara Municipal, á uma hora da tarde, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, commigo official da Secretaria, abaixo declarado e 

tambem assignado compareceo o Cidadão Antonio Ignacio de Andrade, a quem 

o Senhor Presidente em vista de sua petição de vinte e cinco do corrente de 



accordo com a Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente 

termo de aforamento do terreno onde occupado pelo seu predio da  Rua do 

Estaleiro numero nove, que sendo medido e demarcado pela Commissão de que 

trata o art° 3° das Resoluções sobre Aforamentos como vê na minuta junta a sua 

petição, tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente quatro metros e 

sessenta e cinco centimetros (4,65m) para a Rua do Estaleiro com egual numero 

de metros nos fundos, tendo em cada uma das linhas latteraes vinte e oito 

metros e sessenta e cinco centimetros (28,65m) dividindo pelo nordeste com 

Manoel Antonio Ribeiro Junior e pelo Sudoeste com Francisco Ferreira dos 

Santos formando assim uma área de cento e trinta e tres metros quadrados (133 

m
2
). O foreiro declarou no presente acto, sujeitar-se a todas as obrigações 

exaradas em Lei a pagar annualmente a quantia de cento e trinta e tres reis de 

fôro sujeitando-se a pagal-os á contar de 22 de Fevereiro de mil novecentos e 

cinco, não podendo deixar de pagar por mais de tres annos consecutivos sob a 

pena de commisso, não podendo vender ou alhear tal terreno sem previa 

autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago o sello proporcional da União 

por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada e devidamente inutilizada. E 

tendo assim promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente 

termo que sendo lido e achado conforme assignam o foreiro com o Senhor 

Presidente e as testemunhas Annibal Amador do Valle e José Cuppertino de 

SantõAnna. Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 29 de Maio de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Ignacio de Andrade 

Annibal Amador do Valle  

Jos® Cuppertino de SantõAnna 

Mario Salles 

 

 



FOLHA 81 Termo de Aforamento que assigna Antonio Garcia da Silveira Terra, 

na forma abaixo: 

Foro annual 280 rs 

Aos seis de Julho de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado, compareceo o Capitão [roto] residente nesta Cidade, a 

quem o Senhor [roto] (Folha 81v) do quatro do corrente juntando o traslado da 

escriptura lavrado pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto em 24 de Maio do 

corrente anno, provando haver comprado a  Bento José Ribeiro & Cia. tres  

predios ditos á Rua Doutor Erico Coelho numero onze e Rua Jonas Garcia 

numero dezoito e vinte e as respectivas posses do terreno, lho manda lavrar o 

presente termo de transferencia de aforamentos dos alludidos terrenos, 

constantes do termo de folhas setenta e cinco deste Livro, que tem as seguintes 

dimensões e confrontações: Sete metros e sessenta e cinco centimetros (7,65m) 

para a Rua Doutor Erico Coelho e dez metros e sessenta centimetros (10,60ms) 

para a Rua Jonas Garcia, dividindo pelo lado do Sudoeste com Saad Habbib & 

Irmão, trinta metros e quarenta centimetros (30,40m) tendo egual numero de 

metros pelo lado do Nordeste, dividindo com herdeiros de Antonio Simões  

Pires Condeixa, formando o  terreno uma figura irregular com uma área de 

duzentos e oitenta metros quadrados e treze centimetros quadrados (280,13m
2
). 

O novo foreiro declarou no presente acto, sujeitar-se á todas as obrigações 

impostas a seus antecessores, a pagar annualmente a quantia de duzentos e 

oitenta reis de foro, não podendo deixar de pagal -os por mais de tres annos 

consecutivos, sob a pena de commisso, obrigando-se á não transferil-o sem 

previa autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento 

de laudemio sobre o valor da transacção, sujeitando-se a qualquer fucturas 

deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses. Foi pago o 

sello proporcional da União por uma estampilha no valor de trezentos abaixo 

collada e inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme assignam o foreiro com 

o Senhor Presidente e as testemunhas Jos® Cuppertino de SantõAnna e Horacio 



Gonçalves Porto Junior. Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 6 de Julho de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Garcia da Silveira Terra 

Jos® Cuppertino de SantõAnna 

Horacio Gonçalves Porto Junior 

 

 

FOLHA 81v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Antonio de 

Almeida Araujo, na fórma abaixo: 

Foro annual 6050 rs 

Aos desoito de Julho de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio, 

e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo Antonio de Almeida Araujo , a 

quem o Senhor Presidente em vista de sua petição de hoje, e do traslado da 

escriptura lavrado pelo Tabellião José Corrêa Lima em sete de Março de mil 

novecentos e seis, provando haver comprado a Carlos Panhoiv e sua mulher 

uma posse de terreno no Arraial do Cabo, constando no termo de aforamento 

de folhas cincoenta e tres e cincoenta e tres verso do Livro encerrado, cujo 

terreno tem as seguintes dimensões e confrontações: Duzentos setenta e cinco 

metros de testada, que faz no Campo em frente ao Cemiterio Publico e duzentos 

e vinte braças fundo digo [roto] fazendo -os no cumme do [roto] formando uma 

área (Folha 82) área de sessenta mil e quinhentos metros quadrados (60.500m²). 

O for eiro declarou no presente acto, sujeitar-se a todas as condições impostas á 

seu antecessor, a pagar annualmente a quantia de seis mil e cincoenta reis 

(6.050rs) de fôro á razão de um decimo de real por metro quadrado, como 

determina a Lei visto os terrenos só prestarem para industria pastoril e agricola, 

não podendo deixar de pagal-os por mais de tres annos consecutivos, sob a pena 

de commisso, não podendo vender ou alhear taes terrenos, sem previa 



autorização da Camara a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago o sello proporcional da União 

por uma estampilha abaixo collada e devidamente inutilizada. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que depois 

de lido e achado conforme, assigna o foreiro com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Horacio Gonalves Porto Junior e Jos® Cuppertino de SantõAnna . 

Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 18 de Julho de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio de Almeida Araujo  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Jos® Cuppertino de SantõAnna 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 81v] 

Transferido a José Silvestre Alfredo Marquerin conforme termo lavrado a fls. 46v 

a 47 do livro n° 37, de termos de aforamento. 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Cabo Frio, em 6 de Julho de 1926 

O Secretario interino  

Domingos Bonifacio Ribeiro 

 

FOLHA 82 Termo de Aforamento que assigna Antonio Ignacio de Andrade, na 

forma abaixo: 

Aos dezoito de Julho de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, á uma hora da tarde, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, 

abaixo declarado e tambem assignado compareceo o Cidadão Antonio Ignacio 

de Andrade, residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente, em vista de sua 

petição de hontem, e do traslado da escriptura, por, digo escriptura lavrado pelo 

Tabellião Eduardo da Silva Porto em vinte e seis de Maio do corrente anno, 

provando haver comprado a José Balthazar Novellino, o predio terreo a Rua 

Constantino Meneláo numero onze, cujo terreno não se achava aforado, de 

accordo com a Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente 



termo de aforamento dos terrenos alludidos, que sendo medido e demarcado 

pela Commissão de que trata o art° 3° das Resoluções n° 8 sobre aforamentos, 

tem de dimensões e confrontações seguintes: Nove metros (9m) para a Rua 

Constantino Meneláo e egual numero de metros dividindo com o predio de José 

Baltazar Novellino, doze metros e quatrocentos e quatro centimetros para a Rua 

do Cunha, tendo o mesmo numero de metros na divizão com João, Antonio e 

Henrique Alves formando uma área com cento e onze metros quadrados  e 

sessenta centimetros  quadrados (111,60m
2
). O foreiro declara no presente acto, 

sujeitar-se á todas as obrigações a que estão sujeitos os foreiros da Camara, a 

pagar annualmente a quantia de cento e onze reis de fôro á razão de um real 

por metro quadrado desde 22 de Fevereiro de 1905, não podendo sob pena de 

commisso deixar de pagal-os por mais de tres annos consecutivos, não podendo 

vende-los ou alheal-os sem previa autorização da Camara a qual (Folha 82v) a 

qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção, sujeitando-se enfim a qualquer fucturas deliberações que a Camara 

haver de tomar a bem de seus interesses. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo, sendo pago o sello proporcional 

da União por uma estampilha abaixo collada e devidamente inutilizada, lido 

perante o foreiro achado conforme assigna o presente termo com o Senhor 

Presidente e as testemunhas Horacio Gonçalves Porto Junior José Cuppertino de 

SantõAnna. Eu Mario Salles, official da Secretaria o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 18 de Julho de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Ignacio de Andrade  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 82]  

Vide rectificação deste termo, neste Livro pagina 95v. 

Cabo Frio 7 de Abril de 1915  

Antonio Anastacio Novellino  

Off int Secretaria 

 



FOLHA 82v Termo de Aforamento que assigna José Borges Ferreira, na fórma 

abaixo: 

Foro annual 258 reis 

Aos vinte de Julho de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio, e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e assignado, compareceo o Cidadão José Borges Ferreira, residente nesta Cidade, 

a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição de dezoito do corrente e de 

accordo com a Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lhe manda lavrar o presente 

terreno de aforamento do terreno onde se acha edificado seu predio á Rua Jonas 

Garcia numero oito, que sendo medido e demarcado pela Commissão de que 

trata o artigo 3° da Resolução numero oito sobre aforamentos de 11 de Março 

de 1983, como se vê da minuta junta á sua petição, tem as seguintes dimensões e 

confrontações: Sete metros e setenta centimetros (7,70m) para a Rua Jonas 

Garcia, nove metros e vinte centimetros para a Rua Doutor Erico Coelho; linhas 

latteraes trinta metros e sessenta e cinco centímetros (30,65m) dividindo pelo 

Sudoeste com Antonio Garcia da Silveira Terra e pelo Nordeste com D
a
 

Ambrozina Moraes e José da Costa Macedo Junior formando uma área de 

duzentos e cincoenta e oito metros quadrados (258m 
2 

). O foreiro declarou no 

presente acto sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei, a pagar 

annualmente á contar de 22 de Fevereiro de 1905 a quantia duzentos e 

cincoenta e oito reis de fôro á razão de um real por metro quadrado, como 

determina a Lei, não podendo vender ou alhear tal terreno sem previa 

autorização da Camara a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção obrigando a respeitar sempre o direito de 

terceiros e avizinhados e não ultrapassar nunca os limites da sua posse 

sujeitando-se ainda á quaesquer fucturas deliberações que a Camara houver de 

tomar á bem de seus interesses. Foi pago o sello proporcional da União por uma 

estampilha de trezentos reis abaixo collada e devidamente inutilizada. E tendo 

assim promettido cumprir com to (Folha 83) todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo que sendo lido e achado conforme assignam o foreiro e o Senhor 



Presidente e as testemunhas presentes Cassio Julles e Horacio Gonçalves Porto 

Junior. Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 20 de Julho de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

José Borges Ferreira  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 82v]  

Transferido hoje a José Raposo conforme termo lavrado no Livro 39 fla. 77 a 

78. 

Cabo Frio 28 de Abril de 1936  

Reynaldo Marques Rosa  

Secretario   

 

 

 

 

FOLHA 83 Termo de Aforamento que assigna Augusto Lourenço da Cunha, na 

forma abaixo: 

Foro annual 601 rs 

Aos seis de Agosto de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio, e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado compareceo o Cidadão Augusto Lourenço da Cunha, a 

quem o Senhor Presidente em virtude de sua petição tres de corrente e de 

documentos que apresentou provando ser senhor e possuidor do predio da Rua 

Augusta numero cincoenta e dois, lhe manda lavrar o presente termo de 

aforamento occupado pelo referido predio que sendo medido e demarcado pela 

Commmissão de que trata o artigo trceiro sobre aforamentos, digo terceiros da 

Resoluções sobre aforamentos de 11 de Março de 1983, tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente para a Rua Augusta com seis metros e vinte e 

cinco centimetros (6,25m) e fundos para a Rua Nova da Floresta com oito 



metros e cincoenta centimetros (8,50m), tendo em cada uma  linha latteral 

oitenta e um metro e setenta centímetros (81,70m) dividindo por uma lado com 

Laurindo Ferreira Povoas e irmãos e por outro com Dona Roza Ferreira de 

Souza, formando uma área de seiscentos e um metros quadrados (601m
2
). O 

foreiro declarou no presente acto, sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em 

Lei e a pagar annualmente a quantia de seiscentos e um reis de foro, á razão de 

um real por metro quadrado, como determina a Lei, não podendo deixar de 

pagal-os por mais de tres annos consecutivos bem como obriga-se á este 

pagamente desde 22 de Fevereiro de 1905, tendo de conformidade com a Lei 

Municipal não podendo vender ou alhear -se taes terreno sem previa autorização 

da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre 

o valor da transacção. Foi pago o sello proporcional da União por uma 

estampilha de trezentos reis, abaixo collada e inutilizada. E tendo assim 

promettido cumprir, com lavrou -se o presente termo em que assignam o foreiro 

com o Senhor Presidente e as testemunhas Jos® Cuppertino de SantõAnna e Jos® 

Corrêa Lima. Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 6 de Agosto de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Augusto Lourenço da Cunha  

José Cuppertino de SantõAnna  

José Corrêa Lima 

 

 

FOLHA 83v Termo de Aforamento que assigna João Carlos Faria da Costa, na 

fórma abaixo: 

Aos dez de Agosto de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado compareceo o Cidadão João Carlos Faria da Costa, a quem 

o Senhor Presidente em vista do parecer da Commissão de Aforamentos 

approvado na sessão ordinaria de quinze de Julho de mil novecentos e treze, 



que concedeo o aforamento do terreno requerido e ter sido satisfeitas de 

formalidades do estylo, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento do 

terreno por elle requerido, o qual sendo medido e demarcado pela Commissão 

de que trata o artigo 3° das Resoluções numero oito sobre aforamentos de 11 de 

Março 1983, de cuja minuta de medição, que se acha junta a petição de vê que o 

terreno tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do 

Campo com trinta metros (30m) com egual numero de metros de fundos que faz 

na Rua de Santo Antonio tendo na linha latteral do Sul vinte e oito metros e na 

do Norte quinze metros e sessenta centimetros formando um trapezio com uma 

área de seiscentos e cincoenta e quatro metros quadrados (654m
2
). O foreiro 

declarou no presente acto, sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em Lei, a 

pagar annualmente a quantia de seiscentos e cincoenta e quatro reis de foro á 

razão de um real por metro quadrado,  como determina a Lei, não podendo 

deixar de pagal-o por mais de tres annos consecutivos, sob a pena de commisso 

sujeitando-se a condições exaradas no parecer da Commissão, isto é o prazo de 

seis mezes, á contar desta data, para commeçar a construcção digo o prazo de 

dois annos á contar desta data para a construcção de dois predios, não podendo 

vender ou alhear taes terrenos sem previa autorização da Camara a qual 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção, sujeitando-se a qualquer fuctura deliberação que a Camara houver de 

tomar a bem de seis interesses. Foi pago o sello proporcional da União por uma 

estampilha de trezentos reis abaixo collada e devidamente inutilizada. E tendo 

assim promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo 

que lido e achado conforme, assignam o foreiro e com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Horacio Gonalves Porto Junior e Jos® Cuppertino SantõAnna. Eu 

Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 10 de Agosto de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

João Carlos Faria da Costa  

Horacio Gonçalves Porto Junior 

Jos® Cuppertino SantõAnna 



[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Este aforamento foi transferido á João Baptista e Dib José Quinam, como consta 

deste livro á folhas 94 e 94v, no dia 29 de Março de 1915, sendo cassado e 

archivada a carta de Aforamento.  

Março 30 de 1915 

Official interino da Secretaria  

Antonio A. Novellino   

 

 

FOLHA 84 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Alfredo Marques 

Ribeiro, na fórma abaixo: 

Foro annual 485 rs 

Aos desesete de Agosto de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e tambem assignado compareceo o Cidadão Alfredo Marques Ribeiro, 

a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição a trinta de Julho proximo 

findo e do traslado da escriptura lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto 

em 26 de Abril de 1913, provando haver comprado á Dona Agapita Rachel dos 

Santos viuva de Geraldo José dos Santos, o predio da Rua Nova do Campo 

numero desesete, cujo terreno acha-se aforado ao dito Geraldo José dos Santos, 

á folhas 167 do Livro encerrado, lhe manda fazer o competente termo de 

transferencia tendo o terreno as seguintes dimensões e confrontações: Frente á 

Rua Nova do Campo com quatorze metros (14m) com egual numero de metros 

nos fundos para a Rua da Floresta, lado Norte, confrontando com a Travessa de 

Santo Antonio, trinta e quatro metros e setenta centimetros (34,70m) tendo 

egual numero de metros para o lado do Sul formando uma área de quatrocentos 

e oitenta e cinco metros quadrados e oitenta e cinco centimetros quadrados 

(485,80m
2
). O novo foreiro declara no presente acto, sujeitar-se á todas as 

obrigações impostas á seo antecessor; a pagar annualmente a quantia de 

quatrocentos e oitenta e cinco reis (485rs) não podendo sob pena de commisso, 

deixar de pagal-os por mais de tres annos consecutivos, bem como não poder 



vender ou alhear tal terreno, sem previa autorização da Camara, a qual 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção. Foi pago o sello proporcional da União por uma estampilha da 

União do valor de trezentos reis abaixo collada e inutilizada. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo em que 

assignam o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas Francisco Lopes 

Trindade e Jos® Cuppretino de SantõAnna. Eu Mario Salles, official da Secretaria 

escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 17 de Agosto de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Alfredo Marques Ribeiro  

Francisco Lopes Trindade  

José Cuppertino SantõAnna 

Mario Salles  

 

FOLHA 84 Termo de Aforamento que assignam Domingas Ferreira dos Santos, 

Silverio José dos Santos,  Cunegundes Maria de Madureira e Joanna, 

representados por seu pae Caetano José dos Santos, na fórma abaixo: 

Aos vinte e quatro de Agosto de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Caetano José dos 

Santos, residente nesta Cidade, e disse acha-se prompto para assignar o termo de 

aforamento do terreno requerido por seus filhos menores Domingas Ferreira dos 

Santos, Silverio José dos As (Folha 84v) Santos, Cunegundes Maria de Madureira 

e Joanna dos Santos, onde tem edificada uma casa na Rua Nova da Floresta na 

forma de sua petição archivada, cujo terreno sendo medido e demarcado pela 

Commissão de que trata o artigo 3° da Resolução nº 8 sobre aforamentos como 

se vê da minuta junta á sua petição, tem as dimenssões e confrontações 

seguintes: Frente para a Rua Nova da Floresta com vinte metros (20m), com 

egual numero de metros de fundos com quem de direito tendo vinte metros e 



noventa centimetros (20,90m) em cada uma das linhas latteraes formando uma 

área de quatrocentos e dezoito metros quadrados (418m
2
). Os foreiros por seu 

paé, ficam obrigados á todas as obrigações impostas aos foreiros, a pagar 

annualmente a quantia de quatrocentos e dezoito reis de foro á razão de um real 

por metro q uadrado como determina a Lei, não podendo vender ou alhear taes 

terrenos sem previa autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois e 

meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago o sello 

proporcional da União por uma estampilha de  trezentos reis abaixo collada e 

devidamente inutilizada. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, 

assignam o presente termo o Senhor Presidente Caetano José dos Santos por seus 

filhos e as testemunhas presentes Antonio Ferreira dos Santos e José Cuppetino 

de SantõAnna. Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 24 de Agosto de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Caetano José dos Santos  

Jos® Cuppertino SantõAnna 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 84] 

Foi desmembrado cento e setenta metros e quarenta centimetros quadrados 

vendidos a Rodolpho Pacheco Soroza vide livro n°36- fl. 106 versos. 

Cabo Frio 22-4-922 

AMarques.  

[Escrito na lateral direita superior da folha 84v] 

Ficando os foreiros c 347,60 quadrados  pagando o foro de 347 reis. 

Antonio Marqs.  

Official da Secretaria   

 

FOLHA 84v Termo de Aforamento que assigna Luiza Cardozo de Oliveira, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 94 rs  

Aos vinte e tres de Setembro de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 



Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria da 

Camara Munipal, abaixo declarado e tambem assignado, compareceo Dona 

Luiza Cardozo de Oliveira, a quem o Senhor Presidente em vista de sua petição 

de trinta de Junho do corrente anno, do traslado da escriptura de compra feita a 

Francisco José de Vargas e lavrado pelo tabellião Eduardo da Silva Porto, do 

predio da Rua do Ribeira numero dez, de accôrdo com a Lei de 22 de Fevereiro 

de 1905, lhe manda lavrar o presente termo de aforamento, dos terrenos 

occupados pelo alludido predio que sendo medido e demarcado pela 

Commissão medidora, como se vê da minuta junta a sua petição, tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do Ribeiro, cinco metros 

e dez centimetros (5,10m) com egual numero de metros de fundos a encontrar 

terrenos de Augusto Lourenço da Cunha tendo em cada uma das linhas latteraes 

dezoito metros e cincoenta e cinco centimetros (18,55m) dividido pelo lado do 

Sudoeste com Dona Maria Carlota e pelo Nordeste com o mesmo Augusto 

Lourenço da Cunha, formando um terreno com uma área de noventa e quatro 

metros e sessenta e cinco metros quadrados (94,65m
2
). A (Folha 85) A foreira 

declara no presente acto, sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em Lei, a 

pagar annualmente a quantia de noventa e quatro reis de foro á contar de vinte 

e dois de Fevereiro de 1905 não podendo deixar de pagal-os sob pena de 

commisso, por mais de tres annos consecutivos, não podendo vender ou alhear 

taes terrenos sem previa autorização da Camara, a qual consentido haverá dois e 

meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção, obrigando-se a 

respeitar sempre os direitos de terceiros e avizinhados e a qualquer fucturas 

deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses. Foi pago o 

sello proporcional da União por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada 

e devidamente inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo em que depois de lido, assignam o 

foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas Luiz Antonio de Oliveira Gago 

e Francisco Manoel de Azevedo. E eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e 

assigno.  

[Escrito sobre o selo] 



Cabo Frio 23 de Setembro de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Luiza Cardozo de Oliveira  

Luiz Antonio de Oliveira Gago 

Francisco Manoel de Azevedo 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 84v]  

O presente termo de aforamento foi transferido para o nome de Izaura Cardoso 

de Oliveira, conforme termo, lavrado ás folhas n° 113 do Livro n° 50 de termos 

de aforamentos desta Prefeitura. 

Em 5-11-951 

T.Cunha 

Of administrativo  

 

FOLHA 85 Termo de Aforamento que assigna Eurico Bernardo da Silva, na 

fórma abaixo: 

Aos vinte e cinco de Setembro de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Eurico Bernardo 

da Silva, residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em virtude de sua 

petição de 6 de Setembro de 1913, em que pede lhe seja lavrado o aforamento 

do terreno que requereo em 19 de Outubro de 1911, obtendo parecer favoravel 

que foi approvado na sessão ordinaria de 7 de Novembro de 1911, lhe manda 

lavrar o presente termo de aforamento, cujo terreno medido e demarcado pela 

Commissão de que trata o artigo terceiro das Resoluções nº 8 sobre aforamentos, 

tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Travessa de São Bento 

com quinze metros e noventa centimetros (15,90m) fundos á encontrar terrenos 

de Luiz Gomes, dezenove metros (19m) tendo nas linhas latteraes trinta e nove 

metros, cada uma, dividindo por um lado com a Rua da Assumpção e por outro 

com Tertuliano Marques dos Anjos, formando o terreno um trapézio, com uma 

área de seiscentos e oitenta metros quadrados (680m²). O foreiro declara no 

presente acto, sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em Lei, a pagar 



annualmente a quantia de seiscentos e oitenta reis de foro, não podendo sob 

pena de commisso, deixá-las de pagal-os, por mais de tres annos consecutivos 

não podendo vender ou alhear tal terreno, sem previa autorização da Camara, a 

qual consentido haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção, obrigando-se a respeitar sempre os direitos de terceiros e avizinhados 

e a qualquer fuctura deliberação que a (Folha 85v) a Camara houver de tomar a 

bem de seus interesses. Foi pago o sello proporcional da União por uma 

estampilha da União abaixo collada e devidamente inutilizada. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo em que 

assignam o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas José Cuppertino 

SantõAnna e Henrique da Costa Macedo. Eu Mario Salles, official da Secretaria 

escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 25 de Setembro de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Eurico Bernardo da Silva  

Jos® Cuppertino SantõAnna  

Henrique da Costa Macedo. 

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 85] 

Vendeu a Verissimo Pires Dias da Silva, cincoenta e dois metros quadrados de 

terreno, vide L 36 f 186v. 

Em 26 de Dezembro de 1922 - foi transferido o resto do terreno do pr esente 

termo p
a  

D. 

Adelia Rocha Lutz - conforme termo lavrado no livro 36 á fls. 117.  

A.Marqs. 

Off da Secretaria da Prefeitura  

 

 

FOLHA 85v Termo de Aforamento que assigna Alvaro Firmino dos Santos Silva, 

na forma abaixo: 

Aos oito de Outubro de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio, 

e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 



Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo 

declarado e assignado, compareceo o Cidadão Alvaro Firmino dos Santos Silva, 

residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em virtude da sua petição 

archivada e do parecer approvado da Commissão de Aforamento lhe manda 

lavrar o presente termo de aforamento do terreno onde se acha edificado o seo 

predio a Rua do Estaleiro um D que sendo medido e demarcado pela 

Commissão de que tracta o art° 3° da Resolução n° 8 sobre aforamentos de 11 de 

Março de 1893, lhe manda digo em 1893, tem as seguintes dimensões e 

confrontações: Frente quinze metros (15m) para a Rua do Estaleiro, com egual 

numero de metros de fundos para uma rua ainda sem denominação, tendo em 

cada uma das linhas lateraes sessenta metros e cincoenta centimetros (60,50m) 

dividindo pelo Sudoeste com D. Adelina Pacheco Prata e pelo Nordeste com 

terrenos requeridos por João Coutinho dos Santos formando um rectangulo com 

uma área de novecentos e sete metros quadrados (907m²). O foreiro declara no 

presente acto, sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em Lei, a pagar 

annualmente a quantia de novecentas e sete reis a foro á razão de um real por 

metro quadrado, como determina a Lei, não podendo deixar de pagal-os por 

mais de tres annos consecutivos, bem como não podendo vender ou alheiar tal 

terreno sem a previa autorização da camara a qual consentido haverá dois e 

meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção, obrigando-se a 

respeitar sempre os direitos de terceiros e avizinhados e a quaesquer fucturas 

deliberações que a Camara houver de tomar á bem de seus interesses. Foi pago o 

sello proporcional da União por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada 

e devidamente inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que sendo lido perante o foreiro e 

achado conforme vae por elle assignado com o Senhor Presidente e as 

testemunhas (Folha 86) [rogo] presentes Dib José Quinam e João Carlos Faria da 

Costa. Eu [rogo], official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 8 de Outubro de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Alvaro Firmino dos Santos Silva  



Dib José Quinam 

João Carlos Faria da Costa 

Mario Salles  

[Escrito na lateral direita superior da folha 86] 

Transferido a D. Anna Vidal de Carvalho e Silva. Vide termo lavrado no Livro 36 

fls. 171. Em 11-11-924. 

Narciso Lopes 

Offcial de Secretaria  

 

FOLHA 86 Termo de Aforamento que assigna Jovelino Antonio de Moraes , na 

fórma abaixo: 

Foro annual 1.531 rs  

Aos trinta de Outubro de mil novecentos e quatorze, nesta Cidade de Cabo Frio, 

e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria abaixo 

declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Jovelino Antonio 

Moraes, residente nesta Cidade, a quem o Senhor Presidente em vista de sua 

petição de sete do corrente, e em virtude da Lei de 22 de Fevereiro de 1905, lhe 

manda lavrar o presente termo de aforamento onde tem edificado uma casa, a 

qual sendo medido e demarcado pela commissão de que trata o art 3° das 

Resoluções n° 8 sobre aforamentos, tem as dimensões e confrontações seguintes: 

Frente para a Rua Nova da Barra com trinta e cinco metros e quarenta cen 

[roto] 3,40m), fundos para o lado do mar grosso com vinte metro e trinta [roto] 

(20,30m), tendo em cada uma das linhas lateraes cincoenta e cinco [roto] 

dividido com quem de direito, formando um trapézio com uma [roto] mil 

quinhentos e um metros quadrados (1.531m
2
). A foreira [roto] presente acto, 

sujeitar-se á todas as obrigações impostas aos forei [roto] annualmente, á contar 

de 22 de Fevereiro de 1905, a quantia [roto] quinhentos e trinta e um reis 

(1.531rs) não podendo, sob pena de com [roto] xar de pagar por mais de tres 

annos consecutivos, não podendo [roto] de qualquer fórma  alhear tal terreno, 

sem previa autorização [roto] a qual consentindo, haverá dois e meio por cento 

de laudêmio, sobre o valor da transacção, obrigando-se finalmente á respeitar 



sempre os direitos de terceiros e avizinhados e quaesquer fucturas deliberações 

que a Camara houver de tomar a bem de sues interesses. Foi pago o sello 

proporcional da União por uma estampilha de trezentos reis abaixo collada e 

inutilizada. E tendo assim promettido cumprir com todas as obrigações lavrou-se 

o presente termo em que assigna o foreiro, com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Hilario Pacheco de Mello e Antonio Balthazar Novellino. Eu Mario 

Salles, official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 30 de Outubro de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Jovelino Antonio de Moraes  

Hilario Pacheco de Mello  

Antonio Balthazar Novellino  

[Escrito na parte inferior central da folha] 

Transferido para Maria a Seixas Corrêa Bragança, conforme termo lavrado a fls. 

35 e verso do Livro n° 45, de temos de aforamento. 

Em 23 de Agosto 1944  

Magno Vasconcellos de Almeida  

Of Adm  

[Escrito transversalmente na lateral direita da folha ð tinta esferográfica azul] 

Averbação: conforme certidão de óbito expedida pelo cartório de Paz do 1° 

distrito deste Município, lavrado no livro 31, fls. 47, passa a consta no presente 

termo de aforamento, espólio de Jovelino Antonio de Moraes. Cabo Frio, 21 de 

Outubro de 1982. 

Sandra W.Marques  

 

FOLHA 86v Termo de Aforamento que assigna José Francisco de Andrade, na 

fórma abaixo: 

Foro annual 300 reis  

Aos vinte e quatro de Novembro de mil nov ecentos e quatorze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, 



abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão José Francisco de 

Andrade, residente no Arraial do Cabo neste Municipio, a quem o Senhor 

Presidente em virtude de sua petição de hoje, pedindo em aforamento um 

terreno no dito Arraial onde tem construido uma casa de accôrdo com a Lei de 

22 de Fevereiro de mil novecentos lhe manda lavrar o presente termo de 

aforamento dos alludidos terrenos, que sendo medido pela Commissão de que 

trata o art° 3° das Resoluções n° 8 sobre aforamentos, tem as seguintes 

dimensões e confrontações: Frente para a Rua da Praia Grande com doze metros 

(12m) com egual numero de fundos, com quem de direito, linhas lateraes vinte 

metros (20m) dividindo por um lado com Joaquim Corrêa Lima e por outro 

com Manoel Vieira de Macedo, formando o todo uma área de trezentos metros 

quadrados (300m
2
). O for eiro declarou no presente acto, sujeitar-se á todas as 

obrigações que são impostas por Lei, a pagar annualmente a quantia de trezentos 

reis de fôro á razão de um real por metro quadrado como determina a Lei, não 

podendo deixar de pagar sob pena de commisso, por mais de tres annos 

consecutivos, á contar de 22 de Fevereiro 1905. Não podendo vender ou alhear 

taes terrenos sem previa autorização da Camara, a qual consentindo, haverá dois 

e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção, sujeitando-se mais a 

qualquer fucturas deliberações que a Camara houver de tomar á bem de seus 

interesses. Foi pago o sello proporcional da União por uma estampilha de 

trezentos reis abaixo collada e inutilizada. E tendo assim promettido cumprir 

com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo e que vae assignando á 

rogodo foreiro por declarar não saber ler nem escrever Flavio da Silva Porto e as 

testemunhas Antonio Anastacio Novellino e João dos Santos. Eu Mario Salles, 

official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 24 de Novembro de 1914 

Manoel Lopes da Guia 

Flavio da Silva Porto  

Antonio Anastacio Novellino  

 

 



 

 

 

FOLHA 86v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Francisco 

Camillo da Paixão, na fórma abaixo: 

Foro annual 3.210 reis  

Aos sete de Janeiro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de Cabo Frio, e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, digo as duas horas da tarde, 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo 

official da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o 

Cidadão Francisco Camillo da Paixão, a quem (Folha 87) a quem o Senhor 

Presidente, no despacho de sua petição de hoje, juntando o traslado da 

escriptura de compra que fez á Alfredo Marques Ribeiro e sua mulher, do predio 

da Rua da Floresta numero dez  e posse do terreno foreiro á Camara, lhe manda 

lavrar o presente termo de transferencia de aforamento do termo primitivo de 

folhas vinte e duas e verso do presente livro, cujo terreno tem as seguintes 

dimensões e confrontações: Frente para a Rua da Floresta com trinta e trez mez 

metros (33m) e egual numero de metros na linha de fundos, tendo na linha 

lateral que divide com a Rua Caminho da Cruz, noventa e nove metros e setenta 

centimetros (99,70m) e na linha lateral que divide com Mario José Domingues 

noventa e nove metros e setenta centímetros, formando um área de tres mil 

duzentos e dez metros quadrados e dez centimetros quadrados, que ao foro de 

um real por metros quadrado conforme determina a Lei, o novo foreiro  obriga-

se á pagar annualmente a quantia de tres mil e duzentos e dez reis, obriga-se 

mais á todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim á não transferir o 

terreno, sem previo consentimento da Camara, a qual consentindo haverá dois e 

meio por cento de laudemio sobre o valor da tranzacção, não podendo deixar 

de pagar o foro por mais de tres annos consecutivos com a pena de commisso. 

Foi pago o sello proporcional da União por duas estampilhas de trezentos reis ca 

uma, abaixo colladas e inutilizada. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações lavrou-se o presente termo em que assigna o foreiro com o Senhor 



Presidente e as testemunhas Eduardo Ferreira Figueiredo e Antonio Anastacio 

Novellino. Eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 7 de Janeiro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Camillo da Paixão  

Eduardo Ferreira Figueiredo 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita superior da folha 87 

Este aforamento foi transferido á Bonifacio Jose dos Santos, no dia 18 de Março 

de 1915, como consta no presente Livro a folhas 89 verso e 90. 

Cabo Frio 18 de Março de 1915 

Official interino da Secretaria  

Antonio Anastacio Novellino   

 

 

 

FOLHA 87 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna D
a
 Maria Rosa de 

Sousa Motta, na fórma abaixo: 

Foro annual 5000 reis  

Aos doze de Janeiro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de Cabo Frio, e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, presente o Cidadão Manoel Lopes 

da Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado 

e tambem assignado, compareceo a Exma. Senr
a 
D

a
 Maria Rosa de Souza Motta, 

e declarou que na fórma de sua petição de vinte oito de Dezembro proximo 

findo, se propunha á assignar o presente termo de transferência de aforamento. 

O Senr. Presidente em vista de sua petição e do formál de partilha que juntou, 

provando ter -lhe trocado em partilha nos bens de seu fallecido filho Joaquim 

Baptista da Motta, cujo termo se acha lavrado á folha setenta e quatro verso 

deste livro, lhe manda lavrar este termo, cujo terreno tem as seguintes dimensões 

e confrontações: Quinhentos metros de testada, no caminho das Perynas, á 

começar onde te (Folha 87v) termina o terreno aforado a José Antonio 



Sampaio, tendo egual numero de metros de fundos e nas linhas lateraes cem 

metros (100m), dividindo pelo Nordeste com o mesmo José Antonio Sampaio e 

pelo Sudoeste com quem de direito formando uma área de cincoenta mil metros 

quadrados (50.000m
2
). A nova foreira declara neste acto, a sujeitar-se a todas as 

obrigações exaradas em Lei, as que estavam impostas a seu antecessor, á pagar 

annualmente a quantia cinco mil reis de fôro (5000rs) á razão de um decimo de 

real por metro quadrado de accõrdo com artigo terceiro, da Lei nº 4 de 8 de 

Novembro de 1910, visto o terreno só prestarem-se para industria pastoril e 

agricola e bem assim não fazendo qualquer transferencia sem previa autorisação 

da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudêmio, sobre 

o valor da transacção,  não podendo deixar de pagar os foros, sob  pena de 

commisso, por mais de tres annos consecutivos, obrigando-se á respeitar sempre 

os direitos de terceiros e avizinhados, não podendo nunca exceder os limites de 

sua posse, sujeitando-se finalmente, á quaesquer fucturas deliberações que a 

Camara houver de tomar á bem de seus interesses. Foi pago o sello proporcional 

da União por duas estampilhas abaixo inutilizadas no valor de seiscentos reis. E 

tendo promettido cumprir todas as obrigações, assigna o foreiro, com o Senhor 

Presidente e as testemunhas presente Oscar da Silva Porto e Djalma Azevedo. E 

eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 12 de Janeiro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Maria Roza de Souza Motta  

Oscar da Silva Porto  

Djalma Azevedo 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 87]  

Este aforamento foi transferido a Terencio Gonçalves Porto, como consta deste 

livro a pagina 132 v e 133.  

Secretaria da Camara Municipal de Cabo Frio em 12 de Fevereiro de 1916. 

Official Interino da Secretaria  

Antonio Anastacio Novellino   

 



 

 

FOLHA 87v Termo de Aforamento que assigna Luiz Benjamim Lindenberg, na 

fórma abaixo: 

Aos vinte de Fevereiro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de Cabo Frio, e 

Secretaria da Camara Municipal, ao meio, presentes o Cidadão Manoel Lopes da 

Guia, Presidente da Camara, commigo official da Secretaria, abaixo declarado e 

tambem assignado, compareceo o Cidadão Luiz Benjamim Lindenberg, residente 

no Estado do Espirito Santo, a quem o Snr. Presidente, de accôrdo com a sua 

petição de hontem e de conformidade com a Lei 22 de Fevereiro de 1905, lhe 

manda lavrar o presente termo de aforamento, do terreno occupado pelo seu 

predio e quintal murado a Praça Dr. Porto Rocha numero deseseis, nesta cidade, 

o qual sendo medido e demarcado pela Commissão de que trata o art 3° das 

Resoluções n° 8 sobre aforamentos, de 11 de Março de 1893, como se vê da 

minuta junto a sua petição tem as dimensões confrontações seguintes: Trinta 

metros e setenta centimetros de frente (30,70m) para a Praça Porto Rocha, e 

egual numero de metros nos fundos para a Rua Augusta (30,70m); trinta e tres 

metros na linha lateral digo trinta e tres metros setenta centimetros (33,70m) na 

linha lateral que divide com D
a
 Eugenia Novellino e outros e pela outra linha 

lateral que divide com Bernardo Mendes da Rocha  egual numero de metros 

(Folha 88) metros, formando um rectangulo, com uma área de mil e trinta e 

quatro metros quadrados e cincoenta e nove centimetros quadrados 

(1.034,59m
2
).O foreiro declara no presente acto, sujeitar-se á todas as obrigações 

exaradas em lei a que estão sujeitos ao foreiro da Camara, a pagar annualmente 

a quantia de mil e trinta e quatro reis de foro a razão de um real por metros 

quadrado, como determina a Lei, á contar de 22 de Fevereiro de mil 1905,  á 

não transferir taes terrenos sem previa autorização da Camara, a qual consentido 

haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção, não 

podendo deixar de pagar os fóros por mais de tres annos consecutivos sob a 

pena de commisso, obrigando-se finalmente a qualquer fucturas deliberações que 

a Camara houver de tomar á bem de seus interesses. Foi pago o sello 

proporcional da União por duas estampilhas abaixo colladas e inutilizadas do 



valor de trezentos reis cada uma. E tendo promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que assigna o foreiro com o Senhor 

Presidente e as testemunhas presentes Antonio Anastacio Novellino e Antonio 

Bernardes Medeiros. E eu Mario Salles, official da Secretaria escrevi e assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 20 de Fevereiro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Luiz Benjamim Lindenberg  

Antonio Anastacio Novellino  

Antonio Bernardes Medeiros  

Mario Salles 

 

 

FOLHA 88 Termo de Transferencia de aforamento que assigna Alfredo Luiz de 

Santa Roza, na forma abaixo: 

Aos oito do mez de Janeiro, digo do mez de Março de mil novecentos e quinze, 

nesta Cidade de Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, ás onze horas da 

manhã, presentes o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo official interino da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o Cidadão Alfredo Luiz de Santa Roza, e declarou que na forma de 

sua petição do quatro do corrente mez, [roto] ropunha a assignar o presente 

termo de transferencia de aforamento. [roto] Presidente em vista de sua petição 

e da escriptura particular ju [roto] vinte nove de Novembro de mil novecentos e 

doze, da compra realizada com Eugenio dos Santos Loyolla e sua mulher Dona 

Alexandrina More [roto] Loyolla, de uma posse de terra foreira a esta 

Municipalidade, lhe manda lavrar o presente termo de transferencia de 

aforamento do termo primitivo [roto] no trinta e quatro e folhas duzentas e 

duas verso, cujo terreno tem as seguintes [roto] confrontações: Frente para o 

Largo de Santo Antonio com nove metros [roto] centimetros, e com igual 

quantidade metros [roto] fazendo fundos [roto] cincoenta metros [roto] (Folha 

88v) dividindo por um lado com terras de Theonas Garcia da Roza Terra e por 

outro com José Manoel Ribeiro e com quem de direito, formando uma área de 



quatro centos e sessenta metros quadrados (460m
2
) que ao fôro de um real por 

metro quadrado conforme determina a Lei, o novo foreiro obriga -se a pagar 

annualmente a quantia de quatro centos e sessenta reis, obriga-se mais a todas as 

obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem previo 

consentimento da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da t ransacção, não podendo deixar de pagar os foros 

por mais de tres annos consecutivos, sob pena de commisso. Foi pago o sello 

proporcional no valor de seiscentos reis abaixo collada e inutilizadas. E tendo 

assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo em 

que assigna o foreiro, como Senhor Presidente e as testemunhas Manoel 

Custodio dos Santos e Orlando Francisco Pinheiro. E eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 8 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Alfredo Luiz de Santa Roza  

Manoel Custodio dos Santos  

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 88]  

Este aforamento foi transferido á João Baptista, no dia 30 de Março 1915, como 

consta deste livro, á folhas 94 v e 95. 

Cabo Frio 30 de Março de 1915 

Official interino da Secretaria Antonio A. Novellino.  Sendo archivada a carta de 

aforamento  

Novellino.  

 

 

FOLHA 88v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Alfredo Luiz de 

Santa Roza, na forma abaixo: 

Foro annual 132 reis  



Aos oito do mez de Março de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de Cabo 

Frio Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo 

official interino da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo 

o Cidadão Alfredo Luis de Santa Roza, residente nesta Cidade a quem o Senhor 

Presidente em viste sua petição de vinte e dois de Outubro do anno passado e 

hoje apresentada despachada juntando um traslado da escriptura lavrada pelo 

Tabelião Eduardo da Silva Porto em oito de Junho de mil novecentos e 

quatorze, provando haver comprado a Henrique da Costa Macedo e sua mulher 

Maria Jorge de Macedo um predio a Rua de Santo Antonio numero vinte e 

cinco e a respectiva posse do terreno, lhe manda passar o presente termo de 

transferencia de aforamento do alludido terreno, constante do termo do 

presente livro á folhas setenta e nove que tem as seguintes dimensões e 

confrontações: Quatro metros e cincoenta centimetros de frente para a Rua de 

Santo Antonio, igual numero de metros nos fundos para a Rua do Campo, tendo 

em cada uma das linhas lateraes, vinte e oito metros e noventa centimetros que 

divide pelo Sudoeste com Bernarda Alexandrina [roto] Elias Lopes, formando 

(Folha 89) formando todo o terreno uma área de (132m
2
) cento e trinta e dois 

metros quadrados. O novo foreiro declara no presente acto sujeitar-se á todas as 

obrigações impostas a seus antecessores, a pagar annualmente a quantia de cento 

trinta dous reis de fôro, não podendo deixar de pagal-os por mais de tres annos 

consecutivos, sob pena de commisso, obrigando-se á não transferil-o sem previa 

autorização da Camara a qual consentido, digo, a qual consentido haverá dois e 

meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção, sujeitando-se á 

qualquer fucturas deliberações que a Camara houver de tomara á bem de seus 

interesses. Foi pago o sello proporcional da União a duas estampilhas no valor 

de seiscentos reis abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido e achado 

conforme assignam o foreiro, como o Senhor Presidente e as testemunhas 

Manoel Custodio dos Santos e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  



Cabo Frio 8 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Alfredo Luiz de Santa Roza  

Manoel Custodio dos Santos  

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 88v]  

Transferido a Gustavo Beranger, conforme termo lavrado no livro 36 fs 110 em 

compra feita ao foreiro.  

Cabo Frio 9 de Junho de 1922 

Antonio Marques 

Official da Secretaria  

 

 

FOLHA 89 Termo de Transferencia de aforamento que assigna Bernardo Mendes 

da Rocha, na forma abaixo: 

Foro annual 510 reis  

[roto] deseseis dias do mez de Março de mil nove centos e quinze, nesta [roto] 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, às 

onze horas da manhã, presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo official interino da Secretaria abaixo declarado e tambem 

assignado, compareceo Bernardo Mendes da Rocha, residente nesta Cidade, a 

quem o Senhor Presidente em vista de sua [roto] ção datada de hoje, juntando 

um traslado de escriptura lavrada [roto] Tabelião Eduardo da Silva Porto, em 

treze do corrente mez, provando [roto] comprado a Francisco Lopes da 

Trindade e a sua mulher Dona Maria [roto] dito dos Santos Trindade, uma posse 

de terra, foreira a esta Municipalidade, no Largo de Santo Antonio nõesta 

Cidade, com as seguintes confrontações e dimensões: Frente para o Largo de 

Santo Antonio com dez  (10m) [roto] tos, salvando para isso tres e meio (3 

1/2m) de uma becco de antiga servidão [roto] tilidade publica na mesma 

proporção vae acabar uma reta á Rua do [roto], esse becco parte da casa que foi 

de Belchior Vieira dos Santos, hoje de [roto]  Moreira de Carvalho, com dez 



metros de fundos para a Rua do Cam [roto] linha lateral do Sul com o já 

referido becco e na lateral do  Norte [roto] Alfredo Luis de Santa Roza, 

formando um quadrado de quinhentos e [roto] metros (510m) que pagara 

annualmente a quantia de quinhentos e dez [roto]. O novo foreiro sujeita -se a 

todas as obrigações impostas aos seus [roto] sujeitando-se tambem [roto] (Folha 

89v) da Camara a bem de seus interesses. O presente termo de aforamento foi 

transferido da folha onze verso do presente livro. Foi pago o sello proporcional 

na importancia de seiscentos reis, e estes sello são da União, como abaixo ficara 

inutilizado. E tendo assim cumprir, digo, assim promettido cumprir todas as 

obrigações lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme assignam o 

foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas André da Costa Simas e José 

Cupertino de SantAnna. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 16 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Bernardo Mendes da Rocha  

André da Costa Simas 

José Cupertino de SantAnna  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 89]  

Este aforamento foi transferido a Antonio Garcia da Silveira Terra no dia 6 de 

Abril de 1915, como consta deste livro a folha 95. 

Cabo Frio 6 de Abril de 191 [roto]  

Official interino  

Antonio A. Novellino  

 

 

FOLHA 89v Termo de Transferencia de aforamento que assigna Bonifacio José 

dos Santos, na forma abaixo: 

Foro annual 3.210reis   



Aos dezoito dias do mez de Março de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as onze 

horas do dia ahi presente o Cidadão Manoel Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo Secretario, digo, commigo official interino da 

Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão 

Bonifacio José dos Santos, a quem o Senhor Presidente no despacho de sua 

petição de hontem, juntando o translado da escriptura de compra que fez á 

Francisco Camillo da Paixão e sua mulher Dona Silvana Paixão, do predio da 

Rua da Floresta numero dez e posse do terreno foreiro a Camara, lhe manda 

lavrar o presente termo de transferencia de aforamento, do termo de folhas 

oitenta seis verso á oitenta e sete do presente livro, cujo terreno tem as seguintes 

dimensões e confrontações: Frente para a Rua da Floresta com trinta e tres 

metros (33m), e egual numero de metros na linha de fundos, tendo na linha 

lateral que divide com Manoel Farias de Laranjeira e outros, noventa e nove 

metros e setenta centimetros (99,70m) e na linha lateral que divide com Maria 

José Domingues noventa e nove metros e setenta centimetros (99,70m),  

formando uma área de trez mil e duzentos e dez metros quadrados e dez 

centimetros quadrados, que ao fõro de um real por metro quadrado conforme 

determina a Lei, o novo foreiro obriga -se a pagar annualmente a quantia de trez 

mil duzentos e dez reis, obriga-se mais á todas as obrigações exaradas em lei e 

bem assim a não transferir o terreno sem previa autorização da Camara a qual 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção, não podendo deixar de pagar o foro por mais de tres annos 

consecutivos sob pena de commisso. Foi [roto] por duas estampilhas de 

trezentos reis cada (Folha 90) cada uma abaixo colladas e inutilizadas. E tendo 

assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo em 

que assigna o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas José Cupertino 

SantAnna e André da Costa Simas. Eu Antonio Anastacio Novellino, official 

interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 18 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 



Bonifacio José dos Santos  

Jose Cupertino de SantAnna  

André da Costa Simas  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 89v] 

Transferido p. Domingos Ribeiro Soares. 

Vide livro 36 fls. 43.  

 

 

FOLHA 90 Termo de Aforamento que assigna Thomazia Maria Silveira Bulcão, 

na forma abaixo: 

Foro annual  2.600 reis   

Aos dezenove dias do mez de Maro de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao 

meio dia, ahi presente o Cidadão Manoel Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo official interiono da Secretaria abaixo declarado 

e tambem assignado, compareceo Dona Thomazia Maria Silveira Bulcão, a quem 

o Senhor Presidente no despacho de sua petição de hontem, mandou lavrar o 

presente termo de aforamento, cujo terreno tem as seguintes confrontações e 

dimensões: Frente para a Rua da Floresta numero dez, com quarenta metros 

(40m) fundos com João Francisco dos Santos, quarenta metros (40m) linha 

lateral de Sul, que divide com Olympio Moreira de Carvalho sessenta e cinco 

metros (65m) e na outra linha lateral que divide com a estrada que vae para o 

Algodoal sessenta e cinco metros (65m) formando uma area de dois mil e seis 

centos metros quadrados, que ao fôro de um real por metro quadrado conforme 

determina a Lei, o novo foreiro pagará annualmente a quantia de dois mil e seis 

centos reis, e obriga-se á todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim  á não 

transferir o terreno sem previa autorização da Camara a qual consentindo haverá 

dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção, não podendo 

deixar de pagar o fôro por mais de tres annos consecutivos, sob pena de 

commisso. Foi pago o sello proporcional da União por duas estampilhas de 

trezentos reis cada uma abaixo collada e inutilizadas. E tendo assim [roto] (Folha 



90v)  cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo em que assigna 

Henrique Garcia da Silveira Terra, a rogo da foreira por não saber escrever, e 

assigna tambem o Senhor Presidente com as testemunhas José Cupertino  de 

SantAnna e Manoel Custodio dos Santos. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 19 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Henrique Garcia da Silveira Terra  

José Cupertino de SantAnna  

Manoel Custodio dos Santos  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 90]  

Do presente termo de aforamento foi desmembrado uma área de 865,80m
2
 

para o nome de Julieta Garcia da Silveira Terra, conforme termo lavrado á folha 

nº 19v do Livro nº 47, de Termo de Aforamento.  

Em 3-9-946  

Nelson C. SantõAnna 

Of. Adm.  

O restante da área quadrado do presente termo que é 173, 42 mt
2 
foi transferido 

para o Cidadão Aristides Ferreira dos Santos conforme termo lavrado ás folhas 

n° 27 do Livro n°47. Em 4-10-94 [roto]  

Domingos B. Ribeiro 

[roto]   

 

 

FOLHA 90v Termo de Aforamento que assigna Manoel Francisco Valentim, na 

forma abaixo: 

Foro annual 193 reis   

Aos vinte dias do mez de Março de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as onze 

horas do dia, ahi presente o Cidadão Manoel Cidadão Manoel Lopes da Guia, 



Presidente da Camara, commigo official interino da Secretaria abaixo declarado e 

tambem assignado, compareceo o Cidadão Manoel Francisco Valentim, a quem 

o Senhor Presidente no despacho de dois de Julho de mil nove centos e 

quatorze, em sua petição de trinta de Junho do mesmo anno, juntando um 

traslado da escriptura de compra que fez á Verissimo Pires Dias da Silva e sua 

mulher Dona Celestina Dias da Silva, de um predio terreo sito a Rua Jonas 

Garcia numero sessenta e quatro nesta Cidade, cuja  escriptura foi lavrada pelo 

Tabellião José Corrêa Lima, no dia vinte e quatro de Abril de mil nove centos e 

quatorze e posse do terreno lhe manda lavrar o presente termo de aforamento 

pagando os fóros desde o dia vinte e dois de Fevereiro de mil nove centos e 

cinco, por não estar ainda aforado os terrenos a que tem as seguintes dimensões 

e confrontações: Frente para a Rua Jonas Garcia com onze e meio metros 

(11,1/2m) fundos com Verissimo Pires Dias da Silva com dez metros (10m) linha 

lateral de Sul com predio de Tertuliano Pinto Ferreira, com deseseis metros e 

oitenta centimetros e na linha lateral do Norte com o mesmo Verissimo deseseis 

metros e oitenta centimetros, formando uma área de cento  noventa tres metros 

quadrados (193m
2
) que a fôro de um real por metro quadrado te m que pagar 

annualmente a quantia de cento e noventa e tres reis, obriga-se mais a todas as 

obrigações exaradas em Lei e bem assim a não transferir o terreno sem previa 

autorização da Camara a qual consentido haverá dois e m meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção, não podendo deixar de pagar o fôro por 

mais de tres annos consecutivos sob pena de commisso. Foi pago o sello 

proporcional da União por duas estampilhas de tresentos reis cada uma adiante 

colladas e inutilizada. E tendo assim promettido [roto] presente termo (Folha 91) 

que assigana o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas Manoel 

Custodio dos Santos e José Cupertino de SantAnna. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 20 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel Francisco Valentim  

Manoel Custodio dos Santos  



Jose Cupetino de SantõAnna  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 90v] 

Transferido a D
a
 Celestina Pires Dias da Silva conforme termo lavrado no Livro 

n° 38 as folhas 98v á 99. 

Em 25-1-932 

J. Carvalho 

Secretario 

 

 

FOLHA 91 Termo de Aforamento que assigna Augusto de Magalhães Bastos, na 

forma abaixo: 

Foro annual 1027 reis   

[rot o] vinte dias do mez de Março de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, á uma 

hora da tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo Secretaria, digo official interino da Secretaria 

abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Augusto de 

Magalhães Bastos, residente nõesta Cidade, a quem o Senhor Presidente no 

despacho do dia desesete do corrente mez em sua petição do mesmo dia 

juntando um traslado de escriptura lavrada pelo Tabellião C. Pardal Junior, de 

Nitheroy, provando haver comprado á Dona Joaquina Lopes Fernandes, viuva e 

herdeira e José Fernandes da Costa, de uma pos [roto] de terra no logar do 

Baixo, hoje Ilha da Conceição, como consta do livro trinta e tres folhas cento e 

sete, cujo terreno tem as seguintes confrontações e dimensões: Frente para o 

Sudueste Lagoa Araruama a partir da [roto] da pedra; fundos com terrenos do 

novo foreiro na posse de terras que [roto] pr ou á Antonio Norte como consta 

do livro trinta e quatro de aforamentos [roto] folhas quatro, e linhas lateraes de 

um lado com a Lagoa Araruama [roto] lado de Baixo) e do outro lado, isto é a 

outra linha com vertentes do [roto] morro; respeitando o morro co mo 

logradouro publico, cujo terreno tem [roto] ma linha com duzentos e dous 

metros e quarenta centimetros, e a outra [roto] ha com cento e quarenta metros 



mais ou menos e que pagará [roto] annual de mil e vinte sete reis (1.027). O 

novo foreiro obriga -se sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em lei e bem 

assim [roto] não transferir o terreno sem previa autorização da Camara a [roto] 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção, não podendo deixar de pagar o fôro por mais de tres annos 

consecutivos; obrigando-se ainda a deixar [roto] estrada livre pela praia, ou por 

aterrado que tenha que fazer, a esta [roto] trada será de accordo com as 

posturas.. Foi pago o sello proporcional da União por duas estampilhas de 

tresentos reis cada [roto] na, adiante colladas e inutilizadas. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo em que 

(Folha 91v) que assigna o foreiro, com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Manoel Custodio dos Santos e José Cupertino de SantAnna. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

Declaro em tempo que a escriptura foi lavrada no dia nove de Março de mil 

nove centos e quinze. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 20 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Augusto de Magalhães Bastos 

Manoel Custodio dos Santos  

Jose Cupetino de SantAnna  

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 91v Termo de Aforamento que assigna Manoel Custodio dos Santos, na 

forma abaixo: 

Foro annual 1000 reis   

Aos vinte e dois dias do mez de Maro de mil nove centos e quinze, nõesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as dez horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da 

Guia, Presidente da Camara, commigo official interino da Secretaria da Camara, 



abaixo declarado e tambem assignado, compareceo o Cidadão Manoel Custodio 

dos Santos, a quem o Senhor Presidente no despacho do dia vinte do corrente 

mes em sua petição do dia cinco tambem deste mez  e de accordo com o parecer 

da Commissão de Aforamentos, assignado pelos Vereadores Terencio Gonçalves 

Porto e Luiz Joaquim Baptista da Motta, mandou que de accordo com a lei, a 

Commissão medidora medisse e demarcasse o terreno pedido e que se lavrasse o 

presente termo, cujo terreno tem as seguintes confrontações e dimensões: Frente 

para a Rua Itajurú com cincoenta metros, fincando doze metros para á Rua; 

fundos para á Rua que vae até a fonte do Itajuru, com cincoenta metros; ficando 

ahi tambem doze metros para á nova Rua, linha lateral de Norte com o caminho 

que vem do Portinho, vinte metros, ficando ahi tambem doze metros para á Rua 

e linha lateral do Sul e com á praça do Itajurú e terrenos da Camara vinte 

metros, formando uma area de mil metros quadrados que ao fôro de um real 

por metro quadrado tem que pagar annualmete a quantia de um mil reis. E 

obriga-se a todas as obrigações exaradas em lei e bem assim a não transferir o 

terreno sem previa autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois por 

cento de laudemio sobre o valor da transacção, não podendo deixar de pagar o 

fóros por mais de tres annos consecutivos sob pena de commisso. Foi pago o 

sello proporcional da Uni ão por duas estampilhas de tresentos reis cada uma 

adiante colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo em que assigna o foreiro, com o Senhor 

(Folha 92) Senhor Presidente e as testemunhas José Cupertino de SantAnna e 

Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 22 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel Custodio dos Santos  

Jose Cupetino de SantAnna  

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

 



FOLHA 92 Termo de Transferencia de aforamento que assigna Luiz José 

Cardozo, na forma abaixo: 

Foro annual 408 reis   

Aos vinte e cinco dias do mez de Fevereiro, digo, de Março de mil nove centos e 

quinze, nõesta Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da 

Camara Municipal, as onze horas da manha, ahi presente o Cidadão Manoel 

Lopes da Guia, Presidente da Camara, abaixo declarado, digo, Camara, commigo 

official interino da Secretaria abaixo declarado e tambem assignado, compareceo 

o Cidadão Luiz José Cardozo, a quem o Senhor Presidente no despacho de hoje, 

em sua petição de vinte e quatro do corrente mês, juntando um traslado de 

escriptura lavrado em livro de notas de  Tabellião José Corrêa Lima, em vinte 

dois de Setembro de mil nove centos e onze, em que prova ter comprado a 

Antonio da Cunha Azevedo e sua mulher Dona Maria Moreira Duarte de 

Azevedo, uma posse de terra § Rua do Campo nõesta Cidade e pedindo a 

transferencia do referido terreno, em vista dos documentos apresentados o 

Senhor Presidente mandou que se fizesse a transferencia pedida dos terrenos e 

que tem as seguintes confrontações e dimensões: Frente doze metros para á Rua 

do Campo, e igual numero de metros nos fundos para á Rua Augusta, tendo na 

linha lateral do Norte que divide com o predio de herdeiros Jonas Garcia da 

Roza Terra 34 metros (trinta e quatro metros)e na linha lateral do Sul que divide 

com predio de Luiz Alves Novais á mesma quantidade de metros, formando 

todo terreno um quadrado de (408 m)  que ao fôro de um real por metro 

quadrado terá o novo foreiro que pagar a quantia de quatro centos e oito reis. 

Obriga-se o foreiro a todas as obrigações exaradas em lei e bem assim a não 

transferir o terreno sem previa autorização da Camara, a qual consentindo 

haverá dois por cento de laudemio sobre o valor da transacção, não podendo 

deixar de pa (Folha 92v) pagar os fóros por mais de tres annos consecutivos sob 

a  pena de Commisso. Foi pago o sello proporcional da União no valor de 

seiscentos reis, em duas estampilhas abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo em que 

assigna o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas Manoel Custodio 



dos Santos e José Cupertino de SantAnna. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 25 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Luiz José Cardozo  

Manoel Custodio dos Santos 

Jose Cupetino de SantõAnna  

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 92v Termo de Aforamento que assigna Alvaro Almeida, na forma 

abaixo: 

Foro annual 390 reis   

Aos vinte e nove dias do mez Maro de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ahi 

presente o Cidadão Alvaro de Almeida que apresentou ao Senhor Presidente 

Manoel Lopes da Guia, tambem ahi presente, commigo official interino da 

Secretaria, em requerimento datado e despachado no dia vinte e dous do 

corrente mes, pedindo que fosse lavrado o termo de aforamento de uma posse 

de terra a Rua do Campo nõesta cidade, que ja tinha obtido parecer favoravel da 

Camara, cuja posse medida e demarcado digo, medida e demarcada deu as 

seguintes confrontações e dimensões: Frente para á Rua do Campo com trinta 

metros e setenta centimetros, fundo para á Rua Nova do Campo, com igual 

numero de metros, linha lateral a Sul com a travessa, digo, linha lateral do Sul 

quinze metros e sessenta centimetros que divide com terrenos de Dib Jose 

Quinam e na linha lateral do Norte com terrenos da Camara cinco metros 

(formando um trapezio com trezentos e noventa metros quadrados que ao foro 

de um real por metro quadrado, pagará annualmente a quantia de trezentos e 

noventa reis. Obriga-se o novo foreiro a não transferir o terreno sem previa 

autorização da Camara e esta consentindo haverá dois por cento de laudemio 

sobre o valor da transacção, não podendo deixar de pagar os foros por mais de 



tres annos consecutivos sob pena de commisso, obriga-se mais a todas as 

obrigações exaradas em Lei. E tendo assim promettido cumprir as demais 

obrigações lavrou-se o presente termo em que assigna o foreiro com o Senhor 

Presidente e as testemunhas José Cupertino de SantAnna e Manoel Custodio dos 

Santos. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o 

(Folha 93) o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 29 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Alvaro Almeida  

José Cupetino de SantAnna  

Manoel Custodio dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 92v] 

Este termo de aforamento foi transferido a Jacob Mureb, vide a folha 128 deste 

livro. Cabo Frio 2 de Dezembro de1915. 

Official Interino da Secretaria  

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 93 Termo de Aforamento que assigna João Antonio Sampaio, na forma 

abaixo: 

Foro annual 202 reis   

Aos vinte e nove dias do mez Maro de mil novecentos e quinze, nõesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ahi 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia Presidente da Camara, commigo 

official interino da Secretaria, ao meio dia, compareceo o Cidadão João Antonio 

Sampaio, apresentou uma petição datada e despachada no dia primeiro de 

Fevereiro do corrente anno, na qual pedia que se lavrasse o termo de 

aforamento dos terrenos occupados pelo seu predio a Rua Santo Antonio 

numero tres que tem as seguintes dimensões e confrontações: Frente para a Rua 

Santo Antonio, vinte metros e setenta centímetros, fundos com a casa de Dona 

Maria Vespertina Fernandes Fisher, igual numero de metros lateral do Sul com a 



travessa de Santo Antonio vinte tres metros e trinta centimetros e na lateral do 

Norte com predio de Luis Joaquim Baptista da Motta, a mesma quantidade de 

metros formando todo o terreno uma area quadrada de dusentos e dois metros 

e cento e um centimetros, que a foro de um real por metro quadrado, pagará 

annualmente a quantia de duzentos e tres reis. O foreiro declara no presente 

acto sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em lei, e a pagar annualmente o 

fôro já estipulado, não podendo deixar de paga-los como determina a lei por 

mais de tres annos, sob pena de commisso e obrigando-se mais as deliberações 

que a Camara tiver de resolver e não podendo vender os terrenos sem 

autorização da Camara e este consentindo haverá dois e meio por cento do 

valor da transacção. E foi pago o sello proporcional no valor de seis centos reis 

em estampilha da União. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações 

lavrou-se o presente termo que assigna o foreiro, com o Senhor Presidente e as 

testemunhas José Cupertino de SantAnna e Manoel Custodio dos Santos. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 29 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

João Antonio Sampaio  

José Cupertino de SantAnna  

Manoel Custodio dos Santos 

(Folha 93v) 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha 93] 

O terreno constante deste termo passou a ser propriedade de Manoel da Silva, 

conforme termo às fls. 110 do Liv n° 54. Em 3-7-1959. 

Ferreira  

Of. Adm  

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 93] 

òAverba«oó 



O presente termo foi transferido por averbação, para Omar Marinho Vieira, 

conforme processo 1813 de 13/12/57 e de acôrdo com documentos que juntou 

ao mesmo, que foi deferido pelo Sr Prefeito. Em 2-9-58 

Em 30-10-58 

Angela Marques ð em subs. Of. Adm 

 

FOLHA 93v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Arthur Felippe 

Neves, na forma abaixo: 

Foro annual 825 reis   

Aos vinte e nove dias do mez Maro de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ahi 

presente á uma hora da tarde o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara Municipal, commigo official interino da Secretaria, compareceo o 

Cidadão Arthur Felippe Neves, a quem o Senhor Presidente por despacho de 

hoje na sua petição tambem de hoje, juntando um traslado da escriptura lavrado 

pelo Tabelliao Eduardo da Silva Porto no dia vinte e seis de Outubro de mil 

nove centos e quatorze, provando ter comprado á João Rodrigues de Mello e 

sua mulher Dona Carolina Maria Rodrigues, uma posse de terra á Rua do 

Estaleiro nõesta Cidade e que tem as seguintes confronta»es e dimens»es: Frente 

para á Rua do Estaleiro, quinze metros, fundos para a Rua do Furtado a mesma 

quantidade de metros, linha lateral do Norte com herdeiros de Paulino Candido 

dos Santos, cincoenta e cinco metros e na linha lateral do Sul com Nilo Tavares 

de Oliveira, a mesma quantidade de metros, formando todo o terreno um 

quadrado de oito centos e vinte e cinco metros, que ao foro de um real por 

metro quadrado, pagará annualmente a quantia de oito centos e vinte cinco reis. 

O novo foreiro obriga -se a todas as obrigações exaradas em Lei e obriga-se 

tambem a não transferir o terreno sem a licença da Camara e esta consentindo 

haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e se 

deixar de pagar tres annos consecutivos de fóro perderá o seu direito e caberá 

em commisso. Foi pago o sello proporcional em estampilha da União no valor 

de seis centos reis abaixo collados e inutilizados. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo em que assigna o 



foreiro, o Senhor Presidente e as testemunhas Jose Cupertino de SantAnna e 

Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 29 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Arthur Felippe Neves  

Jos® Cupetino de SantõAnna  

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

 

 

 

 

 

FOLHA 94 Termo de Aforamento que assigna João Baptista, na forma abaixo: 

Foro annual 382 reis   

Aos vinte nove dias do mez Março de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, á uma e 

meia hora da tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente 

commigo abaixo nomeado e assignado afficial interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão João Baptista, negociante nesta cidade, a quem o Senhor 

Presidente por despacho na sua petição de vinte e cinco do corrente mes, 

acompanhado de uma escriptura particular, provando ter comprado á João 

Carlos Faria da Costa e sua mulher Dona Maria Julia Macedo Costa, uma posse 

de terra foreira a esta Municipalidade a Rua do Campo e quem tem as seguintes 

dimensões e confrontações: Frente para á Rua do Campo com quinze metros, 

frente para á Rua Nova do Campo com igual numero de metros, linha lateral de 

Sul com a Travessa de Santo Antonio vinte e oito metros e na lateral de Norte 



que divide com Dib José Quinam vinte e tres metros, formando este terreno um 

trapezio que tem trezentos e oitenta e dois metros quadrados, que ao fôro de 

um real por metro quadrado, terá de pagar annualmente a quantia de trezentos 

e oitenta e dois reis. Obrigando-se o novo foreiro a todas as disposições exaradas 

na Lei, e obrigando-se mais a não transferir o terreno sem autorização da 

Camara e esta consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sob o 

valor da transacção e não deixar de pagar o fôro por mais de tres annos 

consecutivos sob pena de commisso. Foi pago o sello da União no valor de seis 

centos reis abaixo collado e inutilizados. E tendo assim promettido cumprir toas 

as obrigações lavrou-se o presente termo que assigana o Senhor Presidente e as 

testemunhas Dib José Quinam e José Cupertino de SantAnna, assinando a rogo 

de foreiro por não saber ler nem escrever o seu irmão Jacob Mureb. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 29 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Jacob Mureb  

Dib José Quinam 

Jos® Cupetino de SantõAnna  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha ð tinta esferográfica 

azul] 

Averbação: conforme certidão de óbito do Registro Civil, Cartório de Paz - 1° 

distrito deste Município, Livro nº 33 a fls. 106, sobre n°16.185 de 8 de Março de 

1973, anexada ao processo n° 1.616/78, o foreiro João Baptista, passa a ter a 

seguinte denominação: Espolio de João Baptista, Cabo Frio, 14 de Julho de 

1978. 

J.de Oliveira 

 

 

FOLHA 94 Termo de Aforamento que assigna Dib José Quinam, na forma 

abaixo: 



Foro annual 289 reis   

Aos vinte nove dias do mez Março de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, as duas horas e meia da tarde, na Secretaria 

da Camara Municipal, presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente 

commigo abaixo assignado e declarado afficial interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Dib José Quinam, a quem o Senhor Presidente por 

despacho na sua (Folha 94v) sua petição de dez de Outubro do anno passando, 

na qual juntava uma escriptura particular provando ter comprado á João Carlos 

Faria da Costa e sua mulher Maria Julia Macedo Costa, uma posse de terra á Rua 

do Campo nõesta Cidade, que tem as seguintes dimens»es e confronta»es: 

Frente para á Rua  Nova do Campo com igual numero de metros, linha lateral 

do Sul que divide com João Baptista vinte e tres metros e na linha lateral do 

Norte que divide com Alvaro de Almeida, quinze metros e sessenta centimetros, 

formando este terreno um trapezio, com duzentos e oitenta e nove metros 

quadrados, que ao fôro de um real por metro quadrado, terá que pagar 

annualmente a quantia de duzentos e oitenta e nove reis. Obrigando-se o foreiro 

a todas as obrigações que estão exaradas em Lei, obrigando-se a não transferir o 

terreno sem consentimento da Camara e esta consentindo haverá dois e meio 

por cento de laudemio sobre o valor da transacção e se deixar de pagar tres 

annos consecutivos de fóros fica sujeito as penas de commisso. Foi pago o sello 

proporcional da União no valor  de seis centos reis. Estando, digo, E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que assigna 

o foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas Jacob Mureb e José 

Cupertino SantAnna. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 29 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Dib José Quinam  

Jacob Mureb 

Jos® Cupetino de SantõAnna  

Antonio Anastacio Novellino  



[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 94]  

Transferido a João Baptista, vide de declaração no verso desta folha. 

Antonio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita superior da folha 94v] 

Transferido a João Baptista, no dia 11 de Setembro de 1916, Vide a folhas 141 do 

presente livro. 

Cabo Frio 11 de Setembro de 1916. 

Antonio Anastacio Novellino  

Offcial da Secretaria  

 

 

FOLHA 94v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna João Baptista, 

na forma abaixo: 

Foro annual 460 reis   

Aos trinta dias do mez Março de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara,  

commigo afficial interino da Secretaria abaixo assignado, compareceu o Cidadão 

João Baptista, e apresentou-se um requerimento datado de doze do corrente 

mez e hoje despachado apresentado, juntando uma escriptura particular, 

provando ter comprado á Alfredo Luis Santa Roza e sua mulher Dona Leonor de 

Azevedo Santa Roza, uma p·sse de terra, no Largo de Santo Antonio nõesta 

Cidade, e no qual pedia que fosse transferido o referido terreno para o seu 

nome, e sendo deferido, faço a transferencia pedida, da folhas oito e oito, digo, 

folhas oitenta e oito e verso do presente livro, obrigando -se o novo foreiro á 

todas obrigações impostas á Alfredo Luis de Santa Roza. E tendo promettido 

cumprir lavrou -se o presente termo que assigna Jacob Mureb, a rogo do novo 

foreiro por não saber ler nem escrever, com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Dib José Quinam e Orlando Francisco Pinheiro. Foi pago o sello 

proporcional da União no valor de seis centos reis, abaixo colla (Folha 95) 

[roto] e inutilizadas. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da  

Secretaria que escrevi e tambem assigno. 



[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 30 de Março de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Jacob Mureb 

Dib José Quinam 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 94v]  

Este termo foi transferido á Antonio Garcia da Silveira Terra, no dia 6 de Abril 

de 1915, como consta deste livro á folha 95. 

Cabo Frio 6 de Abril de 1915. 

Off. Interino  

Ant. A. Novellino  

 

 

FOLHA 95 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Antonio Garcia 

da Silveira Terra, na forma abaixo: 

Foro annual 1091 reis   

Aos sete dias do mez Abril de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade de Cabo 

Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as onze horas 

da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara 

Municipal, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Antonio Garcia da Silveira Terra,  a quem o 

Senhor Presidente em vista de sua petição datada e despachada, hontem, 

provando ter comprado á Bernardo Mendes da Rocha e a sua mulher D. Luiza 

da Rocha Mendes, dez metros de terrenos, fasendo frente para o Largo de Santo 

Antonio, igual numero de metros nos fundos para á Rua do Campo e cincoenta 

e um  metros em cada uma linha lateral: e tambem ter comprado á João Baptista 

e sua mulher Dona Anizia Baptista, nove metros e trinta centimetros de frente 

para o Largo Santo Antonio, e igual numero de metros para á Rua do Campo, 

dividindo, digo, Rua do Campo, tendo em cada  linha lateral cincoenta metros, 

dividindo para o lado do Sul  com os terrenos comprados a Bernardo Mendes e 



pelo lado Norte com Manoel Jose Ribeiro e com Anna Alves Francisca 

dõAssump«o e com quem de direito, cujas escriptuas de compra foram lavradas 

pelo Tabelião Eduardo da Silva Porto, á primeira do dia desesete de Março do 

corrente anno e á segunda no dia trinta e um do mesmo mez e anno e ficando 

uma pequena faixa com dous metros e dez centimetros de largura entre a casa 

de Olympio Moreira de Carvalho no Largo de Santo Antonio numero vinte dous 

e os terrenos comprados á Bernardo Mendes da Rocha e sua mulher, pedia que 

lhe fosse concedido os referidos dous metros e dez centimetros de terrenos, pois 

este terreno não tem utilidade alguma para outra qualquer pessoa e sim para o 

requerente que tenciona construir um predio de construção moderna: e o Senhor 

Presidente verificando que era justo o pedido do requerente, mandou que fizesse 

as transferencias dos dous terrenos comprados á Bernardo Mendes da Rocha e 

João Baptista e que fosse medida esta duas pósses de terra e tambem á faixa do 

terreno pedido e que lavrasse um só termo e a Commissão medidora, medio e 

demarcou o terreno da seguinte forma: Frente para o Largo de Santo Antonio 

com vinte e um metros e quarenta centimetros (21,40m) fundos para a Rua do 

Campo com vinte e um metros e quarenta centimetros (21,40m) e na linha 

lateral de Sul que divide com os predios de Olympio de (Folha 95v) de 

Carvalho, e Izabel Maria dos Anjos, com cincoenta e um metros (51m) e na linha 

lateral do  Norte com os predios de Manoel Ribeiro e Anna Alves Francisca de 

Assumpção, cincoenta e um metros (51m) formando este terreno uma area de 

mil noventa e um metros e quarenta centimetros quadrados (1091,40m
2
) que ao 

fôro de um real por metro quadrado, pagará annualmente a quantia de mil e 

noventa e um reis. Obrigando-se o novo foreiro a todas as obrigações exaradas 

em Lei e obrigando-se mais a não transferir os terrenos sem autorização da 

Camara e esta consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção e se deixar de pagar os fóros durantes tres annos 

consecutivos fica sujeito a penas de commisso. Foi pago o sello proporcional da 

União no valor de seis centos reis, abaixo collados e inutilizadas.  E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que assigna 

o foreiro, com o Senhor Presidente e as testemunhas José Cupertino de SantAnna 

e André da Costa Lima. Diz a entrelinha da pagina noventa e cinco - de compras 



- foi escripta por mim. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 6 de Abril de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Garcia da Silveira Terra  

Jos® Cupetino de SantõAnna  

André da Costa Simas  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita da folha 95v] 

òAverba«oó 

O presente termo de aforamento passa a pertencer a Rosalina Trindade Terra 

conforme a certidão de Partilha que juntou ao seu requerimento, pedindo 

transferencia por averbação para o seu nome, que lhe foi deferido. Em 4-4-956 

J.T.Cunha 

Of. Adm.  

 

 

FOLHA 95v Termo de Ratificação de Aforamento que assigna Antonio Ignacio 

de Andrade, na forma abaixo: 

Foro annual 132 reis   

Aos sete dias do mez Abril de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, as dez horas 

da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Antonio Ignacio de Andrade,  a quem o Senhor 

Presidente  por despacho do dia cinco do corrente mez em sua petição do 

mesmo dia, mandou que fosse ractificado o termo de aforamento lavrado no 

presente livro e folhas oitenta e duas do dia dezoito de Julho de mil nove centos 

e quatorze; que por engano deixou de constar mais um pedaço do terreno 

pertencente a muitos anno ao predio da Rua Constantino Menelau numero 

onze, hoje do requerente, como abaixo se verificara. O termo do aforamento 



lavrado no dia dezoito de Julho de mil nove centos e quatorze, tinha as 

seguintes confrontações: Nove metros para á Rua Constantino Menelau e egual 

numero de metros divindo  com o predio de José Balthazar Novellino, hoje de 

Manoel Povoas Barreto, doze metros e quarenta centimetros para á Rua do 

Cunha e igual numero de metros que divide com  João Antonio Henrique Arens 

e que formara cento e onze metros e sessenta centimetros quadrados, e com a 

ractificação agora feita passa a ter os terrenos as seguintes dimensões e 

confrontações: Frente para a Rua Constantino Menelau nove metros (Folha 96) 

metros, dividindo por um lado com a Rua do Cunha doze metros e quarenta 

centimetros e dividindo por outro lado com João Henrique Arens desesete 

metros e dois centimetros até encontrar a parede da cosinha de Manoel Povoas 

Barreto, e nesta parede tem quatro metros e trinta, e dáhi mediu-se mais quatro 

metros e setenta centimetros até a esquina que divide com o quintal do 

requerente e mediu-se ainda mais desta esquina até a Rua do Cunha quatro 

metros e setenta centimetros, conforme a planta feita pela Commissão Medidora  

que fica archivada, que perfas hoje o total de todo o terreno de cento e um 

metros e oitenta centímetros, que pagará o foro annual de cento e trinta e dous 

reis. O foreiro declara no presente acto a sujeitar- se a todas as obrigações a que 

estão sujeitos os foreiros da Camara á pagar annualmente a quantia de cento e 

trinta e dous reis de fôro, não podendo sob pena de Commisso deixar de pagal-

os por mais de tres annos consecutivos, não podendo vendel-os ou alheaj-os sem 

previa autorização da Camara a qual consentindo haverá dois e meio por cento 

de laudêmio, sobre o valor da tranzacção, sujeitando-se emfim a qualquer 

fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, 

sendo pago o sello proporcional da União por duas estampilhas no valor de seis 

centos reis, abaixo colladas e inutilizadas, lida perante o foreiro e achado 

conforme, assigna o presente termo com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Andr® da Costa Simas e Jos® Cupertino de SantõAnna. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 



Cabo Frio 7 de Abril de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Ignacio de Andrade  

André da Costa Simas 

Jos® Cupetino de SantõAnna  

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 96 Termo de Aforamento que assigna Manoel Povoas Barreto, na forma 

abaixo: 

Foro annual 163 rs   

Aos sete dias do mez Abril de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, as onze horas 

do dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Manoel Povoas Barreto,  a quem o Senhor Presidente  

por despacho do dia cinco do corrente mês, na sua petição do mesmo dia, na 

qual juntara um traslado de uma escriptura lavrada pelo Tabelliao Eduardo da 

Silva Porto, provando ter comprado á José Balthazar Novellino, no dia vinte e 

seis de Maio de mil nove centos e quatorze, o predio terreo á Rua do Cunha 

numero um, pedindo que (Folha 96v) que lhe fosse lavrado o termo de 

aforamento dos terrenos occupados pelo requerente e cumprindo o despacho do 

Senhor Presidente a Commissão Medidora, mediu e demarcou os terrenos da 

maneira seguinte: Frente para á Rua do Cunha dezenove metros e oitenta 

centimetros, fundos com João Antonio Henrique Arens quinze metros e dez 

centímetros, na linha lateral que divide com Francisco Barcellos e outros, nove 

metros e quarenta e cinco centímetros; na linha do Norte que divide uma parte 

da casa, com terrenos de Antonio Ignacio de Andrade quatro metros e setenta 

centimetros, dividindo a mesma casa em outra linha do Norte com o mesmo 

Andrade, isto é com a parede da cosinha do requerente  quatro metros e trinta 

centímetros; e a parede da sala da mesma casa que ainda divide com o mesmo 

Andrade para o Éste quatro metros e setenta centímetros, formando todo 



terreno um quadrado de cento sessenta e dous metros e noventa centimetros, 

que ao fôro de um real por metro quadrado, terá que pagar annualmente a 

quantia de cento e sessenta e tres reis (163rs) á contar de 22 de Fevereiro de 

1905, não podendo, sob pena de Commisso deixar de pagal-os por mais de tres 

annos consecutivos, não podendo vendel-os ou alheal-os sem previa autorização 

da Camara a qual consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre 

o valor da transacção, sujeitando- se emfim a qualquer fuctura deliberação que a 

Camara houver de tomar á bem de seus interesses. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, sendo pago o sello 

proporcional da União p or duas estampilhas no valor de seis centos reis, abaixo 

colladas e devidamente inutilizadas, lido perante o foreiro e achado conforme, 

assigna o presente termo com o Senhor Presidente e as testemunhas André da 

Costa Simas e Jos® Cupertino de SantõAnna. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

Manoel Povoas Barreto 

 

 

FOLHA 96v Termo de Aforamento que assigna Flavio da Silva Porto, na forma 

abaixo: 

Foro annual 350 rs   

Aos nove dias do mez Abril de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, as onze horas 

do dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Flavio da Silva Porto,  a quem o Senhor Presidente  por 

despacho de hontem na sua petição da mesma data, deferio o pedido do 

requerente para ser medido e demarcado o terreno occupado por sua casa e 

quintal que faz frente para a Rua Nova da Floresta, afim de ser lavrado o termo 

de (Folha 97) de aforamento, cumprindo o despacho do Senhor Presidente a 

Commissão Medidora medio e demarcou o terreno da seguinte forma: Frente 

para a Rua Nova da Floresta, com nove metros e sessenta e cinco centimetros 

fundos para a Rua da Floresta com igual quantidade de metros, na linha lateral 



do Sul que divide com o predio e terrenos de Joaquim Marques Trindade trinta 

e seis metros e sessenta centimetros e na linha lateral do Norte que divide com 

terrenos occupados por Dona Francisca Almeida, esposa de Arthur Pacheco 

Sobroza a mesma quantidade de metros, formando este terreno uma area de 

trezentos cincoenta e tres metros e dezenove centimetros quadrados, que ao 

fôro de um real por metro quadrado pagará a quantia de trezentos e cincoenta e 

quatro reis annual, não podendo sob pena de commisso de deixar de pagar tres 

annoas consecutivos os fóros, não podendo vendel-os ou alheal-os sem previa 

autorização da Camara a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção, sujeitando-se em fim a qualquer fuctura 

deliberação da Camara a qual consentindo haverá dois e meio por cento digo, 

Camara haver de tomar a bem de seus interesses. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, sendo pago o sello 

proporcinal da União por duas estampilhas no valor de seis centos reis, abaixo 

colladas e devidamente inutilizadas, lido perante o foreiro e achado conforme 

assigna o presente termo com o Senhor Presidente e as testemunhas Jeronymo 

Barboza Ferreira Junior e Hermenegildo Gomes dos Santos. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 9 de Abril de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

Flavio da Silva Porto  

Jeronymo Barboza Ferreira Junior  

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 97 Termo de Aforamento que assigna Augusto Joaquim Nogueira, na 

forma abaixo: 

Foro annual 1120 rs   

Aos nove dias do mez Abril de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade de Cabo 

Frio Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio dia, 



ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo 

abaixo declarado e tambem assignado, official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Augusto Joaquim Nogueira, a quem o Senhor Presidente 

por despacho do dia dezenove de Março findo, na sua petição do dia deseseis 

do mesmo mez, na qual pedia que se lavrasse o termo de aforamento, dos 

terrenos occupados pelo requerente a Rua Nova da Barra, sendo deferido seu 

pedido, cumprindo o despacho do Senhor Presidente a Commissao Medidora, 

medio e demarcou o terreno da seguinte forma: Frente para a Rua Nova da 

Barra, com setenta metros, fundos com a cer (Folha 97v) cerca de Verissimo Pires 

Dias da Silva, setenta metros, dividindo na linha lateral de Sul com o mesmo 

Verissimo deseseis metros e na linha lateral com terreno devolutos da Camara 

deseseis metros, fomando este terreno uma area de mil cento e vinte metros 

quadrados, que a fôro de um real por metro quadrado tem que pagar 

annualmente a quantia de mil cento e vinte reis, não podendo sob pena de 

commisso deixal-os de pagal-os trez annos consecutivos, não podendo vendel-os 

nem alheal-os sem autorização da Camara, esta consentindo haverá dois e meio 

por cento sobre o valor da transacção, sujeitando-se em fim a qualquer fuctura 

deliberação que a Camara haver de tomar a bem de seus direitos. E tendo assim 

promettido cumprir to das as obrigações, lavrou-se o presente termo, sendo pago 

o sello proporcional da União no valor de seis centos reis abaixo collada e 

devidamente inutilizados, lido perante o foreiro e achado conforme, pedio ao 

Cidadão Hermenegildo Gomes dos Santos, que assignasse este termo a seu 

arrogo por não saber ler nem escrever e tambem assigna o Senhor Presidente e 

as testemunhas Jeronymo Barboza Ferreira Junior e André da Costa Simas. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 9 de Abril de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Jeronymo Barboza Ferreira Junior  

Antonio Anastacio Novellino  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

FOLHA 97v Termo de Aforamento que assigna José Lourenço Correia, na forma 

abaixo: 

Foro annual 178 reis   

Aos quatorze dias do mez Abril de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, ás duas 

horas da tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão José Lourenço Correia, a quem o Senhor 

Presidente, por despacho do dia doze do corrente mez em a sua petição da 

mesma data, na qual provara com um traslado de escriptura passada pelo 

Tabellião José Correia Lima, ter comprado á Dona Anna Eugenia da Silveira 

Bulcão, o predio terreo edificado em terrenos de patrimonio Municipal, sito no 

Largo de Santo Antonio numero vinte e pedindo que fosse lavrado o termo de 

aforamento dos referidos terrenos, e sendo deferido o seu pedido a Commissão 

Medidora, medido, digo, Medidora, medio e demarcou os terrenos da forma 

seguintes: Frente para o Largo de Santo Antonio com quatro metros e vinte 

centimetros (4,20m) fundos com terrenos devolutos, com cinco metros e dez 

centimetros (5,10m) linha lateral do Sul, divide com Cypriano José de Andrade, 

trinta e oito metros e vinte centimetros (38,20m) e na linha (Folha 98) linha 

lateral de Norte divide com Olympio M oreira de Carvalho, com trinta e oito 

metros e vinte centimetros (38,20m) formando este terreno um trapezio com 

cento e setenta e sete metros e sessenta e tres centimetros (177,63m) que ao fôro 

de um real por metros quadrados pagará annualmente a quantia de cento e 



setenta e oito reis, não podendo sob pena de Commisso deixar de pagar os fóros 

consecutivos por mais de tres annos, não podendo vendel-os nem alheal-os sem 

autorização da Camara, a qual consentindo haverá dois e meio por cento sobre 

o valor da tr ansacção, sujeitando-se assim a qualquer fuctura deliberação que a 

Camara houver de tomar a bem de seus direitos. Pagou os fóros de accordo com 

a Lei de vinte e dous de Fevereiro de mil nove centos e cinco. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, sendo pago 

a sello proporcional da União no valou de seis centos reis abaixo collados e 

devidamente inutilizados, lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com 

o Senhor Presidente e as testemunhas Cassio Jalles e José as Silva Massa. Em 

tempo declaro que a escriptura foi lavrada no dia dezoito de Novembro de mil 

nove centos e onze. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 14 de Abril de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

José Lourenço Correia  

Cássio Jalles  

José as Silva Massa 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 98 Termo de Aforamento que assigna Dª Januaria Maria da Conceição, 

na forma abaixo: 

Foro annual 490 reis   

Aos desesete dias do mez de Maio de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ás onze 

horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu Dona Januaria Maria da Conceição, a quem o Senhor 

Presidente, por despacho do dia quinze do corrente mez em sua petição da 

mesma data, na qual provava com um talão numero trinta e quatro de vinte 



cinco de Janeiro do corrente anno ser proprietaria do predio á Rua Constantino 

Menelau numero um nesta Cidade, cujo predio está edificado em terrenos de 

patrimonio desta Municipalidade, pedindo que fosse lavrado o termo de 

aforamento dos terrenos occupados pela supplicante, sendo deferido o seu 

pedido a Commissão Medidora, medio e demarcou os terrenos da forma 

seguinte: Frente para a Rua Constantino Menelau com quinze metros, fundos 

com muro de José Bolaes da Monica onze metros e cin (Folha 98v) cincoenta 

centimetros (11,50m) linha lateral que divide com herdeiros de João Vicente 

Ferreira trinta e sete metros (37m) e na outra linha lateral com a Rua do Furtado 

trinta e sete metros (37m), formando este terreno um trapezio com quatro 

centos e noventa metros e vinte e cinco centimetros quadrados (490,25m
2
) que 

a foro de um real por metro quadrado pagará annualmente a quantia de quatro 

centos e noventa reis. Pagou os foros a contar de vinte e dois de Fevereiro de 

mil nove centos e cinco, como provou com o talão n umero trinta com a data de 

hoje, na importancia de quatro mil e nove centos reis. Não podendo sob pena 

de Commisso deixar de pagar os fóros por tres annos consecutivos e não 

podendo vendel-os nem alheal-os sem previa autorização da Camara, esta 

consentindo haverá dois e meio por cento sobre o valor da transacção, 

sujeitando-se em fim a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e as 

futuras deliberações que a Camara haver de tomar a bem de seus interesses. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo, 

sendo pago o sello da União proporcionalmente no valor de seis centos reis 

abaixo collados e inutilizados, lido perante o foreiro e achado conforme pedio 

ao Cidadão Agostinho Luis dos Santos que assignasse este termo a seu rogo, por 

ele não saber ler nem escrever e as testemunhas Manoel Custodio dos Santos e 

Ricardo Eugenio de Loyolla e tambem assigando o Senhor Presidente. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 17 de Maio de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

Agostinho Luis dos Santos  



Manoel Custodio dos Santos  

Ricardo Eugenio de Loyola  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 98] 

Transferido n L° 36-folha 13. 

Em [ilegível] Janeiro de 1919 

Novellino Jr.  

[Escrito transversalmente na lateral direita superior da folha 98v] 

[roto] de Monica, conf. o termo de transferencia lavrada n° livro 36 ð folha 13 

Novellino Jr.  

 

 

FOLHA 98v Termo de Aforamento que assigna Luiz João Gago, na forma 

abaixo: 

Foro annual 8.664 reis   

Aos dezoito dias do mez Maio de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Luiz João Gago, industrial e residente nesta Cidade, 

exhibindo um requerimento datado de desenove de Janeiro do corrente, e 

despachado com a mesma data, juntando um traslado de escriptura publica 

lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia doze de Fevereiro de mil 

nove centos e doze, em que prova ter comprado a Jorge José de Souza, uma 

posse de terra com as seguintes confrontações e demarcações: Cento e vinte e 

oito braças (128
b
) na frente que faz com terrenos das Salinas Apicú, cem braças 

(100
b
) de largura nos fundos que faz para a Restinga, com cento e quarenta (140) 

braças de um lado que divide com terrenos do comprador, e cento e noventa e 

cinco braas do outro lado, que divide com terrenos dõelle vendedor, feita a 

conta para metros, deu o seguinte rezultado: cento vinte oito braças, 

correspondeu á duzentos e oitenta e um metros (281m); cem braças 

correspondeu á duzentos e vinte metros (220m), cento e quarenta braças 



correspondeu á trezentos e oito metros (308m) e finalmente a ultima linha que 

tem (Folha 99) tem cento e noventa e cinco braças correspondeu a quatro e 

vinte e nove metros (429m) que reduzidas a metros quadrados da uma figura de 

Trapezio irregular com oitenta e seis mil e seis centos e quarenta e nove metros 

quadrados (86.649m
2
) que ao fôro de um decimo de real por metro quadrado, 

pagará annualmente a quantia de oito mil seiscentos e sessenta e quatro reis 

(8.664reis) visto que os terrenos, só são prestaveis para a industria pastoril e 

agrícola. Caso o requerente venha edificar qualquer estabelecimento sujeitar-se-

há á alteração do fôro a que por ventura estiver sujeito. Pagou os fóros a contar 

da data de vinte de Abril de mil nove centos e doze, data esta que consta a 

desanexação destes terrenos do termo de aforamento de Jorge José de Souza. 

Não podendo sob pena Commisso deixar de pagar os fóros por tres annos 

consecutivos e não podendo vendel-os ou alheal-os sem previa autorização da 

Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento sobre o valor da 

transacção, sujeitando-se enfim a qualquer fuctura deliberação da Camara que 

houver de tomar a bem de seus direitos. E tendo assim promettido cumprir todas 

as obrigações, lavrou-se o presente termo, sendo pago o sello proporcional da 

União no valor de seis centos reis abaixo colladas e devidamente inutilizadas, 

lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Manoel Custodio dos Santos e Orlando Francisco Pinheiro. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 18 de Maio de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

Luiz João Gago  

Manoel Custodio dos Santos  

Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita superior da folha 99 ð  com lápis 

vermelho]  



O antigo prédio nº 33 transferido a Henrique da Costa [ilegível] é o de nº 29, 

hoje de Miguel Couto.  

 

 

FOLHA 99 Termo de Aforamento que assigna Manoel Pedro de Faria, na forma 

abaixo: 

Foro annual 295 reis   

Ao primeiro dia do mez de Junho de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal ás onze 

horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Manoel Pedro de Faria, pedreiro e residente 

nõesta Cidade, exhibindo um requerimento datado de vinte e dous de Maio do 

corrente anno, e despachado no dia vinte e quatro do mesmo mez e anno, 

pedindo o aforamento dos terrenos occupados pelos seus predios á Rua 

Constantino Menelau numeros trinta e um e trinta e tres e obtendo deferimento, 

a Commissão Medidora cumprindo o despacho do Senhor Presidente medio e 

demarcou os terrenos da seguinte forma: Frente doze metros e cinco [roto] 

timetros para á Rua Constantino Menelau, igual numero de metros nos fu [roto] 

divide com herdeiros de Clemente de Sá Vianna; lateral de Norte co [roto] de 

Clemente de Sá Vianna, vinte e tres metros e sessenta cent [roto]  (Folha 99v) na 

lateral do Sul com Albino Comes da Silva e Domingos Jose SantõAnna igual 

numero de metros, formando este terreno um quadrado com duzentos e 

noventa e cinco metros quadrados, que ao fôro de um real por metro quadrado, 

pagará annualmente a quantia de duzentos e noventa e cinco reis. Pagou a 

quantia de quatro mil nove centos e cincoenta reis, de dez annos de fóros e os 

sellos correspondente, á contar de vinte e dois de Fevereiro de mil nove centos e 

cinco á vinte e dois de Fevereiro de mil nove centos e quinze como provou com 

talão numero quarenta e nove, datado de hoje. Não podendo sob pena de 

Commisso deixar de pagar os fóros por tres annos consecutivos e não podendo 

vendel-os ou alheal-os sem previa autorização da Camara, esta consentindo 

haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção, 



sujeitando-se em fim a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e as 

futuras deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo, 

sendo pago o sello proporcional da União no valor de seis centos reis, abaixo 

collado e inutilizado, lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o 

Senhor Presidente e as testemunhas Lino Antonio de Oliveira Gago e Orlando 

Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 1 de Junho de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

Manoel Pedro de Faria  

Lino Antonio de Oliveira Gago   

Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 99]  

[roto] nsferido á Henrique da Costa Macedo [roto] tro [ilegível], do prédio 33. 

fl. 190 

[Escrito transversalmente na lateral esquerda superior da folha 99v ð tinta 

ferrogálica azul] 

O prédio n°31 e respectivo terreno, que hoje é [roto] de mais por, pertence a 

Alvaro Vital Brasil  adquiriu [ilegível] de Manoel Pedro de Faria.  

 

 

FOLHA 99v Termo de Aforamento que assigna Manoel Pedro de Faria, na 

forma abaixo: 

Foro annual 1530 reis   

Ao primeiro dia do mez Junho de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado, official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Manoel Pedro de Faria, exhibindo um requerimento 



datado de vinte e dois de Maio do corrente anno e despachado no dia vinte 

quatro do mesmo mez e anno, pedindo o aforamento dos terrenos occupados 

pelo predios á Travessa de São Benedicto numero seis, obtendo deferimento, a 

Commissão Medidora cumprindo o despacho do Senhor Presidente, medio e 

demarcou os terrenos da seguinte forma: Frente para Travessa de São Benedicto 

com sessenta metros, fundos para o Caminho do poço, igual numero de metros 

na linha lateral [roto] com terrenos de José Antonio dos Santos Amorim, vinte e 

cinco me [roto] timetros e na outra linha lateral que divide com Dona (Folha 

100) Dona Florinda Passos, vinte cinco metros e cincoenta centímetros, 

formando este terreno um quadrado de quinze, digo, quadrado de mil 

quinhentos e trinta metros quadrados que ao fôro de um real por metro 

quadrado, pagará annualmente a quantia de mil quinhentos e trinta reis. Pagou a 

quantia de desesete mil tresentos reis, de dez annos de fóros e sellos 

correspondentes, á contar de vinte e dois de Fevereiro de mil novecentos e cinco 

a vinte e dois de Fevereiro de mil nove centos e quinze á vinte dous de 

Fevereiro de mil nove centos e quinze, como provou com o talão numero 

cincoenta, datado de hoje. Não podendo sob pena de Commisso deixar de 

pagar os fóros por tres annos consecutivos e não podendo vendel-os ou alheal-

os sem previa autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por 

cento de laudemio sobre o valor da transacção, sujeitando-se em fim a todas as 

obrigações que são impostas aos foreiros e as fucturas deliberações que a Camara 

houver de tomar a bem de seus interesses. E tendo assim promettido cumprir 

todas obrigações lavrou-se o presente termo, sendo pago o sello proporcional da 

União no valor de seis centos reis abaixo collados e inutilizado, lido perante o 

foreiro e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Lino Antonio de Oliveira Gago e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 1 de Junho de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

Manoel Pedro de Faria  

Lino Antonio de Oliveira Gago   



Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita superior da folha 100] 

Transferido a D
a 

Carolina (e filhos) das Dores. em 11/4/942 vide livro n°43 fls. 

30vs a 31 e VS. 

[assinatura] 

 

 

FOLHA 100 Termo de Aforamento que assigna D. Dª Maximilia Roza de Salles e 

Maria Antonia de Salles, na forma abaixo: 

Foro annual 630 reis   

Aos sete dias do mez de Junho de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal , ao meio 

dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo official interino da Secretaria, compareceram Donas Maximila Roza de 

Salles e Maria Antonia de Salles, exihibiram um requerimento datado de vinte e 

trez de Novembro de mil nove cen tos e quatorze e despachado no dia cinco do 

corrente mez, pedindo em aforamento [roto] enos do patrimônio municipal 

occupados pelas requerentes e de accordo [roto] a Lei de vinte  e dois de 

Fevereiro de mil nove centos e cinco, o Senhor [roto] sidente mandou que 

medido e demarcado se lavrasse o termo de aforamento, [roto] vitsta do 

despacho do Senhor Presidente, a Commissão Medidora, médio [roto] marcou 

os terrenos da seguinte forma: Frente para á Rua do Estaleiro com [roto] torze 

metros (14) fundos dez metros (10), linha lateral do Nordeste dividindo [roto] 

terrenos de Mario Salles, cincoenta e dois metros e cincoenta centímetros (Folha 

101v) centimetros, linha lateral do Sudueste dividindo com terrenos das mesmas 

pertencente ao Mosteiro de S. Bento egual numero de metros, formando uma 

area de seis centos e trinta metros quadrados (630m²) que ao foro de um real 

por metro quadrado, pagará annualmente a quantia de seis cento e trinta reis. 

Pagou a quantia de oito mil e trezentos reis, de dez annos de foros á contar de 

vinte e dois de Fevereiro de mil nove centos e cinco á vinte e dois de Fevereiro 

de mil nove centos e quinze, incluindo os sellos correspondente, como provou 



com o talão numero cincoenta e dous extrahido hoje. Não podendo sob pena 

de Commisso deixar de pagar os foros por tres annos consecutivos e não 

podendo vendel-os ou alheal-os sem previa autorização da Camara, esta 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção, sujeitando-se em fim a todas as obrigações que são impostas aos 

foreiros e as fucturas deliberações que a Camara haver de tomar a bem de seus 

interesses. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o 

presente termo, sendo pago o sello proporcional da União no valor de seis 

centos reis, abaixo collados e inutilizados, lido perante as foreiras e achado 

conforme assignão com o Senhor Presidente e as testemunhas José Cupertino de 

SantAnna e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastácio Novellino, official 

interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 7 de Junho de 1915. 

Manoel Lopes da Guia 

Maximilia Roza de Salles 

Maria Antonia de Salles 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 100]  

Transferido p Mario Salles, vide Livro 36 fls.33v. 

 

 

FOLHA 100v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna José Antonio 

Sampaio , na forma abaixo: 

Foro annual 536 reis   

Aos vinte e um dias do mez Junho de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as onze 

horas do dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão José Antonio Sampaio, negociante, residente 



nõesta Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado hoje, que 

juntava o traslado de escriptura publica lavrada no dia quatorze do corrente mez 

pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, em que provou ter comprado a Elizeu 

Barboza da Guia, o predio terreo coberto de telhas á Rua Nova da Floresta 

numero e um nesta Cidade e a posse do terreno foreiro a  Camara Municipal, 

como consta deste livro a folhas cincoenta e nove, pedindo as transferencias do 

predio e terrenos para o nome do (Folhas 101) do supplicante, sendo deferido o 

seu pedido e cumprindo o despacho do Snr. Presidente, passei a lavrar o termo 

de transferencia dos terrenos que tem as seguintes confrontações e dimensões: 

Frente para á Rua Nova da Floresta com quinze metros (15m) fundos dezenove 

metros e sessenta centimetros, dividindo com Dona Andrelina Iria de Souza 

Vargas e Dona Roza Maria do Espirito Santo, tendo nas linhas lateraes trinta e 

um metros, em cada uma dellas, dividindo por um lado com D
a
 Adelia Povoas 

(herdeira) e por outro com Oscar da Silva Porto. Formando assim uma area de 

quinhentos trinta seis metros quadrados e trinta centimetros quadrados. O 

foreiro declarou nõeste acto a sujeitar-se á todas as obrigações exaradas em Lei e 

bem assim a pagar annualmente a quantia de quinhentos trinta e seis reis de 

foro, na razão de um real por metro quadrado conforme determina a Lei de n° 3 

de quatorze, digo, quatorze de Abril de mil nove centos e dous e não transferir o 

alludido terreno, sem previa autorização da Camara, a qual consentindo, haverá 

dois e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e bem assim 

reconhecer sempre o terreno como proprio Municipal, sujeitando-se as demais 

condicções impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella por duas estampilhas 

da União no valor de seis centos reis abaixo collados e inutilizados. E tendo 

promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo, que 

lido e achado conforme pelo foreiro com o Senhor Presidente e as testemunhas 

José Cupertino de SantAnna  e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 21 de Junho de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

José Antonio Sampaio  



Jos® Cupertino de SantõAnna   

Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 101 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna José Antonio 

Sampaio, na forma abaixo: 

Foro annual 1280 reis   

Aos vinte e um dias do mez Junho de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, á uma 

hora da tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão José Antonio Sampaio, negociante, residente 

nõesta Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado hoje, que 

juntava um traslado de escriptura publica lavrada no dia doze do corrente mez 

pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, em que prova ter comprado (Folha 101v) 

comprado á Francisco Cardozo da Costa e sua mulher Dona Anna Cardozo da 

Costa, o predio terreo coberto de telhas cito á Rua Do Campo numero um, 

nõesta Cidade e uma posse de terras com as seguintes confronta»es e dimens»es: 

Vinte metros de frente para a Rua do Campo, vinte metros de fundos para á Rua 

Nova do Campo, e sessenta e quatro metros na linha lateral que divide com os 

herdeiros de Anastacio Gomes dos Santos e sesenta e quatro metros que divide 

na outra linha lateral com Manoel de Cornelio, formando este terreno uma area 

de mil duzentos e oitenta metros quadrados; e pedindo as transferencias dos 

terrenos e do predio para o nome do supplicante, sendo deferido o seu pedido, 

lavrei o presente termo de transferencias. O foreiro declarou nõeste acto § 

sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem assim a pagar 

annualmente a quantia de mil e duzentos e oitenta reis de foro, na razão de um 

real por metro quadrado, conforme determina a Lei de n°  tres de quatorze de 

Abril de mil nove centos e dous e a não transferir o alludido terreno, sem previa 

autorização da Camara,  a qual consentindo haverá dois e meio por cento de 

laudêmio, sobre o valor da transacção, e bem assim reconhecer sempre o terreno 



como proprio Municipal, sujeitando -se as demais condições impostas aos 

foreiros. Pagou o sello da Tabella por duas estampilhas da União abaixo colladas 

e inutilizadas. E tendo promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o 

presente termo, que lido perante o foreiro e achado conforme assigna o Senhor 

Presidente e as testemunhas José Cupertino de SantAnna e Orlando Francisco 

Pinheiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, official int erino da Secretaria que 

escrevi e assigno. A entre-linha com a palavra publica foi escripta por mim. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 21 de Junho de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

José Antonio Sampaio  

Jos® Cupertino de SantõAnna   

Orlando Francisco Pinheiro  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na parte esquerda inferior da folha 101v] 

Deste terreno foi desmembrado para Italo Macedo Sampaio, 324,50 

centimetros, quadrados, conforme termo lavrado à fls. 45v à 47 do Livro 40 de 

Termos de Aforamentos. 

Cabo Frio, 13 de Janeiro de 1937. 

ReynaldoRosa 

Off. da Secretaria servindo de Secretario do Prefeito.  

 

FOLHA 101v Termo de Aforamento que assigna Dona Roza Maria do Espirito 

Santo, na forma abaixo: 

Foro annual 204 reis   

Aos trinta dias do mez Junho de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de Cabo 

Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, á uma hora da 

tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, 

compareceu Dona Roza Maria do Espirito Santo, exhibindo um requerimento 

datado e despachado hoje, pedindo o aforamento dos terrenos (Folha 102) 



terrenos occupados pela supplicante com o seu predio terreo da Rua Augusta 

numero quarenta e o respectivo quintal, sendo deferido o seu pedido, passou a 

Commissão Medidora a medir e demarcar o terrenos requeridos que tem as 

seguintes dimensões e confrontações: Frente para  a Rua Augusta com cinco 

metros e noventa centimetro (5,90m) fundos com o quintal de José Antonio 

Sampaio, com cinco metros e noventa centimetros (5,90m) linha lateral de Sul 

que divide com Dona Andrelina Iria de Souza Vargas, trinta e quatro metros e 

cincoenta centimetros (34,50m) e na linha lateral do Norte que divide com 

herdeiros de Alfredo Neves Guimarães, trinta e quatro metros e cincoenta 

centimetros formando uma area de duzentos e tres metros e cincoenta e cinco 

centimetros quadrados, que ao fôro de um real pagará annualmente a quantia 

de duzentos e quatro reis, cujo fôro é de um real por metro quadrado. A foreira 

declarou neste acto a sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em Lei e bem 

assim a pagar annualmente a quantia de duzentos e quatro reis, como determina 

a Lei numero tres de quatorze de Abril de mil novecentos e dous e a não 

transferir o alludido terreno, sem previa autorização da Camara,  a qual 

consentindo haverá dois e meio por cento de laudêmio, sobre o valor da 

transacção,  e bem assim reconhecer sempre o terreno como proprio Municipal, 

sujeitando-se as demais condições impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella 

por duas estampilhas da União abaixo colladas e inutilizadas. E tendo 

promettido cumprir com todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que 

lido perante a foreira e achado conforme assigna a seu rogo por não saber ler 

nem escrever Pedro Alves Pereira de Macedo, com o Senhor Presidente e as 

testemunhas André da Costa Simas e Jeronymo Barboza Ferreira Junior. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e 

tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 30 de Junho de 1915 

Manoel Lopes da Guia  

Pedro Alves Pereira de Macedo 

André da Costa Simas  

Jeronymo Barboza Ferreira Junior 



Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 102 Termo de Aforamento que assigna Luiz dos Santos Silva, na forma 

abaixo: 

Foro annual 1044 reis   

Ao primeiro dia do mez de Julho do anno de mil nove centos e quinze nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, ás onze horas da manhã, ahi apresente o Cidadão Manoel Lopes da 

Guia, Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado 

official interino da Secretaria compareceu o Cidadão Luiz dos Santos Silva, 

exhibindo um requerimento com a data de trinta de Junho findo e despachado 

hoje, pedindo aforamento dos terrenos onde o tem o seu predio edificado na 

Rua do Estaleiro numero um (Folha 102v) um C. declarando que tendo 

requerido o aforamento à Camara no dia vinte cinco de Novembro de mil nove 

centos e treze e obtido parecer favoravel no dia dez de Fevereiro de mil nove 

centos e  quatorze e sendo affixado editaes por trinta dias e não apparecendo 

contestação alguma, mandou o Senhor Presidente que medido e demarcado pela 

Commissão medidora, se lavra-se o presente termo, cumprido o despacho do 

Senhor Presidente á Commissão Medidora médio e demarcou os terrenos 

occupados pelo requerente da seguinte forma: Frente para à rua do Estaleiro, 

onze metros, fundos para a Rua dõAssump«o com dezoito metros, tendo na 

linha lateral que divide com Mario Salles setenta e dois metros e na linha lateral 

que divide com Oscar Vicente Ferreira e Tertuliano Marques dos Anjos, setenta e 

dous metros, formando este terreno uma área com mil e quarenta e quatro 

metros quadrados, que ao foro de um real por metro quadrado pagará 

annualmente a quantia de mil quarenta e quatro reis. O Foreiro declarou neste 

acto se sujeitar-se a todas as obrigações impostas aos foreiros, e, não deixar de 

pagar os foros por tres annos consecutivos sob pena de Commisso e a não 

transferir o alludido terreno sem previa autorização da Camara, esta consentindo 

haverá dous e meio por cento de laudemios sobre o valor da transacção e bem 

assim a reconhecer sempre o terreno como proprio Municipal, sujeitando-se as 



demais obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella em 

duas estampilhas da União no valor de seis centos reis abaixo colladas e 

inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o 

presente o termo que lido perante o foreiro e achado conforme assigna com o 

Senhor Presidente e as testemunhas Ricardo Eugenio de Loyolla e André da Costa 

Simas. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 1 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Luiz dos Santos Silva 

Ricardo Eugenio de Loyolla 

André da Costa Simas 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita superior da folha 102v] 

Averbação 

De acordo com o formal de partilha, passado a favor de Luiz dos Santos, Silva, 

Asp [roto] no dos Santos Silva e Alcebíades dos Santos Silva, extraído dos autos 

de inventário dos bens deixados pela finada Alice Ferreira da Silveira, passa o 

terreno constante do presente termo, a pertencer aos herdeiros acima citados. 

Em, 12/2/953. 

JTCunha 

Oficial Administrativo.  

 

FOLHA 102v Termo de Aforamento que assigna Antonio Ignacio de Andrade, na 

forma abaixo: 

(Reis 203 de foro annual)   

Ao primeiro dia do mez de Julho do anno de mil nove centos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, á uma hora da tarde ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official 

interino da Secretaria, compareceu o Cidadão An (Folha 103) Antonio Ignacio de 



Andrade, exhibindo um requerimento datado de desesete de Junho findo e 

despachado em desenove do mesmo mes, pedindo em aforamento um terreno 

annexo ao já aforado do requerente na Rua da Barra nesta Cidade, para 

construir um predio sendo deferido o pedido, a Commissão Medidora médio e 

demarcou os terrenos da seguinte forma: dous metros e cinco centimetros para a 

Rua da Barra, que é á frente, dous metros e cinco centimetros de fundos, com 

quem de direito, quarenta metros e cinco centimetros na linha lateral que divide 

com o muro do querente e quarenta metros e cinco centimetros que divide com 

a Rua do Desterro, formando este terreno uma area de duzentos e vinte tres 

metros quadrados, que ao foro de um real por metro pagará annualmente a 

quantia de duzentos quarenta e tres reis. O foreiro declarou nõeste acto se 

sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros, e não deixar de 

pagar os foros por tres annos consecutivos sob pena de Commisso e a não 

transferir o alludido terreno sem previa autorização da Camara, esta consentindo 

haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e bem 

assim a reconhecer sempre o terreno como proprio Municipal, sujeitando-se as 

demais obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella em 

duas estampilhas da União no valor de seis centos reis abaixo colladas e 

inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o 

presente termo que lido perante o foreiro e achado conforme assigna com o 

Senhor Presidente e as testemunhas Ricardo Eugenio de Loyolla e André da Costa 

Simas. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o 

escrevi e tambem assigno.  

[Escrito sobre o selo] 

Fica sem effeito este termo, vide o novo termo. A pagina 104. Antonio Anastacio 

Novellino.  

Antonio Ignacio de Andrade 

Ricardo Eugenio de Loyolla 

[Escrito transversalmente sobre o texto da folha 103] 

Sem effeito 

[Escrito transversalmente na lateral direita superior da folha 103] 



Fica sem effeito este termo, vide o novo termo a pagina 104. Cabo Frio 2 de 

Julho de 1915. 

Official interino da Secretaria 

Antonio Anastácio Novellino.  

 

FOLHA 103 Termo de Aforamento que assigna Antonio Ignacio de Andrade, na 

forma abaixo: 

(Foro annual 177 reis)   

Aos dous dias do mez de Julho do anno de mil nove centos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, á uma hora da tarde ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official 

interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Antonio Ignacio (Folha 103v) 

Ignacio de Andrade, exhibindo um requerimento datado e despachado hoje, na 

qual juntava um traslado de escriptura  publica lavrado pelo Tabellião Eduardo 

da Silva Porto, no dia quatorze de Junho do corrente anno, no qual provou ter 

comprado á Bráulio Augusto de Cêa e sua mulher Dona Luiza Ribeiro da 

Conceição Cêa, o predio terreo sito á Rua do Furtado numero tres edificado um 

terreno ainda não aforados; por despacho do Senhor Presidente mandou que 

fisesse a transferencia do predio e que se lavrasse o termo de aforamento dos 

terrenos occupados pelo predio e quintal de accordo com a Lei de vinte dous de 

Fevereiro de mil nove centos e cinco; e que medido e demarcado os terrenos 

pela Commissão Medidora, verificou ter o seguinte: Frente para a Rua do 

Furtado oito metros e sessenta centimetros, fundos para o Largo de São 

Benedicto, oito metros e sessenta centimetros, na linha lateral que devide com 

José Furtado de Mendonça Pring, vinte metros e cincoenta centimetros e na 

linha lateral que devide com a travessa de São Benedicto, vinte metros e 

cincoenta centimetros, formando este terreno uma area de cento setenta sete 

metros quadrados, que ao foro de um real por metro quadrado, pagará 

annualmente a quantia de cento setenta reis. Exhibindo tambem o novo foreiro 

o talão numero sessenta e sete, no qual provou ter pago hoje os foros vencidos 

em vinte dois de Fevereiro de mil nove centos quinze, na importancia de mil 



sete centos e setenta reis. O novo foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas 

as obrigações que são impostas aos foreiros e não deixar de pagar os foros por 

tres annos consecutivos, sob pena de Commisso e não transferir, digo, não 

transferir o alludido terreno sem previa autorização da Camara, esta consentindo 

haverá dous  e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e bem 

assim a reconhecer sempre o terreno como proprio Municipal sujeitando-se as 

demais obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella em 

duas estampilhas da União no valor de seis centos reis abaixo colladas e 

inutilizadas. E tendo assim promettido cumprie todas as obrigações lavrou-se o 

presente termo que lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o 

Senhor Presidente e as testemunhas José Cupertino de SantAnna e Jeronymo 

Barboza Ferreira Junior. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 2 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Ignacio de Andrade 

José Cupertino de SantAnna 

Jeronymo Barboza Ferreira Junior 

Antonio Anastacio Novellino.  

 

 

FOLHA 104 Termo de Aforamento que assigna Antonio Ignacio de Andrade, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 102 reis)   

Aos dous dias do mez de Julho do anno de mil nove centos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo official interino da Secretaria abaixo nomeado e tambem 

assignado, compareceu o Cidadão Antonio Ignácio Ignacio de Andrade, 

exhibindo um requerimento datado e desesete de Junho findo e despachado em 

desenove do mesmo mes, pedindo em aforamento um terreno annexo, ao já 



aforado ao requerente na Rua da Barra nesta Cidade, para construir um predio, 

sendo deferido a pedido, a Commissão Medidora médio e demarcou os terrenos 

da seguinte forma: Frente para a Rua da Barra, dous metros e cinco centimetros, 

fundos com quem de direito, dous metros e cinco centimetros, na linha lateral 

que divide com o muro do requerente, quarenta metros e cinco centimetros, e 

na outra linha lateral que divide com a Rua do Desterro, quarenta metros e 

cinco centimetros, formando este terreno uma área de cento e dous metros 

quadrados, que ao fôro de um real por metro quadrado, pagará annualmente a 

quantia de cento e dous reis. O foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as 

obrigações que são impostas aos foreiros e não deixar de pagar os foros por mais 

de tres annos consecutivos sob pena de Commisso e a não transferir o alludido 

terreno sem previa autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio 

por cento de laudemio sobre o valor da transacção e bem assim a reconhecer 

sempre o terreno como proprio Municipal, sujeitando -se as demais obrigações 

que são impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella em duas estampilhas da 

União no valor de seis centos reis, abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas José Cupertino de SantAnna e André da Costa Simas. E eu Antonio 

Anastacio Novellino official interino da Secretaria que o escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 2 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Ignacio de Andrade 

José Cupertino de SantõAnna 

André da Costa Simas 

Antonio Anastacio Novellino.  

 

 

FOLHA 104v Termo de Aforamento que assigna Venancio Teixeira de Mello, na 

forma abaixo: 



(Fôro annual 16625 reis)   

Aos deseseis dias do mez de Julho do anno de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, á uma hora da tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, official 

interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Venancio Teixeira de Mello, 

exhibindo um requerimento datado e despachado de hoje, pedindo para ser 

transferido para o seu nome a posse de terra foreira á Hermano Felix de 

Andrade, constante de termo lavrado no dia vinte nove de Março de mil nove 

centos e nove, no livro numero trinta e quatro folhas cento e trinta, digo folhas 

cento noventa, provando a compra com o traslado da escriptura lavrada pelo 

Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia desesete de Dezembro de mil nove 

centos e quatorze; pedindo ainda o aforamento de uma area  de terreno, 

cercada e occupada pelo requerente, onde já tem outras benfeitorias, com cento 

e cinco metros de frente, igual numero de metros nos fundos e cento e trinta 

metros em cada linha lateral, terrenos estes annexos aos já aforado ao 

requerente conforme consta do termo lavrado no dia quatro de Setembro de mil 

nove centos e cinco, no livro trinta e quatro folhas cento e trinta trez, (e fundo), 

digo pedindo finalmente para ser reunida as tres posses de terras em uma só, 

afim de ser lavrado um termo de aforamento: sendo deferido o seu pedido 

lavrei o presente termo de aforamento, ficando o terreno com as seguintes 

confrontações e dimensões: Frente para á Travessa Venâncio no Arraial do Cabo 

deste Municipio com duzentos e nove metros, (209m), linha lateral de Norte 

que divide com o Campo que segue para a praia do Anjo, com cento e oitenta e 

dous metros (182m), dividindo na linha lateral de Sul que divide com Luiz da 

Costa Macedo e José Francisco de Andrade, cento e oitenta e dous metros 

(182m) e na linha de fundos com o logar denominado òRoa Velhaó cento e 

trinta metros (130m) formando este terreno uma area de trinta e trez mil 

duzentos cincoenta metros quadrados (33.250m²) que ao  foro de meio real por 

metro quadrado pagará annualmente a quantia de deseseis mil seis centos vinte 

cinco reis (16.625rs). Ficando cancellado os termos de aforamentos lavrados nos 

dias quatro de Setembro de mil novecentos e cinco, e vinte nove de Março de 



mil novecentos e nove, constante do livro numero trinta e quatro e folhas cento 

trinta trez e cento noventa; ficando tambem neste termo respeitado as divisões e 

confrontações cosntantes dos termos acima referidos. O novo foreiro declarou 

neste acto se sujeitar a todas as obrigações constante, digo, obrigações que são 

impostas aos foreiros e não deixar de pagar os foros por mais de tres annos 

consecutivos, sob pena de Commisso e não transferir o alludido terreno sem 

consentimento da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e bem assim a reconhecer sempre o 

terreno como proprio Municipal, sujeitando -se as demais obrigações que são 

impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella em duas estampilhas da União no 

valor de seis centos reis, abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido 

cumprir cumprir (Folha 105) todas as obrigações, e lavrou-se o presente termo 

que lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senhor Presidente 

e as testemunhas Ricardo Eugenio de Loyola e Antonio Luis dos Santos. Eu 

Antonio Anastácio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e 

assigno. Declarou em tempo que as entre-linhas com as palavras ð nome, e folhas 

cento e noventa, foram escriptas por mim. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria o escrevi. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 16 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Teixeira de Mello 

Ricardo Eugenio de Loyola 

Antonio Luiz dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita superior da folha 104v] 

Do presente termo de aforamento, foi transferido e desmembrado para o nome 

do Senhor Clodoaldo Gonçalves Leite, conforme termo lavrado às folhas nº 118, 

do livro nº 50, de termos de aforamento nesta Prefeitura. 

Em 30/11/951. 

JTCunha 

Of. Administr ativo 



[Escrito na lateral direita central da folha 104v] 

Averbação 

O restante do presente termo de aforamento, foi transferido para os nomes de 

Venancio Teixeira de Mello Junior e seus filhos, por falecimento de Dona Julia 

Martins de Mello, conforme requer eu ao Senhor Prefeito e lhe foi deferido em 

28-1-953. 

Secretaria da Prefeitura 

Em 10/3/953 

JTCunha 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 104v] 

Do presente termo foi transferido para Antonio de Souza Teixeira uma área de 

4.500,00 m², conforme requereu e lhe foi deferido pelo Senhor Prefeito em 10-

5-960. Lº 55 fls. 111. 

JoãoMRib. Sub. of. Adm. 

7/6/960.  

 

 

FOLHA 105 Rectificação de Termo de Aforamento que assigna Terencio 

Gonçalves Porto, na fórma abaixo: 

(Fôro annual 574 reis)   

Aos vinte dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo official interino da Secretaria, abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o Cidadão Terencio Gonçalves Porto, negociante, residentenesta 

Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado de hoje, a quem o 

Senhor Presidente, em vista do parecer da Commissão de aforamentos, 

approvado na sessão extraordinaria da Camara, realizada no dia quinze de 

Junho do corrente anno e de ter sido affixado edital por trinta dias e não ter 

apparecido contestação, lhe manda lavrar o presente termo, rectificando o 

termo de aforamento, lavr ado á folhas setenta e dous verso e setenta e tres, 

deste livro, no dia vinte cinco de Outubro de mil nove centos e treze; 



cumprindo a Comissão Medidora de que trata o artigo terceiro das Resoluções 

de onze de Março de mil oito centos noventa e tres, o despacho do Senhor 

Presidente; verificou que os terrenos que agora consta deste termo tem as 

seguintes dimensões e confrontações: Desesete metros e quarenta centimetros 

(17,40) de frente para á Rua do Itajurú; igual numero de metros nos fundos com 

á Rua do Campo, trinta e trez metros (33) em cada uma linha lateral, dividindo 

pelo lado do Norte com terreno s de José Antonio de Oliveira, e pelo lado do 

Sul com  á Rua Nova, que segue da Rua do Itajurú, para o Caminho dos 

Pocinhos. Formando este terreno uma area de quinhentos setenta e quatro 

metros quadrados (574m²) que ao foro de um real por metro quadrado pagará 

annualmente a quantia de quinhentos setenta e quatro reis. Sendo cancellado o 

termo de aforamento, constante deste livro á folhas setenta e dous verço e 

setenta e trez e (Folha 105v) e cassada a respectiva carta de aforamento. O 

foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações impostas aos foreiros, 

e não deixar de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos, sob pena de 

Commisso e não transferir o alludido terreno sem autorização da Camara, esta 

consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção e bem assim a reconhecer sempre a Camara, como proprieteria 

sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o sello 

da tabella em duas estampilhas da União no valor de seis centos reis, abaixo 

colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado conforme, 

assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Major Antonio Garcia da 

Silveira Terra e André da Costa Simas. Eu Antonio Anastacio Novellino, official 

interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 20 de Julho de 1915. 

Manoel Lopes da Guia 

Terencio Gonçalves Porto 

Antonio Garcia da Silveira Terra 

André da Costa Simas 

Antonio Anastacio Novellino  



 

 

FOLHA 105v Rectificação de Termo de Aforamento que assigna Dona Maria 

José Rangel da Guia, na forma abaixo: 

(Fôro annual 489 reis)   

Aos vinte um dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as duas 

horas da tarde, ahi presente o Cidadão Augusto Lourenço da Cunha, - Vice-

Presidente da mesma Camara, em exercicio ao impedimento do Presidente, 

commigo official interino da Secretaria abaixo nomeado e tambem assignado, 

compareceu Dona Maria José Rangel da Guia, domiciliada nesta Cidade, 

exhibindo um requerimento datado e despachado de hoje, a quem o Senhor 

Presidente, em vista do parecer da Commissão de Aforamentos, approvado na 

sessão extraordinaria da Camara, realizada no dia quinze de Junho do corrente 

anno e de ter sido affixado Edital por trinta dias e não ter apparecido 

contestação, lhe manda lavrar o presente termo, rectificando o termo lavrado á 

folhas cento noventa e quatro verso dolivro segundo de termos de aforamentos, 

no dia vinte cinco de Outubro de mil nove centos e nove. Cumprindo a 

Commissão Medidora o despacho do Senhor Presidente, verificou que os 

terrenos que agora consta deste termo tem as dimensões e confrontações 

seguintes: Sete metros e setenta centimetros (7,70m) de frente para o Largo de 

Santo Antonio, onde tem a requerente o seu predio numero doze edificado; 

treze metros (13)  de fundos na Travessa do Itajurú; cincoenta e um metros e 

vinte centimetros (51,20m) na linha lateral de Norte que devide com José 

Antonio Sampaio, e quarenta e tres metros e trinta centimentros (43,30m) na 

linha lateral de Sul que devide com Americo Fernandes Barboza. Formando este 

terreno (Folha 106) terreno uma área de quatro centos oitenta nove metros e 

tres centimetros quadrados (489,03m²) que ao foro de um real por metro 

quadrado pagará annualmente a quantia de quatro centos oitenta e nove reis. 

Sendo cancellado o termo de aforamento lavrado no dia vinte cinco de Outubro 

de mil nove-centos e nove, á folhas centonoventa e quatro verso, do livro 

segundo de termos de aforamentos e cassada a respectiva Carta de aforamento. 



A foreira declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações impostas aos 

foreiros, e não deixar de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob 

pena de Commisso e não transferir o alludido terreno sem autorização da 

Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção e bem assim a reconhecer sempre a Camara, como 

proprietaria, sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos foreiros. 

Pagou o sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seis centos 

reis abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante a foreira e achado 

conforme, assigna a seu rogo por não poder assignar o Major Antonio Garcia da 

Silveira Terra, com o Senhor Presidente e as testemunhas André da Costa Simas e 

Antonio Luiz dos Santos. Eu Antonio Anastacio  Novellino, official interino da 

Secretaria que o escrevi e tambem assigno. Declaro em tempo que a entre linha 

com a palavras ð dias ð foi escripta por mim. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria a escrevi. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 21 de Julho de 1915 

Augusto Lourenço da Cunha 

Antonio Garcia da Silveira Terra 

André da Costa Simas 

Antonio Luiz dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral esquerda superior da folha 106 ð tinta 

ferrogálica azul] 

Transferido por averbação para o nome de Joana Gomes da Guia, hoje Joana 

Gomes dos Santos. Uma quarta parte do predio e terreno. Em 17-12-962. 

JoãoA.Rib. Of. Admist.  

 

FOLHA 106 Rectificação de Termo de Aforamento que assigna José Antonio 

Sampaio, na forma abaixo: 

(Fôro annual 316 reis)   



Aos vinte e dous dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ás 

onze horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente 

da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão José Antonio Sampaio, negociante, 

domicilado nesta Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado 

hontem, a quem o Senhor Presidente, em vista do parecer da Commissão de 

Aforamentos, approvado na sessão extraordinaria da Camara, realizada no dia 

quinze de Junho do corrente anno e de ter sido affixado Edital por trinta dias e 

não ter apparecido contestação, lhe manda lavrar o presente termo, rectificando 

o termo lavrado á folhas setenta e tres verso à setenta e quatro deste livro, no 

dia doze de Dezembro de mil nove centos e treze. Cumprindo a Commissão 

Medidora o despacho do Senhor Presidente, vê (Folha 106v) verificou que os 

terrenos que agora consta deste termo, tem as dimenssões e confrontações 

seguintes: Tres metros e oitenta centimetros de frente para o Largo de Santo 

Antonio, o nde o requerente tem o seu predio numero quatorze edificado. Sete 

metros e noventa centimetros de fundos na Travessa do Itajurú; cincoentta e um 

metros e vinte centimetros na linha lateral de Sul que divide com Dona Maria 

José Rangel da Guia; e cincoenta e sete metros e dez centimetros na linha lateral 

de Norte que divide com Augusto Joaquim de Barros Vianna. Formando este 

terreno uma area de Trezentos dezeseis metros e setenta e sete centimetros 

quadrados, que ao foro de um real por metro quadrado pagará annualmente a 

quantia de Trezentos e dezeseis reis (316rs). Sendo cancellado o termo de 

aforamento lavrado no dia doze de Dezembro de mil nove centos e treze á 

folhas setenta e tres verso á setenta e quatro deste livro e cassada a respectiva 

Carta de aforamento. O foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as 

obrigações impostas aos foreiros e não deixar de pagar os foros por mais de tres 

annos consecutivos, sob pena de Commisso  e não transferir o alludido terreno 

sem autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e bem assim a reconhecer sempre a 

Camara como proprietãria sujeitando-se as demais obrigações que são impostas 

aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de 



seis centos reis abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e 

achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Henrique 

Garcia da Silveira Terra e Antonio Luiz dos Santos. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 22 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

José Antonio Sampaio 

Henrique ð Garcia da Silveira Terra 

Antonio Luiz dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 106v ð tinta esferográfica azul] 

Foi transferido para Juracy Sampaio Ramos uma área de 102,96m². Vide Lº 78 

Fls. 65. 

 

 

FOLHA 106v  Termo de Aforamento que assigna Antonio Miguel de Azevedo 

Silva, na forma abaixo: 

(Fôro annual 1050 reis)   

Aos vinte e seis dias do mez de Julho de mil nove-centos e quinze, nõesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ás 

duas horas da tarde, na Secretaria da Camara Municipal, ahi presente o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Antonio Miguel de Azevedo Silva, exhibindo 

um requerimento datado e despachado de hoje, pedindo para ser lavrado este 

termo de aforamento dos terrenos, requerido pelo supplicante em trinta de Abril 

do corrente anno e tendo obtido parecer favorável da Commissão de (Folha 

107) de Aforamentos em sessão extraordinária da Camara, no dia quinze de 

Junho do corrente anno e sendo affixado edital por trinta dias e não 

apparecendo constestação alguma; mandou o Senhor Presidente que medido e 

demarcado pela Commissão Medidora se lavra-se o termo de aforamento. 



Cumprindo a Commissão o despacho do Senhor Presidente, verificou que os 

terrenos requeridos tem as confrontações e dimensões seguintes: Trinta cinco 

metros de frente, para a Avenida Dr. Nilo Peçanha, igual numero de metros de 

fundos com terrenos da Camara, trinta metros na linha lateral que divide com 

terrenos de Antonio Plácido Rodrigues da Cruz, ou com quem de direito e na 

outra linha lateral igual numero de metros, para o lado do Mar Grosso. 

Formando este terreno uma area de mil cincoenta metro quadrado que ao foro 

de um real por metro quadrado pagara annualmente a quantia de mil e 

cincoenta reis. O foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações 

impostas aos foreiros e não deixar de pagar os foros por mais de tres annos 

consecutivos, sob pena de commisso e não transferir o alludido terreno sem 

autorização da Camara esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e bem assim a reconhecer sempre a 

Camara como proprietaria sujeitando-se as demais obrigações que são impostas 

aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de 

seiscentos reis abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e 

achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas José da Silva 

Massa e Annibal Valle. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria o escrevi e assigno. Em tempo declaro que a entrelinha escripta com a 

palavra ð dos terrenos ð foi escripta por mim. Eu Antonio Anastacio  Novellino, 

official interino da Secretaria que o escrevi. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 26 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Miguel de A. da Silva 

José da Silva Massa 

Annibal do Valle 

Antonio Anastacio  Novellino  

 

 



FOLHA 107  Termo de Aforamento que assigna Dona Emerenciana Maria 

Carvalho de SantAnna, na forma abaixo: 

(Fôro annual 375 reis)   

Aos vinte sete dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ás dez 

e meia horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official 

interino da Secretaria, compareceu Dona Emerenciana Maria Carvalho de 

SantAnna, exhibindo um requerimento datado e despachado no dia [roto] 

corrente mez, pedindo para ser lavrado o termo [roto] requerido e  (Folha 

107v) obtido em sessão extraordinaria da Camara, realizada no dia quinze de 

Junho do corrente anno e sendo affixado edital por trinta dias e não 

apparecendo contestação alguma, mandou o Senhor Presidente que a 

Commissão Medidora, medisse e demarcasse o alludido terreno; cumprindo a 

Commissão o despacho do Senhor Presidente, verificou que os terrenos tem as 

confrontações e dimensões seguintes: Doze metros e cincoenta centimetros 

(12,50m) de frente para á Rua Nova da Barra, doze metros e cincoenta 

centimetros  (12,50m) de fundos com terrenos requerido por Carlos de 

Vasconcellos Costa; trinta metros (30) na linha lateral de Sul que devide com 

Bernardo Ribeiro e trinta metros (30) na linha lateral de Norte com terrenos de 

Benicio José Barboza; formando este terreno uma área de trezentos e setenta e 

cinco metros quadrados (375m²) que ao foro de um real por metro quadrado 

pagará annualmente a quantia de trezentos e setenta e cinco reis (RS.375). A 

foreira declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações impostas aos foreiros 

e não deixar de pagar os foros por mais de tres annos, sob pena de Commisso e 

não transferir o alludido terreno sem autorização da Camara, esta consentindo 

haverá dois e meio por cento de laudemio  sobre o valor da transacção e bem 

assim a reconhecer sempre a Camara como proprietaria, sujeitando as demais 

obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas 

estampilhas da União no valor de seis centos reis, abaixo colladas e inutilizadas. 

E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações que são impostas aos 

foreiros, lavrou-se o presente termo que lido perante a foreira e achado 



conforme, assigna a seu rogo por não poder assignar o seu filho José Cupertino 

de SantAnna, com o Senhor Presidente e as testemunhas André da Costa Simas e 

Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio  Novellino, official interino 

que escrevi e tam [roto] assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 27 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

André da Costa Simas 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio  Novellino.  

 

 

 

 

 

 

 

FOLHA 107v  Termo de Aforamento que assigna Dona Deoclecia Roza da 

Assumpção, na forma abaixo: 

(Fôro annual 2820 reis)   

Aos vinte sete dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as 

onze e meia horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem [roto] official 

interino da Secretaria, compareceu Dona Deoclec [roto] umpção, exhibindo um 

requerimento data [roto] te quatro (Folha 108) quatro do corrente mez, 

pedindo para ser lavrado o termo de Aforamento dos terrenos requeridos em 

vinte sete de Agosto de mil nove centos e dez, que se acha archivado na 

Secretaria, do qual a supplicante já se acha na posse, sendo deferido o seu 

pedido,  á Commissão Medidora verificou que o alludido terreno tem as 

confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua Nova da Barra, com 



sessenta metros (60m) fundos com á Rua da Floresta, igual numeros de metros, 

na linha lateral de Sul, que divide com o Caminho da Tiririca, quarenta e sete 

metros (47m) e igual  números de metros na linha lateral de Norte que divide 

com José Borges Ferreira, formando este terreno uma área de dois mil oito 

centos e vinte metros quadrados, que ao foro de um real por metro quadrado, 

pagará annualmente a quantia de dois mil oito centos e vinte reis (RS.2820). A 

foreira declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos 

foreiros e não deixar de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos, sob 

pena de Commisso e não transferir o alludido terreno sem consentimento da 

Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da tansacção e bem assim a reconhecer sempre a Camara como 

proprietario, e obrigando -se mais a conceder os terrenos que for necessários para 

utilidade publica, sem ter direito a indenização alguma, sujeitando-se as demais 

obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas 

estampilhas da União no valor de seis centos reis, abaixo colladas e inutilizadas. 

E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações que são impostas aos 

foreiros, lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado 

conforme, assigna a seu rogo por não saber escrever José Cupertino de SantAnna 

e as testemunhas André da Costa Simas e Orlando Francisco Pinheiro. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, offici al interino da Secretria que escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 27 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

André da Costa Simas 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 



FOLHA 108 Termo de Aforamento que assigna Dona Elvira Soares da 

Assumpção, na forma abaixo: 

(Fôro annual 325 reis)   

Aos vinte sete dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, nõesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao 

meio dia ahi presente o Cidadão Manoel [roto] pes da Guia, Presidente da 

Camar [roto] go abaixo declara [roto] mbem assignadoofficial [roto] taria [roto] 

vira Soares da Assumpção [roto] (Folha 108v) datado e despachado no dia 

deseseis de Junho do corrente anno, no qual pede em aforamento um terreno 

do patrimonio Municipal, nesta Cidade á Rua da Cruz, occupado pelo 

requerente, sendo deferido o seu pedido e a Commissão Medidora cumprindo o 

despacho do Senhor Presidente, verificou que os terrenos requerido tem as 

dimensões [roto] confrontações seguintes: Treze metros de frente para á Rua da 

Cruz, [roto] treze metros de fundos com terrenos de Bonifacio Jose dos Santos, 

vin [roto] cinco metros na linha lateral de Norte que devide com Lydio Thomé 

[roto] Macedo e vint e cinco metros na linha lateral de Sul que devide com 

Josepha de tal, formando este terreno uma area quadrada de trezentos e vinte 

cinco metros, que ao foro de um real por metro quadrado, pagará annualmente 

a quantia de trezentos e vinte cinco reis. Obrigando-se a foreira neste acto a se 

sujeitar a todas as obrigações impostas aos foreiros, e bem assim não deixar de 

pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob pena de Commisso e não 

transferir o alludido terreno sem autorização da Camara e esta consentindo 

havera dous e meio por cento, sobre o valor da transacção e bem assim a 

reconhecer sempre a Camara como proprietaria, sujeitando-se as demais 

obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas 

estampilhas da União no valor de seis centos reis, abaixo colladas e inutilizadas. 

E tendo assim promettido com todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que lido perante a foreira e achado conforme, assigna a seu rogo por não saber 

ler nem escrever Orlando Francisco Pinheiro com o Senhor Pré [roto] dente e as 

testemunhas André da Costa Simas e José Cupertino de SantAnna. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem, 

assigno. 



[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 27 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Orlando Francisco Pinheiro 

André da Costa Simas 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita da folha 108v ð tinta ferrogálica azul] 

Do presente termo foi desmembrada uma área de 192,00m², para o nome de 

Arlindo Bento dos Santos, conforme termo ás fls. 182 do Liv. Nº 54. 

Em 16-9-1959 

TFerreira 

Of. Adm.  

 

FOLHA 108v Termo de Aforamento que assigna Arlindo Prudente do 

Nascimento, na forma abaixo: 

(Fôro annual 660 reis)   

Aos vinte sete dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, [roto] de Cabo 

Frio Estado do Rio de Janeiro e Secreta [roto] Municipal, á uma hora da tarde, 

ahi pre [roto] Manoel Lopes da G [roto] Presidente da [roto] interino [roto]  

compareceu [roto] d omi (Folha 109) domiciliado nesta Cidade, exhibindo um 

requerimento datado e despachado no dia dez do corrente mez, pedindo para 

ser lavrado o termo de Aforamento dos terrenos occupado pelo seu predio sito 

á Rua do Estaleiro numero um G sendo deferido o seu pedido, á Commissão 

Medidora cumprindo o despacho do Senhor Presidente, verificou que o alludido 

terreno tem as seguintes dimensões e confrontações: Frente para a Rua do 

Estaleiro, com onze metros (11) fundos para uma rua nova sem denominação, 

com igual numero de metros, linha lateral de Sul que devide com o predio de 

João Coutinho dos Santos, sessenta metros (60m) e na linha lateral de Norte 

com terrenos requerido por Francisco Gomes dos Santos, igual numero de 

metros, formando este terreno uma area de seiscentos e sessenta metros 

quadrados que ao foro de um real por metro quadrado pagará annualmente a 



quantia de seis centos e sessenta reis. O foreiro declarou neste acto se sujeitar a 

todas as obrigações que são impostas aos foreiros e bem assim não deixar de 

pagar os foros por mais de tres  annos consecutivos sob pena de Commisso e 

não vender o alludido terreno sem autorização da Camara, esta consentindo 

haverá dous e meio por cento sobre o valor da transacção e bem assim a 

reconhecer sempre a Camara como proprietaria  sujeitando-se as demais 

obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella em duas 

estampilhas da União no valor de seis centos reis, abaixo colladas e inutilizadas. 

E tendo assim promettido cumprir com todas as obrigações lavrou-se o presente 

termo que lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senhor 

Presidente e as testemunhas Orlando Francisco Pinheiro e José Gonçalves 

Carriço. Eu Antonio Anastacio  Novellino, official interino que o escrevi e 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 27 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Arlindo Prudente do Nascimento 

Orlando Francisco Pinheiro 

José Gonçalves Carriço 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral esquerda inferior da folha 109] 

De accordo com o termo de rectificação lavrado no livr4o 37 fls. 11 e verso, fica 

sem effeito o prezente termo, sendo cancellado a respectiva Carta. Cabo Frio 14 

de Out. de 1925. Narciso Elias Lopes Official de Secretaria. 

 

 

FOLHA 109 Termo de Aforamento que assigna Francisco Ferreira dos Santos, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 1219 reis)   

Aos vinte oito dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, [roto] esta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, ás dez e meia horas da manhã, ahi pre [roto] nte o Cidadão Manoel 



Lopes da Guia, Presidente da Camara [roto] migo official interino da Secretaria 

abaixo nomeado e [roto] do, compareceu o Cidadão Francisco Ferreira dos 

Santos, [roto] do um requerimento datado e despachado hontem, pedin [roto ] 

ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos occupado (Folha 109v) seu 

predio sito á Travessa de São Benedicto [roto]; o Senhor Presidente deferio o 

pedido de accordo com [roto] nte dous de Janeiro, digo, de Fevereiro de mil 

nove [roto] co; cumprindo a  Commissão Medidora o despacho [roto] hor 

Presidente, verificou que o alludido terreno tem as se [roto] dimensões e 

confrontações: Frente para a Travessa de São [roto] com vinte metros e vinte 

centimetros (20.20m) fundos pa [roto] travessa do Vicente ou Caminho do 

Poço, dezoito metros e cin- [roto] centimetros (18m.50), linha lateral de Norte 

que devide com [roto] Francisco Ferreira dos Santos Cravo (H) sessenta e [roto] 

na linha lateral de Sul que devide com o predio [roto] José Antonio dos Santos 

Amorim, sessenta e tres [roto] amando este terreno uma área de mil duzentos e 

dese [roto] quadrados, que ao foro de um real por metro qua - [roto] rá de 

pagar annualmente a quantia de mil duzentos [roto] reis. Exhibindo o 

supplicante o talão de pagamento [roto] na importancia de quatorze mil cento e 

noventa reis, sem [roto] mil cento e noventa reis de foros e dous mil de sellos,  

re [roto] á dez annos de foros, pagos até vinte dous de Fevereiro [roto] mil nove 

centos e quinze. Declarou o foreiro neste acto se [roto] jeitar a todas as 

obrigações que são impostas aos foreiros e não [roto] eixar de pagar os foros por 

mais de tres  annos consecutivos sob [roto] ena de Commisso e não vender o 

alludido terreno sem au [roto] zação da Camara, esta consentindo haverá dous e 

meio por [roto] to de laudemio  sobre o valor da transacção e a reconhecer 

sempre [roto] Camara como proprietaria, sujeitando-se as demais obri- [roto] 

coes que são impostas aos foreiros. Pagou o sello da Tabella [roto] duas 

estampilhas da União no valor de seiscentos reis [roto] aixo colladas e 

inutilizadas. E tendo assim promettido [roto] vrou -se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado [roto] nforme assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas [roto] José Gonçalves Carriço e Orlando Francisco Pinheiro. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e 

tambem assigno. 



[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 28 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Ferreira dos Santos 

José Gonçalves Carriço 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 109v Termo de Aforamento que assigna Martiniano Vieira de SantAnna, 

na forma abaixo: 

(Fôro annual 440 reis)   

Aos vinte oito dias do mez de Julho de mil nove centos [roto] uinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de [roto] eiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze e meia (Folha 110) meia horas da manhã, ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo abaixo 

declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, compareceu 

Martiniano Vieira de SantAnna, exhibindo um requerimento pedindo para ser 

lavrado o termo de aforamento dos terrenos obtidos pelo supplicante na sessão 

extraordinaria da Camara realizada no dia quinze de Junho do corrente anno e 

sendo deferido no dia vinte seis do corrente mez pelo Senhor Presidente, passou 

a Commissão, digo, verificou a Commissão Medidora que o alludido terreno 

tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua do Estaleiro com 

dez metros, fundos para á Rua do Furtado com dez metros, linha lateral de Sul 

que devide com terrenos requerido por Manoel Joaquim Pereira, quarenta e 

quatro metros e na linha lateral de Norte com terr enos requeridos por Epifanio 

Marques da Crus, igual numero de metros. Formando este terreno uma area de 

quatro centos e quarenta metros, que ao foro de um real por metro quadrado 

pagará annualmente a quantia de quatro centos e quarenta reis. Declarou o 

foreiro neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros 

e não deixar de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob pena de 

Commisso e não vender o alludido terreno sem autorização da Camara, esta 



consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção e a reconhecer sempre a Camara como proprietaria, sujeitando-se as 

demais obrigações que são imposta aos foreiros. Pagou o sello da Tabella em 

duas estampilhas da União no valor de seiscentos reis abaixo colladas e 

inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir lavrou-se o presente termo que 

lido perante o foreiro e achado conforme, assigna a seu rogo por não saber ler 

nem escrever Orlando Francisco Pinheiro com o Senhor Presidente e as 

testemunhas José Gonçalves Carriço e Francisco Ferreira dos Santos. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria o escrevi e assigno. II 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 28 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Orlando Francisco Pinheiro 

José Gonçalves Carriço 

Francisco Ferreira dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 110 Termo de Aforamento que assigna Luiz da Costa Macedo, na forma 

abaixo: 

(Fôro annual 3675 reis)   

[roto] os vinte nove dias do mez de Julho de mil nove cen [roto] ta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, [roto] (Folha 110v) Camara Municipal, ás 

onze horas do dia, ahi [roto] dadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Cama 

[roto], commigo abaixo declarado e tambem assignado, official interino da 

Secretaria, compareceu o  Cidadão Luiz da Costa Macedo, exhibindo um 

requerimento, datado e despachado no dia vinte sete do corrente mez, pedindo 

para ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos occupados pelo requerente 

no Arraial do Cabo, sendo deferido o seu pedido e a Commissão Medidora 

dando comprimento ao despacho do Senhor Presidente, verificou que o alludido 

terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Travessa 

Venâncio, com setenta metros(70m) fundos que devide com José Francisco, com 



setenta metros (70m),  linha lateral de Norte que devide com terrenos aforados 

á Venâncio Teixeira de Mello, cento e cinco metros(105m) e na linha lateral de 

Sul que devide com terrenos devolutos, cento e cinco metros (105m) formando 

este terreno uma area de sete mil trezentos cincoenta metros quadrados 

(7.350m²) que ao foro de meio real por metro quadrado, pagará annualmente a 

quantia de trez mil seis centos setenta e cinco reis (Rs3675). O foreiro declarou 

neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e não 

deixar de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob pena de 

Commisso e bem assim a não vender o alludido terreno sem autorização da 

Camara, esta consentindo haverá dois e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção e a reconhecer sempre a Camara como proprietaria. 

Sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o sello 

da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seiscentos reis, abaixo 

colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado conforme assigna 

com o Senhor Presidente e as testemunhas Venâncio Teixeira de Mello e Antonio 

Munis Guimarães. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria 

que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 29 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Luiz da Costa Macedo 

Venâncio Teixeira de Mello 

Antonio Muniz Guimarães 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na parte inferior da folha 110v ð tinta esferográfica azul] 

Transferido para T.E.I ð Timoneiros uma área de 5.306,50m vide livro 94 fls. 

172. 

 

 

 

 



FOLHA 111 Termo de Aforamento que assigna Alfredo José dos Santos, na fórma 

abaixo: 

(Fôro annual 1024 reis)   

Aos vinte e nove dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara 

Municipal, ás treze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo nomeado, digo, abaixo nomeado e 

assignado official interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Alfredo José dos 

Santos, exhibindo um requerimento datado e despachado no dia vinte seis do 

corrente mez, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos 

occupados pelo requerente á Rua da Floresta nesta Cidade, sendo deferido o seu 

pedido, e, cumprindo a Commissão Medidora o despacho do Senhor Presidente 

verificou que o alludido terreno tem as seguintes confrontações e dimensões: 

Frente para á Rua da Floresta com vinte e um metros e oitenta centimetros 

(21m.80), fundos para a Rua  Nova da Barra, com igual numero de metros; na 

linha lateral de Sul que devide com o predio e terrenos occupados por Dona 

Ermelinda Ferreira dos Santos e sua irmã Izaura, quarenta e sete metros (47m) e 

na linha lateral de Norte que devide com terrenos aforados á Deoclecia Rosa da 

Assumpção, igual numero de metros, formando este terreno uma area de mil e 

vinte quatro metros quadrados (1024m) que ao foro de um real por metro 

quadrado pagará annualmente a quantia de mil e vinte quatro reis. O foreiro 

declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos 

foreiros e não deixar de pagar os foros por tres annos consecutivos, sob pena de 

Commisso e bem assim a não vender o alludido terreno sem autorização da 

Camara, esta consentindo, haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção e a reconhecer sempre a Camara como proprietaria. 

Sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o sello 

da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seiscentos reis, abaixo 

colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, 

lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado conforme, 

assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Antonio Munis Guimarães e 



Antonio Gonçalves Gabino. Eu Antonio Anastacio  Novellino, official interino da 

Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 29 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Alfredo José dos Santos 

Antonio Muniz Guimarães 

Antonio Gonçalves Gabino 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral esquerda inferior da folha] 

Transferido para Gabriel Jacob Guimarães Livro 41 ð Em 26-2-38 

[assinatura] 

[assinatura] 

 

 

FOLHA 111v Termo de Aforamento que assigna  José Borges Ferreira, na fórma 

abaixo: 

(Fôro annual 357 reis)   

Aos trinta dias do mez de Julho de mil nove centos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ás onze 

horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão José Borges Ferreira, exhibindo um 

requerimento datado e despachado no dia vinte seis do corrente mez, pedindo 

para ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos do Patrimonio Municipal, 

occupado com o predio do requerente á Rua da Floresta numero trinta e seis, 

sendo deferido o pedido; verificou a Commissão Medidora que o alludido 

terreno tem as seguintes dimensões e confrontações: Sete metros e sessenta 

centimetros (7m.60) de frente para á Rua da Floresta, sete metros e sessenta 

centimetros de fundos, para á Rua Nova da Barra; linha lateral que devide do 

lado Sul com o predio de Possidonio da Silva, quarenta e sete metros (47m) e na 

linha lateral de Norte que devide com José da Costa Macedo Junior, quarenta e 



sete metros: Formando este terreno uma area de trezentos cincoenta e sete 

metros quadrados (357m²), que ao foro de um real por metr o quadrado, pagará 

annualmente a quantia de tresentos e cincoenta e sete reis. Foi pago a quantia de 

cinco mil quinhentos e setenta reis (Rs5570) de dez annos de foros, vencidos no 

dia vinte dous de Fevereiro de mil novecentos e quinze, de accordo com a Lei de 

vinte dous de Fevereiro de mil nove centos e cinco. O foreiro declarou neste 

acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e não deixar 

de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob pena de Commisso e 

bem assim a não vender nem alheiar o alludido terreno sem autorização da 

Camara esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção e a reconhecer sempre a Camara como proprietaria. 

Sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos foreiros. Pagou o Sello 

da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seis centos reis abaixo 

colladas e inutilizadas. Tendo assim promettido cumprir todas as obrigações 

lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado conforme assigna 

com o Senhor Presidente e as testemunhas Orlando Francisco Pinheiro e Antonio 

Munis Guimarães. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria 

que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 30 de Julho de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

José Borges Ferreira 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Muniz Guimarães 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 112 Termo de Aforamento que assigna João dos Santos, na fórma 

abaixo: 

(Fôro annual 1.068 reis)   

Aos trinta e um dias do mez de Julho de mil novecentos e quinze, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao 



meio dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão João dos Santos, exhibindo um requerimento datado e 

despachado no dia vinte oito do corrente mez, pedindo para ser lavrado o 

termo de aforamento dos terrenos, que o requerente obteve em sessão 

extraordinaria da Camara, de quinze de Junho do corrente anno e tendo sido 

affixado edital por trinta dias e não apparecendo contestação alguma, mandou o 

Senhor Presidente que medido e demarcado se lavrasse o termo; cumprindo a 

Commissão Medidora o despacho do Senhor Presidente verificou que o alludido 

terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua do 

Estaleiro doze metros (12m) igual numero de metros nos fundos para á Rua da 

Assumpção, tendo na linha lateral de Sul que devide com terrenos requeridos 

por Mauricio Cardozo de Salles, oitenta e nove metros (89m) e na linha lateral 

de Norte que divide com terrenos devolutos igual numero de metros, formando 

este terreno uma area de mil e sessenta e oito metros quadrados (1.068m²), que 

ao fôro de um real por metro quadrado, pagará annualmente a quantia de 

sessenta oito reis (1.068Rs). O foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as 

obrigações que são impostas aos foreiros e não deixar de pagar os foros por mais 

de tres annos consecutivos sob pena de Commisso e não podendo vendel-os 

nem alheal-os sem autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio 

por cento de laudemio sobre o valor da transacção, e reconhecer sempre a 

Camara como proprietaria. Sujeitando-se as demais obrigações que são impostas 

aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de 

seiscentos reis, abaixo colladas e inutilizadas. Tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e 

achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Orlando 

Francisco Pinheiro e Antonio Ferreira dos Santos. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. Em 

tempo declaro que as entre-linhas com as palavras ð anno ð e ð de laudemio, 

foram escriptas por mim. Eu Antonio Anastacio Novellino, official a escrevi. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 31 de Julho de 1915 



Manoel Lopes da Guia 

João dos Santos 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Ferreira dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 112v Termo de Aforamento que assigna Roldão Macedo da Silveira, na 

fórma abaixo: 

(Fôro annual 700 reis)   

Aos nove dias do mez de Agosto de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ás duas 

horas da tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Roldão Macedo da Silveira, exhibindo um 

requerimento datado e despachado hoje, pedindo para ser lavrado o termo de 

aforamento dos terrenos obtidos em sessão ordinaria da Camara, de sete de 

Julho do corrente anno, sendo affixado edital por trinta dias e não tendo 

apparecido contestação alguma; mandou o Senhor Presidente que medido e 

demarcado se lavrasse o termo, cumprindo a Commissão Medidora o despacho 

do Senhor Presidente, verificou que o alludido terreno tem as confrontações e 

dimensões seguintes: Frente para a Rua Augusta, dez metros (10m) igual numero 

de metros nos fundos, com quem de direito, tendo na linha lateral de Sul que 

divide com Vicente de tal e com terrenos devolutos setenta metros (70m) e na 

linha lateral de Norte com terrenos devolutos igual numero de metros, 

formando este terreno uma area de setecentos metros quadrados (700m²); que 

ao foro de um real por metro quadrado pagará annualmente a quantia de 

setecentos reis. O foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações 

que são impostas aos foreiros e a construir um predio dentro do praso de um 

anno e a não deixar de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob 

pena de Commisso e a reconhecer sempre a Camara como proprietaria e bem 

assim a não vender nem alhear o referido terreno sem consentimento da 



Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudamio, sobre o 

valor da transacção e sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos 

foreiros. Foi pago o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de 

seis centos reis, abaixo colladas e inutilizadas. Tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e 

achado conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas José 

Cupertino de SantAnna e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 9 de Agosto de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Roldão Macedo da Silveira 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 113 Termo de Aforamento que assigna Henrique da Costa Macedo, na 

fórma abaixo: 

(Fôro annual 1224 reis)   

Aos onze dias do mez de Agosto de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia, ahi presente o Cidadão Henrique da Costa Macedo, digo, presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo abaixo 

declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, compareceu o 

Cidadão Henrique da Costa Macedo, exhibindo um requerimento datado e 

despachado hontem, no qual pede para ser lavrado o termo de Aforamento dos 

terrenos á Rua Nova da Barra, obtido em sessão da Camara de sete de Julho do 

corrente anno e tendo sido affixado edital por trinta dias e não apparecendo 

contestação alguma mandou o Senhor Presidente que a Commissão Medidora, 

medisse e demarcasse, cumprindo a Commissão o despacho do Senhor 

Presidente, verificou que o alludido terreno tem as dimensões e confrontações 



seguintes: Frente para á Rua Nova da Barra, trinta e quatro metros (34m), igual 

numero de metros nos fundos para a Travessa Povoas: linha lateral de Sul que 

divide com Dona Romana das Dores Santa Roza, trinta e seis metros (36m) e 

igual numero de metros na linha lateral de Norte, que divide com Augusto de 

Magalhães Bastos; formando este terreno uma area de mil duzentos e vinte 

quatro metros quadrados (1224m²) que ao foro de um real por metro quadrado, 

pagará annualmente a quantia de mil duzentos e vinte quatro reis. O foreiro 

declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos 

foreiros e não deixar de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob 

pena de Commisso e não podendo vendel-o nem alheal-o sem autorização da 

Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção e sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos 

foreiros. Foi pago o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de 

seis centos reis. Tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o 

presente termo que lido perante o foreiro e achado conforme assigna com o 

Senhor Presidente e as testemunhas José Cupertino de SantAnna e Arthur de 

Faria Magalhães. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria 

que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 11 de Agosto de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Henrique da Costa Macedo 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

Arthur de Faria Magalhães 

Antonio Anastacio Novellino  

FOLHA 113v Termo de Aforamento que assigna Oscar da Silva Porto, na fórma 

abaixo: 

(Fôro annual 1890 reis)   

Aos dezesete dias do mez de Agosto de mil novecentos e quinze, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ahi 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo 

abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, compareceu 



o Cidadão Oscar da Silva Porto, exhibindo um requerimento datado e 

despachado no dia quatorze corrente mez, pedindo para ser lavrado o termo de 

aforamento dos terrenos, que o requerente obteve em sessão ordinária da 

Camara em doze de Julho do corrente anno, tendo os editaes recommendados 

pela Camara por trinta dias para as devidas reclamações, sido affixados, sem que 

ellas apparecessem; mandou o Senhor Presidente, que a Commissão Medidora, 

medisse e demarcasse e fosse lavrado o termo; cumprindo a Commissão o 

despacho do Senhor Presidente, verificou que o alludido terreno tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para á Rua Constantino Menelau, 

com vinte sete metros e vinte centimetros (27m.20), fundos com a travessa, que 

segue para o Largo de São Benedicto, vinte sete metros e vinte centimetros 

(27m20), uma linha lateral que devide, digo, lateral que confronta com os 

prédios de Antonio Ignacio de Andrade, á Rua do Estaleiro numero quarenta, 

até o predio de Francisco José de SantAnna, numero trinta e quatro A da mesma 

rua, sessenta e nove metros e cincoenta centimetros (69m50) ficando esta rua 

com doze metros de largura: e a outra linha lateral, que confronta com os 

prédios de Manoel Antonio Ribeiro Junior da Rua do Estaleiro numero vinte 

cinco até o predio do m esmo Ribeiro Junior, e da mesma rua sob o numero 

onze, sessenta e nove metros e cincoenta centimetros (69m50), ficando tambem 

deste lado uma outra rua com doze metros de largura, sendo contada a largura 

da rua do predio numero onze; formando este terreno u ma area de mil 

oitocentos e noventa metros quadrados, (1890m²) que ao foro de um real por 

metro quadrado pagará annualmente a quantia de mil oito centos e noventa 

reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são 

impostas aos foreiros, e a não deixar de pagar os foros por mais de tres annos 

consecutivos sob pena de Commisso e a reconhecer sempre a Camara como 

proprietaria, e bem assim a não vendel-o nem alheal-o sem autorização da 

Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção, e sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos 

foreiros. Foi pago o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de 

seiscentos reis abaixo colladas e inutilizadas. Tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e 



achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas José 

Cupertino de SantAnna e Aprigio Marques da Cruz. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Se cretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 17 de Agosto de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Oscar da Silva Porto 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

Aprigio Marques da Cruz 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

 

 

FOLHA 114 Termo de Aforamento que assigna Mario Salles, na fórma abaixo: 

(Fôro annual 633 reis)   

Aos vinte dias do mez de Agosto de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as onze 

horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o Cidadão Mario 

Salles, exhibindo um requerimento datado e despachado hontem, pedindo para 

ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos requerido e obtido em sessão 

ordinaria da Camara, de sete de Julho do corrente anno, e tendo sido affixado 

edital por trinta dias e não tendo apparecido contestação alguma, mandou o 

Senhor Presidente que medido e demarcado pela Commissão Medidora se 

lavrasse o termo, cumprindo a Commissão o despacho do Senhor Presidente, 

verificou que o alludido terreno tem as dimensões e confrontações seguintes: 

Quatorze metros (14m) para a Rua da Floresta, trinta e oito metros (38m) para á 

travessa de S. Bento, dezenove metros (19m) em continuação ao muro do 

hospital da Caridade que divide com o requerente, e 25,5 metros vinte cinco 

metros e cinco centimetros dividindo com terrenos já aforados ao dito Mario 



Salles, formando este, digo, formando assim um trapezio irregular, com uma 

area de seiscentos trinta e tres metros quadrados (633m²) que ao fôro de um real 

por metro quadrado pagará annualmente a quantia de seiscentos trinta e tres 

reis. O foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são 

impostas aos foreiros e não deixar de pagar os fóros por mais de tres annos 

consecutivos, sob pena de Commissão, não podendo veldel-o nem alheal-o sem 

autorização da Camara esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção, e sujeitando-se as demais obrigações que 

são impostas aos foreiros. Foi pago o Sello da Tabella em duas estampilhas da 

União no valor de seiscentos reis, abaixo colladas e inutilizadas. Tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas José Cupertino de SantAnna e Manoel Gomes da Silva. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 20 de Agosto de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Mario Salles 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

Manoel Gomes da Silva 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha] 

Transferido para o livro 36 fls. 33v.  

 

 

FOLHA 114v Termo de Aforamento que assigna Olympio Joaquim dos Santos 

Lobo, na fórma abaixo: 

(Fôro annual 408 reis)                 

Aos vinte e um dias do mez de Agosto de mil novecentos e quinze, nõesta Cidade 

de Cabo Frio Estado do Rio de Janeiro, as treze horas, na Secretaria da Camara 

Municipal, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 



Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Olympio Joaquim dos Santos Lobo, artista 

residente nesta Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado no dia 

dezenove do corrente mez, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento 

dos terrenos que o requerente obteve em sessão ordinária da Camara de doze de 

Julho do corrente anno e tendo sido affixado edital por trinta dias e não 

apparecendo contestação alguma, mandou o Senhor Presidente que medido e 

demarcado se lavrasse o termo; cumprindo a Commissão Medidora o despacho 

do Senhor Presidente, verificou que o alludido terreno tem as confrontações e 

dimensões seguintes: Frente para a Rua da Floresta, com nove metros e 

cincoenta centimetros, fundos para á Rua da Barra, com nove metros e cincoenta 

centimetros, na linha lateral de Norte com os herdeiros de Thomas Pinto da 

Silva, com quarenta e tres metros e na linha lateral de Sul com a Travessa da 

Independencia, com quarenta e tres metros, formando este terreno uma area de 

quatrocentos e oito metros quadrados, que ao foro de um real por metros 

quadrado pagará annualmente a quantia de quatro centos e oito reis. O foreiro 

declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos 

foreiros, e a construir um predio dentro do praso de um anno sob pena de 

Commisso, e a não deixar de pagar os foros por mais de tres annos, e não 

podendo vendel-os nem alheal-o o referido terreno sem autorização da Camara, 

esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção, e sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos foreiros. 

Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seiscentos 

reis, abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado 

conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas José Antonio de 

Figueiredo e Braulio Augusto de Cêa. Eu Antonio Anastacio Novellino, official 

interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 21 de Agosto de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Olympio Joaquim dos Santos Lobo 



José Antonio de Figueiredo 

Braulio Augusto de Cêa 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 115 Termo de Aforamento que assigna Francisco Luiz da Silveira, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 637 reis)                 

Aos vinte e quatro dias do mez de Agosto de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, na Secretaria da Camara, ao 

meio dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Francisco Luiz da Silveira, negociante, residente neste 

Municipio, exhibindo um requerimento datado de vinte do corrente mez e 

despachado no dia tres, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento do 

terreno obtido em sessão ordinaria da Camara de doze de Julho do corrente 

anno e tendo sido affixado edital por trinta dias e não apparecendo contestação 

alguma, mandou o Senhor Presidente que medido e demarcado se lavrasse o 

termo; cumprindo  a Commissão Medidora o despacho do Senhor Presidente 

verificou que o alludido terreno tem as dimensões e confrontações seguintes: 

Quinze metros (15m) de frente para á Rua do Estaleiro; quinze metros (15m) de 

fundos com terrenos devolutos; quarenta e dous metros e cincoenta centimetros 

na linha lateral de Norte que divide com uma travéssa sem denominação e 

quarenta e dous metros cincoenta centimetros que divide na linha lateral de Sul, 

com terrenos devolutos, formando este terreno uma area de seiscentos trinta e 

sete metros e cincoenta centimetros quadrados (637m50²) que ao foro de um 

real por metros quadrado, pagará annualmente a quantia de seiscentos trinta e 

sete reis (Rs637). O foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as obrigações 

que são impostas aos foreiros e a construir um predio dentro do praso de um 

anno sob pena de Commisso, e a não deixar de pagar os fóros por mais de tres 

annos consecutivos, e não podendo vendel-os nem alheal-o sem autorização da 

Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 



valor da transacção, sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos 

foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de 

seiscentos reis, abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e 

achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas José 

Cupertino de SantAnna e Mario Salles. Eu Antonio Anastacio Novellino, official 

interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 24 de Agosto de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Luiz da Silveira 

José Cupertino de SantAnna 

Mario Salles 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

O presente termo de aforamento, foi transferido para o nome de José Valentim 

da Silveira conforme termo lavrado as folhas nº 45 a 46 verso do livro nº 49 de 

termos de aforamentos. Em 1º/6/49. 

JTCunha 

Of. Administrativo.  

 

 

FOLHA 115v Termo de Aforamento que assigna D.ª Precioza Maria dos 

Remedios, na forma abaixo: 

(Fôro annual 272 reis)                 

Aos vinte tres dias do mez de Setembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara 

Municipal, ao meio dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo nomeado assignado official interino da 

Secretaria, compareceu Dona Precioza Maria dos Remedios, exhibindo um 

requerimento datado e despachado hontem, pedindo para ser lavrado o termo 

de aforamento dos terrenos occupado pelo predio da supp.te edificado á Rua 



Augusta numero doze, sendo deferido o seu pedido, passou a Commissão 

Medidora a medir e demarcar o alludido terreno que tem as seguintes 

confrontações e dimensões: Frente para a Rua Augusta, com doze metros e 

oitenta centímetros, fundos para a Rua Nova da Floresta, com igual numero de 

metros, linha lateral de Sul que divide com José Ferreira da Silva vinte e seis 

metros e na linha lateral de Norte que divide com uma travessa sem 

denominação, igual numero de metros, formando o referido terreno uma area 

de duzentos e setenta e dous metros quadrados, que ao foro de um real por 

metros quadrado, pagará annualmente a quantia de duzentos e setenta e dous 

reis e de accordo com a Lei de vinte dous de Fevereiro de mil novecentos e 

cinco, pagou a supp.te dez annos de foros, vencidos em quinze de Fevererio do 

corrente anno, como provou com o recibo que exibio. Declarou a foreira neste 

acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros, declarou 

mais a reconhecer sempre a Camara como proprietaria e não deixar de pagar os 

fóros por mais de tres annos consecutivos sob pena de Commisso, e não 

podendo vendel-os nem alheal-o sem consentimento da Camara, esta 

consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção Sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos foreiros. 

Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seiscentos 

reis. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente 

termo que lido perante a foreira e achado conforme, assigna a seu rogo por não 

saber ler nem escrever o Cidadão Ricardo Eugenio de Loyolla, com o Senhor 

Presidente e as testemunhas José Cupertino de SantAnna e Antonio Muniz 

Guimarães. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o 

escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 23 de Setembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Ricardo Eugenio de Loyolla 

José Cupertino de SantAnna 

Antonio Muniz Guimarães 

Antonio Anastacio Novellino  



[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Transferido á Elvira Neves, vide o termo de fls. 126, deste livro. Cabo Frio 17 de 

Novembro de 1915. 

Offal. Int da Secretaria 

Antonio A. Novellino  

 

 

FOLHA 116 Termo de Aforamento que assigna Carolino Cardozo da Costa, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 192 reis)                 

Aos vinte quatro dias do mez de Setembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze horas do dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu Carolino Cardozo da Costa, exhibindo um requerimento datado e 

despachado hontem, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento dos 

terrenos que a Camara lhe concedeu em sessão de quinze de Junho do corrente 

anno, sendo deferido o seu pedido, verificou a Commissão Medidora que o 

referido terreno tem as dimensões e confrontações seguintes: Nove (9) metros de 

frente para a Rua Nova do Campo, igual numero de metros nos fundos que 

divide com terrenos aforados a Manoel José dos Santos, tendo na linha lateral 

de Norte que divide com Carlos Sherman, vinte e um metros e cincoenta 

centimetros e na linha lateral de Sul  que divide com terrenos devolutos, igual 

numero de metros, formando este terrenos uma area de cento e noventa e dous 

metros quadrados, que ao fôro de um real por metros quadrado, pagará 

annualmente a quantia de sento e noventa e dous reis. Declarou o foreiro neste 

acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e a não 

deixar de pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob pena de 

Commisso, e não podendo vender o alludido terreno, nem alheal-o sem 

autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção. Sujeitando-se as demais obrigações que 

são impostas aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da 



União no valor de seis centos reis. Tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado 

conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas José Cupertino de 

SantAnna e Ricardo Eugenio de Loyolla. Eu Antonio Anastacio Novellino, official 

interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

              X  

José Cupertino de SantAnna 

Ricardo Eugenio de Loyolla 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na parte inferior da folha] 

Declaro em tempo que o Senhor Presidente deixou de assignar este [roto] rmo, 

porque no acto do encerramento, retirou -se o foreiro, sem dar [roto] plicação 

alguma. Cabo Frio 24 de Setembro de 1915. 

Official interino da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 116v Termo de Aforamento que assigna Gonçalves & Silva, na forma 

abaixo: 

RS 274 fôro annual.                 

Aos vinte cinco dias do mez de Setembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da 

Guia, Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado 

official interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Oscar da Silva Porto, sócio 

solidario da firma commercial de Gonçalves & Silva, negociantes estabelecidos á 

Rua Jonas Garcia numero dous, nesta Cidade, exhibindo um requerimento 

datado de nove do corrente mez e com  despachados de nove e dez de referido 

mez, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento de uns terrenos á Rua 

Jonas Garcia nesta Cidade, que lhe fora concedido em aforamento, na sessão 

ordinaria da Camara de quinze de Julho do corrente anno; em vista da 



informação da Secretaria de não ter aparecido contestação alguma durante o 

praso de trinta dias da affixação do edital, como consta do competente livro de 

registro a pagina cento e treze; mandou o Senhor Presidente que medido e 

demarcado se lavrasse o competente termo e extrahisse a respectiva carta: 

cumprindo a Commissão Medidora o despacho do Senhor Presidente, verificou 

que o alludido terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para 

a Rua Jonas Garcia com quatorze metros e cincoenta centimetros (14m50) igual 

numero de metros nos fundos com a Lagoa Araruama, tendo na linha lateral que 

divide com, digo, lateral de Norte  que divide com terrenos aforados á Verissimo 

Pires Dias da Silva, dezenove metros (19m) e igual números de metros na linha 

lateral de Sul que divide com terrenos requerido por Sergio José de Souza, 

formando este terrenos uma area de duzentos e settenta e quatro metros 

quadrados, (274m²) que ao fôro de um real por metros quadrado, pagará 

annualmente a quantia de duzentos e settenta e quatro reis. Declarou os foreiros 

neste acto se sujeitar as seguintes obrigações: Primeiro. A construir um caes, 

solido, em frente ao já construido e local marcado pela Camara na extensão dos 

terrenos que lhes são aforados. Segundo. A construir um predio de accordo com 

as posturas e que tenha duas frentes, não podendo construir o predio, antes da 

construção do caes. Terceiro. A respeitar os canos de esgotos das casas existentes. 

Quarto. A pagar annualmente os foros a Camara e se deixar de pagar tres annos 

consecutivos cahirá em Commisso. Quinto. A Reconhecer sempre a Camara 

como proprietaria, e não podendo vender nema alhear o referido terreno sem 

autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção Sujeitando-se as demais obrigações que são 

impostas aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella, em duas estampilhas da União 

no valo r de seiscentos reis. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante os foreiros e acha (Folha 

117) do conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas José 

Cupertino de SantAnna e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. Em 

tempo declaro que existe tambem a Sexta obrigação, que é dos foreiros deixar 

uma area do lado da Lagoa Araruama, com a mesma largura, da que vem do 



predio de Henrique da Costa Macedo a Rua Jonas Garcia numero um. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 25 de Setembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Gonçalves & Silva 

José Cupertino de SantAnna 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

 

[Escrito na lateral direita superior da folha 116v] 

As emendas nas linhas trinta e trinta e tr°s deste termo, nas palavras òsetenta e 

quatroó em uma e outra linha foram por mim feitas. Cabo Frio 25 de Setembro 

de 1915. 

Off.al int. da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

FOLHA 117 Termo de Aforamento que assigna Augusto Lourenço da Cunha, na 

fórma abaixo: 

(Fôro annual 351 reis)   

Aos vinte oito dias do mez de Setembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official 

interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Augusto Lourenço da Cunha, 

industrial, residente nesta Cidade, exhibindo um requerimento datado e 

despachado no dia vinte sete do corrente mez, pedindo para ser lavrado o 

termo de aforamento de uns terrenos á Rua Jonas Garcia nesta Cidade, que lhe 

fôra concedido em aforamento, na sessão ordinaria da Camara de sete de Julho 

do corrente anno; em vista da informação da Sece, digo, da Secretaria de não ter 



apparecido contestação alguma durante o praso de trinta dias da affixação do 

edital, como consta do competente livro de registro as paginas  cento e cinco, 

mandou o Senhor Presidente que medido e demarcado se lavrasse o competente 

termo e extrahísse a respectiva carta: cumprindo a Commissão Medidora o 

despacho do Senhor Presidente verificou que o alludido terreno tem as 

confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua Jonas Garcia com 

dezenove metros e cincoenta centímetros e igual numero de metros nos fundos 

com a Lagoa Araruama; tendo na linha lateral de Norte que devide com terrenos 

requerido por Henrique da Costa Macedo dezoito, e igual numero de metros na 

linha lateral de Sul que devide com terrenos requerido pelo Dr. Ítalo Porto 

Franciscone, formando este terreno uma area de trezentos cincoenta e um 

metros (Folha 117v) metros quadrados, que ao fôro de um real por metro 

quadrado pagará annualmente a quantia de trezentos cincoenta e um reis. 

Declarou o foreiro neste acto se sujeitar as seguintes obrigações: Primeiro, a 

construir um caes solido, em frente ao já construido e local marcado pela 

Camara na extenção dos terrenos que lhe são aforados. Segundo, a construir um 

predio de accordo com as posturas e que tenha duas frente, não podendo 

construir o predio, antes da construção do caes. Terceiro, a respeitar os canos de 

esgotos das casas fronteiras já existentes. Quarto, a deixar uma rua do lado da 

Lagoa Araruama, com a mesma largura da que vem do predio de Henrique da 

Costa Macedo a Rua Jonas Garcia numero um. Quinto, a pagar annualmente os 

foros a Camara Municipal e se deixar de pagar tres annos consecutivos cahirá nas 

penas de Commisso. Sexto, a reconhecer sempre a Camara como proprietaria, 

não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem a sua autorização, ella 

consentindo haverá dous e meio  por cento de laudemios sobre o valor da 

transacção. Sujeitando-se as demais obrigações que são impostas aos foreiros. 

Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seiscentos 

reis. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente 

termo que lido pe rante o foreiro e achado conforme assigna com o Senhor 

Presidente e as testemunhas José Cupertino de SantAnna e Manoel Custodio dos 

Santos. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria o escrevi e 

tambem assigno. 



[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 28 de Setembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Augusto Lourenço da Cunha 

Jos® Cupertino de SantõAnna 

Manoel Custodio dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

 

FOLHA 117v Termo de Aforamento que assigna Augusto Lourenço da Cunha, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 210 reis)                 

Aos vinte oito dias do mez de Setembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as treze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Augusto Lourenço da Cunha, industrial, 

residente nesta Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado no dia 

vinte seis de Agosto do corrente anno, pedindo para ser lavrado o termo de 

aforamento de uns terrenos a rua dõAssump«o, ao lado do edificio Municipal, 

que lhe fôra concedido em aforamento, na sessão ordinaria da Camara de doze 

de Julho do corrente anno, em vista da informação da Secretaria de não ter 

apparecido (Folha 118) pparecido contestação alguma durante o praso de trinta 

dias da affixação do edital, como consta do livro competente as paginas cento 

onze e cento e doze, mandou o Senhor Presidente que  medido e demarcado se 

lavrasse o competente termo e extrahisse a respectiva, cumprindo a Commissão 

Medidora o despacho do Senhor Presidente, verificar que o alludido terreno tem 

as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua da Assumpção, com 

nove metros e sessenta centimetros, igual numero de metros nos fundos que 

divide com os terrenos, digo, com o predio do requerente, tendo na linha lateral 



de Sul que divide com o edificio Municipal, vinte e um metros e noventa 

centimetros, e na linha lateral de Norte que divide com uma travessa sem 

denominação igual numero de metros, formando este terreno uma area de 

duzentos e dez metros quadrados, que ao foro de um real por metros quadrado, 

pagará annualmente a quantia de duzentos e dez reis. Declarou o foreiro neste 

acto a se sujeitar as seguintes obrigações: Primeiro, a fazer um portão a sua custa, 

para a livre sahida e entrada para o quintal do edificio Municipal. Segundo, a 

consentir quando for necessarios a abrir janellas no sobrado de edificio 

Municipal do lado que agora lhe é aforado. Terceiro, a respeitar a cahida das 

aguas das telhas do edificio Municipal. Quarto, a pagar annualmente a Camara 

Municipal, os foros e se deixar de pagar tres annos consecutivos cahirá nas penas 

de Commisso. Quinto, areconhecer sempre [roto] Camara como proprietaria, 

não podendo vender nem alhear AL [roto] dido terreno sem a sua autorização, 

ella consentindo haverá dous [roto] eio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção Sujeitan [roto] as demais obrigações que são impostas aos foreiros. 

Pagou [roto] ello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de [roto] 

centos reis. E tendo assim promettido cumprir todas as obri [roto] lavrou-se o 

presente termo que lido perante o foreiro e achado [roto] forme commigo, digo, 

conforme, assigna com o Senhor Presidente [roto] testemunhas José Cupertino 

de SantAnna e Manoel Cus [roto] dos Santos. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 28 de Setembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Augusto Lourenço da Cunha 

José Cupertino de SantAnna 

Manoel Custodio dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

 



 

[Escrito na lateral esquerda inferior da folha 118 a lápis] 

[roto] forma ao domínios util o directo do [roto] , por ter sido considerado de 

utili [roto] publica em 1930  

 

FOLHA 118 Termo de Aforamento que assigna Sergio José de Souza, na forma 

abaixo: 

[roto] annual 261 reis                 

[roto] inte nove dias do mez de Setembro de mil novecentos e quinze, [roto] 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria [roto] Municipal, as 

onze horas, ahi presente [roto] (Folha 118v) Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official 

interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Sergio José de Souza, industrial, 

residente nesta Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado no dia 

vinte sete de Setembro corrente, pedindo para ser lavrado o termo de 

aforamento de uns terrenos á Rua Jonas Garcia que lhe fôra concedido em 

sessão ordinaria da Camara de doze de Julho do corrente anno, e em vista da 

informação da Secretaria de não ter apparecido contestação alguma, durante o 

praso de trinta dias da affixação do edital, como consta do livro competente as 

paginas cento e nove a cento e doze, mandou o Senhor Presidente que medido e 

demarcado, se lavrasse o termo de aforamento e extrahísse a respectiva carta, 

cumprindo a Commissão Medidora o despacho do Senhor Presidente verificou 

que o alludido terreno tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para 

a Rua Jonas Garcia, com quatorze metros e cincoenta centimetros e igual 

numero de metros nos fundos que faz para a Lagoa Araruama, tendo na linha 

lateral de Norte que devide com terrenos aforados a Gonçalves & Silva, dezoito 

metros, e igual numero de metros na outra linha lateral que devide com o Becco 

em alinhamento do predio de José Pinto da Silva, formando este terreno uma 

area de duzentos e sessenta e um metros quadrados, que ao foro de um real por 

metro quadrado pagará annualmente a quantia de duzentos sessenta e um reis. 

Declarou o foreiro neste acto a se sujeitar as seguintes obrigações: Primeiro, a 

contruir um caes  solido, em frente ao já  construido  e local marcado pela 



Camara na extensão dos terrenos que lhes são aforados. Segundo, a construir um 

predio de accordo com as posturas e que tenha duas frentes, não podendo 

construir o predio antes da construcção do caes. Terceiro, a respeitar os canos 

das casas fronteiras. Quarto, a deixar uma rua do lado da Lagoa Araruama. 

Quinto, a pagar annualmente os foros a Camara e se deixar de pagar tres annos 

consecutivos cahirá nas penas de Commisso. Sexto, a reconhecer sempre a 

Camara como proprietaria e não poder vender nem alhear o alludido terreno 

sem sua autorização e ella consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção. Sujeitando-se as demais obrigações que 

são impostas aos foreiros. Pagar o Sello da Tabella em duas estampilhas da 

União no valor de seiscentos reis. E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações lavrou-se o presente termo que lido e achado conforme pelo foreiro, 

assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Manoel Custodio dos Santos e 

Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da 

Secretaria o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 29 de Setembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Sergio José de Sousa 

[roto] dos Santos 

(Folha 119)  

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha 118v] 

Transferido a Eng [roto] lavrado no livro numero 35 folhas 20. [roto] a Camara 

Municipal de Cabo Frio, em dez de Março de mil novecentos e dezenove. 

(1919). 

Official da Secretaria. [assinatura] 

 

 

FOLHA 119 Termo de Aforamento que assigna Dª Eulalia Ferreira de Souza, na 

fórma abaixo: 



(Foro annual 3.498 reis)                 

Aos dous dias do mez de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ahi 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da Camara, commigo 

abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, abaixo 

declarado e Tam, digo, Secretaria, compareceu Dona Eulalia Ferreira de Souza, 

do serviço domestico, residente nesta Cidade, exhibindo um requerimento 

datado e despacho no dia trinta de Setembro do corrente anno, pedindo para 

ser lavrado o termo de aforamento de uns terrenos no largo em frente ao 

Cemiterio de Santa Izabel nesta cidade, que lhe fôra concedido em sessão 

ordinaria da Camara de doze de Julho do corrente anno, e emvista da 

informação da Secretaria de não ter apparecido contestação alguma, durante o 

praso de trinta dias da affixação do edital como consta do livro competente a 

pagina cento e onze, mandou o Senhor Presidente que medido e demarcado se 

lavrasse o termo de aforamento e extrahísse a respectiva carta, cumprindo a 

Commissão Medidora o despacho do Senhor Presidente, verificou que o alludido 

terreno tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do 

Portinho, em frente ao Cemiterio com cento e dez metros (110m) fundos para a 

lagoa Araruama com cento e dez metros (110m), linha lateral de Norte com 

cincoenta quatro metros e sessenta centimetros (54m.60) e na linha lateral de Sul 

com nove metros, formando este terreno uma area de três mil quatro centos e 

noventa oito metros quadrados (3498m²) que ao foro de um real por metro 

quadrado pagará annualmente a quantia de tres mil quatro centos noventa e 

oito reis. Declarou a foreira neste acto a se sujeitar a todas as obrigações que são 

impostas aos foreiros e a não deixar de pagar os foros por mais de tres de annos, 

sob pena de Commisso, não podendo vendel-o nem alheal-o o referido terreno 

sem autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção. E tendo assim promettido cumprir todas 

as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante a foreira e achado 

conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Orlando Francisco 

Pinheiro e Ricardo Eugenio de Loyolla, e eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria que o escrevi e assigno. 



[Escrito sobre o selo] 

Eulália Ferreira de Souza 

Orlando Francisco Pinheiro 

Ricardo Eugenio de Loyolla 

[Escrito na lateral direita superior da folha] 

Ficou sem eff [roto] este termo, vid [roto] termo de rectifi [roto] neste livro á Fo 

[roto] 126 verso.  

Cabo Frio 20 de [roto] Novembro de 19 [roto]  

O official int. da Se [roto]  

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 119v Termo de Aforamento que assigna Florismundo Baptista Machado, 

na fórma abaixo: 

(Foro annual 988 reis)                 

Aos quatro dias do mez de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as 

onze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Florismundo Baptista Machado, exhibindo um 

requerimento datado e despachado, no dia vinte nove de Setembro próximo 

findo, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento de uns terrenos a Rua 

Jonas Garcia, que lhe fôra concedido em sessão ordinaria da Camara de doze de 

Julho do corrente anno, e em vista da informação da Secretaria de não ter 

apparecido contestação alguma durante o praso de trinta dias da affixação do 

edital, como consta do livro competente as paginas cento e dez, mandou o 

Senhor Presidente que medido e demarcado, se lavrasse o termo de aforamento 

e extrahísse a respectiva Carta, cumprindo a  Commissão Medidora o despacho 

do Senhor Presidente verificou que o alludido terreno tem as confrontações e 

dimensões seguintes: Frente para a Rua Jonas Garcia, com trinta e oito metros, 

fundos para a Lagoa Araruama, com igual numero de metros, tendo na linha 

lateral de Norte que devide com terrenos de São Bento, vinte seis metros, e na 

linha lateral de Sul que devide com terrenos aforados a Verissimo Pires Dias da 



Silva, igual numero de metros, formando uma area de novecentos e oitenta e 

oito metros quadrados, que ao foro de um real por metro quadrado, pagará 

annualmente a quantia de novecentos e oitenta e oito reis. Declarou o foreiro 

neste acto se sujeitar as seguintes obrigações: Primeiro, a construir um caes 

solido, em frente ao já construido e local marcado pela Camara na extensão dos 

terrenos que lhe são aforados. Segundo, a construir um ou mais predios  de 

accordo com as posturas e que tenha duas frentes, não podendo construir o 

predio antes da construcção do caes. Terceiro, a respeitar os canos das casas 

fronteiras já existentes. Quarto, a deixar uma rua do lado da Lagoa Araruama. 

Quinto, a pagar annualmente a Camara, os foros, e se deixar de pagar tres annos 

consecutivos, cahirá nas penas de Commisso. Sexto, a reconhecer sempre a 

Camara como proprietaria, não podendo vender nem alhear o alludido terreno 

sem autorização da proprietaria, esta consentindo haverá dous e meio por cento 

de laudemio sobre o valor da transacção. Sujeitando-se as demais obrigações que 

são impostas aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da 

União no valor de seis centos reis abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim 

promettido cumprir lavrou -se o presente termo que lido perante o foreiro e 

achado conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas (Folha 120) 

testemunhas Orlando Francisco Pinheiro e Ricardo Eugenio de Loyolla. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 4 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Florismundo Baptista Machado 

Orlando Francisco Pinheiro 

Ricardo Eugenio de Loyolla 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 120 Termo de Aforamento que assigna Dª Aydana da Rocha Antunes, 

representada por seu marido Domicio Antunes Fernandes, na fórma abaixo: 

(Foro annual 406 reis)                 



Aos dezoito dias do mez de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as 

onze horas do dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu FDona Aydana da Rocha Antunes representada pelo seu 

marido Domicio Antunes Fernandes, e declarou que estava prompta para 

assignar o termo de aforamento dos terrenos occupados pelo quintal e predio de 

sua propriedade, sito á Rua do Campo numero quinze, e na forma da Lei, de 

vinte dous de Fevereiro de mil novecentos e cinco, mandou o Senhor Presidente 

que medido e demarcado o alludido terreno se lavrasse o termo de aforamento 

e extrahisse a respectiva Carta, cumprindo a Commissão Medidora o despacho 

do Senhor Presidente verificou que os terrenos pedidos tem as dimensões e 

confrontacções seguintes: Frente para a Rua do Campo com oito metros e 

quarenta centimetros, fundos para a Rua Nova do Campo, com seis metros e 

cincoenta centimetros, dividindo no lado Sul com Augusto Magalhães Bastos, 

com cincoenta e quatro metros e sessenta centimetros e do lado Norte com 

Eugenio dos Santos Loyolla ou com quem de direito igual numero de metros, 

formando este terreno uma area  de quatro centos e seis metros quadrados, que 

ao foro de um real por metro quadrado pagará annualmente a quantia de 

quatrocentos e seis reis. A foreira declarou neste acto, representada por seu 

marido que se sujeitava a todas as obrigações que são impostas aos foreiros. 

Tendo assim promettido, lavrou-se o presente termo que lido perante o marido 

da foreira e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Antonio Ferreira dos Santos e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio  

Novellino, official da Secretria o escrevi. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 18 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Domicio Antunes Fernandes 

Antonio Ferreira dos Santos 

Or 

(Folha 120v) 



Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita central da folha 120] 

Transferido á Manoel Antonio Sampaio, vide fls. 122, deste livro. 

Cabo Frio 22 de Outubro de 1915 

O official int. da Secretaria 

Antonio A. Novellino  

 

FOLHA 120v Termo de Aforamento que assigna Manoel de Magalhães Ribeiro 

Bastos e Luiz João Gago, na forma abaixo: 

(Foro annual 15075 reis) 

Transferido de Bento José Ribeiro, do Livro nº 34 folhas 209.                 

Aos dezoito dias do mez de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as 

onze horas do dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu  os Cidadãos Manoel de Magalhães Ribeiro Bastos, 

outrora Manoel de Magalhães Bastos e Luiz João Gago, exhibindo um 

requerimento datado e despachado hoje, no qual juntaram uma carta de 

adjudicação passada no dia trinta de Setembro do corrente anno e assignada 

pelo Dr. João de Salles Pinheiro, Juiz de Direito da Comarca, determinando que 

fosse adjudicada á Manoel de Magalhães Bastos e Luiz João Gago, socios 

sobreviventes da extinta firma de Bento José Ribeiro & Cia., a caeira com o 

respectivo terrenos que pertenceram a Bento José Ribeiro, a Rua da Barra nesta 

Cidade; o Senhor Presidente cumprindo a Carta de adjudicação, mandou que se 

fisesse a transferencia da caeira para os nomes dos supplicantes e bem assim a 

transferência do termo de aforamento do termo de aforamento constante do 

Livro de termos de aforamento sob o numero trinta e quatro e folhas dusentas e 

nove que é do theor seguinte: Bento José Ribeiro. Foro annual. Primeiro Termo 

(metade) 6.375 reis. Segundo Termo (completo) 8.700 reis. Quinze mil setenta e 

cinco reis. Termo de aforamento por transferência que assigna Bento José 

Ribeiro, na forma abaixo. Aos vinte e cinco dias do mez de Abril do anno de mil 



novecentos e dez, nesta Cidade de Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, 

ao meio dia, ahi presente o Cidadão Mario de Azevedo Quintanilha, Presidente 

da mesma Camara, commigo official da Secretaria abaixo declarado e tambem 

assignado, compareceu o Cidad«o Bento Jos® Ribeiro, residente nõesta Cidade, 

munido de documentos revestidos das solemnidades legaes em que prova ser 

Senhor e possuidor da fabrica de cal edifica em terrenos aforados do patrimonio 

da Camara, que pertencerão á Rodrigues Faria & Companhia, constantes dos 

termos de aforamentos lavrados á folhas vinte um verso á vinte dous verso deste 

livro e com uma petição datada e despachada em vinte oito de Março findo, 

deferindo o pedido de lhe ser feita a transferencia do aforamento para o seu 

nome. Em vista pois, de ter declarado sujeitar-se a todas as obrigações impostas 

aos seus antecessores constantes dos referidos termos lhe é concedido o 

aforamento por transferencia dos terrenos, sendo duas posses, constantes dos 

referidos termos de folhas vinte um verso á vinte dous verso. Da primeira (Folha 

121) primeira posse, tem o novo foreiro Bento José Ribeiro a metade dos 

terrenos que forão medidos e consta da medição do termo de folhas vinte um 

verso seguinte: Distante cento e trinta metros do portão dos muros do Barracão, 

rumo Noroeste, sete grãos, rectangularmente sobre esse rumo, medio-se para 

Oeste vinte e um metros, onde fincou-se a primeira estaca, e dõonde partio a 

medição dos referidos terrenos. Tem a linha de testada cento setenta metros 

(170m), rumo Noroeste, sete grãos. Seguem trez linhas com pouco differença de 

rumos que formão uma figura quase triangular com um ângulo recto, tendo a 

primeira destas cento e seis e meio metros (106 1/2m) e rumo Noroeste, 

cincoenta e oito grãos; digo cincoenta e um grãos; a segunda, oitenta e trez 

metros (83m), rumo Noroeste, cincoenta e oito grãos; e a terceira e ultima fecha 

a medição no ponto de partida quarenta e seis metros (46m) rumo Noroeste; 

trinta e seis grãos. Formando a area dos terrenos medidos um todo de doze mil 

setecentos e cincoenta metros quadrados. A linha de testada de cento e setenta 

metros fica para o lado quadrados (12750m²) em duas mil seiscentos e trinta e 

quatro braças quadradas. A linha de testada de cento e setenta metros fica para o 

lado do ancoradouro do porto, e a de fundos para o lado da Passagem; e as trez 

ultimas que fechão o ângulo, margeão o morro denominado dos Indios e as 



Comoros de areia. Ao novo foreiro Bento José Ribeiro pertence por este 

aforamento metade dos terrenos acima, que são seis mil tresentos e setenta e 

cinco metros quadrados (6375m²). Da segunda posse constante do termo 

referido a folhas vinte dous verso se vê a seguinte medição; oitenta e sete metros 

de testada que faz na Lagoa Araruama, entre a Companhia Progresso Industrial 

de Cabo Frio e Jose Jorge, com cem metros de fundos que os faz para os 

Comoros, salvo as marinhas, formando este terreno um todo de oito mil 

setecentos metros quadrados (8700m²) pertence toda ella por este aforamento 

ao novo foreiro Bento José Ribeiro. O novo foreiro assim constituido declara 

nõeste acto sujeitar-se, a todas as obrigações impostas aos seus antecessores 

constantes dos referidos termos de folhas vinte e uma verso á folhas vinte e duas 

verso; a pagar annualmente a quantia de quinze mil e setenta e cinco reis, rasão 

de um real por metro quadrado, sendo da prim eira posse seis mil tresentos e 

setenta e cinco reis e da segunda, oito mil setecentos reis, conforme determina a 

Lei numero rez sobre terrenos da Camara, de 14 de Abril de 1902; a nunca 

exceder os limites de sua posse; a respeitar sempre os direitos de terceiros e 

avisinhados e a quasquer deliberações que forem tomadas pela Camara a bem 

dos seus interesses. Pagou o Sello da União do valor de quinhentos reis, que 

abaixo vão inutilizadas. E como assim o disse e prometteo cumprir, ao depois de 

lido e achado conforme, assigna com o Sr. Presidente e as testemunhas Valentim 

Gonçalves Prata e Lino Antonio de Oliveira Gago. Eu Francisco Ignacio da Roza, 

official da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. Mario (Folha 121v) Mario 

de Azevedo Quintanilha. Bento José Ribeiro. Valentim Gonçalves Prata. Lino 

Antonio de Oliveira Gago. Francisco Ignacio da Roza. Cabo Frio vinte cinco de 

Abril de mil novecentos e dez.. Bento José Ribeiro. Estava colladas e 

devidamente intuli, devidamente inutilizadas tres estampilhas da União no valor 

de quinhentos reis. Do que para constar lavrou-se o presente termo que lido 

perante os novos foreiros e acharem conforme, assignão com o Senhor 

Presidente e as testemunhas Orlando Francisco Pinheiro e Antonio Ferreira dos 

Santos. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o 

escrevi e tambem assigno. Declaro em tempo que foi pago o Sello da União que 



abaixo vão inutilizados no valor de oito centos reis. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino que o escrevi.  

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 19 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel de Magalhães Ribeiro Bastos 

Luiz João Gago 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Ferreira dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha 120v]  

Transferido a Ribeiro Bastos & Cia. vide a declaração de fls. 121 e 121v, Em 31 de 

Dezembro de 1917. 

O official da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha 121] 

Transferencia 

Aos trinta e um dias do mez de Dezembro de 1917, o termo de aforamento a 

Manoel de Magalhães Ribeiro Bastos e Luiz João Gago, fica transferido a Ribeiro 

Bastos & Cia., por se terem aguelles ind. Constituídos em sociedade sob a firma 

Ribeiro Bastos & Cia, entrando para esta  firma com os terrenos de que consta o 

aforamento supro com casas e mais bemfeitorias existentes no mesmo terreno 

conforme mostraram com uma publica forma e certidão da sentença do Dr. Juiz 

de Direito desta Comarca que julgou o balanço da mesma firma do qual 

constava os referidos bens, e para constar lavrei o presente termo em que assigna 

a firma Ribeiro Bastos & Cia, representado pelo seu socio Manoel de Magalhães 

Ribeiro Bastos, com o Snr. Presidente e as testemunhas Hermenegildo Gomes dos 

Santos e Manoel Vicente Ferreira Junior . Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official da Secretaria que a escrevi e tambem assigno (segue a folha 121v). 

[Escrito transversalmente na lateral direita superior da folha 121v] 

Cabo Frio 31 de Dezembro de 1917 

Manoel Lopes da Guia 



Ribeiro Bastos & Cia. 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Manoel Vicente Ferreira Junior 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 121v Termo de Aforamento que assigna Antonio Jorge de Mello , na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 585 reis) 

Aos vinte e dum (21) dias do mez de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, ao meio dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado 

official interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Antonio Jorge de Mello , 

exhibindo um requerimento datado e despachado hoje, pedindo para ser 

lavrado o termo de aforamento dos terrenos que o supp.te já está de posse, 

nesta Cidade, sendo deferido o seu pedido verificou a Commissão Medidora, 

que o terreno pedido tem as dimensões e confrontações seguintes: Quinze 

metros de frente para a Rua dõAssump«o, igual numero de metros nos fundos 

para a Rua Nova de S. Bento, trinta e nove metros na linha lateral de Sul que 

devide com Francisco Affonso Moreira e D.ª Maria Trindade e igual numero de 

metros na linha lateral de Norte devidindo com quem de direito, formando este 

terreno uma area de quinhentos e oitenta e cinco metros quadrados, que ao foro 

de um real por metro quadrado, pagará annualmente a quantia de quinhentos e 

oitenta e cinco reis. O foreiro declarou neste acto se sujeitar a todas as 

obrigações que são impostas aos foreiros, e a reconhecer sempre a Camara como 

proprietaria, não podendo  vendel-o nem alhear os referidos terrenos sem o seu 

consentimento, es (Folha 122) ta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção, tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado 

conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Lino Antonio de 

Oliveira Gago e Manoel Antonio Ribeiro Junior. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e assigno. 



[Escrito sobre o selo]  

Cabo Frio 21 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Antonio Jorge de Mello  

Lino Antonio Ribeiro Junior  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita superior da folha 122] 

Transferido a Leopoldo dos Santos Jotta. Vide o termo lavrado no Livro 36 fls 

181. 

C. Frio 12 de Fevº de 1925 

Narciso Elias Lopes 

Official de Secretaria 

 

FOLHA 122 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Manoel Antonio 

Sampaio, na forma abaixo: 

(Fôro annual 406 reis) 

Aos vinte dous dias do mez de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, ao meio dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official 

interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Manoel Antonio Sampaio, 

exhibindo um requerimento datado e despachado hoje, no qual juntava um 

traslado de escriptura lavrado pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia 

dezenove do corrente mes, provando ter comprado a Domicio Antunes 

Fernandes e sua mulher D.ª Aydana da Rocha Antunes, o predio terreo coberto 

de telhas á Rua do Campo numero quinze e o respectivo terreno, e pedindo a 

transferencia do predio e terreno para o seu nome; sendo deferido o seu pedido; 

verificou-se que os terrenos que pertenciao ao referido predio tem as dimensões 

e confrontações seguintes: Frente para a Rua do Campo, com oito metros e 

quarenta centimetros, fundos para a Rua Nova do Campo, com seis centos e 

cincoenta centimetros, tendo na linha lateral de Sul que devide com o predio e 

terrenos de Augusto de Magalhães Bastos, cincoenta metros e sessenta 



centimetros, tendo igual numero de metros na linha lateral de Norte que devide 

com Eugenio dos Santos Loyolla, ou com quem de direito, formando este 

terreno uma area de quatro centos e seis metros quadrados, que ao foro de um 

real por metro quadrado pagará annualmente a quantia de quatro centos e seis 

reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são 

impostas ao foreiros, declarou mais a reconhecer sempre a Camara como 

proprietaria  e não podendo vender nem alhear o referido terreno sem 

autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e se deixar de pagar os foros por mais de 

tres annos consecutivos cahirá nas penas (Folha 122v) penas de Commisso. Foi 

pago o Sello da União, no valor de seis centos reis, em duas estampilhas abaixo 

inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o 

presente termo que lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o 

Senhor Presidente e as testemunhas Lino Antonio de Oliveira Gago e Antonio 

Jorge de Mello. Eu Antonio Anastacio  Novellino, official interino da Secretaria 

que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio, 22 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel Antonio Sampaio 

Lino Antonio de Oliveira Gago  

Antonio Jorge de Mello  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita central da folha 122] 

Transferido ao Dr. Fernando Henrique de Azevedo Soares, em 4 de Outubro de 

1917, vide a folha 169 v. deste livro. 

Official da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 122v Termo de Aforamento que assigna Manoel Antonio Ribeiro Junior , 

na forma abaixo: 

(Fôro annual 524 reis) 



Aos vinte e tres dias do mez de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o Cidadão Manoel Antonio Ribeiro Junior , ferreiro, residente nesta 

Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado no dia vinte do 

corrente mes, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos 

occupado pelo seu predio a Rua do Estaleiro numero onze e respectivo quintal, 

de accordo com a Lei de vinte dous de Fevereiro de mil novecentos  e cinco foi 

deferido o seu pedido e verificou a Commissão Medidora que o alludido terreno 

tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do Estaleiro com 

dez metros e setenta centimetros, igual numero de metros nos fundos para uma 

rua sem denominação quarenta e nove metros que devide de um lado com o 

predio de Antonio José Leite de Oliveira e devidindo do outro lado  com o 

predio de Antonio Ignacio de Andrade, formando este terreno uma area de 

quinhentos e vinte quatro metros quadrados, que ao foro de um real por metro 

quadrado pagará annualmente a quantia de quinhentos e vinte quatro reis. 

Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas 

aos foreiros, a reconhecer sempre a Camara como proprietaria e a não deixar de 

pagar os foros por mais de tres annos consecutivos sob pena de Commisso e não 

podendo vender nem alhear os referidos terrenos sem autorização da Camara, 

esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção. Foi pago o Sello da União no valor de seis centos reis, em duas 

estampilhas abaixo colladas e inutilizadas. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que (Folha 123) que lido perante 

o foreiro e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Lino Antonio de Oliveira Gago e Antonio Munis Guimarães. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official  interino da Secretaria o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 23 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel Antonio Ribeiro Junior  



Lino Antonio de Oliveira Gago  

Antonio Muniz Guimarães 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

 

 

 

FOLHA 123 Termo de Aforamento que assigna Manoel Antonio Ribeiro Junior , 

na forma abaixo: 

(Fôro annual 590 reis) 

Aos vinte e tres dias do mes de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o Cidadão Manoel Antonio Ribeiro Junior , ferreiro, residente nesta 

Cidade,exhibindo um requerimento datado e despachado no dia vinte do 

corrente mez, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos 

occupado pelo seu predio a Rua do Estaleiro numero vinte cinco e respectivo 

quintal, de accordo com a Lei de 22 de Fevereiro de 1905, foi deferido o seu 

pedido e verificou a Commissão Medidora que o alludido terreno tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua do Estaleiro com vinte 

metros e vinte centimetros, com igual numero de metros nos fundos, tendo na 

linha lateral que devide com João Pereira de SantAnna, quarenta e nove metros, 

igual numero de metros na outra linha lateral que devide com a Lagoa 

Araruama. Formando este terreno uma area de quinhentos e noventa metros 

quadrados, que ao foro de um real por metro quadrado pagará annualmente a 

quantia de quinhentos e noventa reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a 

todas as obrigações que são impostas aos foreiros, a reconhecer a Camara como 

proprietaria, e a não deixar de pagar os foros por mais de tres annos sob pena 

de Commisso e não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem 



autorização da Camara esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago o Sello do Tabellão, digo, o 

Sello da União, em duas estampilhas no valor de seis centos reis. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Lino Antonio de Oliveira Gago e Antonio Munis Guimarães. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 23 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel Antonio Ribeiro Junior  

Lino Antonio de Oliveira Gago  

(Folha 123v) 

Antonio Muniz Guimarães 

Antonio Anastacio Novellino 

[Escrito na lateral direita inferior da folha 123] 

O presente termo foi transferido a D. Carolina Antonia dos Santos, por compra 

feita em 21 de Agosto do corrente anno confe. Escriptura lavrada pelo Tabellião 

Eduardo Porto cuja transferencia consta do livro nº 36 fls. 86. 

Cabo Frio 27 de Outubro de 1920 

O Offal. da Secretaria 

Anto. A. Marq. da Cruz  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 122v ð tinta esferográfica azul] 

O presente termo foi transferido para Helena Ribeiro da Silva, termo no livro nº 

59-A fls. 20v a 22 em 15 Maio de 1964. João Ribeiro 

O nome é Helma Ribeiro da Silva 

 

 

 

FOLHA 123 Termo de Aforamento que assigna Manoel Antonio Ribeiro Junior , 

na forma abaixo: 



(Fôro annual 590 reis) 

Aos vinte e tres dias do mes de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, 

compareceu o Cidadão Manoel Antonio Ribeiro Junior , ferreiro, residente nesta 

Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado no dia vinte do 

corrente mez, pedindo para ser lavrado o termode aforamento dos terrenos 

occupado pelo seu predio a Rua do Estaleiro numero vinte cinco e respectivo 

quintal, de accordo com a Lei de 22 de Fevereiro de 1905, foi deferido o seu 

pedido e verificou a Commissão medidora que o alludido terreno tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para á Rua do Estaleiro com vinte 

metro e vinte centimetros, com igual numero de metros noso fundos, tendo na 

linha lateral que devide com João Pereira de SantAnna, quarenta e nove metros 

igual numero de metros na outra linha lateral que devide com a Lagoa 

Araruama. Formando este terreno uma area de quinhentos e noventa metros 

quadrados, que ao fôro de um real por metro quadrado pagará annualmente a 

quantia de quinhentos e noventa reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a 

todas as obrigações que são impostas aos foreiros, a reconhecer sempre a 

Camara como proprietaria, e a não deixar de pagar os fóros por mais de tres 

annos sob pena de Commisso e não podendo vender nem alhear o alludido 

terreno sem autorização da Camara esta consentindo haverá dous e meio por 

cento de laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago o Sello do Tabellão, 

digo, o Sello da União, em duas estampilhas no valor de seis centos reis. E tendo 

assim promettido cumprir toas as obrigações, lavrou-se o presente termo que 

lido perante o foreiro e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Lino Antonio de Oliveira Gago e Antonio Muniz Guimarães. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 23 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 



Manoel Antonio de Oliveira Gago  

Lino Antonio de Oliveira Gago  

[Escrito na lateral direita central da folha 123] 

O presente termo foi transferido a D. Carolina Antonia dos Santos, 

por compra feita em 21 de Agosto do corrente anno, confe. Escriptura lavrada 

pelo Tabellião Eduardo Porto, cuja transferencia consta do livro 36 fls. 85 v. 

Cabo Frio 24 de Outubro de 1920. 

O offal. da Secretaria 

Anto.Q.MarqdaCruz.  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 123 ð tinta esferográfica azul] 

O presente termo foi transferido para o nome de Helena Ribeiro da Silva. Termo 

no livro 59 -A fls. 20V a 22. 

Em 15/5/964 

JoãoMRibeiro 

Of. Adm.  

(Folha 123v) 

Antonio MunizGuimarães 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

FOLHA 123v Termo de Aforamento que assigna Manoel Antonio Ribeiro Junior , 

na forma abaixo: 

(Fôro annual 1665 reis) 

Aos vinte e trez dias de Outubro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ahi 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Manoel Antonio Ribeiro Junior , ferreiro, residente nesta 

Cidade, exhibindo um requerimento datado de vinte do corrente mez, pedin do 

para ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos occupados pelo seu predio 

da  Rua da Floresta nº 56 e o quintal da mesma, sendo deferido o seu pedido 



pelo Senhor Presidente, verificou a Commissão Medidora que o alludido terreno 

tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua da Floresta, com 

trinta e sete metros, igual numero de metros nos fundos: tendo na linha lateral 

de Sul que devide com Francisco Lopes Trindade quarenta e cinco metros, e igual 

numero de metros na linha lateral de Norte que devide com José Gomes da 

Paixão, formando este terreno uma area de mil tresentos e sessenta e cinco 

metros quadrados e que ao fôro de um rela por metro quadrado pagará 

annualmente aquantia de seiscentos sessenta e cinco reis. Declarou o foreiro neste 

acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e a 

reconhecer sempre a Camara como proprietaria não podendo vender nem 

alhear o referido terreno sem autorização da Camara, esta consentindo haverá 

dous e meio por cento sobre o valor da transacção e se deixar de pagar os fóros 

por mais de tres annos consecutivos cahirá nas penas do Commisso. Foi pago o 

Sello da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seis centos reis. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senhor Presidente 

e as testemunhas Maruricio Cardozo de Salles e Antonio Jorge de Mello. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 23 de Outubro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Manoel Antonio Ribeiro Junior  

Mauricio Cardozo de Salles 

Antonio Jorge de Mello  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral esquerda central da folha ð tinta ferrogálica 

azul] 

Transferido a Maria Alice digo Alice Maria de Tolêdo e desta para Dr. Anibal L. 

Andrade. 

 

 



FOLHA 124 Termo de Aforamento que assigna Francisco Marques de Mendonça 

Pring, na forma abaixo: 

(Fôro annual 113 reis) 

Aos dezeseis dias do mez de Novembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as doze horas ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado 

official interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Francisco Marques de 

Mendonça Pring, negociante, residente na Capital Federal, exhibindo um 

requerimento, datado e despachado hoje, pedindo para ser lavrado o termo de 

aforamento do terrenos occupados pelo seu predio do Largo de São Benedicto 

numero doze e respectivo quintal, tendo juntado ao requerimento o traslado da 

escriptura lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia dezoito de 

Outubro proximo findo, em que provou ter comprado o refer ido predio aos 

herdeiros de José Furtado de Mendonça Pring; o Senhor Presidente de accordo 

com a Lei de vinte dous de Fevereiro de mil novecentos e cinco, defiro o pedido 

do requerimento, digo, do requerente; verificando a Commissão Medidora que 

o alludido  terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para o 

Largo de S. Benedicto com cinco metros e cinco centimetros (5m5) e igual 

numero de metros nos fundos para a Rua do Furtado; vinte metros e cincoenta 

centimetros na linha lateral de Sul, que devide com o predio e quintal do Largo 

de S. Benedicto nº 14, e vinte metros e cincoenta centimetros na linha lateral de 

Norte que devide com o predio e quintal da Rua do Furtado numero sete, 

formando este terreno uma area de cento e treze metros quadrados (113m²) que 

ao fôro de um real por metro quadrado, pagará annualmente a Camara de fóros 

a quantia de cento e treze reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a todas as 

obrigações que são impostos aos foreiros e se deixar de pagar os fóros por trez 

annos consecutivos cahirá na pena de Commissos, e sujeitando-se tambem a 

futuras deliberações da Camara. E tendo assim promettido se sujeitar a todas as 

obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e achado 

conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas André da Costa 

Simas e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, official 



interino da Secretaria que escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 16 de Novembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Marques Mendonça Pring 

André da Costa Simas 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na parte inferior da folha] 

Transferida a Augusto Franº. Valemtim, em 6-12-918 a folha 196 v e 197, deste 

livro.  

Vicente Antonio Novellino Junior  

Off. Int. da Secretaria 

[Escrito transversalmente na lateral direita da folha] 

Transferido a Aug. Francº. Valemtim em 6-12-918 a folhas 196 v e 197, deste 

livro.  

O off. Int. da Sec. 

Vicente Antonio Valemtim Junior  

 

FOLHA 124v Termo de Aforamento que assigna Francisco Marques de Mendonça 

Pring, na forma abaixo: 

(Fôro annual 158 reis) 

Aos dezeseis dias do mez de Novembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as treze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, 

official interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Francisco Marques de 

Mendonça Pring, negociante, residente na Capital Federal, exhibindo um 

requerimento, datado e despachado hoje, pedindo para ser lavrado o termo de 

aforamento do terrenos occupados pelo seu predio do Largo de São Benedicto 

numero quatorze e respectivo quintal, tendo juntado ao requerimento um 

traslado de escriptura publica, lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, no 



dia 18 de Outubro proximo findo, em que provou ter comprado o respectivo 

predio, digo, comprado o referido predio aos herdeiros de José Furtado de 

Mendonça Pring; o Senhor Presidente de accordo com a Lei de vinte e dous de 

Fevereiro de mil novecentos e cinco, mandou que a Commissão Medidora, 

medisse e demarcasse os terrenos pedidos pelo suppte., e vericou a alludida 

Comissão que os terrenos tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente 

para o Largo de São Benedicto, com sete metros e setenta centimetros (7m.70) 

fundos para a Rua do Furtado com igual numero de metros, tendo na linha 

lateral de Norte que devide com o predio do Largo de São Benedicto numero 

doze vinte metros e cincoenta centimetros e na linha lateral de Sul que devide 

com o predio dos herdeiros de Antonio Gonçalves Carriço Sobrinho, vinte 

metros e cincoenta centimetros, formando este terreno uma area de oito metros 

quadrados, que ao fôro de um real por metro quadrado, pagará annualmente a 

quantia de cento e cincoenta e oito reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar 

a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e se deixar de pagar os fóros 

por mais de trez annos consecutivos cahirá nas penas de Commisso, e sujeitando-

se tambem as fucturas deliberações da Camara. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que lido perante o 

foreiro e achado conforme, assigna com o Sr. Presidente e as testemunhas André 

da Costa Simas e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria que escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 16 de Novembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Marques Mendonça Pring 

André da Costa Simas 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na parte inferior da folha] 

Transferida a Augusto Franº. Valemtim, em 6-12-918 a folha 197 e 197v, deste 

livro.  

Vicente Antonio Novellino Junior  



Off. Int. da Secretaria 

[Escrito transversalmente na lateral direita da folha] 

Transferido a Augusto Francº. Valemtim em 6-12-918 a folhas 197 e 197v, deste 

livro.  

O off. Int. da Sec. 

Vicente Antonio Valemtim Junior  

 

FOLHA 125 Termo de Aforamento que assigna Francisco Marques de Mendonça 

Pring, na forma abaixo: 

(Fôro annual 149 reis) 

Aos dezeseis dias do mez de Novembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as quatorze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da Camara Municipal, commigo abaixo declarado e tambem 

assignado, official interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Francisco 

Marques de Mendonça Pring, negociante, residente na Capital Federal, exhibindo 

um requerimento, datado e despachado hoje, pedindo para ser lavrado o termo 

de aforamento do terrenos occupados pelo seu predio na Rua do Furtado 

numero cinco e respectivo quintal, tendo juntado ao requerimento um traslado 

de escriptura publica, lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia 18 de 

Outubro proximo findo, em que provou ter comprado o referido predio dos 

herdeiros de José Furtado de Mendonça Pring. O Sr. Presidente de accordo com 

a Lei de vinte e dous de Fevereiro de mil novecentos e cinco, mandou que a 

Commissão Medidora, medisse e demarcasse o referido terreno, digo, 

demarcasse o alludido terreno, verificando a Commissão que o terreno 

occupado pelo predio e quintal tem as dimensões e confrontações seguintes: 

Frente para a Rua do Furtado com cinco metros e vinte centimetros (5m.20) 

fundos para o Largo de São Benedicto, com quatro metros e noventa centimetros 

(4m.90) tendo na linha lateral de Norte que devide com o predio e quintal de 

Antonio Ignacio de Andrade, vinte metros e cincoenta centimetros (20m.50) e 

na lateral de Sul que devide com o predio numero sete do requerente, com vinte 

metros e cincoenta centimetros, formando este terreno uma area de cento e 



quarenta e nove metros quadrados, que ao fôro de um real por metro quadrado 

pagará annualmente a quantia de cento e quarenta e nove reis. Declarou o 

foreiro neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros 

e se deixar de pagar os fóros por de trez annos consecutivos cahirá nas penas de 

Commisso e sujeitando-se tambem as fucturas deliberações da Camara. E tendo 

assim promettido cumprir todas as obrigações, lavrou-se o presente termo que 

lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Sr. Presidente e as 

testemunhas André da Costa Simas e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 16 de Novembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Marques Mendonça Pring 

André da Costa Simas 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha] 

Transferido a Affonso Luiz Valentim em 6-12-918 a folhas 197v e 198, deste livro, 

O off. Int. Da Sec. 

Vicente Antonio Novellino Junior  

 

FOLHA 125v Termo de Aforamento que assigna Francisco Marques de Mendonça 

Pring, na forma abaixo: 

(Fôro annual 87 reis) 

Aos dezeseis dias do mez de Novembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as quatorze e meia horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da 

Guia, Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem 

assignado official interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Francisco 

Marques de Mendonça Pring, exhibindo um requerimento, datado e despachado 

hoje, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento do terreno s occupados 

pelo seu predio na Rua do Furtado numero sete, o Sr. Presidente de accordo com 



a Lei de vinte e dous de Fevereiro de mil novecentos e cinco, mandou que 

medido e demarcado pela Commissão Medidora, o terreno requerido pelo 

suppte. Fosse lavrado o termo e verificando a Commissão Medidora que o 

alludido terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua 

do Furtado com quatro metros e quarenta centimetros (4m.40) fundos para o 

Largo de São Benedicto, com quatro metros e dez centimetros (4m.10) tendo na 

linha lateral que devide com o predio e quintal da Rua do Furtado nº5, vinte 

metros e cincoenta centimetros e na outra linha que é a do Sul, que devide com 

o predio e quintal do Largo de S. Benedicto nº 12, igual numero de metros, 

formando este terreno uma area de oito centos e setenta e dous metros 

quadrado, pagará annualmente a quantia de oito centos e setenta e dous reis. 

Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas 

aos foreiros e se deixar de pagar os fóros por mais de tres annos consecutivos 

pagará anno, digo, consecutivos cahirá nas penas de Commisso, sujeitando-se 

tambem as fucturas deliberações da Camara. E tendo assim promettido cumprir 

todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o foreiro e 

achado conforme, commigo assigna o declarante e as testemunhas André da 

Costa Simas e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 16 de Novembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Marques Mendonça Pring 

André da Costa Simas 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha] 

Transferido a Josaphat Fran.º Valentim em 6-12-918 a folhas 198 v, deste livro, O 

off. Int. Da Sec. 

Vicente Antonio Novellino Junior  

 

FOLHA 126 Termo de Aforamento que assigna  D.ª Elvira Neves, na forma 



abaixo: 

(Fôro annual 272 reis) 

Aos dezesete dias do mez de Novembro de mil novecentos e quinze, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as doze horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, compareceu D.ª Elvira Neves, exhibindo um 

requerimento, datado de quinze de Outubro do corrente anno e despachado 

hoje, juntando um traslado de escriptura publica lavrado pelo Tabellião Eduardo 

da Silva Porto, em vinte e quatro de Setembro tambem do corrente anno, 

pedindo, digo, anno provrando ter comprado a D.ª Precioza Mari a dos Remios, 

o predio terreo da Rua Augusta numero doze e a posse da terra foreira a Camara 

Municipal, pedindo a transferencia do predio e terreno para o nome supp, digo, 

para o nome da suppte. em vista do documento apresentado foi deferido o seu 

pedido pelo Senhor Presidente, verificando-se que o terreno que pertencia a 

vendedora consta deste livro á folhas cento e quinze verso e que tem as 

dimensões e confrontações seguintes: Frente para a Rua Augusta com doze 

metros e oitenta centimetros, fundos para a Rua Nova da Floresta com igual 

numero de metros, tendo na linha lateral de Sul que devide com José Ferreira da 

Silva, vinte e seis metros e na linha lateral de Norte que devide com a travessa 

sem denominação igual numero de metros, formando este terreno uma area de 

duzentos e setenta e dous metros quadrado, que ao fôro de um real por metro 

quadrado pagará annualmente aquantia de duzentos e setenta  e dous reis. 

Declarou ao foreira neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas 

aos foreiros, e se deixar de pagar os fóros por tres annos consecutivos cahirá nas 

penas de Commisso, e tambem sujeitando-se as fucturas deliberações da Camara. 

Pagou Sello da Tabella em duas estampilhas federal no valor de seis centos reis. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que lido perante a foreira e achado conforme assigna com o Senhor Presidente, a 

seu rogo por não saber ler nem escrever André da Costa Simas e as testemunhas 

Orlando Francisco Pinheiro e Antonio Jorge da Silveira. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 



Cabo Frio 17 de Novembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

André da Costa Simas 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Jorge da Silveira 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 127 Termo de Aforamento que assigna  Dr. Italo Porto Francesconi, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 257 reis) 

Aos vinte dias do mez de Novembro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as 

treze horas, ahi presentes o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o 

Dr. Italo Porto Francesconi, exhibindo um requerimento, datado e despachado, 

no dia onze de Outubro do corrente anno, pedindo para ser lavrado o termo de 

aforamento de um terreno a Rua Jonas Garcia nesta Cidade, que lhe fôra 

concedido em aforamento, na sessão ordinaria da Camara de sete de Julho do 

corrente anno, em vista da informação da Secretaria de não ter apparecido 

contestação alguma, durante o praso de trinta dias da affixação do Edital, como 

consta do competente livro de registro a pagina cento e cinco, mandou o Sr. 

Presidente que medido e demarcado, o terreno pedido, se lavrasse o competente 

termo e extrahísse a respectiva carta, cumprindo a Commissão Medidora o 

despacho do Sr. Presidente, verificou que o alludido terreno tem as 

confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua Jonas Garcia, com 

quatorze metros e trinta centimetros (14m.30) igual numero de metros nos 

fundos com  a Lagoa Araruama; tendo na linha lateral de Norte que devide com 

terrenos aforados a Augusto Lourenço da Cunha, dezoito metros, e igual numero 

de metros na linha lateral de Sul, que devide com a Rua sem denominação, 

formando este terreno uma area de duzentos cincoenta e sete metros quadrados 

(257m²), que ao fôro de um real por metro quadrado pagará annualmente 

aquantia de duzentos cincoenta e sete reis. Declarou o foreiro neste acto se 



sujeitar as seguintes obrigações: Primeiro, a construir um caes solido, em frente 

ao já construido e local marcado pela Camara, na extenção dos terrenos que lhe 

são aforados. Segundo, a construir um predio de accordo com as posturas e que 

tenha no minimo duas frentes, não podendo construir o predio, antes da 

construcção do caes. Terceiro, a respeitar os canos de exgotos dos predios 

fronteiras. Quarto, a deixar uma rua do lado da Lagoa Araruama, com a mesma 

largura da que vem do predio de Henrique da Costa Macedo, á Rua Jonas 

Garcia numero um. Quinto, a pagar annualmente a Camara os fóros e se deixar 

de pagar trez annos consecutivos  cahirá nas penas de Commisso. Sexto, a 

reconhecer a Camara como proprietaria, não podendo vender nem alhear o 

alludido terreno sem sua autorização, esta consentindo haverá dous e meio por 

cento, sobre o valor da transacção. Sujeitando-se a todas as obrigações que são 

impostas aos foreiro e as fucturas deliberações que a Camara tenha a tomar a 

bem de seus interesses. Foi pago o Sello da  União em duas estampilhas no valor 

de seiscentos reis. E tendo assim promettido, lavrou-se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme assigna com o Sr. Presidente e as 

testemunhas Orlando Francisco Pinheiro e Antonio Jorge da Silveira. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official (Folha 127v) official  interino da Secretaria que o 

escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 20 de Novembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Dr. Italo Porto Francesconi 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Jorge da Silveira 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita superior da folha 127] 

Desistio por escriptura publica lavrada em notas do Tabellião Osvaldo Marques 

da [roto] de 21 de Julho de 1919, cujo traslado acha-se archivado nesta 

secretaria. 

Cabo Frio 22 de Julho de 1919. 

Antonio A.Marqs. Cruz 



Offa. da Secretaria 

 

 

FOLHA 128 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Jacob Mureb, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 390 reis) 

Aos dous dias do mez de Dezembro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as doze 

horas, ahi presentes o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, compareceu o Cidadão Jacob Mureb, negociante nesta Cidade, 

exhibindo um requerimento, datado e despachado hoje, juntando o traslado de 

uma escriptura lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia vinte 

quatro de Novembro do corrente anno, provando ter comprado a Alvaro de 

Almeida, uma posse de terreno foreiro a esta Municipalidade, como consta do 

presente livro a folhas noventa e dous verso, termo este lavrado no dia vinte 

nove de Março do corrente anno; em vista dos documentos ð apresentado o Sr. 

Presidente mandou que fizesse a transferencia pedido, verificando-se que o 

alludido ter reno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua 

do Campo, com trinta metros e oitenta centimetros, (30m.80), fundos para  a 

Rua Nova do Campo; com igual numero de metros, tendo na linha lateral de Sul 

que devide com Dib José Quinam, quinze metros e sessenta centimetros 

(15m.60) e na outra linha lateral de Norte, que devide com terrenos da Camara, 

cinco metros (5m) formando este terreno um trapezio com trezentos e noventa 

metros quadrados (390m²), que ao fôro de um real por metro quadrado,  pagará 

annualmente aquantia de trezentos e noventa reis. Declarou o foreiro neste acto 

se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros, e se deixar de 

pagar os fóros, por mais de tres annos consecutivos pagara, digo, cahirá naspenas 

de Commiso, não podendo vender nem alhear o alludido terreno, sem 

autorização da Camara esta consentindo haverá, dous e meio por cento de 

laudemio, sobre o valor da transacção e sujeitando-se a futuras deliberações que 

a Camara houver de tomar a bem de seus interesses. Foi pago o Sello da Tabella 

em duas estampilhas da União no valor de seiscentos reis.  E tendo assim 



promettido lavrei o presente termo que lido perante o foreiro e achado 

conforme, assigna com o Sr. Presidente e as testemunhas Capitão Francisco 

Guimarães de Loyolla e Orlando Francisco Pinheiro. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 2 de Dezembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Jacob Mureb 

Francisco Guimarães de Loyolla 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha] 

Transferido a Dib José Quinam, o presente termo de aforamento, vide a p. 170 

v. deste livro. 

Secretaria da Camara Municipal de Cabo Frio, em 29 de Outubro de 1917. 

O official da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 128v Termo de Aforamento que assigna Domingos da Silva Coelho, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 270 reis) 

Aos seis dias do mez de Dezembro de mil novecentos e quinze, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as doze 

horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, compareceu o Cidadão Domingos da Silva Coelho, pedreiro, residente 

nesta Cidade, exhibindo um requerimento, datado e despachado no dia vinte de 

Novembro proximo, pedindo para ser medido e demarcado, afim de ser lavrado 

o termo extrahir a carta de aforamento de um terreno que lhe fôra concedido 

em aforamento pela Camara em sessão extraordinaria de quinze de Junho do 

corrente anno, sendo deferido o seu pedido e a Commissão Medidora 

cumprindo o despacho do Senhor Presidente verificam que o alludido terreno 

tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua Nova da Floresta 



com dez metros (10m) igual numero de metros nos fundos que devide com 

terrenos de Carlos Augusto da Silva Ferreira, tendo na linha lateral de Sul, que 

devide com terrenos requerido pelo mesmo Carlos Ferreira, vinte e sete metros 

(27m) e na outra linha lateral que devide com terrenos da Camara, igual numero 

de metros, formando este terreno uma area de duzentos e setenta metros 

quadrados, que ao fôro de um real por metro quadrado pagará annualmente a 

quantia de duzentos e setenta reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a 

todas as obrigações que são impostas aos foreiros, e se deixar de pagar os fóros, 

por mais de tres annos consecutivos pagara, cahirá nas penas de Commisso, e 

bem assim a construir um predio dentro do praso de um anno, a contar desta 

data, e não podendo vender nem alhear o alludido terreno, sem autorização da 

Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio, sobre o 

valor da transacção e a reconhecer a Camara como proprietaria, sujeitando-se 

mais a fucturas deliberações da Camara. Foi pago o Sello da Tabella em duas 

estampilhas da União no valor de seis centos reis.  E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido perante o 

foreiro e achado conforme,  assigna a seu rogo por não saber ler nem escrever 

Aprigio Marques da Cruz, com o Sr. Presidente e as testemunhas Manoel 

Custodio dos Santos e Antonio Jorge da Silveira. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 6 de Dezembro de 1915 

Manoel Lopes da Guia 

Aprigio Marques da Cruz 

Manoel Custodio dos Santos 

Antonio Jorge da Silveira 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 129 Termo de Aforamento que assigna Franklim da Silva Porto, na fórma 

abaixo: 

[roto] nual  

[roto] mez de Janeiro de mil novecentos e dezeseis, n'esta Cidade [roto] do do 



Rio de Janeiro e Secretaria da Camara [roto] e meia horas, ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes [roto] da mesma Camara, commigo abaixo declarado e 

tam [roto] pareceu o Cidadão Franklim da Silva Porto,  exhibindo [roto] datado 

e despachado hoje, pedindo para ser la [roto] de aforamento de um terreno na 

Rua Nova da Flores- [roto] que tinha obtido em aforamento na sessão 

extraordinaria de quinze de Junho do anno proximo passado; sendo [roto] 

pedido, a Commissão Medidora verificou que o allu- [roto] as dimenssões e 

confrontações seguintes: Quinze metros [roto] a Rua Nova da Floresta, igual 

numero de metros nos [roto] a Rua da Floresta, devidindo do lado Sul com 

Joanico [roto] zeseis metros e igual numero de metros na linha late- [roto] que 

devide com Luis da Cunha Marques, formando es- [roto] area duzentos quarenta 

metros quadrados, que [roto] real por metro quadrado pagará a quantia de 

duzen- [roto] reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a to- [roto] ações que 

são impostas aos foreiros, e sujeitando-se [roto] deliberações que a Camara tiver 

de tomar a bem [roto] esses, quer com referencia a fóros, quer com referencia a 

[roto] tendo assim promettido lavrei o presente termo que [ roto] o foreiro e 

achado conforme, assigna com o Sr. Pre- [roto] testemunhas Lino Antonio de 

Oliveira Gago e Aprigio [roto] Cruz. Eu Antonio Anastacio Novellino, official 

interino que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 10 de Janeiro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Franklim da Silva Porto 

Lino Antonio de Oliveira Gago  

Aprigio Marques da Cruz 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 129v Termo de Aforamento que assigna Joaquim Martins Fialho, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 219 reis) 

Aos dez dias do mez de Janeiro de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as onze 



horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Joaquim Martins Fialho, negociante, residente 

no Arraial do Cabo, e exhibio um requerimento datado e despachado no dia 

trinta de Dezembro proximo juntando, um traslado de escriptura lavrada pelo 

Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia quatro do referido mes, provando ter 

comprado a Dona Francisca Rosa Pereira, o predio terreo, coberto de telhas, e 

edificado em terreno do patrimonio Municipal, sito ao Largo do Monteiro 

numero dous, no arraial do Cabo, e pedindo tambem que fosse lavrado o termo 

de aforamento dos terrenos occupados pelo dito predio e quintal, e que fosse 

transferido o predio para o seu nome, sendo deferido o seu pedido, verificou a 

Commissão Medidora que o alludido terreno tem as confrontações e dimensões 

seguintes: Frente para o Largo do Monteiro com dezeseis metros e cincoenta 

centimetros (16m.50) fundos para a praça do Anjo, em frente ao armazem de 

Manoel Luiz Vianna, com igual numero de metros, tendo na linha lateral de 

Nort e que devide com terrenos devolutos vinte seis metros cincoenta 

centimetros, e na linha lateral de Sul que tambem devide com terrenos 

devolutos, igual numero de metros, formando este terreno uma area de 

quatrocentos e trinta e sete metros quadrados (437m²) que ao fôro de meio real 

por metros quadrado pagará annualmente a quantia de duzentos e dezenove reis 

(219Rs). Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são 

impostas aos foreiros, e a não deixar de pagar os fóros por mais de tres annos 

consecutivos sob pena de Commisso, não podendo vender nem alhear o 

alludido terreno sem consentimento da Camara, esta consentindo haverá dous e 

meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção e sujeitando mais a 

todas as obrigações que fucturamente a Camara tiver de tomar a bem de seus 

interesses. E tendo assim promettido cumprir lavrou-se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme assigna com o Sr. Presidente e as 

testemunhas Manoel Custodio dos Santos e Hermenegildo Gomes dos Santos. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e  

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 



Cabo Frio 10 de Janeiro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Joaquim Martins Fialho 

Manoel Custodio dos Santos 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

 

FOLHA 130 Termo de Aforamento que assigna José Ferreira de Aguiar, na forma 

abaixo: 

(Fôro annual 609 reis) 

Aos doze dias do mez de Janeiro de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ás onze 

horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão José Ferreira de Aguiar, negociante e residente 

nesta Cidade, exhibindo um requerimento datado e despachado no dia dez do 

corrente mez, pedindo para ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos que 

lhe fôra concedido pela Camara em sessão de doze de Julho do anno proximo 

passado, visto ter sido affixado os editaes durante trinta dias e não ter 

apparecido contestação alguma; pedindo mais que fosse lavrado em um só 

termo os terrenos concedidos na referida sessão de doze de Julho, com os que 

lhe era aforado desde o dia primeiro de Setembro do anno de mil oito centos e 

noventa e oito, onde tem o seu predio sito a rua Dr. Erico Coelho numero trinta 

e cinco; o Senr. Presidente deferio o pedido do supplicante e a Commissão 

Medidora verificou que o alludido terreno, isto é, as duas posses, tem as 

seguintes confrontações: Frente para a Rua Dr. Erico Coelho numero trinta 

ecinco, com treze metros e vinte cinco centimetros (13m.25) igual numero de 

metros nos fundos para a Rua Jonas Garcia, tendo na linha lateral que devide 

com o predio e quintal di Adolpho da Cunha Marques, quarenta e seis metros 



(46m) e na outra linha lateral para o lado da cadeia com igual numero de 

metros, formando este terreno uma area de seiscentos e nove metros quadrados  

(609m²) que ao fôro de um real por metro quadrado pag ará annualmente a 

quantia de seis centos e nove reis (609). Mandou o Senr. Presidente que fosse 

transcripto o parecer da Commissão de aforamentos, lido e approvado no dia 

doze de Julho de mil novecentos e quinze e que é do theor seguinte: A 

Commissão de aforamento, aquem foi presente o requerimento de Jose Ferreira 

de Aguiar datado de sete do corrente mez e anno, pedindo o aforamento do 

terreno annexo ao predio que possue á Rua Dr. Erico Coelho desta Cidade, a 

fazer alinhamento com predio do fallecido Bento José Ribeiro; é a Commissão 

de parecer que seja  concedido o aforamento do alludido terreno, não podendo 

edificar nem fechar o terreno, em quanto existir o edificio da Cadeia Publica. S.S. 

Em 12 de Julho de 1915. Sergio José de Souza = Terencio Gonçalves Porto. 

Declarou o foreiro se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros, 

e se deixar de pagar os fóros por tres annos consecutivos cahirá nas penas de 

Commisso, não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem autorização 

da Camara, esta consentindo  haverá dous e meio por cento de laudemio sobre 

o valor da transacção  E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações 

impostas aos foreiros,  lavrou-se o presente termo que lido perante (Folha 130v) 

perante o foreiro e ter achado conforme, assigna com o Senr. Presidente e as 

testemunhas Manoel Custodio dos Santos e Hermenegildo Gomes dos Santos. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e  

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 12 de Janeiro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

José Ferreira de Aguiar 

Manoel Custodio dos Santos 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita superior da folha 130] 

Transferido á Luis João Gago, vide o termo de fls. 132 e v, deste livro.  



Cabo Frio 10 de Fevereiro de 1916. 

O official int.da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 130v Termo de Aforamento que assigna Francisco Ferreira dos Santos 

Cravo, na forma abaixo: 

(Fôro annual   210 reis) 

Aos doze dias do mez de Janeiro de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio e Secretaria da Camara Municipal, as onze e meia horas, ahi presente 

o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara commigo 

abaixo declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, compareceu 

o Cidadão Francisco Ferreira dos Santos Cravo, exhibindo um requerimento 

datado e despachado no dia quatro de Dezembro do anno proximo findo, 

pedindo para ser lavrado o termo de aforamento de um terreno á Rua Jonas 

Garcia, que lhe fôra concedido  em sessão ordinária da Camara de sete de Julho, 

do anno proximo findo, e em vista da informação da Secretaria, de não ter 

apparecido constentação alguma durante o praso de trinta dias da affixação do 

edital, como consta do libro competente a pagina cento e cinco, mandou o 

Senhor Presidente que medido e demarcado, se lavrasse o termo de aforamento 

e extrahísse a respectiva Carta cumprindo a Commissão Medidora o despacho do 

Senr. Presidente verificou que o alludido terreno tem as confrontações e 

dimensões seguintes: Frente para a Rua Jonas Garcia com onze metros e dez 

centimetros (11m.10) fundos para a Lagoa Araruama com igual numero de 

metros, tendo na linha lateral de Sul que devide com terrenos requerido por 

Henrique da Costa Macedo dezenove metros (19m) e na linha lateral de Norte 

que devide com terrenos requeridos por Elias Bolaes Monica, igual numero de 

metros, formando este terreno uma area de duzentos e dez metros quadrados, 

que ao fôro de um real por metro quadrado pagará annualmente a quantia de 

duzentos e dez reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar as seguintes 

obrigações. Primeiro, a construir um caes solido, em frente ao já construido e 

local marcado pela  Camara, na extensão dos terrenos que lhe são aforados. 

Segundo, a [roto] nstruir um a mais predio de accordo com as posturas e que 



tenha [roto] as frentes, não podendo construir o predio, antes da construcção do 

caes. [roto] ceiro. A respeitar os canos de esgotos das casas fronteiras existentes 

[roto] ais algum que se tenha a fazer. Quarto a deixar uma rua do lado [roto] 

Araruama. Quinto a pagar annualmente a Camara os fóros e (Folha 131) se 

deixar de pagar por tres annos consecutivos cahirá nas penas de Commisso. 

Sexto a  reconhecer sempre a Camara como proprietaria não podendo vender 

nema lhear o alludido terreno sem autorização da proprietaria esta consentindo, 

haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção. 

Sujeitando-se as demais obrigações que são impostos aos foreiros. Pagou o Sello 

da Tabella em duas estampilhas da União no valor de seiscentos reis abaixo 

colladas e inutilizadas.  E tendo assim promettido cumprir  lavrei o presente 

termo que lido perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senr. 

Presidente e as testemunhas Manoel Custodio dos Santos e Hermenegildo Gomes 

dos Santos. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o 

escrevi e  tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 12 de Janeiro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Francisco Ferreira dos Santos Cravo 

Manoel Custodio dos Santos 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 131 Termo de Aforamento que assigna Henrique da Costa Macedo, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual   420 reis) 

Aos sete dias do mez de Fevereiro de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, as onze horas ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo abaixo 

declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, compareceu o 

Cidadão Henrique da Costa Macedo, exhibindo um requerimento datado de  

seis de Janeiro do corrente anno, e despachado no dia sete do corrente mez, 



pedindo para ser lavrado o termo de aforamento de um terreno a Rua Jonas 

Garcia, que lhe fôra concedido  em sessão ordinária da Camara de sete de Julho, 

do anno proximo findo, e em vista da informação da Secretaria, de não ter 

apparecido constentação alguma durante o praso de trinta dias da affixação do 

edital, como consta do livro competente a pagina cento e cinco, mandou o 

Senhor Presidente que medido e demarcado, se lavrasse o termo de aforamento 

e extrahísse a respectiva Carta cumprindo a Commissão Medidora o despacho do 

Senr. Presidente verificou que o alludido terreno, que fica em frente aos predios 

do requerente a Rua Jonas Garcia n.º 54, 54A e 56, tem vinte e dous metros e 

quinze centimetros (22m15) igual numero de metros nos fundos, tendo na linha 

lateral de Sul que devide com terrenos aforados á Augusto Lourenço da Cunha 

dezenove metros (19m) e igual numero de metros na linha lateral de  Norte que 

devide com terrenos aforados á Francisco Ferreira dos Santos Cravo, formando 

este terreno uma area de quatro centos e vinte  metros quadrados (420m²) que 

ao fôro de um real por metro quadrado pagará annualmente a quantia de 

quatro centos e vinte reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar as seguintes 

obrigações, digo, se (Folha 131v) se sujeitar as seguintes obrigações: Primeiro; 

construir um caes solido, em frente ao já construido e local marcado pela  

Camara na extensão dos terrenos que lhe são aforados. Segundo; a construir um 

ou mais predios de accordo com as posturas e que tenha duas frentes, não 

podendo construir o predio antes da construcção do caes. Terceiro. A respeitar os 

canos de esgoto das casas fronteiras existentes e mais algums que se tenha a fazer. 

Quarto a deixar uma rua do lado da lagoa Araruama. Quinto a pagar 

annualmente a Camara os fóros e se deixar de pagar por tres annos consecutivos 

cahirá nas penas de Commisso. Sexto. A reconhecer sempre a Camara como 

propriet aria, não podendo vender nem alhear o alludido terreno, sem 

autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio, sobre o valor da transacção. Sujeitando-se as demais obrigações que 

são impostos aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da 

União no valor de seiscentos reis abaixo colladas e inutilizadas.  E tendo assim 

promettido cumprir  todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senr. Presidente e as 



testemunhas Arthur de Faria Magalhães e Hermenegildo Gomes dos Santos. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e  

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 7 de Fevereiro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Henrique da Costa Macedo 

Arthur de Faria Magalhães 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral esquerda da folha 131v] 

Transferido a Alberto Marques como consta do termo lavrado n olivro 36 fls. 

170. 

Cabo Frio 5 de Novembro de 1924 

Narciso Elias Lopes 

Official de Secretaria 

 

FOLHA 131v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna José Paes de 

Abreu, na forma abaixo: 

(Fôro annual   420 reis) 

Aos sete dias do mez de Fevereiro de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, as onze horas ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo abaixo 

declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, compareceu o 

Cidadão Henrique da Costa Macedo, exhibindo um requerimento datado de  

seis de Janeiro do corrente anno, e despachado no dia sete do corrente mez, 

pedindo para ser lavrado o termo de aforamento de um terreno a Rua Jonas 

Garcia, que lhe fôra concedido  em sessão ordinária da Camara de sete de Julho, 

do anno proximo findo, e em vista da informação da Secretaria, de não ter 

apparecido constentação alguma durante o praso de trinta dias da affixação do 

edital, como consta do livro competente a pagina cento e cinco, mandou o 

Senhor Presidente que medido e demarcado, se lavrasse o termo de aforamento 



e extrahísse a respectiva Carta cumprindo a Commissão Medidora o despacho do 

Senr. Presidente verificou que o alludido terreno, que fica em frente aos predios 

do requerente a Rua Jonas Garcia n.º 54, 54A e 56, tem vinte e dous metros e 

quinze centimetros (22m15) igual numero de metros nos fundos, tendo na linha 

lateral de Sul que devide com terrenos aforados á Augusto Lourenço da Cunha 

dezenove metros (19m) e igual numero de metros na linha lateral de  Norte que 

devide com terrenos aforados á Francisco Ferreira dos Santos Cravo, formando 

este terreno uma area de quatro centos e vinte  metros quadrados (420m²) que 

ao fôro de um real por metro quadrado pagará annualmente a quantia de 

quatro centos e vinte reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar as seguintes 

obrigações, digo, se (Folha 131v) se sujeitar as seguintes obrigações: Primeiro; 

construir um caes solido, em frente ao já construido e local marcado pela  

Camara na extensão dos terrenos que lhe são aforados. Segundo; a construir um 

ou mais predios de accordo com as posturas e que tenha duas frentes, não 

podendo construir o predio antes da construcção do caes. Terceiro. A respeitar os 

canos de esgoto das casas fronteiras existentes e mais algums que se tenha a fazer. 

Quarto a deixar uma rua do lado da lagoa Araruama. Quinto a pagar 

annualmente a Camara os fóros e se deixar de pagar por tres annos consecutivos 

cahirá nas penas de Commisso. Sexto. A reconhecer sempre a Camara como 

proprietaria, não podendo vender nem alhear o alludido terreno, sem 

autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio, sobre o valor da transacção. Sujeitando-se as demais obrigações que 

são impostos aos foreiros. Pagou o Sello da Tabella em duas estampilhas da 

União no valor de seiscentos reis abaixo colladas e inutilizadas.  E tendo assim 

promettido cumprir  todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senr. Presidente e as 

testemunhas Arthur de Faria Magalhães e Hermenegildo Gomes dos Santos. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e  

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 7 de Fevereiro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 



Henrique da Costa Macedo 

Arthur de Faria Magalhães 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 132 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Luiz João Gago, 

na forma abaixo: 

(Fôro annual   609 reis) 

Aos dez dias do mez de Janeiro, digo, de Fevereiro de mil novecentos e dezeseis, 

nesta Cidade de Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, as dez e meia 

horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Luiz João Gago, exhibindo um requerimento 

datado e despachado hoje, juntando o traslado de uma escriptura lavrada pelo 

Tabellião Eduardo da Silva Porto no dia vinte quatro de Janeiro do corrente 

anno, provando ter comprado á José Ferreora de Aguiar e sua mulher D.ª 

Ermelinda Gouvea de Aguiar, o predio terreo coberto de telhas á Rua Dr. Erico 

Coelho, numero trinta e cinco, com todo o terreno onde está a mesma casa e 

quintal e mais terrenos entre a casa e a cadeia, pedindo para ser transferido o 

predio e terrenos para o seu nome, o Senr. Presidente deferio o pedido da 

supp.te dando-se a baixa no termo de aforamento constante deste livro á folhas 

cento e trinta e verso; do qual era foreiro os vendedores; verificando-se que o 

alludido ter reno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua 

Dr. Erico Coelho numero trinta e cinco, com treze metros e vinte cinco 

centimetros (13m.25) igual numero de metros nos fundos para a Rua Jonas 

Garcia tendo na linha lateral que devide com o predio e quintal de Adolpho da 

Cunha Marques, quarenta e seis metros (46m) e na linha lateral para o lado da 

Cadeia, com igual numero de metros, formando este terreno, uma area de 

seiscentos e nove metros quadrados (609m²) que ao fôro de um real por metro 

quadrado pagará annualmente a quantia de seiscento e nove reis. Mandando 

ainda o Sr. Presidente que fosse transcripto o parecer da Commissão de 

aforamento lido e approvrado na sessão do dia doze de Julho do anno proximo 



findo que é do theor seguinte. A Commissão de Aforamentos a quem foi 

presente o requerimento de José Ferreira de Aguiar datado (Folha 132v) datado 

de sete do corrente mez e anno, pedindo o aforamento do terreno annexo ao 

predio que possue a Rua Dr. Erico Coelho desta Cidade, a fazer alinhamento 

com o predio do fallecido Bento José Ribeiro; é a commissão de parecer que seja 

concedido o aforamento do alludido terreno, não podendo edificar nem feichar 

o terreno, emquanto existir o edificio da Cadeia Publica S.S em 12 de Julho de 

1915. Sergio José de Souza ð Terencio Gonçalves Porto. Declarou o foreiro se 

sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros, e as futuras 

deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses, e se deixar 

de pagar os fóros por tres annos consecutivos cahirá nas penas de Commissão. 

Foi, digo, Commisso e não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem 

autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago o Sello da Tabella em duas 

estampilhas da União no valor de seis centos reis, abaixo colladas e inutilizadas. E 

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo 

que lido perante o foreiro e achado conforme assigna com o Sr. Presidente e as 

testemunhas Arthur de Faria Magalhães e José Gonçalves Carreço. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 10 de Fevereiro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Luiz João Gago 

Arthur de Faria Magalhães 

José Gonçalves Carriço 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral esquerda da folha 132v] 

Transferido para Gabriel Jacob Guimarães ð Livro 41 ð fls. 10. 

Em 10-8-37 

[assinatura] 

[assinatura] 

 



FOLHA 132v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Terencio 

Gonçalves Porto, na forma abaixo: 

(Fôro annual  5000 reis) 

Aos quatorze, digo, Aos doze dias do mez de Fevereiro de mil novecentos e 

dezeseis, nesta Cidade de Cabo Frio, e Secretaria da Camara Municipal, as onze 

horas do dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

mesma Camara, commigo abaixo nomeado e assignado e tambem declarado 

official interino da Secretaria, compareceu o Cidadão Terencio Gonçalves Porto, 

exhibindo um requerimento datado e despachado no dia vinte oito de 

Dezembro de mil novecentos e quinze, juntando o traslado de uma escriptura 

lavrada no dia oito de Fevereiro de mil novecentos e quinze, provando ter 

comprado a Dona Maria Rosa de Souza Motta, uma posse de terra com as 

seguintes confrontações e dimensões: Frente com quinhentos metros de testada a 

começar onde termina o terreno aforado a José Antonio Sampaio, tendo egual 

numero de metros de fundos e nas linhas lateraes cem metros (100m) devidindo 

pelo Nordeste com o mesmo José Antonio Sampaio e pelo Sudueste com quem 

de direito, formando uma area de cincoenta mil metros quadrados (50000m²). 

O novo foreiro declarou neste acto sujeitar-se a todas as obrigações exaradas em 

Lei e a futuras deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus 

direitos e a pagar annualmente a quantia de cinco mil reis de fôro a razão de um 

decimo de real por metro quadrado de accordo com o art.terceiro da Lei nº 4 de 

8 de Novembro de 1910, visto o terreno só prestar-se para industria (Folha 133) 

industria pastoril e agricola e bem assim a não vender nem alhear o alludido 

terreno sem autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por 

cento de laudemio sobre o valor da transacção: Mandando o Senr. Presidente 

cassar o termo de aforamento lavrado a vendedora no dia 12 de Janeiro de 

1915, como consta deste livro a pagina 87 e 87v. Do que para constar lavrei este 

termo que lido perante o foreiro e achado conforme assigna com as testemunhas 

Aprigio Marques da Cruz e Hermenegildo Gomes dos Santos. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 



Cabo Frio 12 de Fevereiro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Terencio Gonçalves Porto 

Aprigio Marques da Cruz 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 132v] 

Transferido á Narciso Elias Lopes, vide livro 36 fls. 29v. 

 

FOLHA 133 Termo de Aforamento que assigna Dona Marianna Duarte, na forma 

abaixo: 

(Fôro annual 308 reis) 

Aos quatorze dias do mez de Abril de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu Dona Marianna Duarte, residente n'esta Cidade, 

exhibindo um requerimento datado e despachado no dia vinte cinco de Março 

do corrente anno, juntando um traslado de escriptura publica, lavrada pelo 

Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia dous de Dezembro de mil novecentos e 

quinze, provando ter comprado a Augusto Joaquim de Barros Vianna o predio 

terreo coberto de telhas, sito no largo de Santo Antonio numero dezeseis nesta 

Cidade, pedindo que fosse transferido para o nome da supplicante o predio e o 

terreno, sendo deferido o seu pedido, verificou a Commissão Medidora que os 

terrenos occupado pelo referido predio e respectivo quintal tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Frente para o Largo de Santo Antonio numero dezeseis, 

com trez metros setenta centimetros (3m.70), fundos para a Travessa do Itajurú, 

com seis metros e oitenta centimetros (6m.80), na linha lateral que devide com o 

predio e quintal de José Antonio Sampaio, tem cincoenta e sete metros e dez 

centimetros (57m.10) e na linha lateral que devide com o predio e quintal de 

Cypriano José de Andrade, tem sessenta metros e cincoenta centimetros 

(60m.50), formando este terreno uma area  de trezentos e oito metros e setenta 



centimetros quadrados (308,70²) que ao fôro de um real por metro quadrado, 

pagará annualmente a (Folha 133v) a quantia de trezentos e nove reis (Rs309). 

Declarou a foreira se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros 

e as futuras deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus 

interesses, e não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem autorização 

da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção. Foi pago o Sello da Tabella em duas estampilhas da União 

no valor de seiscentos reis. E tendo assim promettido cumprir lavrei o presente 

termo que lido perante a foreira e achado conforme assigna com o Senhor 

Presidente e as testemunhas Manoel Custodio dos Santos e Hermenegildo Gomes 

dos Santos, eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o 

escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 14 de Abril de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Marianna Duarte 

Manoel Custodio dos Santos 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita superior da folha 133v]  

Transferido a Antonio Moreira D'Azevedo, por doação feita pela foreira. Cabo 

Frio, 10 de Abril de 1925 official de Secretaria. 

Narciso Elias Lopes 

Antonio M. Azevedo  

  

FOLHA 133v Termo de Aforamento que assigna Adolpho Rocha dos Anjos, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 148 reis) 

Aos vinte e trez de Maio de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade de Cabo 

Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as onze horas 

do dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 



Secretaria, compareceu o Cidadão Adolpho Rocha dos Anjos, exhibio um 

requerimento datado e despachado no dia dezoito do corrente mez, pedindo 

para ser lavrado o termo de aforamento dos terrenos occupado pelo seu predio 

e respectivo quintal, na Rua Procurador numero dous A no Arraial do Cabo 

deste Municipio, sendo deferido o seu pedido, verificou a Commissão Medidora, 

que o alludido terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a 

sua procuradora com dezeseis metros, fundos para o lado do mar na praia do 

Anjo, igual numero de metros, tendo na linha lateral que devide com a Rua dos 

Martins dezoito metros e cincoenta centimetros (18m.50) e na outra linha lateral 

que devide com Antonio José Alves, igual numero de metros, formando este 

terreno uma area de duzentos e noventa e seis metros quadrados (296m²) que 

ao fôro de meio real por metro quadrado, pagará annualmente a quantia de 

cento quarenta e oito reis. Declarou (Folha 134) Declarou o foreiro neste acto se 

sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e as futuras 

deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses e da 

utilidade publica e a pagar annualmente os foros devidos e se deixar de pagar 

por tres annos consecutivos cahirá nas penas de Commisso, não podendo vender 

nem alhear o referido terreno sem consentimento da Camara, esta concordando, 

haverá dous e meio por cento de laudemios sobre o valor da transacção e tendo 

assim promettido cumprir todas as obrigações lavrei o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme, assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Vicente de Deus Teixeira e Domingos Bonifacio Ribeiro. E eu 

Antonio Anastacio Novellino, official in terino da Secretaria que o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 23 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Adolpho Rocha dos Anjos 

Vicente de Deus Teixeira 

Domingos Bonifacio Ribeiro 

Antonio Anastacio Novellino  

 



 

FOLHA 134 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna José Ferreira de 

Aguiar, na fórma abaixo: 

(Fôro annual 189 reis) 

Aos vinte e trez dias do mez de Maio de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as 

donze horas do dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado,  compareceu o 

Cidadão José Ferreira de Aguiar, exhibindo um requerimento datado e 

despachado hoje, juntando o traslado de escriptura lavrada pelo Tabellião 

Osvaldo Marques no dia vinte do corrente mez, provando ter comprado a Dona 

Maria Vespertina Fernandes Fisher, menor pubere assitida por seu pae 

Maximiano Francisco Fisher, o predio, terreo coberto de telhas da Rua do 

Campo numero seis nesta Cidade, e a respectivo terreno foreiro a 

Municipalidade, pedindo transferencia para o nome do supplicante do predio e 

terreno, sendo deferido o seu pedido, verificar a Commissão Medidora que o 

terreno tem as seguintes confrontações e dimensões: Frente para a Rua do 

Campo numero seis, com oito metros e sessenta centimetros, (8.60) fundos com 

João Antonio Sampaio, com igual numero de metros, tendo na linha lateral que 

devide com a Travessa de Santo Antonio, vinte e dous metros (22) e na outra 

que devide com Luis Joaquim Baptista da Motta igual numero de metros, 

formando este terreno uma area de cento e oitenta e nove metros quadrados 

(189m²) que ao foro de um real por metro quadrado pagará annualmente a 

quantia de cento oitenta e nove reis. Declarou o foreiro neste acto se sujeitar a 

todas as obrigações que são impostas aos foreiros, e as fuctu (Folha 134v) 

fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus direitos e 

para a utilidade publica, e se deixar de pagar os foros por tres annos 

consecutivos cahirá nas penas de Commisso, não podendo vender nem alhear o 

alludido terreno sem autorização da Camara esta consentindo haverá dous e 

meio por cento de laudemio sob o valor da transacção, foi pago o Sello da 

Tabella em duas estampilhas federal no valor de seiscentos reis. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrei o presente termo que lido peranti 



o foreiro e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas 

Orlando Francisco Pinheiro e Melchiades da Silva Rocha. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 23 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

José Ferreira de Aguiar 

Orlando Francisco Pinheiro 

Melchiades da Silva Rocha 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 134] 

Averbação 

O presente termo de aforamento, foi transferido por averbação para os nomes 

de Antonio Gouvea de Aguiar e outros, de acôrdo com o seu pedido no 

processo nº 325 de 13-4-953 e deferido pelo Senhor Prefeito Municipal. 

Em 23/4/953  

JT.Cunha 

Of. administr.  

[Escrito na lateral direita superior da folha 134v] 

O presente termo de aforamento foi transferido para Minervina de Aguiar 

Bitencourt, como consta as folhas nº 18 do livro nº 51 de termos de aforamentos 

desta Prefeitura. 

Em 5/6/953  

JT.Cunha 

Of. administr.  

 

 

 

 

FOLHA 134v Termo de Aforamento que assigna Manoel Luiz Vianna, na forma 

abaixo: 

(Fôro annual 88 reis) 



Aos vinte e quatro dias do mez de Maio de mil novecentos e dezeseis, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze horas ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado 

official interin o da Secretaria, compareceu o Cidadão Manoel Luis Vianna, 

exhibindo um requerimento datado e despachado no dia dezoito do corrente 

mes, pedindo o aforamento do terreno occupado pelo seu predio e quintal na 

Rua Procurador numero doze no Arraial do Cabo, sendo defirido o seu pedido, 

verificou a Commissão Medidora que os terrenos occupado pelo supplicante têm 

as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua Procurador dezeseis 

metros, digo onze metros, fundos para o lado do mar na praia do Anjo, com 

igual numero de metros, na linha lateral que devide com o predio numero des, 

onze, digo, numero dez, dezeseis metros e igual numero de metros que devide 

com a Rua Presidente, formando este terreno uma area de cento e setenta e seis 

metros quadrados, que ao fôro de meio real por metro quadrado pagará 

annualmente a quantia de oitenta e oito reis (88Rs). Declarou o foreiro se 

sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e as futuras 

deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses e se deixar 

de pagar os fóros por trez annos consecutivos cahirá nas penas de Commisso e 

não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem autorização da Camara, 

esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemios sobre o valor da 

transacção. Foi pago o Sello Federal da tabella. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações lavrei (Folha 135) lavrei o presente termo que lido 

perante o foreiro e achado conforme, assigna a seu rogo por não saber ler nem 

escrever Aprigio Marques da Cruz, com o Senhor Presidente e as testemunhas 

João Ignacio de Souza Rezende e Hermenegildo Gomes dos Santos. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tambem 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 24 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Aprigio Marques da Cruz 



João Ignacio de Souza Rezende 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita da folha 134v] 

Transferido a Adosina Viana Souza, conforme, termo lavrado á fls. nº 66 e verso 

do Livro nº 45, de termo de aforamentos.  

Em 23-9-944. V.Sant'Anna 

 

 

FOLHA 135 Termo de Aforamento que assigna Adeodato da Costa Macedo, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 160 reis) 

Aos vinte cinco dias do mez de Maio de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao 

meio dia ahi presente o Cidadão Adeodato da Costa Macedo, digo, presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo abaixo 

declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, compareceu o 

Cidadão Adeodato da Costa Macedo, exhibindo um requerimento datado e 

despachado no dia dezenove do corrente mes, pedindo o aforamento de um 

terreno no Arraial do Cabo, que o supplte. foi está aposseado, sendo deferido o 

seu pedido, verificou a Commissão Medidora que o alludido terreno tem as 

confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua da Boa Vista com vinte 

metros, fundos com terrenos devolutos igual numero de metros, na linha lateral 

que devide com Manoel Francisco Costa, vinte metros e na outra que devide 

com Maricota de tal igual numero de metros, formando este terreno uma area 

de trezentos e vinte metros quadrados, que ao fôro de meio real por metro 

quadrado pagará annualmente a quantia de cento sessenta reis. Declarou o 

foreiro neste acto se sujeitar atodas as obrigações que são impostas aos foreiros e 

as futuras deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses e 

se deixar de pagar os fóros por tres annos consecutivos cahirá nas penas de 

Commisso, não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem autorização 

da Camara, sem, digo Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento 



de laudemio sobre o valor da transacação. Foi pago o Sello da Tabella no valor 

de seiscentos reis. E tendo assim promettido cumprir lavrei o presente termo que 

lido e achado conforme, assigna arogo do foreiro por não saber ler nem escrever 

Arthur de Farias Magalhães, com o Senhor Presidente e as testemunhas Domingos 

Bonifacio Ribeiro e Arpigio Marques da Cruz, residentes nesta Cidade. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official interino (Folha 135v) interino da Secretaria 

que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 25 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Arthur de Faria Magalhães 

Domingos Bonifacio Ribeiro 

Aprigio Marques da Cruz 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 135v Termo de Aforamento que assigna Mathias Neves, na forma 

abaixo: 

(Fôro annual 1050 reis) 

Aos vinte cinco dias do mez de Maio de mil novecentos e dezeseis, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, á uma 

hora da tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino 

da Secretaria, compareceu o Cidadão Mathias Neves, declarou achar-se prompto 

para assignar o aforamento dos terrenos requerido no dia vinte nove Abril de 

mil novecentos e treze; sendo deferido o seu pedido e já tendo apóz o despacho 

da Camara a Commissão Medidora, medido e demarcado o alludido terreno 

verificou que tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para o Largo da 

Praia Grande com cincoenta metros, fundos com João Cardozo de Mendonça 

igual numero de metros, tendo linha lateral que devide com os herdeiros de 

Francisco Neves quarenta e dous metros e na outra linha lateral que devide com 

a Rua Pedro Lopes igual numero de metros, formando este terreno uma area de 



trez digo dous mil e cem metros quadrados que ao foro de meio real por metro 

quadrado, e pagará annualmente a quantia de mil e cincoenta reis (1050). 

Declarou o foreiro se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros 

e as fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus 

interesses, e bem assim qualquer quantidade de terreno que Camara 

fucturamente precisar para abertura e alinhamento de ruas ou outra qualquer 

utilidade publica, será cedido gratuitamente sem indennização alguma e se deixar 

de pagar os fóros por mais de trez annos consecutivos cahirá nas penas de 

Commisso não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem autorização 

da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção. Foi pago o Sello da Tabella no mais, digo, no valor de 

seiscentos reis. E tendo assim promettido cumprir lavrou-se o presente termo que 

lido perante o foreiro e achado conforme assigna com o Senhor Presidente e as 

testemunhas Domingos Bonifacio Ribeiro e Arthur de Faria Magalhães. - A entre 

linha com as palavras ð digo dous ð foram escriptas por mim. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e tam- (Folha 

136) tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 25 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Mathias Neves 

Domingos Bonifacio Ribeiro 

Arthur de Faria Magalhães 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha 135v] 

O presente termo de aforamento, foi transferido para o nome de Marinho José 

dos Santos, conforme termo lavrado a folhas numeros 83 a 84 verso do livro 

numero 49 de termos de aforamentos. Em 3/2/950. 

Geraldo T. Cunha 

Oficial Administrativo desta Prefeitura 

 

 



FOLHA 136 Termo de Aforamento que assigna Thereza Maria de Jesus, 

representada por sua mãe Roza Maria de Souza, na forma abaixo: 

Fôro annual 722 reis 

Aos vinte seis dias do mez de Maio de mil novecentos dezesseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, na Secretaria da Camara Municipal, as onze 

e meia horas compareceu Dona Roza Maria de Souza, estando ahi presente o 

Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, commigo abaixo 

declarado e tambem assignado official interino da Secretaria, e declarou que  de 

accordo com o seu requerimento datado e despachado hoje, estava prompta em 

nome de sua filha menor impúbere Thereza Maria de Jesus, proprietaria do 

predio da Rua da Barra numero dous nesta Cidade, assignou o termo de 

aforamento dos terrenos occupados pelo referido predio e quintal, sendo 

deferido seu pedido, verificou a Commissão Medidora que o aludido terreno 

tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua da Barra com 

doze metros, fundos com Manoel Tavares de Oliveira Bastos, nove metros na 

linha lateral que devide com Antonio José Leite de Oliveira, setenta e seis metros 

e na outra linha lateral que devide com Antonio Anastacio Novellino, igual 

numero de metros formando este terreno uma area setecentos e vinte dous 

metros quadrados que ao fôro de um real por metros quadrado pagará 

annualmente a quantia de setecentos e vinte dous reis. Declarou Dona Roza 

Maria de Souza, em nome da referida sua filha que se sujeitava a todas as 

obrigações que são impostas aos foreiros e as fucturas deliberações que a Camara 

houver de tomar a bem de seus interesses, nunca podendo ultrapassar os limites 

de suas posses, se deixar de pagar os fóros por tres annos consecutivos [roto] 

hirá nas penas de Commisso, não podendo vender nem alhear o alludido 

terreno sem autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por 

cento de laudemio sobre o valor da transacção. Foi pago o Sello da Tabella em 

duas estampilhas Federal  no valor de seiscentos reis. E tendo assim promettido 

cumprir lavrou -se o presente termo que lido e achado conforme assigna arogo 

de Dona Roza Maria de Souza, por não saber ler nem escrever Domingos 

Bonifacio Ribeiro, com o Senhor Presidente e as testemunhas (Folha 136v) 

testemunhas João Ignacio de Souza Rezende e Hermenegildo Gomes dos Santos. 



Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e 

assigno.   

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 26 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Domingos Bonifacio Ribeiro 

João Ignacio de Souza Rezende  

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha 136] 

Desmembrado vide livro 98 fls. 40. 

 

 

FOLHA 136v Termo de Aforamento que assigna Elizeu Barboza da Guia, na 

forma abaixo: 

Fôro annual 200 reis 

Aos vinte seis dias do mez de Maio de mil novecentos dezesseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, á uma 

hora da tarde ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado compareceu o 

Cidadão Elizeu Barboza da Guia, exhibindo um requerimento datado e 

despachado no dia primeiro de Fevereiro do corrente anno e declarou se achar 

prompto para assignar o termo de aforamento dos terrenos occupados pelo seu 

predio em construcção na Rua Nova da Floresta, tendo obtido deferimento, 

verificou a Commissão Medidora que o alludido terreno tem as dimensões e 

confrontações seguintes: Dez metros de frente para a Rua Nova da Floresta, 

igual numero de metros nos fundos com o muro de Alfredo, digo, fundos com 

uma sahia dos fundos dos quintais de Alfredo dos Santos e Dr. Cazes; tendo na 

linha lateral que divide com a Travessa da Independencia quarenta e quatro, 

digo, quarenta metros, e na outra linha que devide com terrenos devolutos igual 

numero de metros, formando este terreno uma area de quatro centos metros 

quadrados que a fôro de um real por metros quadrado pagará annualmente a 



quantia de quatro centos reis. Declarou o foreiro neste acto a se sujeitar a todas 

as obrigações que são impostas aos foreiros e as fucturas deliberações que a 

Camara houver de tomar a bem de seus interesses e da utilidade publica, e se 

deixar de pagar os óoros por mais tres annos consecutivos cahirá nas penas de 

Commisso, não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem autorização 

da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o 

valor da transacção, a respeitar uma sahida da largura de quatro metros para os 

quintaes de Alfredo João dos Santos e Dr. Luiz Edmundo Cazes. Pagou o Sello da 

Tabella em duas estampilhas Federal no valor de seiscentos reis. E tendo assim 

promettido cumprir lavrei o presente term o que lido que lido perante o foreiro e 

achado conforme assigna a seu rogo por não saber ler nem escrever 

Hermenegildo Gomes dos Santos, com o Senhor Presidente e as testemunhas 

João Ignacio de Souza Rezende e Aprígio Marques da Cruz, residentes neste 

Muni cipio. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria (Folha 

137) Secretaria que escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo]   

Cabo Frio 26 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Aprigio Marques da Cruz 

João Ignacio de Souza Rezende  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral esquerda da folha 136v] 

Transferido a parte de Eliseo Barboza da Guia á Dona Izaura de Oliveira, 

conforme termo lavrado a f [roto] 49 v a 50 e v do livro n. 39 de termos de 

aforamento, em 30 de Maio de 1935. Cabo Frio, 30 de Maio de 1935.  

O Escripturario, Domingos Bonifacio Ribeiro. 

[Escrito na lateral direita da folha 136v] 

Do aforamento constante do presente termo foi desanexado duzentos metros 

quadrado que o foreiro Elizeu Barboza da Guia deu em usofructo a Dona 



Candida Teixeira Lopes, como consta do presente livro a folhas 155, no dia 20 

de Março de [roto] O Official Interino da Secretaria.  

Vicente Antonio Novellino  

 

FOLHA 137 Termo cessão de terreno que fazem Domicio Antunes, e sua mulher 

D
a
 Aydana Antunes, Vicente Antonio Novellino Junior e sua mulher Dona Maria 

da Rocha Novellino, Dr. Aspino Moreira da Rocha, Eduardo Moreira da Rocha 

e sua mulher D
a
 Aline Conceição Marques da Rocha e José Moreira da Rocha, na 

forma abaixo: 

Aos vinte seis dias do mez de Maio de mil novecentos dezesseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ahi 

presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma Camara, 

commigo abaixo declarado e tambem assignado do afficial interino da Secretaria, 

compareceram Domicio Antunes, e sua mulher D
a
 Aydana Antunes, Vicente 

Antonio Novellino Junior e sua mulher Dona Maria da Rocha Novellino , Doutor 

Aspino Moreir a da Rocha, Eduardo Moreira da Rocha e sua mulher D
a
 Aline 

Conceição Marques da Rocha e José Moreira da Rocha, domiciliados neste 

Municipio; emphyteutas de um terreno do patrimonio Municipal nesta Cidade e 

declararam que de accordo com sua petição datada de vinte e dous do corrente 

mez estavam promptos para assignar o termo de cessão do terreno, com as 

seguintes confrontações para a Rua Nova da Floresta, com o muro nos fundos 

do quintal do predio da Rua Augusta n° (antigo nº 12), com a Travessa da Matriz 

e com Carlos Augusto da Silva Ferreira, para que a Camara possa  trocar por 

outro terreno onde seja construida a Cadeia Publica, e para firmarem o presente 

termo pelo qual se obrigão aceder, como cedem gratuitamente á Camara 

Municipal desta Cidade e independente de qualquer indenização presente ou 

futura o terreno acima referido. Declaram mais os emphyteutas que o terreno 

cedido faz parte do termo de aforamento assignado pelo seu pae e sogro João 

Baptista da Gama Rocha no dia 8 de Agosto de 1899, constante no livro n° 33 

de termos de aforamentos folhas 209v, e que elles emphyteutas houveram este 

terreno como herança por fallecimento de sua mãe e sogra Amelia Maria 

Moreira da Rocha, como consta dos autos de inventario obrigando-se a 



Cammara a entregar a carta de aforamento dos terrenos occupados pelo predio 

n° da Rua Augusta nesta Cidade e o respectivo quintal sem construção alguma 

por parte dos desistentes. E para firmeza de que acima ficou estabelecido lavrei o 

presente termo que lido perante as partes interessadas e acharem conforme, 

assignão em presenças das testemunhas  Hermenegildo (Folha 137v) 

Hermenegildo Gomes dos Santos e João Ignacio de Souza Rezende residentes 

nesta Cidade. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que 

o escrevi e assigno   

Cabo Frio 26 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Domicio Antunes 

Aydana Antunes 

Vicente Antonio Novellino Junior  

Maria da Rocha Novellino  

Dr. Aspino Moreira da Rocha 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

João Ignacio de Souza Rezende  

 

FOLHA 137v Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Antonio 

Gonçalves Moreira, na forma abaixo: 

Foro annual 276 reis 

Aos vinte sete dias do mez de Maio de mil novecentos dezesseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao onze 

horas ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official interino da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Antonio Gonçalves Moreira, exhibindo um 

requerimento datado e despachado hoje, juntando o traslado de uma escriptura 

publica lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, vinte quatro do corrente 

mez, provando ter comprado a Dona Augusta Mendes das Dores, um terreno na 

Rua Nova do Campo nesta Cidade com nove metros de frente e igual numero 

de metros nos fundos, sendo dife, digo, fundos, pedindo transferencia do 

referido terreno para seu nome sendo deferido o seu pedido, verificou a 



Commissão Medidora, que o terreno comprado, tem as seguintes dimensões e 

confrontações: Frente para a Rua Nova do Campo com nove metros, igual 

numero de metros nos fundos para a Rua Augusta, tendo na linha lateral que 

divide com a mesma Augusta Mendes das Dores, trinta metros e setenta 

centimetros e na outra que devide com Regina Izabel da Rocha, igual numero de 

metros, formando este terreno uma area de duzentos e setenta e seis metros 

quadrados, que ao foro de um real por metro quadrado pagará annualmente a 

quantia de duzentos e setenta e seis reis. Declarou o foreiro se sujeitar a todas as 

obrigações que são impostas aos foreiros e as fucturas deliberações que a Camara 

houver de tomar a bem de seus interesses e pagar annualmente os fóros e se 

deixar de pagar por tres annos consecutivos cahirá nas penas de Commisso, não 

podendo vender nem alhear o alludido terreno sem autorização da Camara, esta 

consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da trans 

(Folha 138) transacção. Foi pago o Sello da Tabella no valor de seiscentos reis 

em estampilhas federal. E tendo assim promettido cumprir lavrei o presente 

termo que lido perante o foreiro e achado conforme commigo assigna, com o 

Senr. Presidente e as testemunhas João Ignacio de Souza Rezende e Domingos 

Bonifacio Ribeiro. Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria 

que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 27 de Maio de 1916 

Manoel Lopes da Guia  

Antonio Gonçalves Moreira 

João Ignacio de Souza Rezende  

Domingos Bonifacio Ribeiro  

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

 

FOLHA 138 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna Achilles 

Francesconi, na forma abaixo: 



Foro annual 1380 reis 

Aos treze dias do mez de Junho de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Achilles Francesconi, exhibindo um requerimento e 

juntando o taslado de uma escriptura lavrada em livro de nottas do Tabelião 

interino Cornelio Octaviano de Santa Cruz Gusmão, no dia treze de Janeiro do 

corrente anno, provando ter comprado a Badany Habib El-Bainy, um terreno do 

patrimonio Municipal, na Rua do Estaleiro, e declarou achar-se prompto para 

assignar o termo de transferencia do aforamento, constante deste livro a folhas 

sessenta e nove verso á  setenta, no dia vinte trez de Setembro de mil 

novecentos e treze; sendo deferido o seu pedido; verificou-se que o terreno 

requerido em transferencia tem as seguintes confrontações e dimensões: Frente 

para a Rua do Estaleiro, com vinte metros (20m) fundos para a Rua 

d'Assumpção, com igual numero de metros, tendo na linha lateral que devide 

com terrenos de Mario Salles, sessenta e nove metros (69m) e na outra linha 

lateral que devide com Mauricio Cardozo de Salles ou com quem de direito, 

igual numero de metros, formando este terreno uma area de mil trezentos e 

oitenta metros quadrados (1.380m²) que ao fôro de um real por metro 

quadrado pagará annualmente a quantia de mil trezentos e oitenta reis. Declarou 

o foreiro se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e as 

fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses, 

não podendo vender nem alhear o alludido terreno sem autorização da Camara, 

esta consentindo haverá dous e meio por cento de laudemios sobre o valor da 

transacção, e se deixar de pagar os fóros por trez annos consecutivos, cahirá nas 

penas de Commisso, e findo este praso não (Folha 138v) não poderá allegar em 

juizo qualquer defeza a seu favor o novo foreiro. Tendo assim promettido todas 

as obrigações, lavrei o presente termo que lido perante o foreiro e achado 

conforme, assigna com o Senhor Presidente e as testemunhas Manoel Custodio 

dos Santos e Domingos Bonifacio Ribeiro. Foi pago o Sello da Tabella, em duas 

estampilhas da União no valor de seiscentos reis, abaixo colladas e inutilizadas. 



Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 13 de Junho de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Achilles Francesconi 

Manoel Custodio dos Santos 

Domingos Bonifacio Ribeiro 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 138v Termo de Aforamento que assigna Jozino José Ribeiro, na forma 

abaixo: 

Foro annual 448 reis 

Aos vinte seis dias do mez de Junho de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, á uma 

hora da tarde, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

mesma Camara, commigo abaixo assignado official interino da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Jozino José Ribeiro, exhibindo um requerimento 

despachado no dia vinte e seis (hoje) e declarou acha-se prompto para assignar o 

termo de aforamento dos terrenos que faz frente para a Rua Nova de São Bento, 

onde tem uns alicerces já construido para ser edificado uma casa, cujo terreno 

que agora pede foi desistido por João Silveira dos Santos, por petição no dia 

dous do corrente mes, tendo o Senhor Presidente tudo examinado e verificado o 

termo de desistencia lavrado a folhas duzentos e tres verso do livro sob o 

numero trinta e quatro dos termos de aforamentos; mandou que fosse lavrado o 

presente termo e verificando-se que o terreno desistido tem as seguintes 

dimenções e confrontações: Frente a  Rua Nova de Sano Bento, com quatorze 

(14) metros, fundos para a lado da Rua Jonas Garcia quatorze (14) metros, tendo 

na linha lateral que devide com Augusto Macedo de Souza, trinta e dous (32) 

metros e na outra linha lateral que devide com quem de direito trinta e dous 

metros (32metros) formando este terreno uma area de quatrocentos e quarenta 



e oito metros quadrados (448m
2
) que ao fôro de um real por metro quadrado 

pagará annualmente a quantia de quatrocentos e quarenta e oito reis. Declarou 

o novo foreiro a se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros e 

as que foram impostas ao seu antecessor João Silveira dos Santos, e bem assim as 

fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses. E  

tendo assim promettido cumprir todas as obrigações lavrei o presente termo que 

ao depois de lido perante o foreiro e achal-o conforme, assigna com o Senhor 

Presidente (Folha 139) Presidente e as testemunhas Manoel Custodio dos Santos 

e Hermenegildo Gomes dos Santos. Foi pago o Sello da Tabella em duas 

estampilhas Federal no valor de seiscentos reis. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official interino da Secretaria que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 26 de Junho de 1916 

Manoel Lopes da Guia  

Jozino José Ribeiro 

Hermenegildo Gomes dos Santos  

Manoel Custodio dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral esquerda da folha 139] 

Transferido a João de Mattos conforme o termo lavrado a fls.153 v do livro 36.  

Cabo Frio 24 de Julho de 1924 

Narciso Elias Lopes 

Official da Secretaria 

 

FOLHA 139 Termo de Aforamento que assigna José Antonio Sampaio, na forma 

abaixo: 

Foro annual 5000 reis 

Aos cinco dias do mez de Julho de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, as doze 

horas, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado, compareceu o 

Cidadão José Antonio Sampaio, residente nesta Cidade, exhibindo um 



requerimento datado e despachado hoje,  declarando acha-se prompto para 

assignar o termo de aforamento dos terrenos no Caminho da Salina, requerido 

em 26 de Maio de 1913 e obtido parecer favoravel da Commissão de 

Aforamento em approvação da Camara em sessão de 12 de Julho do mesmo 

anno, e tendo sido affixado edital e não apparecendo contestação alguma, como 

consta da informação da Secretaria, ao depois de tudo examinado mandou o 

Senhor Presidente lavrar o presente termo de aforamento, cuja data de terras 

tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para o Caminho das Salinas 

cem metros (100m) fundos com quem de direito, cem metros (100m) tendo na 

linha lateral que devide com Terencio Gonçalves Porto, cem metros (100m) e na 

outra linha lateral que devide com o mesmo José Antonio Sampaio, cem metros, 

formando este terreno uma area de dez mil metros quadrados (10.000m
2
) que 

ao fôro de meio real pagará annualmente a quantia de cinco mil reis. Declarou o 

foreiro neste acto se sujeitar as seguintes condições: Primeiro, não poder vender 

nem alhear o alludido terreno sem previa autorização da Camara, esta 

consentindo haverá dous e meio por cento de laudemio sobre o valor da 

transacção. Segundo, se deixar de pagar os foros por tres annos consecutivos, 

cahirá nas penas do Commisso e não poderá, mesmo em juizo, allegar causa 

alguma em seu favor. Terceira a todo tempo que a Camara, precizar do alludido 

terreno para utilidade publica, poderá desaproprial-o, sem ind [roto] nização 

alguma. Quarto quando a Camara, entender de levar o f [roto] seus termos, ficar 

[roto] sem effeito o foro estipulado neste termo: [roto] as fucturas deliberações 

que a Camara [roto] int eresses [roto] Cidade [roto] promettido [roto] as obriga 

[roto] que lido [roto] e achal -o [roto] (Folha 139v) [roto] residente e as 

testemunhas Cornelio Octaviano de Santa Cruz e Orlando Francisco Pinheiro. 

Foi pago o Sello da Tabella em [roto] mpilhas Federal no valor de seis centos 

reis. Eu Antonio Anas [roto] vellino, official interino da Secretaria que o escrevi e 

assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 5 de Julho de 1916 

Manoel Lopes da Guia  

José Antonio Sampaio 



Cornelio Octaviano de Santa Cruz 

Orlando Francisco Pinheiro 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral esquerda superior da folha 139v] 

m[roto] publica foi [roto]vendo a Eduar [roto] da Rocha a quem [roto] ncendo. 

Cabo Frio [roto] Março de 1925  

[roto] Narciso Lopes  

Official da Secretaria 

[Escrito na lateral direita superior da folha 139v] 

Por [ilegivel] a Eduardo [roto] da Rocha fic[roto] este terreno p[roto]tencendo a 

J[roto] Baptista M[roto] da Rocha f [roto] por este vendido a Adolpho Bera 

[roto] ger J.or conf [roto] termo la vrado no Livro 36 fls. 1 [roto]  

Cabo Frio 17 de M [roto] de 1925[assinatura] Official de Secretaria 

 

FOLHA 139v Termo de Aforamento que assigna Erasmo Pereira de Loyolla, na 

forma abaixo: 

[roto] annual 192 reis 

[roto] dias de Julho de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade de Cabo [roto] do 

Rio de Janeiro, Paço da Camara Municipal ahi presente [roto] do dia o Cidadão 

Manoel Lopes da Guia, Presidente da [roto] Camara, commigo abaixo declarado 

e tambem assignado offi [roto] rino da Secrataria, compareceu o Cidadão 

Erasmo Pereira de [roto] exhibindo um requerimento datado e despachado no 

dia [roto] corrente mez, declarando -se achar-se prompto para assignar o [roto] 

aforamento dos terrenos occupados pelo seu predio sito a Rua da [roto] cinco 

nesta Cidade, sendo deferido o seu pedido, e a Co [roto] Medidora cumprindo 

o despacho do Senhor Presidente verificou que [roto] terreno tem as dimensões 

e confrontações seguintes: Frente [roto] da Barra com doze metros (12m) fundos 

com o muro de Antonio [roto] Andrade com igu al numero de metros, tendo na 

linha lateral [roto] com o muro dos herdeiros de João Simões de Bexirão, 

dezeseis me [roto] na outra linha lateral que devide com D. Maria Angelica 

[roto] Oliveira, igual numero de metros; formando este terreno uma [roto]  to e 

noventa e dous metros quadrados (192m
2
), que a fôro [roto] por metro 



quadrado pagará annualmente a quantia de [roto] ento  dous reis. Declarou o 

foreiro neste acto se sujeitar a todas [roto] que são impostas aos foreiros, não 

podendo vender nem alhear [roto] terreno sem autorização da Camara, esta 

consentindo haverá [roto] por cento de laudemio sobre o valor da transacção e 

su- [roto] as fucturas deliberações que a Camara houver de tomar [roto] seus 

interesses inclusivel augmento de fôro.  Foi pago o Sello [roto] duas estampilhas 

federal no valor de seiscentos reis, abai- [roto] e inutilizadas. E tendo as [roto] m 

promettido cumprir lavrei [roto] que lido perante [roto] e achado conforme 

assigna [roto] Octaviano de Santa Cruz [roto] Antonio Anastacio. Eu Anto [roto]  

Secretaria [roto] 

(Folha 140) 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 8 de Julho de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Erasmo Pereira Loyolla 

Cornelio Octaviano de Santa Cruz Gusmão 

Hermenegildo Gomes dos Santos  

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito na lateral direita inferior da folha 139v]  

Transferido a Ernesto da Costa Macedo, em doze de Dezembro de mil 

novecentos e deseseis (1916) como consta do presente libro a folhas cento e 

quarenta e nove verso a cento e cincoenta (149 v a 150). 

Secretaria da Camara Municipal de Cabo Frio, doze de Dezembro de mil 

novecentos e deseseis (1916). 

Official da Secretaria 

Vicente Antonio Novellino Junior  

 

FOLHA 140 Termo de cessão de terrenos que fazem Augusto Lourenço da Cunha 

e sua mulher Dona Felizarda dõ Assump«o Cunha, na fórma abaixo: 

Aos treze dias do mez de Julho de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade [roto] 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Muni [roto] al, á 

uma hora da tarde,  ahi presente  o Cidadão Manoel Lopes da [roto] ia, 



Presidente da mesma Camara, compareceram Augusto Lourenço [roto] Cunha e 

sua mulher Dona Felizarda dõ Assump«o Cunha, declaram [roto] de accordo 

com a sua petição datada de hoje, estavão  promptos [roto] a assignar o termo 

de cessão dos terrenos necessarios para a n'elle [roto] construida a Cadêa Publica, 

que são vinte e cinco metros de frente [roto] a Rua da Floresta, vinte e cinco de 

fundos, e trinta e cinco metros em [roto] da linha lateral, perfazendo o total de 

875m
2 ;

 e que o alludido ter [roto] fas parte do termo de aforamento lavrado 

em 10 de Agosto de 1903,  com [roto] do Livro 34 fs. 67. Ficando a Camara na 

obrigação de ceder em afo- [roto] mento a elles desistentes o terreno que fas 

confrontações para a travessa da [roto] tris, e Rua Nova da Floresta, que foi 

desistido por Domicio Antunes e com [roto]como consta deste livro a folhas 137 

e v. e estando assim juntos e con- [roto] todas, ordenar o Senhor Presidente que 

a Commissão Medidora, medisse e [roto] marcasse os terrenos desistido por 

Domicio Antunes e outros, e que fosse la- [roto] o termo a Augusto Lourenço da 

Cunha. Do que para constar lavrei o presente termo que lido em alta voz e 

achado conforme vae assignado pelas partes interessadas e pelas testemunhas 

Cornelio Octaviano de Santa Cruz Gusmão e Hermenegildo Gomes dos Santos. 

Eu Antonio Anastacio Novellino, official interino da Secretaria que escrevi e 

tambem assigno.   

 

 

 

FOLHA 140v Termo de Aforamento que assigna Eugenio dos Santos Loyolla, na 

forma abaixo: 

Foro annual 864 reis 

Aos dezoito dias do mez de Julho de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Eugenio dos Santos Loyolla, declarou que de accordo 

com o despachado do Senhor Presidente, na sua petição apresentada e 

despachada hontem, achava-se prompto para assignar o termo de aforamento 



do terreno occupado pelo seu predio na Rua do Campo 15 A nesta Cidade; em 

cumprimento ao despacho do Senr. Presidente, verificou a Commissão Medidora 

que o alludido terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para 

a Rua do Campo, com dezeseis metros, com igual numero de metros nos fundos 

para a Rua Nova do Campo, tendo na linha lateral que devide com Manoel 

Antonio Sampaio cincoenta e quatro metros e na outra que devide com 

herdeiros de Amaro Duarte Loyolla, e igual numero de metros, formando este 

terreno uma area de oitocentos sessenta e quatro metros quadrados, que ao fôro 

de um real por metro quadrado pagará annualmente a quantia de oito centos 

sesenta e quatro reis. Declarou o foreiro se sujeitar a todas as obrigações que são 

impostas aos foreiros, não podendo vender o alludido terreno nem alheal -o sem 

autorização da Camara esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção e se deixar de pagar os fóros por mais de 

tres annos cahiara nas penas do Commisso e arespeitar os direitos de seus 

avizinhados e bem assim sujeitar-se-ha as fucturas deliberações que a Camara 

houver de tomar a bem de seus direitos e utilidade publica. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrei o presente que lido perante o 

foreiro e achado conforme assigna o Senr. Presidente e as testemunhas Cornelio 

Octaviano de Santa Cruz Gusmão e Hermenegildo Gomes dos Santos. Eu 

Antonio Anastacio Novellino, official da Secretaria que o escrevi e tambem 

assigno. A entre linha com a palavra- terreno ð foi escripta por mim. Eu Antonio 

Anastacio Novellino, official da secretaria. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 18 de Julho de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Eugenio dos Santos  Loyolla 

Cornelio Octaviano de Santa Cruz Gusmão 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita central da folha] 



Desmembrado 198m
2 

para a Igreja Evangelica A. de Deus - guia n° 188-26-1-55
 

Transferido para Djanira Moreira Loyola 666m
2
- conforme termo lavrado no 

livro 52 fls.  N° 104 - Em 23-4-57 

AMarques 

[roto]   

 

 

 

 

FOLHA 141 Termo de Transferencia de Aforamento que assigna João Baptista, na 

forma abaixo: 

Foro annual 289 reis 

Aos onze dias do mez de Setembro de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade de 

Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara Municipal, ao meio 

dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official da Secretaria, 

compareceu o Cidadão João Baptista, exhibindo um requerimento datado e 

despachado hoje, juntando o traslado de uma escriptura lavrada pelo Tabellião 

Eduardo da Silva Porto, no dia vinte oito de Agosto do corrente anno, 

provando ter comprado a Dib Jose Quinam e sua mulher, um terreno foreiro a 

esta municipalidade, que faz frente para a Rua do Campo, como consta no 

termo lavrado no presente livro a folhas noventa e quatro e verso, no dia vinte 

e nove de Março de mil  novecentos e quinze; ao depois de examinado pelo Sr. 

Presidente todos os papeis que lhe foram entregue, mandou que se fizesse a 

transferencia pedida e que archivasse a carta de aforamento que se achava em 

poder do transmitente, sendo ella apresentada verificou-se que o alludido 

terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua do 

Campo com quinze metros (15m), fundos para a Rua Nova do Campo, com 

igual numero de metros, tendo na linha lateral de Sul que devide com o 

comprador, vinte e t rez metros (23m) e na linha lateral de Norte que devide 

com Jacob Mureb, quinze metros e sessenta centimetros (15m60), formando este 

terreno um trapezio, com duzentos e oitenta e nove metros quadrados (289m
2
) 



que ao fôro de um real por metro quadrado pagará annualmente aquantia de 

duzentos e oitenta e nove reis.  Declarou o foreiro se sujeitar a todas as 

obrigações impostas ao seu antecessor, e tambem as fucturas deliberações que a 

Camara houver de tomar a bem de seus interesses, e bem assim a Lei numero 

oito de mil novecentos e dezesseis.  E tendo assim promettido cumprir todas as 

obrigações que são impostas aos foreiros, lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme, assigna com o Sr. Presidente o Cidadão Jacob Mureb, arrogo 

do foreiro por não  saber ler nem escrever, e as testemunhas e Hermenegildo 

Gomes dos Santos e Manoel Custodio dos Santos. Eu Antonio Anastacio 

Novellino, official da secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 11 de Setembro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Jacob Mureb 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Manoel Custodio dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

FOLHA 141v Termo de Aforamento que assigna Theogenes Leal dos Santos, na 

forma abaixo: 

Fôro annual 270 reis 

Aos dezenove dias do mez de Setembro de mil novecentos dezeseis, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, ao meio dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e assignado official da 

Secretaria, compareceu Theogenes Leal dos Santos, exhibindo um requerimento 

datado e despachado hoje, declarou que estava prompto a assignar termo de 

aforamento do terreno que obtivera parecer da Commissão e a approvação da 

Camara em sessão ordinaria de quinze de Julho do corrente anno, sendo 

deferido o seu pedido e cumprindo a Commissão Medidora o despacho do Sr. 

Presidente, verificou a Commissão que o alludido terreno tem as confrontações e 



dimensões seguintes: Frente para a Rua Nova da Floresta, com dez metros (10m) 

fundos para digo, fundos que devide com terrenos aforados a Carlos Augusto da 

Silva Ferreira, com igual numero de metros, tendo na linha lateral que devide 

com Domingos da Silva Coelho, vinte sete metros (27m) e na outra linha lateral 

que devide com terrenos devolutos, igual numero de metros, formando este 

terreno uma area de duzentos e setenta metros quadrados (270m
2
), que ao fôro 

de um real por metro quadrado pagará annualmente aquantia de duzentos e 

setenta reis.  Declarou o foreiro se sujeitar a todas as obrigações que são 

impostas aos foreiros, e as fucturas deliberações que a Camara houver de tomar 

a bem dos seus interesses, e se deixar de pagar os fóros por espaço de trez annos 

consecutivos cahirá nas penas de Commisso, e a construir um predio dentro do 

praso de um anno, e bem assim sujeitar-se a Lei numero oito, de mil novecentos 

e dezeseis, e não podendo vender nem alhear o referido terreno sem 

autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da transacção, e tendo assim promettido cumprir todas 

as obrigações que são impostas aos foreiros lavrou-se o presente termo que  

depois de lido e achado conforme vae assignado pelo Sr. Presidente, pelo foreiro 

e pelas testemunhas Hermenegildo Gomes dos Santos e Manoel Custodio dos 

Santos. Eu Antonio Anastacio Novellino, official da secretaria que o escrevi e 

tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 19 de Setembro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Theogenes Leal dos Santos 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Manoel Custodio dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

 

 

 

FOLHA 142 Termo de Transferencia de aforamento que assigna. - -  Henrique da 

Costa Macedo, na forma abaixo: 



Fôro annual 864 reis 

Aos vinte cinco dias do mez de Setembro de mil novecentos dezeseis, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara, ao meio 

dia ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Henrique da Costa Macedo, exhibindo um requerimento 

datado de vinte trez do corrente mês, juntando o traslado de uma escriptura 

lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva Porto, no dia treze do corrente mez, 

provando ter pertumado o seu predio terreo da Rua Nova da Barra numero 

sete, e onze metros e trinta centimetros de terrenos na frente, com igual numero 

de metros nos fundos; com Manoel Gonçalves dos Santos e sua mulher, pelo 

predio terreo da Rua Nova da Floresta numero dezeseis e o respectivo terreno, 

constante do termo de aforamento lavrado no dia vinte e um de Maio de mil 

novecentos e quatro, no livro numero trinta e quatro, folhas cem; sendo 

deferido o seu pedido, e verificou-se que o terreno aforado ao permutante 

Manoel Gonçalves dos Santos, tem hoje as seguintes confrontações e dimensões: 

Frente para a Rua Nova da Floresta, com dez metros e cincoenta centimetros 

(10m.50), com igual numero de metros nos fundos para a Rua da Floresta, tendo 

na linha lateral de Sul que devide com Oscar Marinho dos Reis, quarenta e oito 

metros (48m) e na linha lateral de Norte que devide com Rufina Maria Lima, 

igual numero de metros, formando este terreno uma area de oitocentos e 

sessenta e quatro metros quadrados (864m²), que ao fôro de um real por metro 

quadrado, pagará annualmente a quantia de oitocentos e sessenta e quatro reis. 

Declarou o novo foreiro se sujeitar a todas as obrigações impostas ao seu 

antecessor, bem assim as fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a 

bem dos interesses do Municipio, e tambem sujeitar-se a Lei numero oito de mil 

novecentos e dezeis. E tendo assim promettido cumprir todas as obrigações 

lavrou-se o presente termo que lido perante o novo foreiro e achado conforme 

assigna com o Sr. Presidente e as testemunhas Arthur de Faria Magalhães e 

Hermenegildo Gomes dos Santos. Foi pago o Sello da Tabella em duas 

estampilhas federaes no valor de seiscentos reis. E, eu Antonio Anastacio 

Novellino, official da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 



[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 25 de Setembro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Henrique da Costa Macedo 

Arthur de Faria Magalhães 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita da folha] 

Transferido á Narciso Elias Lopes, vide Livro 36 fs. 30. 

 

 

FOLHA 142v Termo de Aforamento que assigna  Joaquim Martins Fialho, na 

fórma abaixo: 

Fôro annual 3.500 reis 

Aos vinte seis dias do mez de Setembro de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, ás 11 

horas do dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da 

mesma, Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official da 

Secretaria, compareceu o Cidadão Joaquim Martins Fialho e declarou que de 

accordo com a sua petição datada e despachada no dia vinte cinco do corrente 

mez, se achava prompto para assignar o termo de aforamento do tav, digo, 

aforamento de um terreno do patrimonio Municipal no Arraial do Cabo, s endo 

deferido o seu pedido, verificou a Commissão Medidora que o terreno pedido 

tem as dimensões e confrontações seguintes: Frente para o Campo com 100 

metros (cem metros) e igual numero de metros nos fundos, tendo na linha lateral 

que divide com o Cemiterio, setenta metros (70m) e igual numero de metros na 

outra linha lateral que devide com Antonio de Almeida Araujo, formando este 

terreno uma area de setent, digo, uma area de sete- mil metros quadrados 

(7000m²) que ao foreiro, digo, que ao fôro de meio rea l por metro quadrado 

pagará annualmente a quantia de tres mil e quinhentos reis (Rs3500). Declarou o 

foreiro neste acto se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros, 

e as fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a bem dos interesses 



do Municipio e da utilidade publica, e se deixar de pagar os fóros por trez annos 

consecutivos cahirá nas penas de Commisso, não podendo vender nem alhear o 

alludido terreno sem autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e 

meio por cento de laudemio sobre o valor da transacção. E tendo assim 

promettido cumprir todas as obrigações lavrou-se o presente termo que lido e 

achado conforme assigna com o Sr. Presidente, o foreiro e as testemunhas Arthur 

de Faria Magalhães e Manoel Vicente Ferreira Junior. Foi pago o Sello Federal em 

duas estampilhas no valor de seiscentos reis. E eu Antonio Anastacio Novellino, 

official da Secretaria que o escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 26 de Setembro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Joaquim Martins Fialho 

Arthur de Faria Magalhães 

Manoel Vicente Ferreira Junior 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 143 Termo de cancellamento, do aforamento constante da folha 219 do 

livro 33 de termos de aforamento, a requerimento de  Luiz João Gago, na forma 

abaixo: 

Aos vinte sete dias do mez de Setembro de mil novecentos dezeseis, nesta Cidade 

de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, e Secretaria da Camara Municipal, ao 

meio dia, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, Presidente da mesma 

Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado official da Secretaria, 

compareceu o Cidadão Luiz João Gago,  Industrial, residente nesta Cidade, 

exhibindo um requerimento datado e despachado hontem que é do theor 

seguinte: Illmo. Snr. Presidente da Camara Municipal de Cabo Frio. Diz Luiz João 

Gago, que tendo a Camara deste Municipio aforado a José Borges Ferreira no 

dia dous de Janeiro de mil novecentos e um uns terrenos no lugar denominado 

Acahyra, do qual terreno é a mesma Camara senhora do dominio directo, e, em 

vinte sete de Junho de mil novecentos e trez comprado por Alfredo Neves 

Guimarães ao dito José Borges Ferreira (doc. Nº 1.), succede que fallecendo 



aquelle comprador, o alludido terreno coube em partilha na meiação dos bens 

da D. Adelia Neves Povoas Guimarães, viuva do dito Neves. E como a Camara 

quando aforar o terreno a José Borges Ferreira, o fez por engano, visto como já 

estava dado ao Supplicante como consta do termo de aforamento lavrado em 

primeiro de Setembro de mil oito centos e oitenta e dous, para livrar de questões 

fucturas o supplicante se obrigou a compral-o a Dª Adelia Neves Povoas 

Guimarães, como se vê do (doc. Nº 2). Diante do que acaba de expor o 

supplicante requer a V. S.ª mandou dar baixa no termo de aforamento lavrado a 

José Borges Ferreira e no da transferencia ao dito Alfredo Neves Guimarães, 

fican do assim restaurado e valido o termo que foi lavrado em primeiro de 

Setembro de mil oito centos e dous ao supplicante. Requer mais, que legalizado 

o que acima pede, lhe sejam entregues os documentos juntos. P. Deferimento 

Cabo Frio vinte seis de Setembro de mil novecentos e dezeseis. Luiz João Gago. 

Estava collada e devidamente inutilizada uma estampilha Municipal do valor de 

um mil reis. Cujo requerimento obteve o despacho seguinte ð Como requer, 

Cabo Frio 26 de Setembro de 1916. - Guia ð O documento numero um, provou 

que no dia 27 de Junho de 1903, José Borges Ferreira, vendeu por escriptura 

particular os terrenos que lhes foram aforados no dia 2 de Janeiro de 1901, como 

consta do livro nº 33 de termos de aforamento folhas 219, á Alfredo Neves 

Guimarães, e que a referida escriptura foi registrada no livro 4º de transcripção 

de imoveis á fs. 300 á 309, no dia 30 de Junho de 1903. - O documento 

numero dois, provou que no dia 9 de Dezembro de 1911, Dª Adelia Neves Povas 

Guimarães, viuva de Alfredo Neves Guimarães, fez venda do alludido terreno á 

Luiz João Gago, por escriptura publica lavrada no livro de notas nº 113 fs. 34 á 

35 ð do Tabellião Eduardo da Silva Porto. Diante do que acima se acha 

declarado, ordenou o Sr. Presidente que por este termo ficava sem effeito o 

termo de aforamento de José Borges Ferreira, referente ao mesmo terreno, visto 

como pela exposição feita já pertence ao requerente Luiz João Gago por se achar 

incluido no seu aforamento lavrado a folhas duzentas e dezenove, digo folhas 

cento e trinta, do livro  numero trinta e trez de termos de aforamento. Do que 

para constar lavrei o presente termo que lido e achado con- (Folha 143v) 

conforme vae assignado pelo Sr. Presidente, pelo requerente e as testemunhas 



Antonio Ferreira dos Santos e José Pacheco de Carvalho. Foi pago o Sello Federal 

em duas estampilhas no valor de seiscentos reis, abaixo colladas e devidamente 

inutilizadas. Ao Senr. Luis João Gago, foram entregues dos documentos de 

numeros um e dous, que estava junto ao requerimento que foi transcripto no 

presente termo. E, eu Antonio Anastacio Novellino, official da Secretaria que o 

escrevi e assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 27 de Setembro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Luiz João Gago 

Antonio Ferreira dos Santos 

José Pacheco de Carvalho 

Antonio Anastacio Novellino  

[Escrito transversalmente na lateral direita inferior da folha 143] 

A entre-linha com a palavra digo folhas cento e trinta, na penultima linha desta 

folha, foi escripta por mi m. Secretaria da Camara Municipal de Cabo Frio, em 27 

de Setembro de 1916. 

O Offal. da Secretaria 

Antonio Anastacio Novellino  

 

FOLHA 143v Termo de transferencia de aforamento que assigna Manoel 

Gonçalves dos Santos, na forma abaixo: 

(Fôro annual 406 Rs) 

Aos vinte oito dias do mez de Setembro de mil novecentos dezeseis, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, as onze horas da manhã, ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da 

Guia, Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem 

assignado official da Secretaria, compareceu o Cidadão Manoel Gonçalves dos 

Santos, exhibindo um requerimento datado de 26 e despachado no dia 27 do 

corrente mez, juntando o traslado de uma escriptura  lavrada pelo Tabellião 

Eduardo da Silva Porto, no dia treze do corrente mez, provando ter permutado 

o seu predio da Rua Nova da Floresta numero dezeseis e o respectivo terreno 



que lhe estava aforado; com Henrique da Costa Macedo pedo predio terreo da 

Rua Nova da Barra numero sete, e onze metros e trinta centimetros de terreno 

na frente e igual numero de metros nos fundos, terrenos estes constante do 

termo de aforamento lavrado ao permutante Henrique da Costa Macedo, no dia 

onze de Agosto de 1915, á folhas 113 do presente livro; sendo deferido o seu 

pedido de ser feita a transferencia para o seu nome do predio da Rua Nova da 

Barra nº 7 e respectivo terreno; verificou a Commissão Medidora que o terreno 

que passa a ser foreiro o supp.te Manoel Gonçalves dos Santos, tem as seguintes 

dimensões e confrontações: Frente para a Rua Nova da Barra com onze metros e 

trinta centimetros (11m.30) fundos para a Travessa Povoas, com igual numero de 

metros, tendo na linha lateral que devide com D.ª Romana das Dores Santa Roza 

ð trinta e seis metros (36m) e igual numero de metros que devide com o 

permutante Henrique da Costa Macedo, igual numero de metros, formando este 

terreno uma area de quatro centos e seis metros quadrados (406m²) que ao fôro 

de um real por metro qudrado pagará annualmente a quantia de quatrocentos e 

seis reis (406Rs). Declarou o foreiro neste acto a se sujeitar a todas as obrigações 

que foram impostas ao seu antecessor e bem assim as fucturas deliberações que a 

Camara houver de tomar a bem de seus interesses, sujeitando-se mais a Lei nº 8 

de 1916. Tendo promettido cumprir todas obrigações (Folha 144) obrigações que 

são impostas aos foreiros, lavrei o presente termo que lido e achado conforme, 

assigna o Sr. Presidente, o Cidadão Hermenegildo Gomes dos Santos, arogo do 

foreiro, não saber ler nem escrever e as testemunhas José Pacheco de Carvalho e 

Manoel Vicente Ferreira Junior. Foi pago o Sello Federal em duas estampilhas 

abaixo colladas e devidamente inutilizadas. Eu Antonio Anastacio Novellino, 

official da Secretaria que o escrevi e tambem assigno. 

[Escrito sobre o selo] 

Cabo Frio 28 de Setembro de 1916 

Manoel Lopes da Guia 

Hermenegildo Gomes dos Santos 

José Pacheco de Carvalho 

Manoel Vicente Ferreira Junior 

Antonio Anastacio Novellino  



 

FOLHA 144 Termo de Aforamento que assigna Hildebrando Ferreira da Silva, na 

forma abaixo: 

(Fôro annual 662 Rs) 

Aos vinte oito dias do mez de Setembro de mil novecentos dezeseis, nesta 

Cidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro e Secretaria da Camara 

Municipal, á uma hora da tarde ahi presente o Cidadão Manoel Lopes da Guia, 

Presidente da mesma Camara, commigo abaixo declarado e tambem assignado 

official da Secretaria, compareceu o Cidadão Hildebrando Ferreira da Silva, e 

declarou que de accordo com a sua petição de 25 de Maio do corrente anno, na 

qual juntou um traslado de escriptura lavrada pelo Tabellião Eduardo da Silva 

Porto, no dia quatro de Junho de mil novecentos e quinze, provando ter, 

comprado a Dona Carolina Maria da Conceição, o predio terreo coberto de 

telhas, edificado um terreno do patrimonio Municipal, á Rua Presidente numero 

seis, no Arraial do Cabo, pedindo a transferencia do predio e a medição do 

terreno, sendo deferido o seu pedido, verificou a Commissão Medidora, que o 

alludido terreno tem as confrontações e dimensões seguintes: Frente para a Rua 

Presidente com quarenta e oito metros (48m) fundos que devide com Faustino 

Barreto, igual numero de metros, tendo na linha lateral que devide com José 

Filismo dos Anjos, vinte sete metros e sessenta centimetros (27m.60) e na outra 

linha lateral que devide com terrenos da Camara igual numero de metros, 

formando este terreno uma area de mil trezentos e vinte quatro metros 

quadrados (1.324m²), que ao fôro de meio real por metro quardrado pagará 

annualmente a quantia de seiscentos e sessenta e dous reis (662Rs). Declarou o 

foreiro se sujeitar a todas as obrigações que são impostas aos foreiros, e as 

fucturas deliberações que a Camara houver de tomar a bem de seus interesses e 

da utilidade publica, e tambem se a Camara necessitar dos terrenos para o novo 

alinhamento de ruas ou abertura de mais alguma, o foreiro será obrigado a ceder 

sem indennização alguma; não podendo vender nem alhear o alludido terreno 

sem autorização da Camara, esta consentindo haverá dous e meio por cento de 

laudemio sobre o valor da (Folha 144v) da transacção. E tendo assim promettido 

cumprir todas as obrigações lavrei o presente termo que lido e achado conforme 




